
Projeto cfe lei r.0 30/2:'. , que, aiiera dispo~itivos da :.ei 
r.-1ur. ;cipal nº 360·1, de 27 d~ junho de 1993, e éltual:;;a 
a ~strutura organizacional da Secretaria MunicirJal 
das Admi11istrações Regionais, Secretaria Municipal 
do Meio Ambier.te e Secretaria Municipal de 
Planejamento. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 
Secretaria A1unicipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 
SECRETARIA DE 

r-----.,...;a'°;_M;;;;'"'_,;";;;;".;;IÃ;;;O ';_;;'--.... n 

Parágrafo único 

Art. 7° 

Art. 8° 

fPiiõêFPOROL~IAS. N2~-~• ~-.. b) a Divisão de Cadastro, abrnngcndo: ~ ~ : ~L 
1. Seção de Próprios Municipais, Patrimônio Histórico e Desapropriações; 

2. Seção de Distritos Industriais; 

3. Seção de Cadastros e Mapas, e; 

4) Seção de Certidões. 

e) a Divisão de Fiscalização, abrangendo: 

1. Seção de Fiscalização do Comércio, e; 

2. Seção de Fiscalização de Obras. 

V. O Departamento de Habitação Social, contendo: 

a) a Divisão rle Habitação, abrangendo: 

1. Seção de Projetos Urbanístico, e; 

2. Seção de Projetos Sociais." 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Planejamento, 

02 (duas) funções de confiança ele Chefe de Seção, com gratificação de 20% do padrão de 

referência do servidor e OI (uma) função ele confiança de Diretor de Divisão, com padrão de 

referência C27 da Grade Salarial de Técnicos da Lei 5.975/201 O+ gratificação de 40%. 

Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 18° - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o Art. 18-A ,, a Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte 

redação: 

"Art. 18-A-A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar a política 

ambiental do município, é integrada pelo Gabinete do Secretário contendo: 

1. A Secretaria Executiva; 

li. A Divisão ele Administração e Expediente, abrangendo a Seção de Controle 

Administrativo e a Seção de Gestão de Frota e Equipamentos. 

111. A Divisão de Zoológico, abrangendo: 

a) a Seção de Administração e Manutenção; 
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·-··-~, Secretaria Municipal da Administração 

Departamenlo de Avaliaç{to Funcional 

b) a Seção de Nutrição Animal; 

c) a Seção de Manutenção e Reforma; 

d) a Seção de Veterinária; 

e) a Seção de Manejo Animal; e 

f) a Seção de Educação Ambiental. 

IV. A Divisão de Jardim Botânico, abrangendo: 

a) a Seção de Administração e Manutenção; 

b) a Seção de Reserva Ecológica; 

c) a Seção de Obras e Manutenção; 

d) a Seção ele Programa Educacional; 

e) a Seção de Coleções Vegetais; 

f) a Seção de Horticultura; e 

g) a Seção de Laboratório de Botânica. 

V. O Departamento de Biodiversidade, contendo: 

a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 

1. a Seção de Projetos e Planejamento; 

2. a Seção de Licenciamento Ambiental; e 

3. a Seção de Arborização Urbana. 

VI. O Departamento de Bem-Estar Social, Defesa e Proteção Animal, contendo: 

a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrangendo: 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO oe 

BAURU 

1. a Seção de Controle Populacional, Recuperação e Adoção de Cães e 

Gatos; 

2. a Seção de Defesa e Proteção Animal; e 

3. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

VII. O Departamento de Ações e Recursos Ambientais, contendo: 

a) Divisão de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAUI~U é 
· Secretaria Municipal da Administração .· .. 

D e p a r I a m e n ! o d e A v a I i a ç ã o F u n e i o n a l •_ _ _ ~ 

Parágrafo único 

Art. 9º 

2, n Scçiío de Jardinagem; 

,1. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo 

1. a Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos; 

2. a Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente; 

3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos e Convênios; e 

4, a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental." 

f'icam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, 06 (três) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% do 

padrão de referêncii1 do servidor e 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão, 

com padrão de referência C27 da Grade Salarial de Técnicos da Lei 5.975/2010 + 

gratificação de 40%. 

Acrescenta o artigo 20-ll e os§§!º, 2° e 3° à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de l.993, 

com as seguintes redações: 

"Art. 20-B - A Secretaria Municipal das Administrações Regionais, com atribuição de realizar 

a política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do território municipal, para 

atendimento de pequenas obras ou serviços de necessidade dos munícipes, é integrada pelo 

Gabinete do Secretário, contendo: 

1. A Secretaria Executiva; 

li. A Divisão de Administração e Expediente; 

III. O Departamento Social, abrangendo: 

a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de Planejamento e a Seção 

de Fiscalização. 

IV. A Diretoria Distrital, abrangendo: 

a) a Seção ele Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

e) a Seção Administrativa. 

~ 
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REFEITUR.A MUNICIPAL DE BAUR.U 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

V. A Administração Regional Bela Vista, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrativa. 

VL A Administração Regional Falcão/Industrial, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza PC,blica; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrativa. 

VIL A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrativa. 

VITI. A Administração Regional Redcntor/Geisel, abrangendo: 
' . 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c} a Seção Administrativa. 

JX. A Administração Regional Independência, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

e) a Seção Administrativa. 

X. A Administração Regional Maiy Dota, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrativa. 

SECRETARIA DE 
AOMlNISTRAÇÃO OE 

BAURU 

§ ]º A Diretoria Distrital e as Administrações Regionais são unidades de acompanhamento, 

controle e execução ele ações administrativas em espaço delimitado do território municipal, 

preferencialmente dirigidas para atendimento de pequenas obras, empreendimentos ou 
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é 
§ 2º 

Art. 10º 

Art. 11 º 

Art. 13º 

' ' 

Art. 14° 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional 

serviços de necessidade imediata dos munícipes. 

. 

- - . 
,. SECRETARIA Dli 

Ficam criadas no quadro de funções ele confiança da Secretaria Municipal das 

i\dministrações Regionais, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção com 

gratificação de 20% do padrão de referência do servidor. 

Para dar plena execução a esta lei ficam criados no quadro em comissão de I ivre nomeação e 

exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Departamento - referência C-20, 02 (dois) cargos 

cm comissão de Administrador Regiona! - referência C-16 e 01 (um) cargo de Assessor de 

Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

1. O Anexo 1 - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de 

Divisão e as descrições dos cargos em comissão de Diretor de Departamento, de 

Administrador Regional e Assessor de Gestão Estratégica. 

li. O Anexo li - O quadro de funções ele confiança e de cargos cm comissão da Secretaria 

Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria 

Municipal das Administrações Regionais. 

III. O Anexo Ili - O quadro de cargos cm comissão, criado pelo Anexo XVlll, da lei 5975 

de O 1 de outubro 201 O. 

IV. O Anexo rv - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações 

Regionais. 

Altera o artigo 1 ° ela Lei Municipal nº 3 83 7 de 17 ele fevereiro de 1995, que passa ter a 

seguinte redação: 

"Art. !º - REVOGADO."(NR) 

Altera o artigo 6° da Lei Municipal n' 4192 de 04 de março de 1997, que passa ter a seguinte 

redação: 

"Art. 6° - REVOGADO." (NR) 

Esta lei entrará cm vigor na data da sua publicação, 

l3auru, de maio de 2022. 

m 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS -

.:.G_. r.J) /) 3° 2022. 

SECRETARIA DE 
AOMINISTRAÇJi.O DE 

BAURU 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o 

presente Projeto de Lei, que trata sobre as estruturas organizacionais elas Secretarias Municipais de 

Planejamento, Meio Ambiente e de Planejamento. 

O projeto prevê reestruturar a Secretaria Municipal de Planejamento, criando 

ações que que envolverão o Departamento de Habitação Social que serão voltadas a questões de 

Habitação de interesse social, com ênfase nos núcleos urbanos informais e ações voltadas a sua 

titulação. Trata-se de frente de trabalho impo11ante, e que necessita de estrutura organizacional 

adequada para garantir a perenidade do trato relativo à habitação social da cidade, buscando minimizar o 

crescimento de ocupações irregulares cm áreas públicas e privadas. 

A proposta também tem o objetivo de reorganizar os serviços executados pela 

Secretaria' Mu1~icipal do Mei; Ambiente, adequando a estrutura já existente e estruturando as novas 

atividades relacionadas ao bem-estar, defesa e proteção animal no municipio englobada pela Pasta. 

Através da criação do Departamento de Bem-estar, Defesa e Proteção Ambiental que estará responsável 

pelo gerenciamento e execução de Programas de Controle da População Canina e Felina no município, 

atuando frente a esterilizações cirúrgicas e gerenciamento de identificação e adoções animais, além de 

• 

atuar com o gerenciamento de ocorrências de maus tratos e atividades de Educação Ambiental visando a • 

guarda-responsável dos animais. 

Trata-se de importante atividade realizada junto à população, com o objetivo de 

controlar o abandono e maus tratos de cães e gatos, através de ações, programas de orientações, 

conscientização, realizações de cirurgias e fiscalização, oferecendo os cuidados necessários para dirimir 

o aumento de animais abandonados nas rnas do município. 

O Projeto de Lei também prevê a criação da Divisão de Planejamento da Paisagem, 

junto ao Depaiiamento de Biodiversidade (antigo Departamento de Zoo-Botânico), com o objetivo de 

realizar o trabalho de arborização urbana no município, buscando melhorias na qualidade ele vicia da 

população. 

Visa também ampliar as frentes de trabalho da Secretaria Municipal das Administrações 

Regionais na cidade, redistribuindo equipes e preenchendo lacunas na prestação de serviço de 

;Í>Í>\) 
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PR E F E I T U T{ A M U N I C J P A L D E B A U R U 

~-, Secretaria Municipal da Administração 
W Departamento de Avaliaçã .'N!!l 

FOLHAS .Ytt'f 
manutenção dos bairros junto à população, retornando para a estrutura organizacional da Pâsfa as 

Administrações Regionais: Independência c Redentor. A alteração proposta tem o intuito de assistir às 

necessidades de zeladoria da cidade dividindo-a em territórios menores, resultando cm melhor utilização 

de recursos, planejamento estratégico das frentes e brevidade nos atendimentos dos munícipes. 

Cumpre-nos acrescentar que, com as atribuições previstas à pasta pela Lei Municipal n.º 

7.104/2018, regulamentada pelos Decretos Municipais n. 0 14.172/2019 e n.º 14.143/2019, relacionadas 

aos trabalhos de fiscalização e limpeza de terrenos particulares baldios, reflete na necessidade de 

organização ele setor adequado para atendimento à demanda, de suma importância para concretizar o 

projeto de limpeza dos imóveis abandonados, cvitanüo a proliferação de insetos que colocam em risco a 

saúde da população, motivo pela qual o presente também prevê a alteração da nomenclatura da Seção de 

_.,.. Execução, subordinada ao Departamento Social, atualizando para Seção de Fiscalização, adequando às 

atividades executadas pela pasta. 

Para a plena execução deste Projeto estamos propondo a criação de 02 (duas) funções 

de confiança de Chefe de Seção, 01 (uma) função de confiança de Diretor de Divisão e 01 (um) cargo de 

Diretor de Departamento para a Secretaria de Planejamento, 06 (três) funções de confiança de Chefe de 

Seção, 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão e 01 (um) cargo de Diretor de 

Departamento para a Secretaria Municipal de Meio i\mbiente, 06 (seis) funções de confiança de Chefe 

de Seção, 02 (dois) cargos cm comissão de Administrador Regional e O 1 (um) cargo de Assessor de 

Gestão Estratégica para a Secretaria Municipal das Administrações Regionais, e terá um impacto 

financeiro ai1ual de R$ 532.577,29 (quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

vinte e nove centavos). 

Isto posto, espero ter apresentado os esclarecimentos devidos a fim de que todos possam 

ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN SILVJ\ ROSIM 

PREFE!Ti\ MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 
Secretaria !'Vfunicipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

WROC. N·-2-6.:.-::;-:~---~ 

ANEXOT r-oLHAS ~ ===~ 
"''DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS 

EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO lê EXONERAÇÃO 

Fuução de Confiança: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 

CHEFE DE sr~ÇÃO 
Gratificação de 201/o sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 
Jornada básirn: tlühs/scmanais 
Experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias à função e 
habilitação legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009 

Unidades Vinculadas: Secretarias Municipais ou Gabinétc da Prefeita. 

Habilidades: -• Descrição essencial: 

Descrição detalhada: 

Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 
discrição. 

Administrar a Seção e prestar assessoria à Divisão; Planejar ações que envolvam a 
Seção; Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, ao Diretor de Depai1amento, 
Diretor de Divisão e ao Administrador Regional a que esteja subordinado; 

2- Acompanhar, controlar e executar as ayõcs administrativas no âmbito de sua seção; 

3- Opinar, conclusivamente, sobre todas üS questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, 
motivadamente aquelas de sua competência. 

4- Identificar prioridades da Seção; 

5- Planejar ações estratégicas para a Seção; 

6- Estabelecer metas da Seção; 

~-lanejar etapas do processo de trabalho; 

8- Dirigir equipes da Seção; 

9- Prestar informações institucionais; 

1 O- Acompanhar a execução de projetos da área; 

11- Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 

12- Interpretar normas; 

13- Propor modificações nas normas; 

· f4~ ·Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

15- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Seção; 

16- Identificar pontos críticos da Seção. 
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REFElTURA MUNICíPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

. Departamento de Avaliação Funcional 

Fuução de Confiança: . 
Referência: 

Carga Horária: 

DIRETOR DE DIVISÃO 

C-27 DOS TÉCNlCOS + Gratificação de 40%. 

Jornada básica: 40hs/semanais 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Dt 

BAURU 

Conhecimentos: Conhecimento em Administração Pública, experiência administrativa correspondente 
à área de atividades próprias à função e habilitação legal, quando for o caso, 
conforme previsto no Decreto 11.086/2009. 

Unidade Vinculada: 

Habilidades: 

Descrição Essencial: 

Descrição Detalhada: 

Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Administrar a Divisão e prestar assessoria ao Departamento; Planejar ações que 
envolvam a divisão; Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor de Departamento a que • 
esteja subordinado; 

2- Orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de sua Divisão; 

3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal e Diretor de Departamento; 

4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito de sua Divisão e decidir, 
motivadamente, aquelas de sua competência; 

5- ldentificar prioridades da Divisão; 

6- Planejar ações estratégicas pai'a a Divisão; 

7- Estabelecer metas da Divisão; 

8- Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão; 

9- Dirigir equipes da Divisão; 

10- Prestar informações institucionais; 

11- Acompanhar a execução de projetos da área; 

.12- Coordenar utilização de infra-estrutura da Divisão; 

13- Interpretar normas; 

14- Propor modificações nas normas; 

15- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

16- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Divisão; 

17- Identificar pontos críticos da Divisão. 
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Cargo em Comissflo: DIRETOR DK DKPARTAMl!:NTO FOLHAS 40 
-. Referência: 

Carga horária: 

C- 20 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Jornada básica: ~0hs/semanais 

Conhecimentos: Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas 
públicas. 

Unidade Vinculada: Secretarias Municip:1is ou Gabinete ela Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Administrar 0 Departamento e Prcstrn· Assessoria a(o) Secret{1ria(o) Municipal; Planejar 
Ações que Envolvam o Departamento; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição dctallrnda: 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal a que esteja subordinado e ao 
l'J&eito Municipal (análises, despachos e encaminhamento de processos e documentos); 

_, 2~upervisionar, orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de seu Departamento; 

3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal; 

4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito do seu Departamento e decidir, 
motivadamente, aquelas de sua competência; 

5- Representar a Secretaria em eventos c reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departamento, nos 
impedimentos eventuais do Secretário; 

6- Jdentificar prioridades cio Depa,1amcnto; 

7- Planejar ações estratégicas para o Ocpartamento,juntamcntc com os Diretores de Divisão; 

8- Delegar aos Diretores de Divisão tarefas increntes ao Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 

9- Estabelecer metas do Departamento; 

10- Planejar etapas do processo de trabalho; 

11- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 

-•)restar informações institucionais. 

13- Acompanhar a execução de projetos da área; 

14- Coordenar utilização de infraestrutura do Dcpaiiamcnto; 

15- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o 
desenvolvimento das atividades; 

16- Interpretar normas; 

17- Propor modificações nas normas; 

!8- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 

20- Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificand0 pontos críticos, propondo e discutindo com a 
equipe medidas para solucionar o problema. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

. Departamento de Avaliaçâo Funcional 

Cargo em Comissão: ADMINISTRADOR HEGIONAL 

Referência: C- 16 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Carga horária: Jornada básica: 40hs/scmanais 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OE 

BAURU 

Conhecimentos: Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas 
públicas. 

Unidade Vinculada: Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Habilidades: 1:-labilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição esscncíal: Administrar Organizações, elaborar Planejamento Organizacional, implementar 

programas e projetos de zeladoria, promover estudos de racionalização e ações de 

governo que mantenham relação com a agenda governamental. 

Descrição detalhada: 

1 ~ Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros e orçamentários no 

setor público; 

2- Gerir recursos tecnológicos; 

3- Administrar sistemas, processos, organização e métodos; 

4- Arbitrar em decisões administrativas e organizacionais; 

5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (limpezas, carga e descarga, terraplanagem, 

capinação, entre outros). 

6- Atender aos munícipes que procuram a Regional; 

7-Atender aos membros das Associações de Moradores, informando sobre os trabalhos realizados pela SEAR; 

8- Visitar bairros para o levantamento de problemas (buracos, capinação, entre outros)junto aos munícipes; 

9- Promover as reuniões setoriais; 

10- Participar na definição das metas e objetivos; 

11- Analisar a organização no contexto interno e externo; 

12-Jdentificar oportunidades e problemas; 

13- Definir estratégias; 

14- Apresentar proposta de programas e projetos. 

15- Avaliar viabilidade de projetos; 

16- Acompanhar a resolução dos problemas levantados, informando aos munícipes sobre o andamento do caso; 

17- Identificar fontes de recursos; 

18- Dimensionar amplitude de programas e projetos; 

19- Traçar estratégias de implementação; 

20- Reestruturar atividades administrativas. 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-l056 ~ 
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PREFEITURA MUN(CTPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DE 
BAURU 

21- Analisar estrutura organizacional; 

22- Levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; 

23- Diagnosticar métodos e processos; 

PROC.N2'-ª,;;l:'.á~-...:::J<::.::...-I 

. FOLHAS 1a6 
24- Descrever métodos e rotinas de simplilicnção e racionaliwção de serviços; 

25- Elaborar e revisar normas e procedimentos; 

26- Estabelecer rotinas de trabalho; 

27- Preparar relatórios dos atendimentos/visitas realizados e posterior dar encaminhamento às Secretarias 

competentes; 

28- Reavaliar indicadores. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Deparlamenlo de Avaliação Funcional 
SECRETARIA DE 

ADr.,LNISTRAÇAo o~ 
BAURU 

Cargo em comissão: 

Referência: 

Carga horária: 

Conhecimentos: 

Unidade Vinculada: 

Habilidades: 

Descrição essencial: 

Descrição detalhada: 

ASSESSOR JlE GESTÃO l<'.STRATÉGJCA 

C- 22 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Jornada básica: 40hs/semanais 

Conhecimento na área ele Administração Pública e implementação ele políticas 
públicas. 

Secretarias Municipais ou Gabinete ela Prefeita 

Habilidade interpessoal, rn·ganização, comunicação, ética profissional e 
discrição. 

Atender as demandas referendadas pela Chefe cio Executivo e Secretário 
Municipal cm ações de políticas públicas da cidade em consonância com as 
diretrizes políticos-governamentais, subsidiando no planejamento e 
gerenciamento da implcmenLação de políticas públicas relacionadas ao 
município. 

1- Diagnosticar problemas, identificar prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas estratégicas e 

linhas de ações dos projetos políticos de governo; 

2- Gerenciar program~s e ações, aiiiculando recursos e processos, assessorando no desenvolvime1JtO de 

ferramentas de gestão; 

3- Monitorar a implementação das políticas públicas; 

4- Coordenar definição de objetivos setoriais, assessorando no desenvolvimento de sistema de indicadores, 

analisando as rotinas de despesas da Pasta; 

5- Assessorar na rotina ele avaliações periódicas de impactos de políticas públicas, analisando a execução de 

programas e ações; 

6- Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios periódicos para análise de viabilidade de projetos e 

decisões administrativas e organizacionais; 

7- Prestar consultoria e assessoria, inclusive para a Chefe cio Executivo e aos Secretários Municipais; 

8- Realizar articulação entre Secretarias, Autarquias e demais Órgãos; 

9- Representar Secretários Municipais em Comissões e Eventos; 

10- Assessorar na intermediação entre Poderes executivo e Legislativo; 

11- Exercer outras atribuições que lhes fornm conferidas ou delegadas pelas autoridades de governo 

responsáveis pelas unidades da estrutura organizacional onde esteja vinculado. 
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>REFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 
SECll&TARIA n, 

ADMINISTRAÇÃO OE 

ANEXOTT 

Quadros de funções de confiança e cargos em comissão 

PROC.N2~8~~;;__~.;z..LI 

FOLHAS 9M 

Sec.-etaria Municipal cio Planejamento 
. 

Função de Confiança Lotação Enquad.-amento 

Diretoria de Divisão 06 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 16 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação '' *Enq uad ramen to 

Secretária de Secretaria OI C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal cio Meio Ambiente 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 07 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% . -
Chefia de Seção 29 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal das Administrações Regionais 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 02 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 23 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 
- . 

Assessor de Gestão 
01 C-22 

Estratégica 

Praça das Cerejeiras, 1 -59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administràcao@bauru.sp.gov.br 



•

REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

Administrador Regional 06 C-16 

Suoprefeito de Tibiriçá OI C-16 

Diretor de Depa1tamento 01 C-20 

*Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei 5975/2010. 

** Gratificação sobre o salário base do servidor designado. 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
; Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

PROC. ~_.1f3,~~-4~ 

ANEXO III FOL~~-=---""'"-

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

NOMI.;AÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO XVIII DA LEI 5975/2010 
--

Cargo Lotação Referência 
-

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 
--- -- - ---- ----- --- -- --~-~ -

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GA GINETE 4 C-22 
---- . 

SSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 C-09 
------------ -- - -- -- -- - - -

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCAÇÃO 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 

ASSESSOR DE IMPRENSA (01 (UM) EM EXTINÇÃO) 2 C-16 
-- .. 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 
- ·---

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 
-

ASSESSOR DO GABINETE 4 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 

SSISTENTE DE SECRETARIA (EM EXTINÇÃO) 2 
... 

AUDITOR GERAL 1 

CHEFE DE GABINETE 1 

CONSULTOR FlNANCEIRO 2 

CONTADOR GERAL 1 
. . 

CONTROLADOR GERAL 1 
--

COORDENADOR ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 
~ 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 
-

COORDENADOR DA ORQUESTRA SlNFÔNICA MUNIClPAL 1 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 
. --

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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C-30 

C-14 
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C-23 

C-18 

C-18 

C-18 

C-24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ AREAS 8 C-05 

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 C-12 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

BAURU 

-

. -
COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DO 

POUPA TEMPO DE BAURU 1 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 

CORREGEDOR GERAL ADMlNlSTRAT!VO 1 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 

SECRETÁRIA DE SECRETARIA 14 

SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 

SUB-PREFEITO DE TIBIRIÇÁ 1 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-QOO Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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•=ium,PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 
---i~ Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

ANEXO IV - ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Divisão de 
Secretaria ExE!cutiva Administração e 

Expediente 

Seção ele Expediente 1-

1 1 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

BAURU 

Departamento de 
Departamento de 

Departamento de 
Controle do Uso e 

Planejamento Urbano Ocupação do Solo 
Habitação Social 

1 
1 

1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação 
Divisão de Cadastro 

Divisão de 
Dívi'são de Habitação 

e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 

- Seção de Pesquisa e - de Projetos de 
1--

Municlpais1 ..... Seção de Fiscalização - Seção de Projetos 
Estatisticas Edifícios e Património Histórico do Comércio Urbanistico 

loteamentos e Desapropriações 

_._ Seção de Elaboração - Seção de Alv,1rá 1-
Seção de Distritos 

~ 
Seção de Fiscalização - Seção de Projetos 

de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretrizes 
Seção de Seção de Cadastros e - Viárias e de - 1-

Parcelamento do Solo Emplacamento Mapas 

- Seção de Projetos - Seção de Certidões 
Viários 
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REFEITURA MUNICIPAL DE 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

Secretaria Munlclpal do 
Melo Ambiente 

Secretaria Executiva 
Divisão de Adml11istração 

e hpedlente 

Seção de Controle 
~~ 

Seção de Gestão de Frota 
Administrativo e Equ,pamentos 

' ' 

SECRETARIA Oi: 
1'01\\IN15TRAÇÀO DE 

BAURU 

Divisão de Zool6g!to 
Divisão de J.irdlm Departamento de 

Departamento de Bem 
Departamento de Ações e 

Estar Soclal, Defesa e 
Botãn!co B1od!versldade 

Proteção Animal 
Recursos Ambientais 

l l 1 

' 
1- Seção de Administração e Seção de Administração e Divisão de Planejamento 

DMsão de Controle D!visão de Praças e Áreas '- Populacional e Proteção 
Manutenção Mariutenção da Paisagem Verdes 

,-

-
L-

t-

'--

Animal 

Seção de Controle 

Seção de Nutrição Animal L- Seção de Reserva '-- Seção de Projetos e 
'--

Populacional, Seção de Produção de 
Eco16glca Planejamento Recuperação e Adoção de - Mudas 

Ciies n Gatos 

Seção de Manutenção e L- Seção de Obru e 
t-

Seção de Licenciamento - Seção de Defesa e 
Reforma Manutenção Ambiental Proteção Animal 

L- Seção de Jardinagem; 

Seção de Programa Seção de Arborização 
Seçio de Veterinária - L-

_ Seção de Admlnis\rijção e L- Seção de Manutenção 11 
Educacional Urbana Apolo Operacional Construção de Praças 

Seção de Manejo Animal '-- Seção de Coleções Soção de Administração e 
Veentals - Apolr:, Operadonal 

Seção de Educação 
Ambiental 

,- Seção de Horticultura 

'- Seção de Laboratório de 
Botânica 

~ 
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Divisão de Controle e 
Projetos Ambientais 

Seção Operacional de - Manejo e Coleta da 
Resíduos 

Scçlio do Fiscalização e 
L- Controle de Poluição ao 

Melo Ambiente; 

Scçio de Elaboração de 
_ Projetos e de Gestão e 

Fiscalização de Contratos 
e Convénios 

Seçiio de Projetos e - Programas em Educação 
Ambiental 
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BAURU 
~'1 Secretaria Jvfunicipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

•

~PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SECllETARJA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

BAURU 

PROC.NQ~ 

FOLHAS '.t 

Departamento 
Social 

Olvlsãode 
Admínlstraçlio 

Seção de 

Diretoria Distrital 

Seção de Llmpeu 
fúbUca 

Seção de 

Administração 
Regional Bela Vista 

Secão de Limpeza 
Público 

Seção de 

Secret~rla Municipal 
das Admlnrstrações 

Regionais 

Adm1n1stração 
Regional 

Falcão/l'ldustrlal 

Seção de Limpeza 
Pública 

Seção de 

Divisão de 
Administração e 

Expediente 

Adm1nlstração 
Regloria! São 

Geraldo 

Seção de limpeza 
Pública 

Seção de 

A Admln!mação 
Regional 

Redentor/Geisel 

Seção de Limpeza 
PUb!íca 

Seção de 
Planejamento Manutenção Manutenção Manutenção Manutenção Manutenção 

Seção de Seção Seção Seçlio Seção Seção 
Fiscalização Admin!strat!va Adminlstr~Hva Adm!nistrativa Administrativa Admlnlstratlva 

liiij·, 
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Administração 
Regional 

Independência 

seção de tlmpezr 
Públ!ca 

Seção de 
Manutenção 

Seção 
Admínlstratíva 

Administração 
Regiona! Mary Dota 

--Seção de Limpeza 
Pública 

Seção de 
Manutenção 

Seção 
Admin!stratlva 
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l{EFEITlJl{A MUNfCIPAL DE BA UJ{U 
~ Secretaria !vfunicipal da Administração 
. 

Ao 
Secretário Municipal de Administração 

As alterações sugeridas pela Procuradoria Consultiva foram providenciadas. 
Segue minuta atualizada para demais providências. 

Ao 
DRH 

C"" 
TATIANE BER 'O DA SILVA 

Agente de 

SECRETARIA.DE 
ADt.\lNtSTRAÇÃO DE 

111\URU 

Favor informar se com a criação dessas 05 nov v· . as-- m . ic' crc -ntinua dentro do limite estabelecido na Lei 
6.657/2015, 

-- --,, 'x<-:::-~~;lf~:tt+=...,~--c __ -- -=-~•m-' ~ .. 
_.... ... ----~ 

Secretánj Municipal de Administração 
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E-míl il: é!dministracao@bauru.sp.gov .br 



AO 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .,,.,.., ..... , 

ao,,,,.., • ..,,~.,. "~·· 
PROCESSO: 139.198/2021 

PROC.N2-'-'l.,Lt.:s.&~--'::l,L~! 
FOLHAS Í//q 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DONIZETE DO CARMO DOS SANTOS 

Considerando a redação do artigo 1° da Lei Municipal nº 6657/2015: 

"O percentual mínimo de cargos em comissão do quadro de cargos 
de livre nomeação e exoneração da Prefeitura Municipal de Bauru a 
serem preenchidos por servidores efetivos é fixado em 30% (trinta 
por cento) do total de cargos existentes." 

Considerando que o quadro de cargos em comissão possui 119 cargos criados 

e atualmente conta com o percentual de 37% de servidores de carreira lotados. 

Informo que com a criação de 05 novas vagas, o quadro de cargos em 

comissão passará a ter 124 cargos, e se na pior das hipóteses, as 05 forem ocupadas 

por pessoal externo, a referida lei continuará sendo atendida, uma vez que contará 

com o percentual de 35%. 

Sem mais, encaminho o presente para ciência e demais providências. 

rná:Jr~~ 
MARIANA FÉLIX BUENO BELONE 

Diretora do Departamento De Recursos Humanos 

1 !i / 0;:)I i,),O~dJ 

{ rJ lo ·7. MMl, ~ é o 



Bauru, 11 de Maio de 2022. 

A Secretaria de Administração 

Em atenção a solicitaç5o do parecer jurídico de folhas 62/82 do processo administrativo 

nQ 139198/2021, informo que o Município de Bauru encontra-se com o índice de despesa com 

pessoal abaixo do limite prudencial, não havendo nada que inviabilize a tramitação do projeto 

de lei. 

d~- ·1· Everton e ArauJo Bas1 10 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 



PREFEITURA MUNTCTPAL DE BAURU 

Secretaria M11nicip11I (!e Administração 

Processo PMB nº 139198/2021 

r ... -~-Li:-.~-::!!·...,r:::::::~..,.7~:=-=--:a:--:""" 

Ao 

Gabinete da Prefeita 

Trata-se de projeto de lei, visando à alteração da estrutura organizacional das 

Secretarias Municipais de Planejamento, de Meio Ambiente e das Administrações Regionais. Os 

autos foram encaminhados à fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 

Bauru - Funprev para a juntada da avaliação atuarial e o órgão retornou com a informação de que 

• não haverá qualquer impacto nas remunerações efetivas dos servidores efetivos vinculados à 

Funprev, uma vez que os adicionais de cargos em comissão não são tributados automaticamente, 

conforme folha 55. 

• 

Após, os autos foram encaminhados à Secretaria Municipal de Finanças para 

verificar se há dotação orçamentária para o envio do projeto de lei á Camara dos Vereadores, que 

retornou com a declaração de ordenador da despesa (folha 60), declarando que o presente gasto 

dispõe de previsão de suficiente dotação orçamentária e de firme e consistente expectativa de 

suporte de caixa para o exercício de 2023, nos termos da Lei de Responsabilidade fiscal. 

Posteriormente, os autos foram encaminhados à Secretaria dos Negócios 

Jurídicos, para apreciação do projeto de lei, que emitiu o parecer de folhas 62/82, onde foram 

sugeridas algumas alterações, que foram prontamente atendidas por esta Administração . 

Em relação à criação das 05 (cinco) novas vagas de cargos em comissão, o 

parecer deixa claro que para a sua criação, somente se justifica para o exercício de funções de 

direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 

técnicas ou operacionais, informando inclusive a tese de rcpcrcusão geral nº 101 O, do Supremo 

Tribunal Federal. Assim, foram realizadas as al1crações necessárias para o atendimento da referida 

repercussão geral. 
No mesmo parecer foi mencionada a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, que é pacifica quanto à exigência de conhecimentos técnicos 

especializados, obtidos por curso superior, para cargos cm comissão e funções de confiança, em 

razão da complexidade de sua natureza exigir a afinidade política entre o servidor e o respectivo 

agente político. Deste modo, a Procuradora J uridica em seu parecer sugeriu a adequação das 

descrições dos cargos cm comissão e funções de confiança para constar a exigência de escolariade 

de nível superior e que as funções de confiança tenham um conjunto de atribuições especiais, 



PRF:FEITURA MUNIClPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal de Atlmi11ist1·1-1çào 

extrao.rdinárias, cujo volume não justifique a criação de cargo ou emprego. 

Em relação às atribuições, as adequações foram atendidas. Contudo, em 

relação a escolaridade, cumpre-nos esclarecer que não se trata de criaçlio de cargos novos e sifu de 

novas vagas de cargos cm comissão já existentes no atual quadro de cargos cm comissão 

(ampliação das vagas), ou seja, já existe o cargo de Assessor de Gestão Estratégica nas Secretarias 

de Saúde e de Educação, de Administrador Regional na Secretaria ele Administrações Regionais, o 

de Diretor de Departamento, ele Diretor de Divisão e de Chefe de Seção em todas as Secretarias 

Municipais e Gabinete ela Prefeita. 

Ressaltamos ainda que, tal exigência (escolaridade) já está sendo --contemplada no projeto ele lei que a Secretaria de Administração está elaborando, com o intuito l. 
reestruturar e reorganizar o quadro geral de cargos em comissão, em consonância com a decisão do 

Tribunal ele Justiça do Estado de São Paulo, em razão ela ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público contra o Município de Bauru. 

A questão pontuada acerca do percentual mínimo de cargos em con,is:,ão ele 

livre nomeação e exoneração desta Prefeitura, a serem preenchidos por servidores efetivos, fixados 

em 30% do total de cargos existentes, nos termos da Lei Municipal nº 6657/15, também foi 

verificada, conforme fls. 118, sendo constatado que o quadro possui 119 cargos criados e, 

atualmente, conta com o percentual de 3 7% de servidores de carreira lotados e o acréscimo de 05 

(cinco) novas vagas, ainda que fossem ocupadas por pessoal externo, continuaria a atender a 

referida lei, uma vez que o percentual estaria cm 35%. 

Desta forma, encaminhamos para conhecimento e autorização quanto ó .• 

envio do projeto de lei à Camara Municipal de Bauru. 

Secre
1 
ário Municipal de Administração 
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PROC.N2,--":l~=,_____:~~1 
FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO D8 SÃO PAULO 

OF. EX8 N" 177/22 
P. 29.815/22 Ap. 139.198/21 (capa) 

!Jauru, 13 de maio de 2.022. 

Senhor Presidente, 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 30/22, que altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 3.601, de 7.7 de julho de 1,993, e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento. 

Atenciosas sauda1:õcs,c·--·~/ -----~ 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Anexos: Leis Municipais nº 3.60 //93, 3.837/95, 4.1942/97,5.975/J0, 7. 104//8, Decretas Municipais nºs 14.143// 9 e 
14.172119. Parecer Atuarial, Impacto Salarial e Ordenador de Despesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTAOO DE SÃO PAULO 

P.29.815/221\p. 139.198/21 (capa) 
PIW.H:TO OI\ LEI N" 311/22 
AlU.!rH disposi1ivos da Lei 
Mu11it:ipnl n" 3.601, ck: 27 de julho 
de 1.993, e alualiza n estrutura 
organizacional díl Secretaria 
Municina! d<1s Adn1i11istrações 
Re11ionais, Sccret.iria Mlmicipal do 
Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de P!anej.imcnto. 

A PREFEITA MUNIClPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 13mmz, foz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sancioirn e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2º 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Altera o inciso 111 e IV do art. 3° du Lei Municipal n" 3.601, de 2'1 de julho de 1.993, que passa a ter íl seguinte 
redação: • 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 

Ili - REVOGl\rJO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso Vl nn § 1° no art. 5º du Lei Municipal nº 3.Ci0I, de 27 de julho de 1.993. que passa a ter a 
seguinte redaçt'\o: 

"Art. 5° ( ... ) 

§ 1º ( ... ) 

( ... ) 

VI - ns Seções, setores subordiirndos às Divisões com responsnbilidade de acompanhamento, 
controle e execução de ações administmtivas cspccííicas de cada divisão. exceto na Secretaria 
Municipal das Administrnçc)cs Regionais, com subordinaçilo direta ao Administrador 
Regional." (NR) 

Altera o art. 7°. da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, (]UC passa a ter a seguinte redação: 

"/\ri. 7° RGVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso XI! 1 110 ar!. 9° da l~ci Municipal nº 3.60 l, de 27 de julho de 1. 993, com a seguinte redação: 

"Art. 9º ( ... ) 

( ... ); 

XIII - Secretario Municipal das Administrações Regiormis; - SEAR." (NR) 

Altera o ílrt. 16 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993. que passíl a tera seguinte redação: 

"Art. 16 REVOGADO."(NR) 

Acrescenta o at·t. 16-A, à Lei Municipal nº 3.60!, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 16-A A Sccrclarin Municipal de Plancjumcnlo, com atribuição de realizar a polflica municipal de 
plíln~jamc11to, i.'! integrada pelo Clílbincte do Secretário, contendo: 

1 - A Secretaria Execuliva; 

li - A Divisilo de Administrnçiío e Expediente, abnmr,cndo a seção de Expediente; 

IIl - O Departamento de Plan~jmm::nto Urbano, contendo: 
a) a Divisão de Diretri7.Cs e Nomias. abrangendo: 

1. Seção de Pesquisa e Estatíslicas; 
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PREFEITURA MUNICJPAL DE BAUR.U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei nº 30/22 

Parágrafo {rnic.:o. 

Art. 8° 

2. .Seção de l~laborm;fü1 de Normas; 
J. SeçHo de Dirc!ri7.CS Viál'ins e de Parccla111cnto do Solo; e 
,!, Scçiio de Projetos Viflrios. 

IV - O Departnincnlo de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 
a) íl Divisão de Aprovaç!io de Projetos, abrangendo: 

1. Seção de Aprovaçil.o de Projetos de F<li li cios e Loteamentos: 
2. Scçflo de Alvará; e 
3. Scçfío de Emplacamento. 

b) n Divisão de Cadastro, abrangendo: 

e) 

1. Scçiío de Próprios Municipais, Patrimônio I listóríco e Desapropriações; 
2. Seção ele Distritos lndustrinis; 
3. Seção de Cadastros e Mapus; e 
11. Seçílo de Certidões. 

a üiv1si'lo de Fiscali?açfio, abrangendo: 
1. Seção de Fisc11li1aç1io do Comércio; e 
2. Seção de FiscaliLnção de Obras. 

V - (J Dcpnrwmcnto de Hahitnçâo Social, contendo; 
u) a Divisão de! lnbitaçflo, abrangendo: 

1. Seção de Projetos Urbanístico, e; 
?.. Seção de Projetos Snciílis." (NR) 

Ficam cri □díls no qundro de runçõcs de confiançn da Secretaria Municipal de Plancjnmcnto, 02 (duas) funções de 
confiança de Chef'c de Seção, com grntilicuçào de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e OI 
(uma) função de con!iançu de Diretor de Divisão, com pndrào de rcrerência C27, d,1 Grade Snlarial de Técnicos da 
Lei Municipal n" 5.97 5, de OI de Olltubro de 2.01 O, l· gratificnçào de 40% (quarenta por cento). 

Altera o arl. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 2·1 de julho de 1.993. que passa 1.1 ter u seguinte n.:dação: 

"Art. 18 REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o art. !8-A ci J,çi Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a segnintc redaçiio: 

"Arl. 18-A A Secrct,iria Municipal do Mcin Ambiente, com atribuição de realizar a políticn ambiental do 
município, é inlegrada pelo Gabinete do Sccrctúrio contcndo: 

1-

11 -

i\ Seer0tnriíl Executiva; 

i\ l)ivisõo de Administrnção e Expediente, nbnmgcndo a Seção de Controle Administrativo e a 
~cçào de Gestão de Frota e l~quipmnentos; 

Ili - A Divisão de Zoológico, abrangendo: 
a) n Seçfio de AdministrnçAo e Manutençno: 
b) a Seçüo ele Nutriçilo J\11111ml; 
e) a Seção de Manutcnç11o e Reforma; 
d) H Seção de Ycterináriíl; 
e) u Seção de Manejo Animal; e 
1) n Seção de Educação Ambienta!. 

IV - A Divisão de Jardim Botânico, c1brangendo: 
a) u Seção de Administrnçílo e Monutençílo: 
b) n Seção de Reserva Ecológica; 
e) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Scçfio de Progranrn Educacional; 
e) a Seção de Coleções Vegetais; 
[) a Scçfio de Hortic.:ultma; e 
g) a Seção de Laborntôrio de Botânica. 

V - O Dcpurtmncnto de Uioclivcrsidadc, contendo: 
n) Divisão de Plancjnmcnto da Paisngcm, abrangendo: 

1. a Seção de Projetos e Planejamento; 
2 
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I>I{EFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTAílO DU: SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei nº 30/22 

Parágrafo único. 

Art. 911 

2. a Seção de Licenciamento Ambiental: e 
J. n Seção ele Arborização Urbana, 

VI - O Oeparlarncnlo de Bcm-5stnr Social, Defesn e Proteção Animal, contendo: 
a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrnngcndo: 

! . a Scçflo de Controle Populacional, Recuperação e Acloçüo de Cães e Gatos: 

VII -

2. a Seção de Defesa e Proleçfm Animal: e 
3. a Seção de Aclminislraç[lo e Apoio Operacional. 

O Depanmnento de Ações e Rccursos Ambientu1s, contendo: 
a) llivisílo cle Praças e Áreas Verdes, flbrnngendo: 

l. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jordim1gcm; 
3. n Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 
'1. a Seçflo de Administrnçào e Apoio Openicional. 

b: Divisão de Controle e Projetos Ambientais, nbrnngendo 
1. a Seção Opemcional de Mnnejo e Co!etn de Resíduos; 
2. a Seçilo de fi:;;cnlizaçfio e Controle de Poll1ição ao Meio Ambiente; 
3. a Seção de Elabornção de Projetos e de Gestão e Fiscalização 
Convênios; e 
4. a Seção de Projetos e Programas em l:ducaçào Ambiental." (NR) 

de Contrntos e 

Ficam criadas 110 quadro de funções de confiançn da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) íunções de 
confiança de Chefe de Seçfio, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de rel'erência do servidor e 02 
(duas) funções de con!iança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de Técnicos da 
Lei Municipal nº 5.97 5, de OI de outubro de 2.01 O, + grntificação de 1l0% ( quarenta por cento). 

Acrescenta o art. 20Mll e os** 1°, 2° e 3° íl Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993. com as seguintes 
redações: 

"Art. 20MB A Secretnria Municipal das Administrações Regionais, com ntribuição de rcnlizar a política de zeladoria 
da cidade, cm espaço delimitado do território municipal, para atendimento de pequenas obras ou 
serviços di.:: necessidade dos munícipes, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

1 M A Secretaria Executiva; 

II M A Divisílo de Administração e Expediente; 

III - O Depnrtamento Social, abrangendo: 
a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de Planejamento e a Seçâo de 

l'iscaliznçilo. 

IV - A Diretoria Distrital, abrangendo: 
a) a Scçilo de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrntiva. 

V - A /\dministrnção Regional Oela Vista, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) ft Seção Administrativa. 

VI - A /\.Jministração Regional Falcilo/lnJustria!, abnmgcndo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

Vll M A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Scçao de Manutenção; e 
e) a Seção Administrativa. 

VIII M A Administração Regionnl Redentor/Geiscl, abrnngendo: 
3 
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PROC. Nº ífrjk rl 
FOL!-1.~:,a.f&(___ :0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 

ESTAílO DE SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei nº 30/22 

§ 1º 

§ 2º 

Art. 10 

Art.11 

Art. 12 

ArL 13 

A11. 14 

a) a Seçfio de Limpeza Pública; 
b) a Seçiio de Manutenção; e 
e) a Seção Administrativa. 

IX M AJ\dministrnção Regionn! !ndependênci1-1, abrangendo: 
a) a Seção de Limpc7.a Pública; 
b) a Scçilo de Munutcnçiio; e 
e) n Seçfío Aclrninistrnliva. 

X M A /\dministnwAo Regional Mary Dolo, nbra11gc11do: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) u Seção de Mam11c11ção; e 
e) a Seção Administraliva." (NR) 

A Diretoria Distrital e as Administrações Regionais são unidades de acompan!rnmenlo, conu·ole e execução de ações 
administrativas em espaço delimitndo do território municipal, prcferencia!mentc dirigidlls para atendimento de 
pequenas obrns, empreendimentos ou serviços de necessidade imediata dos munícipes. 

Ficam criadas no quadro de funções de con!fo.nça da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, 06 (seis) 
funções de confiíl11ça ele Chcíe de Seção com gratilicação de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do 
servidor. 

Para dar plena execução a estíl Lei ficam criados no quadro em comissão de livre nomeaçi:io e exoneração 02 (dois) 
cargos de Diretor de Dcpnrtnmento - referência C-20, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional -
referência C-16 e OI (um) cargo de Assessor de Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em 
comissão. 

Fazem parte integ•·antc desta Lei: 

I - O Anexo 1 - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de Divisão e as 
descrições dos cargos em cmnissiin ck: Diretor de Departamento, de Administrador Regional e Assessor 
de Gestão Eslratégica; 

II - O Anexo !f - O quadro de funções tlc confiança e de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 
Planejamenlo, da Seerctaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das 
Administniçôcs Regionais; 

111 - O Anexo III - O quadro de cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da Lei Municipal nº 5.975. 
de OI de ouwbro 2.01 O; 

IV - O Anexo IV - Os orgnnognunas da Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Altera o nrl. 1 º dri Lei Municipal nº 3.837, de 17 de fevereiro de 1.995, que passa ter a seguinte redação: 

"Art. lº REVOGADO." (NR) 

Altera o art. 6° da Lei Mu11icipal nº4.l92, de 04 de março de 1.997, que passa ter a seguinte redação: 

"Art. 6º REVOGADO." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na dala da sua publicaçílo. 

Bauru, ... 

4 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

~~:~:~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

lcSTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSIC,iO DE MOTIVOS= 

I 3, maio, 22 

Temos a honrn de st·bmctcr à nprccinçiio e nprovnção dcssn Augusto Casn o pn.!scntc Projdo de Lei. que tn1111 sobre 

as estruturas organizacionais das Sccrctarius ,'vlunicipais das /\d111inistraçõcs Regionais, Meio Ambiente e de Pla11~jamcnto. 

O Projeto prevê rLestrutun.1r n Sccrctariu Municipal de Planejamento, criimdo ações que que envolverão o 
Depa11amenlo de Habitação Socinl qw.:: scrfio voltadas a questões de Habitação de interesse social, com 6nfasc nos núcleos urbanos 
informais e ações voltadas a strn titulaçüo. Trata~sc de frente de trabalho importante, e que necessita de cstnilurn organizacional adequada 
para garantir a perenidade do trato rclalho à lrnbilaçâo social da cidade, buscando minimizar o crescimento de ocupações irregulares em 
áreas públicas e privadas. 

A proposta tnmbém tem o objetivo de reorganizar os serviços excel1lados pela Secretaria Municipnl do Meio 
Ambiente, adequando a estrutura j,i existente e estruturando as novas atividades rclacionaclus ao bem-estar, defesa e proteção 1111imal no 
municipio englobada pela Pasta. Alravés dn criação cio Dcpnrtamenlo de Bem-Estar, Defesa e Proteção Ambiental que estará responsável 
pelo gerenciamento e execução de Progranrns de Controle da População Canina e r'e!ina no município, atuando frente a esterilizações 
cirúrgicas e gerenciamento de idcnlilicnção e ndoçõcs de m1imais, nlém de atuar com o gerenciamento de ocorrências de maus tratos e 
atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsável dos animais. 

Trata-se ele importante atividade realizada junto à popu!açõo, com o objetivo de controlar o abandono e maus tratos 
de cães e gatos, através de ações, programas de m:icntações, conscientização, realizações de cirurgins e fiscalizaçi'ío. oferecendo os 
cuidados necessários para dirimir o m1mc11to de animais abandonados nas nrns do município. 

O Projeto de Lei também prevê a criação da Divis,1o ele P!ancjnmcnto da Paisagem. junto ao Departamento de 

Biodiversidade (antigo Dcpartamcntn dG Zoo~l3ntânico), com o objetivo de realizar o trabalho de nrborizaçào urbana no município, 
buscando melhorias na qualidade de vida da população . 

Visa também mnp!inr as frentes de trabalho da Secretaria Municipal das Administrações Regionais na cidade, 
redistribuindo equipes e preenchendo lacunas na prestaçílo de serviço de mnnutenção dos bairros junto à população, retornando para a 
estrutura organizacional da Pasta as Administrações Regionais: Independência e Redentor. A alleraçilo proposta tem o intuito de assistir 
às necessidades de ze!adoria da cidade dividi11do~a em territórios menores, rcsulwndo cm melhor lJti!izaçflo de recursos, planejamento 
estratégico das frentes e brevidade nos alcnclimcntos dos munícipes. 

Cumpre~nos acrescentai' que, com as atribuições previstas à pasta pela Lei Municipal nº 7.104, de 10 de agosto de 
2.018, regu!nmcntada pelos Dccrclos Municipais nº !4.172, Je 18 de fovcrciro ele 2.019 e nº 14.143, de 29 de janeiro de 2.019. 
relacionadns aos trnbalhos de fiscíllizaçílo e limpeza de terrenos particulares baldios, reílete na necessidade de organização ele setor 
adequado para atendimento à demanda, de suma importância para concretizar o projeto de limpeza dos imóveis abandonados, evitando a 
proliferação de insetos que colocam cm risco a saúde da população, motivo pela qual o presente tnmbém prevê a alteração ela 

nomenclatura da Seção de Execução, subordinada ao Departflmenlo Social, atualizando para Seção de Fiscalização. adequando às 
atividades executadas pela pasta. 

Para a plena execução deste Projeto estamos propondo a criação de 02 (duas) funções de confiança de Chefe de 
Seção, 01 (uma) função de confiança de Diretor de Divisão e 01 (um) cargo de Diretor de Departamento para a Secretaria de 
Planejamento, 06 (três) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (duas) funções de confiança de Diretor ele Divisão e 01 (um) cargo 
de Diretor de Departamento para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (dois) 
cargos em comissão de Administrador Regional e O l (um) cnrgo de Assessor de Gestão Estratégica para a Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, e terá um impacto linancciro anual de R$ 532.577,29 (quinhentos e trinta e dois mil. quinhentos e setenta e 
sete reais e vinte e nove centavos). 
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~~~·flt2 fi;: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

f:STADO DE SÃO PAULO 

Isto posto, esperamos ter apresentado os esclarecimentos devidos a fim de que todos possam ler plena compreensão 

do Projeto om apresentado. 

Destarte, pela relevância da tn9téria, contamos coJ~La a rovação do Projeto em quest.10. 

//' 
Atenciosas saudaç~s, / 

'~ 
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PROC.M2 

FOLHAS 4:,tl/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE: SÃO PAULO 

ANEXO 1 
DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES llli CONFIANÇA E DOS CAllGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI llE LIVRE 

NOi'vmAÇÃO 1c EXONERAÇÃO 

Função de Confürnça: 
Referência: 
Carga hor:lrh1: 

CIIEFK llE SEÇÃO 
Gratificação ele 20% sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 
Jornada básica: 40hs/scmanais 

Conhecimentos: Experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias à J'unçiio e habilitação lega!, quando 
for o caso, conforme previsto 110 Decreto ! 1.086/2009 

Unidades Vinculadas: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita. 
Habilidades: Habilidndc interpessoal, organização, conmnicaçílo, éticu profissional e discrição. 
Descrição essencial: Administrnr a Seção e prestar assessoria ,1 Divisão; Planejar ações que envolvam a Seção: Coordenar e 

supervisionar ações operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar asses:\oria e assistência dirct11 e imediata ao Sccret.írio Municipal, ao Diretor de Dcpartmncnto, Diretor de Divisão e ao 
Administrador Regional a qu~ esteja subc)rtlinaclo; 
2- Acompanlrnr, controlar e execut,1r as ações ad111inistrativc1s no âmbito de sua seção; 
3- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias 110 âmbito de sua seção e decidir, rnotivadamente aquelas de sua 
competência. 
4- Identificar prioridades da Seção; 
5- Planejar ações estratégicas para a Scçiio; 
6- Estabelecer metas da Seção; 
7- Planejar etapas do processo de trabalho; 
8- Dirigir equipes da Seção; 
9- Prestar informações institucionais; 
10- Acompanhéll' a execução ele projetos da área; 
11- Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 
12- Interpretar normas; 
13- Propor modificações nas normas; 
14- Avaliar nplicabilidadc das normas vir,cntcs; 
15- Supervisionar movimentação e conservação de nrnlcriais e patrimônio da Seção; 
16- Identificnr pontos críticos da Scçílo . 
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Função de Conlinnça: 
Referência: 
Carga Hor:iria: 

•. 

PROC. N2 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUilU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

l)fl{ETOR IJE lllVJS,\O 
C~27 DOS TÉCNICOS+ GrnLificaçíln ele 40%. 
Jornada básicn: 40hs/se1111111ais 

Conhecimentos: 

Unidade Vinculada: 

Conhccimenw cm Aclministrnçí'io Pública, experiência ad111i11islrntivíl correspondente à ,írea de atividades 
próprias fl função e habilitação legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009. 
Secretarias Municipais ou Gílbincte da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. 
Descrição Essencial: Administrar a Divisão e prestar assessoria 110 Deparlamcnlo; Plancjur ações que envolvam a divisflo: 

Coordenar e supervisionar açõc!- operacionais. 

Descrição Dctalhndn: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor de Departamento a que esteja subordinado: 
2- Orientar, acompanhar e controlar as nçõcs fl<lministrativas no lllnbiln de Slla Divisfio; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secrctiiriu Municipal e Diretor de Departamento; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas ns questões e matérias no ômbito de sua Divisão e decidir, 111otivadarnenlc, aquelas de sua 
competência; 
5- Identificar prioridades da Divisiio; 
6- Planejar ,1ções estratégicas para a Divi5ão; 
7- Estabelecer metas da Divisão; 
8- Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão; 
9- Dirigir equipes da Divisão; 
10- Prestar informações institucimrnis; 
11- Acompanhar a execução de projetos da área; 
12- Coordenar utilização de infra-estrutura ela Divisfio; 
13- Interpretar nonnas; 
14- Propor modificações nas nornrns; 
15- Avaliar aplicabilidade das normas vige11lcs; 
16- Supervisionar movimentação e conservação de malcriais e patrimônio da Divisão; 
17- ldentificar pontos críticos da Divisão. 
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Cargo cm Comissão: 
Referência: 
Carga hodrin: 
Conhccirncntos: 
Unidade Vinculndn: 
llabili(fadcs: 

,:~~~~~?:t:: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DmETOR IJ1•: l)f;PARTAMEr-óTO 
C- 20 - Grndc Sn!arial de Cargos de Li,..rc Nomeação e Exo11cruçüo 
Jornada hásica: 40hs/scmanais 
Conheci111cnto na área de Administração rt1blica e implementaçfio de políticas públicas. 
Secretarias Municipnis ou Gabinete da Prcl'eitíl 
Habilidade iifü:rpcssoul, organização, comunicttção, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Administrnr o Departamento e Prestar Assessoria a(o) Secrctárin(o) Municipal; Planejar Ações que Envolvam 
o Deparla1ncnto; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição dctnllrnda: 
1- Prestar assessoria e assistencia Jireta e imediata uo Secrctflrio Municipal a que esteja subordinado e ao Prefeito Municipal (análises, 
despachos e encaminhamento de processos c documentos); 
2- Supervisionar, orientar, ncompanhar e controlar as uções adminislralivas no fünbito de seu Departamento; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secrclílrio Municipal; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre lodas as questões e 111atérit1s no fünhito do seu Depnrtainento e decidir, motivadamente, aquelas de sua 
competência; 
5- Reprcsenliir n Secretaria cm eventos e reuniões quando trntHr-se de assunto referente no Departamento, nos impedimentos eventuais 
do Secretário; 
6- Identificar prioridndes do Dt.!pa1tamcnLo; 
7- Planejar ações estratégicas para o Dep,1rtm11cnto, juntamente com os Diretores de Divisão; 
8- Delegar aos Diretores de Divisõo tarefas incrcnlcs ao Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 
9~ Estabelecer metas do Departamento; 
10- Planejar etapas do processo de trabalho; 
11- Reunir a equipe para melhor planeja111cnto e sistemalizaçílo das açfies a serem executadas; 
12- Prestar informações institucionais. 
13- Acompanhar a execuçílo de projetos <la área; 
14- Coordenar utilização de ii&aestruturn do IJcparlarnento; 
IS- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o dcsenvolvimenlo dns atividades; 
16- Interpretar normas; 
17- Propor modificações nr,s normas; 
18- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
19- Supervisionar movimentação e conscrvaçüo de nrnlcriais e patrimônio do Dcpa11nmcnto; 
20- Avaliar Divisões e Seções do Dep,1rtamcnto, identificando pontos críticos, propondo e discutindo com a equipe medidas pura 
solucionar o problema. 
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~~·at :a~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Cargo cm Comissiio: 
Referência: 
Carga horiíl'ia: 
Conhecimcnlos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 
Dcscriç:io essencial: 

Descrição dei alhada: 

ESTADO DR SÃO PAULO 

ADMINISTl<AIJO!l REGIONAL 
C~ 16 M Grade Snlarinl de Cargos de Livre Nomcaçfio e Exoneração 
.Jornada bíisict1: 40hs/sc11m11ais 
Conhecimento nn fírca de Administração l1l1b!ica e implcmcntaçílo de políticas públicas. 
Secretaria Municipnl das Administraçôes Regionais. 
Habi!idAdc interpessoal, org1rniznçílo, conrnnicaçflo, ética profissional e cliscriç,1o. 
Administrar Orgm1iL.açõcs, elaborar P!anejumcnto Organizacional, implementar programas e projetos de 
zel<1doria, promover estudos de racionalização e ações de governo que mantenham relnção com a agenda 
govcrnmncnLal, 

!-Administrar materiais, recursos humanos, pntrimônio, informnçõcs, recursos financeiros e orçamentários no sctoi· público; 
2· Gerir recursos tecnológicos; 
3- Administrar sistemns, processos, t1rga11izaçíio e métodos; 
4- Arbitrar cm decisões adminislrntivtis e organizacionais; 
5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (Iimpezns, cnrgn e dcscargn, tcrruplnnngcm, cApinação, entre outros). 
6- Atender aos munícipes que procuram 11 Regional; 
?-Atender aos rncmbrns das Associações de Morndorcs, informnndo sobre os trabalhos realizados pela SEAR; 
8- Visitar biii1Tos para o Jevantnmcnto de proble111ns (buracos, capinaçfiu, entre outros) ,iuntli aos munícipes; 
9- Promover as reuniões setoriais; 
1 O- Paiticipar na definição das metns e oJ,jctivos; 
11- Analisar a organização no conlcxtn i1 1lcrno e externo; 
12-Identilicnr oportunidades e problemas: 
13- Definir estratégias; 
14- Apresentar proposta de prosramas e projetos. 
15- Avaliar viabilidade de projetos; 
16- Acompiinhar a resolução elos problemas levantados, infonrnrndo uos munícipes sobre o andamento <lo caso; 
17- Identificar fontes de recursos; 
I 8- Dimensionar amplitude de progrurnas e projetos; 
19- Traçar estratégias de implcmentaçi'io; 
20- Reestruturar atividades administralivus. 
21- Analisar estrutura organizacionnl; 
22- Levantar diidos para o estudo dos sistemas tidministrativos; 
23- Diagnosticar métodos e processos; 
24- Descrever métodos e rotinas de simplilicaçi'io e racionaliLnção de serviços; 
25- Elaborar e revisar normas e procedimentos; 
26- Estabelecer rotinas de trabulho; 
27- Preparar relatórios dos atendime11tos/visitns realizados e posterior dar cncnminhamc11to às Secretarins competentes: 
28- Reavaliur indicadores. 



• 

• 

Cargo em comissíio: 
Referência: 
Carga hon'1ria: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

PROC. N2 

FOLHAS /;,$~ 

PREFEITUllA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSOR llE GESTAO ESTRATl::GICA 
C- 22 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exonerm;flo 
Jornada bcisica: ,iohs/scmanais 
Conhecimento 1m lirca de Adrninislrnção Pl1blica e implemenlaçfio de políticas públicas. 
Secretarias Municipnis ou Gabinete da Prcfeitn 
Habilidade inlcrpcssoal, orgnnização, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Atender as demandas rcfercndudas pela Chefe do Executivo e Secrctílrio Municipal em ações c.le políticas 
pllblicas da cidade cm consonância com as diretrizes po!1ticos-governamentais, subsidiando no plancjamcnlo 
e gerenciamento da i111plemenluçào de políticas públicas relacionadas c10 município. 

Descriçllo detalhada: 
1- Diagnosticar problemas, identiíic:1r prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas estratégicas e linhas ele uçõcs dos 
projetos políticos de governo; 
2- Gerenciar programas e ações, mticu!rn•do recursos e processos, assessorando no desenvolvimento de ferra111entt1s de gestão; 
3- Monitornr a implementaçfio das políticas públicas; 
4- Coordenar definição de objetivos sctoriHis, assessorando no desenvolvimento de sistema de indicm!orcs, analisando as rotinas de 
despesas da Pasta; 
5- Assessorar nu rotina de avaliações periódicas de impactos de politicas públicas, analisando a execuçào de programas e ações; 
6- Assessornr na tornada de decisões, e!abon111Uo rclatôrios perióUicos pma análise de viabilidade de projclos e decisões administrativas e 
organizacionais; 
7- Prestar consulloria e assessoria, inclusive pnra a Chefe do Executivo e aos Secretários Municipais; 
8- Reali7..ar ílrliculílçâo entre Secrelarifls, Autarquias e demnis Órgilos; 
9- Representar Secretários Municipais cm Comissões e Eventos; 
1 O- Assessorar na intermediação entre Poderes executivo e l ,cgislal ivo; 
11- Exercer outras atribuições que lhes forem conforidas ou delcgadílS pelas autoridades de governo responsáveis pelüs unidades dü 
estrutura orgunizacional onde esteja vinculado . 
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~~~~:s~~ 
PR.ItFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DC SÃO PAULO 

ANEXO 11 
Qm1drns de fu11\·Ôc!I de co11l1:111ça e curgos cm comissão 

Secretaria Municipal de Plancinmcnto 

F1111dio ele Confo111rn Lota~·no li:nauadrnmcnto 

Diretoria de Divisão 06 *Referência C-2'/ dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 16 **Gratificaçílo de 20% dn referência do servidor 
Car1•0s Lolaçiio **EnQuadrnmcnto 

Secretária de Secretaria OI C-7 
Diretor de Dcpartnmcnlo 03 C-20 

Sccrctari:1 Munici rnl do Meio Amhicnlc . 
Função de Confianca Lotnçfio Enqum!ramcnto 

Diretoria de Divisão 07 *Referência c.27 dos Técnicos+ Grot.40% 
Chefia de Seção 29 *"'Gratificaç,\o de 20% dn rel'crência do servidor 

---~- ---
Cargos Lotação -- Enc1uadramcnto 

Secretária de Secrclurin --- OI 
. 

C-7 -
Diretor de DeDartmncnlo ll3 C-20 -- -

. -
Secretaria l\-lunicinnl d11.~ Aclministrarõcs Rc 0 io11ais --

Funciio de ConliHncu Lotaçiio Enquadramento 

1---
Diretoria de Divisão 02 *Rcfr:rê11cia C-27 dos Técnicos+ GraL.40% 

Chefia de S~çíio 23 
-

**Gratificnção de 20% da referência do servidor 
Cart~os Lotariio Enuuadramcnto 

Secretária de Secretaria OI C-7 
~ 

Assessor de Gcstíio Estratérica 01 C-22 

e-- Administrador Regionnl 06 C-16 
Subprefeito de Tibiri(';i\ OI C-16 

~ 
Diretor de Dcoartmncnlu OI C-20 

*Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei Municipal nº 5.975, de OI de owubro de 2.010. 

*>!< Gratificação sobre o salário base dn servidor designado . 
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PROC.N11 

FOL~~l=-~q'IJ,~d'Jb,===...!l}j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DC SÃO PAULO 

ANJ,;XO 111 
QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO IJECLAl\,\DOS tM LEI Ili! Ll\'RE NOMl'.AÇÃO E EXONERAÇ,\O 

ANEXO XVIII DA LEI 5975/2010 
~ 

Lolaçíio -- Referência l Cari:to 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 ! - . --- --- --
ASSESSOR ADMINTSTRA TIVO 1 C-14 

-
ASSESSOR ADMINISTRATTVO DO GABINl:TE 4 C-22 

--
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO RE(;IONAL (EM EXTTNÇÃO) 1 C-09 
~ 

ASSESSOR DI: GESTÃO ESTRAT~GJCA 1 C-22 
-- - -

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGIC~ EM EDUCAÇÃO 1 C-22 
1---- - --- . . - . 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATliGICA EM SAÚDE 1 C-22 
- ------- --- . -

_ 0SSESSOR_ DE_IMl'RENSA (OI (UMl_[,_MJi_X:~IN.Q,__0) 2 C-16 
--------

ASSESSOR DE INr-GRMATICA 1 C-18 - . -- ----- ~- - -----
ASSESSOR IJE INFRAESTRUTURA F, GliSTÃO TECNOI.ÓGICA 2 C-22 

- -- -- -- --·-
ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 

--
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO rEM EXTINCÃOl 1 C-06 

. -- -- - - f----- ··---
ASSISTENTE DE SECRETARIA /EM EXTINCÃO) 2 C-04 

-- . -----
AUDTTOR GERAL : 1 .. 
CHEFE DE GAlllNliTE 1 C-30 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 C-14 

CONTADOR GERAL 1 .. 
--·-·-· --- - 1------- ------- --

CONTROLADOR GERAL 1 C-23 1 ------- -· -- --
COORDENADOR ADMINISTRATIVO (IJM EXTINCÃO) 1 C-18 

------
COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAi. 1 C-18 

COORDENAIJOR De COMUNICAÇÃO SOCIAi. 1 C-24 
~-- ·-- - ·---

COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

SOORDENAIJOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 
----- ---- -----

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 
--- ---- -- ---- ---- -

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ AREAS 8 C-05 
" .. -- -- - - . ~ ~-- ~ -

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 C-12 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DO POI/PATEMPO DE BAURU 1 C-24 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 C-24 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 C-26 
1 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 C-20 
~ .. . .. -·- - .. ---~ ~~-- --

SECRETÁRIA Df: SECRETARIA 14 C-08 
--------- -

SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 C-15 

SUB-PREFEITQ_l:l).i TIBIRIÇÁ 1 C-16 
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• V 

1 

Departamento de 
Planejamento Urbano 

1 

PROC.Nllt~=4LtJ 
FO~._~t'.-=--=-~"""'~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IV-ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Divis3ode 
Seçretaria Executiva Administração e 

Expediente 

Seção de Expediente ~ 

1 

Departamento de Departamento de 
Controle do Uso e 
Ocupação do Solo 

Hahitaçilo Social 

1 

1 1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação Divisão de cadastro 
Divisão de Divisão de Habitação 

e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 

- Seção de Pesquisa e - de Projetos de - Municipais, - Seçllo de Fiscalização - Seção do Projetos 
Estatísticas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio Urbanístico 

loteamentos e Desapropriações 

1-
Seção de Elaboração '- Seção de Alvará 1-

Seçlio de Distritos '-
Seção de Fiscalização '-

Seção de Projetos 
de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretrizes Soçlio do Seçlio de cadastros e 
1- Viárias e de - 1-

Parcelamento do Solo 
Emplacamento Mapas 

..... Seção de Projetos ..... Seção de Certidões 
Viários 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

s«rctorleMunkfP(lldo 
M•loAmblentt 

Setrctarlo f)l«-Ut/va OlvlaodeAdmlnlslmçJ 
crwcdltnte 

SCçiodtControlt ~- Scfio dtGt~ttl'Jdc frOU 
Admlnl~ « Equlpamertos 

' ' 
DJvlslodtJardlm Otputtmentode Departonwntodet!em 

~partarnenlodt~1 DMdodtlooll,eieo BotAnl«, 8Jocfl\'lrsldadt fsta-rSOdel Ot~c 
Rcwuos~~ntab, PtoteçloAnkmll 

1 1 ' ' 
Sc(iodtAdmlnbtl'aç&,1 ~odtAdrnlnfs:roç5oi Olvlsiode Plllnt)llmento DM$ão de Controlt- Olvls3odtPraçasekee OIVl$SodtContmlt:t 1- ,.... PopulotfonaltProteção Men1,11,enç-to MentlWlçôo daPal~m 

Animal Verde, ProJet.osAmbfentals 

Seçlode Controle 
kçloOper,1,;iOM!dt 

1- i>c,lodtNutrlçloAnlmt 1-
SeçlodtRt:sel'V'll! ,- Seç!odeProJctosc 

1- Popu!eçfona~ 
1- se,ãodeProduçJo de 

~ Uant/otColetad<!! Ecolótlca Ple~)Mte:nto ~IKUpet&çiot.Ad~d Mudas 
Residuos d'ese Gato, 

kçlodtManuttn~t s«8o4c0brese ~lodcU«ncbmnto ~lodcOtJc,u Stçãodeflsealii:oçãoe .... 
Reforma - MenutcnçSo r- Ambltnltll 1-

ProteçioAnkmll - Se:ç&odcJardln•m:; ,- Controltdt Polulç.Som 
MtloAmhle"1,; 

• \...1 

!>e,Sodt-Admlnlslre,;3.), 
Stt.ão de Elobcraçlode 

1- ~!o dt V~t.rln4rh! - ~odtPrcv1:m1 - S~odtArbor~ '- - ~,!ode Manuten'3o t - Projttor.tdeGest8oe 
fduau:lcnol Urbtlna ApoloOpér~I Constr,..çãodetPraças flsc.al~deContrato 

tConv!nlOJ. 

Seç3j:11;le0Jlcçóes StçflodeAdmlnlstr°"° Sr,ilodeProjetost 1- StçlodtMIIMJOAtllmal - - ~ Proaremase-mfducaçêo VtJttlls ApoloOperad0111JI 
Ambientei 

-- ~odtEthu:eç6o 1- SeçlodeHorUcukura Ambltnlll 

.... ~odeLobor~de 
Boti\n!CII 
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OtP1Nmento 
So(lol 

OIY/Ji!Qdc-
Admlnlltraçlo-

Stflode 
PlllneJatlw)to 

~Iode 
Flsulteçlo 

fOLt-l_AS;;;-=- ~===::;;:;:;lj~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

cretorll Mt.r1ktpa 
dasAdmtnktr.çõ« 

At,:lonols 

Dlvlsibdt 
ret.rlafn«!t Admlnl~lot 

~lente 

Admlnlst:reç&o Admlnf~lo A Adtnhllstraç&o MmJol~ 
Retfona/Sio Rc1lonal ttttlona A.t.ilonelklaVIIUI Gualdo Rcdentor/Gelsel 1ndeper1tJfncf:e 

kçlo~lf~Ui StçlodeUmpuo StslodeUmpmi; Seção de ummza $crçfodt-UmPOm Seçlodt:Uff!Pffll S(Ç'JodeUmpeu, 
Pública Publka Pl)bU:o Ptlbllc:a Públlew Pl.iblko Pljb/lca 

Stçlode Scçlode kçfode S,tslod« Seçlod« Se~ode S.Çiod« 
Menuttnçlo Manutenç.lc> Manuttn'5o Mon1,11enç8o Menu:cnç3o Manuttnçio Monutrnç&o 

"'ªº ... s. ... .. Stçlo ..... "''º Stçlo 
Admlnl~tlJtlv., Administrativa Ad01tnbtr.,tlva Admln lftn,tlv., Admlnlstr~IVI Admlnls.ratlve Admlnlst,etl\O 
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4 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU 

ANEXO VII 
QUADRO UE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARR~:lRA (<: SALARIO 

ll'SPECIALISTAS EM SAÚDE 
CARGOPCCS ÁREA QUANTIDADE 

OCUPADOS VAGOS TOTAL 

( .. .\ ( ... ) ( ... ) (. .. } 
( .. .\ , ... ) ( ... ) ( ... ) 
( ... \ ( ... ) ( ... ) ( ... \ 

ENFERMEIRO 143 33 176 

( ... ) ( .. ) ( ... ) ( ... ) 
ESPECIAUSTA EM SAÚDE ( ... ) , ... \ ( ... \ ( ... ) 

( ... \ , ... ) <. •• ) ( ... ) 
( .. .\ , ... ) <. • .\ ( ... ) 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 
( ... \ '---' ( ... ) (, .. ) , ... \ , ... ) ( ... ) ( ... ) 

TOTAL 
QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALA RIO 

ESPECTALJSTA"1: EM SAiIDE -1\-rtDicn 
CARGOPCCS '""A 1 QUANTIDADE 

ESPECfALISTA BM SAÚDE 
( ... ) 1 OCUPADOS VAGOS I TOTAL 

MÍ!DICO 1 ( .. ,) 1 ( .. ,) 

QUAD 

âtl~QIII 

ANEXO VIII 
O DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SAL 

TÉCNICO EM SAÚDE 

1 ( .. ,) 

RIO 

CARGOPCCS REA QUANTIDADE 

TÉCNICO EM 
SAÚOE 

( .. ,) 
... ) 

( .. ,) 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

T 

ANEXO IY 

ANEXO IX 

OCUPADOS VAGOS TOTAL 

( .. ,) ... ) 
( ... ) , .. ) 
278 67 

( .. , 
( .. ,) ( .. ,) 
( .. ,) ( .. ,) 
( .. , ( .. ,) 
( .. , ( ... ) 
35 37 

QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALARIO 
AUXILIAR EM S ÚDE 

ÁREA QUANTIDADE 

OCUPADOS VAGOS TOTAL 

( .. ,) ( ... ) ( .. ,) 
( .. ,) ( .. ,) ( ... ) 
( .. ,) ( .. ,) ( .. ,) 
( .. ,) ( .. ,) ( ... ) 

AUXlL!AR EM ( .. ,) ... ) ( .. ,) 
SAÚOB ... ) ( .. , ( ... ) 

( ... ) ( .. ,) ( ... ) 
o 

32 8 40 

( ... ) ( .. ,) ... ) 
( ... ) ( .. ,) ( ... 

PR01EIP PE U:I tr 30/:21 
P. 29.815122 Ap. JJ9./98121 (capa) Altera di.,po.fltl\'os da l.el Munlclpal nº J.601. de 27 dej11lho 
de J.993, e atuallta e, es/HWlltl oiganlwdtJl1tll da Secrutarla Munlcipal dru Adm/11/straçé}es Reg/011ols, 
Secrota!'fa Mtinlt.'lfXJI do Meto Ambiente e Sec1vtarta M1111tctpal de Plane)m11ellfo. 

A PREFEITA tvruNICIPAL DE BAURU, nos rerm011 do art. 51 do. Lei Orgânica do 
Munlclplo da Bauru, faz uber que o. Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1º Altera o inciso III e IV do art. 3° da Lei Municipal nº 3.601. de 27 de julho de 1.993, 

que pas.~a II ter a sesuinte redação: 
"Art. 3° ( ••• ) 

( .. ,) 
III· REVOGADO; 

An.4º 

Art. 5° 

An.6° 

Parágrafo único. 

Art.7' 

Art.8' 

PROC. N2 

FOLHAS __ ~ 

TERÇA, 17 DE MAIO DE 2.022 

IV- REVOGADO." tNR) 
Acrescenta o inciso VI ao § 1° no art, 5° da Lei Municipal n" 3.601. de 27 de jul!rn ,1 
1.993, que passa o. ter a 5eguinte redaçãn: 
"Art. 5° ( ... ) 
§ I" ( ... ) 

( .. ,) 
VI• ns Seções, setores subordlnado5 b Divi5Ões c1,i,, 

responsabllidade de acompanhamento. controle e execuç;t, 
de ações admmistrativas especificas de cada divisilu, exc,~•. 
na Secretaria Municipal do~ Administrações Reªionois, ct•r, 
subordinação direla ao Administrador Regional." tNR) 

Altera o art. 7°, da Lei Municipal nº 3,601, de 27 de julho de 1.993, que passa a 1ei 
seguinte red11çilo: 
"An. 7" REVOGADO." (NR) 
Acrescenta o inciso XIII ao art. 9°'da Lei Municipal nº J.601, de 27 de julho de 1 ..,_, · 
com li sesuinte redação: 
"An.90 ( ... ) 

( .. ,), 
XIII• Sccretana Municipal da.~ Administraçõc5 Regionais - SEAR 

(NRJ 
Altero o an. 16 da Lei Municipal nª 3.601, de 27 dejnlho de 1.993, que pa.çsn n te, 
seguínte redação: 
"Art. 16 REVOGADO."(NR) 
Acrescenta o nrt. 16-A, à Lei Municipal nº 3.601, de 27 deju!ho de 1.993, com., 
seguinte redação: 
"Art. 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, oom atribuição de realiz.11 

a polltica municipal de planejamento, é integrada pelo Gabinete d,, 
Secretário, contendo: 
l • A Secretaria Executiva; 
li• A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo aseç~,. 

III-

IV-

de Expediente; 
O Departamento de Planejamento Urbano, contendo: 
a) a Divisão de Diretrizes e Normns, abrangendo: 

1, Seção de Pesquisa e Eslatistlcas; 
2. Seção de Elaboração de Normas; 
3. Seção de Diretrizes Viárias e de Parcelamento d,, 
Solo;e 
4. Seçào de Projetos Viérlos. 

O Depanainento de Controle do Uso e Ocupação do Sol,,. 
contendo: 
a) a Oivisl!o de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

b\ 

l. Seção de Aprovaçilo de Projetas de Edifícios .: 
Loteamentos; 
2. Seção de Alvnrà; e 
3. Seção de Emplacamento. 
a Divisão de Cadastro, abrangendo: 
l. Seção de Próprios Municipais, Patrimón1,• 
Histórico e Desapropriações; 
2. Seção de Distritos lndustri11is; 
3. Seção de Cadastros e Mapas; e 
4. Seção de Certidões. 

e) a Divida de Fiscalização, abrangendo: 
1. Seção de Fiscalização do Comércio; e 
2. Seçilo de Fiscalização de Obrtts. 

V - O Depwtamento de Habitação Soc!al, contendo: 
a) a Divisão do Habitação, abrruigendo; 

1. Seção de Projetos lJrban!Mlco, e; 
2. Seção de Projetos Sodnls." (NRJ 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal ,k 
Planejamento, 02 (duas) fl.mções de confhmça de Chefe de Seção, com gratlficaçil" 
de 20"/o (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e 01 (uma) função d,.. 
confiança de Diretor de Divisão, com padnio de referencia C27, da Orado Salan.11 
de Ti!cnico~ da Lei Municipal nª 5.975, de 01 de outubro dt: 2.010. + gratificação d,· 
40"/4 (quarenta por cento). 
Altera o lllt. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 dejulbo de 1.993, que pa~'l!I a ter a 
seguinte rednção: 
"Art. 18 REVOGADO." (NR) 
Acrescenta o 1111. 18-A à Lei Municipal n" 3.601, de 27 de julho de 1.993, com ~ 
seguinte redação: 
"Art. 18-A A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de renliz:.11 

a politlca ambiental do munidpio, é integrada pelo □ahlnete d,· 
Secretério contendo: 
1 - A Secretario. Executiva; 
li • A Dlvlslio de Admlnistreçlio e Expediente. abrangendo> ., 

Seçâo de Controle Administrath•o e a Seção de Oestilo .1.: 
Frota e Equipamentos; 

Ili - A Dh,isão de Zoológico, abr.imgendo: 
a) a Seçilo de Admini$lraÇ1io e Manutenção; 
b) e Seção de Nutrição Animal; 
e) a Seção de Manutenção e Refornia: 
d) a Seçilo de Veterinória; 
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e) 11 Seção de Manejo Animal; e 
f) a Seção de Educação Ambiental. 

IV - A Divisão de Jardim Botânico, abrn11gendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seçlio de Reserva Ecológica; 
e) a Scçio de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Coleções Vegetai a; 
f) a Seção de Horticultura; e 
g) a Seção de Laboratório de Botânica. 

V• O Departamento de Biodivcrtidade, contendo: 
a) Divido de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 

1. a Seção de Projetos e Planejamento; 
2. a Seção de Licenciamento Ambiente.!; e 
3. a Scçiio de Arborização Urbana. 

VI - O Depart11.1.nento de Bem-E.,tar Social, Defesa e Proteção 
Animal, contendo; 
a.) Dlvlalo de Controlo Populacional e I'rateçilo Ani,11a.l, 

abrw1gendo: 
1. a Seção de Controle Populacional, Recuperação e 
Adoção de Cães e Gatos; 
2. a Seção de Defell e Proteção Animal; e 
3. a Seção de Ad1ninistração e Apoio Operacional. 

Vlt - O Departamento de Ações e Recunos Ambientais, contendo: 
a) Divisio de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jardinagem; 
3. a Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 
4. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Cnntrole e Projetos Ambientais, abrangendo 
1. a Seção Operacional de Manejo e Coleta de 
Reslduos; 
2. a Seçlo de Fiscalização e Controle de Poluição ao 
Meio Ambiente; 
3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e 
Fiscali:i:ação de Contratos e Convênios; e 
4. a Seçilo de Projetos e Programas em Educação 
Ambiental." (NR) 

Ficam criadas no q1.1adro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, 06 (sels) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 
20% (vinte por cento) do padrão de referência do $C!Vidor e 02 (duas) funções de 
confia11ça de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Ora.de Salarial 
de Técnicos da Lei Municipal nº S.975, de OI de outubro de 2.010, + gratifica~ do 
40% (quarenta por cento). 
Acrescenta o art. 20-B e os §§ !º, 2° e 3° à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 
1. 993, com as 1eguintes redações: 
"'Art. 20-B A Secretaria Municipal das Administraçôe11 Regionais, com atribuição 

de realiwr a pol!tica do zeladoria da cidade, em espaço delimitado do 
território municipal, para atendimento de pequenas obras ou serviços 
de necessidade dos munlcipes, é integrada pelo Oabinele do Secretârio, 
contendo: 
I - A Secretaria Executiva; 
II• A Divisão de Adn1inistraç.ão e Expediente; 
Ili - O Departamento Social. abrangendo: 

a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de 
Planejomento e a Seção de Fiscaliznçlio. 

IV• A Diretoria Oistritol, abrw1gendo: 
a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

V - AAd1ninistraçdo Regional Bela Vista, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza PUblica; 
b) a Seção do Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

VI - A Administração Regional Pa!cão/lndustrial, abrangendo: 
a) 11 Seção de Limpeza Pública; 
b) 11 Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

Vil• A Administração Regional São OCT11ldo, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeu Pública; 
b} a Seçiio de Manutenção; e 
e) a Seção Administrativa. 

VIU- AAd1nlnistraç&i Regional Redentor/Geisel, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeza Pllblica; 
b) a Seçilo de Manutenção; e 
e) a Seção Administrativa. 

IX• A Administração Regional Independência, !lbrangeudo: 
a) a Seçilo de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

X- A Administração Regional Mary Dota, 11.brongendo: 

§ ,. 

§ ,. 

Art. 10 

Art.11 

An.12 

Art. 13 

An.14 

Senhor Presidente. 
Nobres Vereadores, 

a) a Seção de Limpeza Pública: 
bl a Seção de Manu1enção; e 
c) a Seção Administrativa.'' !NRI 

A Diretoria Distrital e a,Administrações Regionais tttlo unldode.\de acompanh11111.:n1o 
controle e exe<:uçi!.o de ações 11d1mni5trotivos em espaço delimitado do terl'iw1, 
1nunicipal, preferendolmente dirigidas para olendimento de pequenas 01>1., 
empreendimentos ou serviços de nece.uidade imedioto dos municlpes 
Ficam criRdOll no quadro de fu11ções de confiança da Secretaria Mu111c1pal ,1. 
Administrnçõea Regionais, 06 (seis) funções de confiançu de Chefe de Seção e ... 
gratifü:açào de 20% (vinte por cenLo) do padrão de reícrênc111 do sm,dor 
Para dar plena execução a e5tl\ Lei ficam criados no quadro cm comissão de Ir,, 
nomeação e exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Departamento - referên~ 
C-20, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional • referência C· 1, 
01 (um) cargo de Assessor de Gestão Es1ratêgico - referência C-22 da grade de cari:, 
em comissão. 
Faze1n parte integrante desta Lei: 
1 • O Anexo 1- As descrições das fu11çôes de confiança de Chefe de Se~., 

e de Diretor de Divisão e a.s de&criç<'le• do.• carsrui e,n comiH~() .1 

Diretnr de Dcp.:utnmento, de Administrador Regional e Assessor ,! 
Oestilo Estratégica; 

li • O Anexo li - O quadro de funções de confiança e de cargos em comi,;..;, 
da Secretaria Municipal de P!imejrunento, da SecretBTia Munici1,.,1 
de Meio Ambiente e da Secretaria Mw1icipal das Administraçóe, 
Regionais; 

Ili - O Anexo Ili - O quadro de cargo5 em comissilo, criado pelo Ane.w 
XVltl, da Lei Municipal n" S.915. de OI de outubro2.0IO; 

IV - O Anexo IV - Os organogramas da Secretl!fia Municipal d.: 
Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio AmbieJ1te e d., 
Secretaria Municipal das Administraçõe., Regionais. 

Altera o art. Iª da Lei Municipal nº 3,837, de 17 de fevereiro de 1.995, que pas~a 1c, 

11 seguinte redação: 
"'Art. 1ª REVOGADO." (NR.) 
Altera o 1111. 6" da Lei Municipal nº 4. 192, de 04 de março de 1 997, que pas~a te1 
seguin1e redação: 
"Art. 6° REVOGADO," (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data da $U!I publicação, 
Baul'U, .. 

~r.xrOSICÃO PE MOTIVOS .. 
13, maio, 22 

Temos a honra de submeter à apreciaçOO e 11provaçâo dessa Augusta Casa o presem .. 
Projeto de Lei, que trata sobre as estrutura., organizacionais das Secretarias Municipais das Adminlstraç,"·· 
Regionais, Meio Anibiente e de Planejamento. 

O Projeto prevê reestruturar a Secretaria Municipal de Planejwnento, criando nç,,,., 
que que envolverão o Departamento de Habitação Social que serlio voltadas a questões de Habitlll;":,,, 
de interesse social, com ênfase nos micleos urbanos informais e ações voltadas a sua titulação. Trata•-.~ 
de frente de trabalho importante, e que necessita de estrutura organizacional adequada para garantir 
perenidade do trato relativo à habitaçilo social da cidade, buscando minimizar o crescimento de ocupai,-õ~
irregularc-; cm ârerui pUblicas e privadas. 

A proposta 1ambém tem o objetivo de reorganizar os serviços executados pel., 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. adequando a estrutura j6. existente e estruturando as nm;h 
atividades relacionadas no bem-eslllf, defesa e proteção anima! no municipio englobada pela Pasla. Atrair, 
da criação do Departamento de Bem-Estar, Defesa e Proteção Ambiental que estará responfflvcl pd.• 
gerenciamento e ex.ecuçilo de Progran1as de Con1role da População Canina e Felina no município, atuendi• 
frente e esterilizações cirúrgicas e gerenciamento de identillcaç!!o e adoções de animais, além de utuar com 
o gerencian1enlo de ocorrências de maus tratos e atividades de Educação Ambiental visando a guarda
responsável dos animais. 

Trata-se de imporlru1te atividade realizada junto à população, com o objeti"' 
de controlar o abrutdono e maus tratos de ciies e gatos, através de ações, programas de orientaçc'ie.,, 
conscientizaçilo, reali:i:açôes de cirurgias e fiscalizaçio, ofereeendo O$ cuidados ne<:essãr!os para dirimi1 " 
aumento de animais abandonados nas ruas do municipio. 

O Projeto de Lei lambém prevê a criação da Divisão de Planejamento da Paisagem. 
junto ao Departamento de Biodiversidade (antigo Depanamento de Zoo-Botânico), com o objetivo d.: 
reali:i:llf o trabalho de arboriznção urbana no munidpio, buscando melhoria., na quolidrule de vida d., 

população. 
Visa também ampliar as frente, de 1rabalho da Seeretari11 Municipal dn, 

Administr1191!e., Regionais no cidade. redistribuindo equipes e preenchendo lacuna., na prestação de aer\ 1ç,, 

de manutenção dos bairros Junto à populaçilo, retornando pira n estrutura orgaoizaclonal do Pasta o, 
Administrações Regionais: Independência e Redentor. A alteração proposto tem o intuito de auistir n, 
necessidades dezeladoriadacidade dividindo-a em territórios menores, resultando em melhor utilização ,k 
recursos, planejamento estratégico das frentes e brevidade nos atendimentos dos munícipes, 

Cumpre-nos acrescentar que, com as atribuições previstas A pasta pela Lei Munlci!Íul 
nº 7.104, de 10 de agosto de 2.018, regulmnentade. pelos Decretos Municipais nº 14.172, de 18 de fevereir,• 
de 2.019 e nº 14.143, de 29 de janeiro de 2.019, rel11cion11da.~ aos trabalhos de ftscalizaçilo e limpcz11 J,· 
te1renos pa.rlicularu baldios, reflete na necessidade de organização de setor adequado pnrR aten..!im~nl\' .1 

demanda, de suma importância para concretizar o projeto de lhnpeza dos imóveis abandonados, evitand,• 
a proliferação de insetos que colocwn em risco a saúde da po1mlaçdo. motivo pela qual o pre.,ente tan1bén, 
prevê a alteração da nomenclatura da Seção de Execução, subordinada ao Departamento Social, atuali.wnd,, 
para Seção de Fiscalização, adequando às atividades exe<:utadas pela pasta. 
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Para a plena execução deste Projetoc.,tamos propondo a criação de 02 (duas) funções 
de confiança de Chefe de Se\:Uo, 01 (uma) fünç.ào de confüinçn de Dircfor de Divisão e OI (um} cargo de 
Diretor de Departamento para a Secretaria de Plancjamcmo, 06 (lrês) funções de co111i.ança de Chefe de 
Seção, 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão e O 1 (u111) cargo de Diretor de Departamento 
para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 06 {seis) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (dois) 
cargos em comlssflo de Administrador Regional e O 1 (um) cargo de Assessor da Gestão Estratégica para a 
Secretaria Municlpul das AdministraçÕe3 Regionais, e terâ um impacto financeiro anual de RS 532.577,29 
(quinhentos e trinta e dois mi!, quinhentos e setenta e sete renis e vime e nove centavos). 

Isto posto, espetamos ter apresentado os esclorecin1entos devidos 11. fim de que todos 

possam ter plena compreensão do Projeto ora apresentado, 
Destorte, pela relevância da matéria., contamos com a aprovação do Projeto em 

questão. 
Atenciosas saudllÇÕes, 

SUÉLLRN STLVA ROSIM 
PREFEITA MUNICIPAL 

ANEXO t 
DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
Função de Confiança: CHEFE DE SEÇÃO 
Referência: Gratificação de 20¾ sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 
Carga horária: Jornada básica: 40hs/semnnais 
Conlaecbuento.1: Experiência adminbtrativa correspondente A âren de atividade., próprias à 

• Vlnculadns: 
Habilidade&: 

Ducrlção umadal: 

De1crição detnlhada: 

função e habilitação legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 

l l .086/2009 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade inler!M=ssoal, organização, conrnnicaçiio, ética profissional e 

discrição. 
Adminislrer a Seção o prestar a.,sessoria à Divisão; Planejar ações quo 

envolva1n a Seção; Coordennr e supervisionnr ações operacionais. 

1- Prestar asseuori11. e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, 110 Diretor de Departamento, 
Diretor de Divido e ao Administrador Resional a que esteja subordinado; 
2-Acompanhar, controlar e executar as ações administrativas no âmbito de sua seção; 
3- Opinlll', conclus!vamente, sobre todas as questões em matérias no &mbito de sua seção e decidir, 
motivadamente aquelas do sua competência. 
4- ldentificar prioridades da Seção; 
5- Planejar at;aes estrattl!,icas para II Seçilo; 
6. Rstabeleeer metas da Seção~ 
7- Planejar etapas do processo de trabalho; 
8- Dirigir e(luipes da Seção; 
9- Prestar !nfom1ações Institucionais; 
10- Acompanhar a execuç.8:o de projetos da ârea; 
11- Coordenar utilizaçi'lo de infra-estrutura da Seçdo; 

12· Interpreter normas; 
13- Propor modificações nas normas; 
\4-Avaliar aplicabilidade d!l.'I normas vigentes; 
IS• Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Seção; 

1 G· Identificar pontos criticos daSeçiio. 

Função de CunHança: 

~
"" rérla: 

Cnn mentna: 

Unidade Vlncu\nda: 
HabllldadH: 

Detcrlç4o &sentia!: 

Ducrlçio Delalhada: 

DIRETOR DE DIVISÃO 
C.27 DOS TÉCNICOS+ Gratificação de 40%. 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento em Administração Pública. txpene11c111 administrativa 
correspondente ft hrea de atividades própria.~ ft função e habilitação legal, 
qunndo for o c11So, conformo previsto no Decreto 11.086/2009. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habllldade interpessoal, organizaçiio, comunicação, ética profissional e 

discrição. 
Administrar a Divisdo e prestar assessoria 110 Departamento; Pl!ll1ejar ações 
que envolvam a divisão: Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

1- Prester assessoria e assistência diretn e imediata ao Secretârio Mw1iclpal e no Diretor de Departamento 

a que esteja subordinado; 
2- Orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de sua Divisão; 
3- Rxercer atribuições delesadas pelo SecretArio Municipal e Diretor de Departamento; 
4· Opinar, conclusivamente, sobre toda., as questões e matérias no ãn1hito de sua Divisão e decidir, 

motivadamente, aquelas de sua competência; 
5. Jdcntlflcar prlorldllde. d" Divl1l0; 
6- Planejar ações estrah!gicas para a Divisão: 
7 - Rstabe!ecer metas da Divido; 
8- Planejar etapas do proceno da ttaba1ho da Divisão; 
9- Dirigir equipes da Divisão; 
10- Prestar informações Institucionais; 
1 I• Acompanhar a execução de projetos da âre11; 
12· Coordenar utilitaçiin de infra-estrutura da Dlvisflo; 

13- Interpretar normas; 
14• Propor mod1f1caçôes 110s nt1rmas; 
15-Avnliar aplicabilidade dos nonnas vigentes; 
16- Supervisionar movimentação e conservnçào de matedais e patrimônio da Divisão; 
17• Identificar pontos cdticos do Divisão. 

Cargo en1 Comlsalio: 
ReferêndR: 
CargR horária: 
Conhecimentos: 

Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

Descriçiio usendal: 

DHcrição detalhada: 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
C· 20 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na áreadeAdministraçilo Pública e implementação de polihl• ... 

públicas. 
Secretarias Mu11icip11is ou Gabinete d11 Prefeita 
H:ibilidodc interpesso:.d, organizaçdo, comunicaçlio, ética profiss1,:mal 

discrição. 
Adininistrar o Depanamento e Prestar Assessorl11 o(o) Secretârial o) Municip,1, 
Planejar Ações que Envolvam o DeJ10rt11mento; Coordenar e Su1rervisio1<. • 
Ações Opcr11cion11i"-

1- Pre.,tar assessoria e Msistência direta e imediata ao Secretário Municipal a que esteja subordinado,::• 
Prefeito Municipal (a11âlises, de.,pachos e encaminhamento de processos e docume11tos); 
2- Supervisionar, orientar. acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de seu Departame111u. 
3- Exercer atribuiçlia delegadas pelo SecretArio Municipal; 
4- Opinar, conclusivrunente, sobre toda., n~ que.,tlies e matérias no âmbito do seu Depart11me1110 e decid11. 
motive.damente, aquela., de sua competência; 
5- Representar a Secretaria em eventos e reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departament,,. 

nos impedimentos eventuais do Se<:relArio; 
6- Identificar prioridades do Departamento; 
7- Planejar ações estratégicas para o Depanamentn,juntan1ente com os Diretores de Divisão: 
8· Delegar llOll Diretora de Divisão tarefas inorentes ao Departamento ou ao Gabinete do Secretârio; 
9- Estabelecer meta., do Departamento; 
10- Planejar etapas do processo de trabalho; 
11- Reu11ir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 
12- Prestar informações institucionais. 
13- AC(lmpanhar a execução de projeto5 da ârea: 
14• Coordenar utilização de infraestrutura do Departamento; 
IS• Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos par.i " 

desenvolvimento das atividades; 
16- I11terpretar nnm1as; 
17- Propor modiflcaçõu nas normas; 
18- Avaliar aplicabilidade das normn., vigentes; 
19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento: 
20- Avaliar Divisões e Seções du Departamento, identificando pontos criticas, propondo c discutindo .:um 
a equipe medidas para solucionar o problema. 

Car;o em Comlu/lo: 
Referência: 
C1trga horária: 
Conheclntentos: 

Unidade Vlnculad1u 
Habllldades: 

De1crlçto e.uenclal: 

Descrição detalh•da: 

ADMINISTRADOR REGIONAL 
C- 16 • Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeaçilo e Exoneração 
Jornada básica: 40hslsemanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de 
políticas pública.,. 
Secretaria Municipal das Administrações Regio1111is. 
Habilidade interpessoal, organizaçilo, comunicação, êtica profissional e 

discrição. 
Administrar Organi:zaçõos, elaborar Planejamento Organizacional, 
implementar programas e projetos de zeladoria, promover estudos de 
racionalização e ações de governo que mantenham relação com a agenda 

governamental. 

1-Administrar materiais,. recursos humanos, patrimônio, infonnações, recursos fina11celros e 

orçament.é.rios no setor público; 
2- Gerir recursos tecno16gicoa; 
J. Administrar sistema.,. proce.~sos, organização e m~odos; 
4-Arbitrar em decisiles administrativa.~ e oiwmizacionais; 
5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (limpuas, carga e descarga, terroplan~cm. 

capinação, entro outros). 
6-Atondcr aos munlclpes que procuram a Regional; 
7-Atender aos membros das Associações de Moradores, infonna.ndo sobre os trabalhos realizados pel.1 

SEAR; 
8· Visitar bairros para o levalltwnento d11 problemas (buracos, capinaçflo. entre outros) junto nos munlcipe,,, 
9- Promover B.ll rouniões 1eloriai1; 
10· Participar na definição das metas e objetivos; 
11 ·Analisara organização no contexto interno e externo; 
12.[dentilii.:ar oportunidades e problemas; 
13- Definir estratégias; 
14- Apresentar proposta de programas e projetos. 
JS- Avaliar viab!lidade de projetos; 
16- Acompanhar a resolução dos problemas levantado~, informando nos mun!cipes sobre o 11ndamento d" 
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CIISOj Ca1·gos l.olaçi\o Enquadrnrnento 
17- Identificar fontes de recursos; Seeretáriade Secretaria OI C-1 
18- Dimensionar amplitude de programas e projetos; 
19- Traçar estratégias de Implementação; As..,esMir de Gestão Estratégica OI C-12 

20- Reestruturar atividades administrativas. Administrador Regional 06 C-\6 
21 • Analisar estrutura organizacional; 

Subprefeito de Tíbiriçã 22· Levantar dados para o estudo dos sistema., 11.dmini5trotivos; 
Oi C-16 

' 23- Diagnosticar métodos e processos; Diretor de Departamento OI c.20 

24- Descrever método1 e rotinBll de simplificação e raciona!izaçiio de serviços; 
2S- Elaborar e revisar normas e procedimentos; •Reforêncio sobre a (imde Salarlr1I de Tkn/cos ,la l.el M1111/clpal n" 5.975, de OI de 011l11bro de J./!f(). 

26· Estabele<:er rotinB5 de trabnlho; •• Grat/jimçilo subrr o salário /)(lu ,to srrYidor drs/g11ado. 
27- Preparar relatórios dos atendimentolllvisita., realizados e posterior dor encaminhamento às Secretarias 
competentes; ANEXO Ili 

28- Reavaliar Indicadores. QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS El\1 LEI DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Cargo em comlsdo: ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
Rerer~ncla: C- 22 • Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e E:toneração ANEXO XVIII DA LEI ,97$/2010 
Carga horll.rla: Jornada m\Jica: 40hlllsemanais 
Conhecimentos: Conhe<:imento na ãrea de Administraçao Públic11. e i mplementaçilo de politicas Cargo Lotnçlio Rtícrênci11 

pllblicas. ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-lú 
Unidade Vinculada: Secrelari11.s Mnnicipais ou Gabinete da Prefeita 
Habllldude&: Habilidade interpessoal, organização, conrnnicuçilo, ética profisaional e ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 

díscrição. 
Desc1·l~!lo e&scnchtl: Atender as demendas referendadas pela Chefe do Executivo II Secretârio ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

• Municipal em ações de politicas públicas da cidade em consonância com ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 C-09 
as diretrizes políticos-governamentais, subsidiando "' planejamento e 

gerenciamento dn implementação de pollticas públieM relacionndas ao ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATEOJCA 1 C-22 

munlcipio. ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCAÇÃO 1 c-:::2 
Descrição detalhada: 
1- Diagnosticar problemM, identificar prioridades, realizar estudos lécnicrui e propor altemativns ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 

estratégica., e linhas de ações dos projetos pollticos de governo; ASSESSOR DE lMPRENSA (O 1 (UM) EM EXTlNÇÃO) 2 C-16 
2- Gerenciar programas e ações, articulando reeursos e processos, assessorando no desenvolviniento de 
ferramentas de gestão; ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 
3- Monitorar a implementação dM polilicas públicas; 

ASSESSOR DE lNFRAESTRlITURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 4- Coordenllf definição de objetivos setoriais, assessorando no desenvolvimento de sistema de indicadores, 2 C-::!2 

w1alisando as rotinas de despesas da Pa.,ta; ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 
S- Asse.uornr na rotina de avaliações periódicas de impactos de pollticas pllblica.,, analisando 11. exeeuçâo 
de programas e ações; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 C-06 

6- Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios periódicos para análise de viabilidade de ASSISTENTE DE SECRETARIA (EM EXTINÇÃO) ' C-04 
projetos e decisões administrativas e organizacionais; 
7. Prestar consultoria e assessoria, Inclusive para a Chefe do Executivo e aos Secretârios Municipais; AUDITOR GERAL 1 .. 
8- Realir.ar articulação entre Secretarias, Autarquia., e demais Órgilos; 

CHEFE DE GABINETE 9- Representnr Secretários Municipais em Comissões e Eventos; 
1 C-30 

10- A~se.'ISorar na intermediação entre Poderes executivo e Legislativo; CONSULTOR FlNANCElRO 2 C-14 
li- E:tercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pela.~ autoridades de gove1no 
responsáveis pelas unidades da estrutura. organizacional onde e.~teja vinculado. CONTADOR GERAL 1 -

CONTROLADOR GERAL 1 C-2J 
ANEXO li 

Quadros de funçües de confiança e cargos e1n cornlniio COORDENADOR ADMlNISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 C-18 i 
COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-18 ' Secretaria Manicipal de PlnneJarnentv 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 
~nçii.a de Confiança Lotaçilo Enquadramento 

1 C-18 

lretori11. de Divisão 06 •Rererência C-27 dos Técnicoa + Grat.40¾ COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 C-24 

Chefia de Seçilo 16 ••Grotiti.c11çio de 20% da refer~ncia do setvidor COORDENADOR DE CONVÉNIO 1 C-24 

Ca1·gos Lataçllo ~~Euqu11dramento COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

Secretária da Scerelari11 OI C,7 COORDENADOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 

Diretor de Oepartwrtento º' C-20 
COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-Ot 

Secrelarla Municipal do Melo Ambiente COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVN AREAS 8 C-OS 

Função de Confi1111ça Lotação Enquadrnmento COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 C-12 

Diretoria d111 Divlsilo 07 •Referência C-27 dos Técnicos+ Orat.40% COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DO 1 C-24 

Chefia dt Seção 29 ••Gratificação de 20% da referência do aei:vldor 
P'"'''"' ... EMPn DE BAUn,, 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 C-24 

"""" Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 
CORREGEDOR ADMINISTRATIVO ' C-26 

Direlor do Oepartruni=nto 03 C-20 CORREGEDOR OBRAL ADMfNISTRATIVO 1 C-26 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 4J C-20 
Secreta ri li Muulcipnl dn1 Admlnlstr11ções Re11,lonal1 

SECRETÁRIA 0B SECRETARIA 14 C-08 
Função de Canfiançn Lotaçlio Enquadr11mento 

Diretoria de Divisão 02 •Refer!ncia C-27 dos Técnicos+ Orat.40% 
SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 C-15 

Chefia de Seçio 23 .. Gratificação de 20% da referencia do servidor SUB-PREFEITO DE TIBIRIÇÂ 1 C-16 
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ANEXO IV-ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planejamento 

Secretaria Executiva 

'PRÕC. (fi·-'aL4,,'.:..:.0~---~'-I 

ltFO~L~rl::.A.5~9.~==-=~~ 

TERÇA, 17 DE MAIO DE 2.022 

Divisão de 
Administração e 

Expediente 

.... Seção de Expediente i-

1 1 

Departamento de 
Departamento de Departamento de 

Planejamento Urbanc 
Controle do Uso e Habitação Social 
Ocupação do Solo 

1 1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação Divisão de Cadastro Divisão de Divisão de Habitação 
e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 

- Seção de Pesquisa e 
1-

de Projetos de ... Municipais, -Seção de Fiscalização 
'-

Seção de Projetos 
Estatísticas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio Urbanístico 

loteamentos e Desapropriações 

-Seção de Elaboração '- Seção de Alvará ,- Seção de Distritos '-
Seção de Fiscalização 

'-
Seção de Projetos 

de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretriws Seção de Seção de Cadastros e - Viárias e de '- -
Parcelamento do Solo 

Emplacamento Mapas 

- Seção de Projetos 
Viários - Seção de Certidões 
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Secretaria Munldpaldo 
Melo Ambiente 

Secretaria Executiva Divisão de Administrai;:!< 
e Exptdlente 

Seç!o de Controle -- Seção deGest8ode Frotl 
Admlnlstnltlvo e Equipamentos 

' 1 1 1 

_,,,são de Zool/ekt> 
Divisão de Jardim Departamento de DepartamentodeBem Departamento de Ações: Estar Social, Defesa e 

Botãnlco Biodiversidade Proteção Animal Recursos.AmbJentals 

1 1 
1 

' ' 

)tÇSo deAdmlnlstra~i SeçãodeAdmln1straçã01 Divisão de: Plantjamento DivisãodeControle- Divisão de PraçaseÁr9 Divisão de Controle e 
1- - PopuladonaleProteção 

Manutenção Manutenção daPaisaem Animal Verdes ProjetosAmblen1a~ 

SeçãodeControle Scçi!ioOperacional de 

- >eÇ-ão de NutrlçioAnlma - Seçiode Reserva .... SeçiodeProjetose - Populaciona~ - Seç:ãodeProduaode - ManeJoeColetade 
Ecol6aica Plane~nto llecuperaçãoeAdoçàod< Mudas 

cãese Gatos. 
Resíduos 

Seção de Manutenção e SeçãodeObrase Seção de llc.encialllfflto Seção de Defesa e Seção de FlscalllaÇâo e - Reforma - Manutenção - Ambiental - ProteçãoAn!mal - Seção deJa rdlnag!:m; - Controle de Poluição ao 
Melo Ambiente; 

Seçãode,Elaboraçãode 

'-' 

Seção de Administração, • SeçãodeVeterlnâria .... Seção de Programa - SeçiodeAtboriZ:ação - - Seção de Manutenção e - ProJetosedeGestãoe 
Educacional Urbana Apolo Operacional Construção de Prsças flscalltaç8odeContratos 

eConv!nios 

Seçlo de Coleçê!es. ~çãodeAdminlstraçâoe Seção de ProJetose - 5'(ãodeManeJoAnlmal - - -Programasem Educação 
Vegetais ApoloOpe:raclom1l Ambiental 

- Seção de Educação - Seção de Hortkultura Ambiontal 

- s.çãodel.aborat6rfode 
Botânica 
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iccretaria Mlllicip!I 
dasAdministraçô,s 

R'iiona~ 

Divisão de 

• imetaria Executi'! Administraçãoe 
Expediente 

1 1 1 1 1 

Departamento Administração Administração Administração 
Diretoria Distrital R'iional R'iionalSão 

Social R'iionalBelaVista Falcã(\/hdustrial Geraldo 

1 

Divisãode SeçãodeLimpeza Seção de Limpeza Seção de Limpeza Seção de Limpeza 
Administração '" Públka - Públka - Públka - Pública 

Seç!od1 - Seçãode - Seção de .. Seção de - Seçãode - Planejamento Manutenção Manutenção Manutenção Manutenção 

1 Seçãode - Seção - Seção - Seção - Seção 
Fiscallação Administrativa Administrativa Administratiw Administrativa 

PROC.N2!...Q.~~--"5~-I 
~O?,!:l~HAS~J..~4.~0~==~~ 

TERÇA, 17 DE MAIO DE 2.022 

1 1 1 

A Administração Administração Administração 
R'iional R'iional 

Redentor/Geisel Independência R'iional MaryOota 

Seção de limpeza Seção de limpeza Seção de Limpeza 
- Pública - Pública - Pública 

- Seçãode - Seção de .. Seção de 
Manutenção Manutenção Manutenção 

- Seção - Seção - Seção 
Administrativa Administrativa Administrativa 
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~ ~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇAO DE 

SAO PAULO 

1 ... 

i 

Of.DAL.SPL.PM. 121/22 
\t{s 
~-

Bauru, 23 de maio de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, processado 

sob nº 85/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 

para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 



. 
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'A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores-Membros 

A qualidade de um projeto de lei não é medida apenas por seu 

conteúdo, mas, também, pela sua capacidade de transmitir regras e disposições de 

forma facilmente compreensível, didática e acessível à compreensão de todos. 

Uma lei não é feita pensando-se em juristas e sim no povo que 

lerá, interpretará e colocará em prática. 

Qualquer manual de elaboração de projetos de lei diz isso. 

O presente projeto de lei propõe modificações na estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Bauru (PMB). 

A estrutura organizacional da PMB está descrita e disciplinada na 

Lei nº 3601/93, estando, portanto, sendo propostas, modificações nessa lei. 

Ocorre, todavia, que uma simples leitura na Lei nº 3601/93, cuja 
cópia neste processo está incluída, mostrará que essa lei, no período de sua vigência, já 

foi muito modificada. 

O que se vê hoje nela é um "festival" de riscos e de informações 

de revogação de textos e artigos. Com alterações ora propostas, esse quadro ficará 

ainda pior, causando grande dificuldade a qualquer um que pretenda consultar essa 
legislação. 

Diante do exposto, ouso propor a esta Comissão, que determine 
o retorno destes autos à Prefeitura Municipal de Bauru, para que lá seja avaliada a 

proposta que ora faço de que a Lei nº 3601/93 seja revogada e que em seu lugar seja 

.......... 
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• 
Câmara !M.unicipa{ de (}Jauru 

proposta um novo projeto de lei contendo o texto atual da Lei nº 3601/93, que está em 

vigor, e mais o que este projeto de lei orapí em exame propõe. 

É o que respeitosamente proponho a esta Comissão. 

Bauru, 20 de maio de 2022, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 24 de maio de 2.022. 

Ao Gabinete da Sra. Prefeita, 

Encaminho o Of.DAL.SPL.PM 121/22, em que a Comissão de Justiça, 
Legislação e redação solicita manifestação do Poder Executivo acerca da proposta 
apresentada pelo Vereador José Roberto Marins Segalla. 

Isto posto, remeto para ciência e providências visando atender à 
solicitação da Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

---- >/ 
~mio Altafl Pinheiro 

Diretor do Departamento 
de Comunicação e Documentação 

1 



PROC. N2 

FOLHAS_ '94_r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo PMB nº 139198/2021 

Ao 

Gabinete da Prefeita 

Trata-se de solicitação do membro da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação propondo que a Administração Municipal revogue a Lei Municipal nº 3601/1993 e que em 

seu lugar realize um novo projeto de lei, abrangendo o texto que ainda está vigente na mesma e o 

que está sendo proposto no Projeto de Lei nº 30/22. 

Ressalto que este Secretário de Administração, às 11 h, do dia 26/05/2022, 

realizou reunião com o Nobre Vereador José Roberto Martins Segala, com o objetivo de entender 

~ melhor a solicitação e ponderou que de fato, a Lei Municipal nº 3601/1993, de que trata sobre a 

estrutura organizacional desta_ Prefeitura Municipal, já passou por diversas alterações, e 

concordamos que há a necessidade de revogação e criação de uma nova lei para facilitar a sua 

consulta. 

Esta alteração está prevista para ocorrer na proposta de reformulação da 

reestruturação administrativa que a Secretaria de Administração está realizando por meio do 

processo administrativo nº 43769/2022, justamente entendendo a preocupação do Nobre Vereador 

em tornar facilmente compreensível, didática e acessível à compreensão de todos a transmissão das 

regras e disposições. 

Aliás, ressalto que manter essa revogação e criação de nÓ~a lei em ·conjunto 

com a reestruturação administrativa será fundamental para que todo o conteúdo seja fielmente 

descrito sem que o verdadeiro sentido de prestar/oferecer· um serviço de q~álÍdade s~ disperce, 

garantindo a transparência e clareza das ações e disposições. 

Devido a isto, entendo que o projeto de lei nº 30/22 deve seguir para análise 

e aprovação dos nobres Vereadores, uma vez que no mesmo as Secretarias Municipais de 

Planejamneto, de Meio Ambiente e das Administrações Regionais, já foram atualizadas e a 

revogação da Lei nº 3601/93 já está em planejamento e reter o referido projeto impactaria 

diretamente em várias implantações necessárias nessas Secretarias, que visam melhorar a 

distribuição, operacionalização e entrega dos serviços com maior qualidade à população. 

~~:2!!&!:!~~es.~:1'0frdici"e~osto acima. 

o antos 
Secre\rio de Administração 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
GABINETE DA PREFEITA 

PROC.Nº...,4,.~""""i.a....-..::;,t;4-

OF GP 994/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

FOLHAS 

Bauru, O 1 de junho de 2022. 

Em atenção ao OF.DAP.SPL.PM 121/22, da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, protocolado nesta Prefeitura como processo 139198/22, 
com base no artigo 18, inciso XI, parágrafo 5° da Lei Orgânica do Município e artigo 
140 do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitamos a dilação do prazo em 15 
dias, para subsidiar as informações necessárias para a resposta. 

enciosamente; 

j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 1163/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 20 de junho de 2022. 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM. 121/22, da Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação, protocolado nesta Prefeitura como processo ·nº 

139198/21, referente à solicitação de manifestação da proposta apresentada pelo 

Vereador José Roberto Martins Segalla, informamos o solicitado conforme cópia anexa. 

Q , 
; \ 

,_ .. ..,. 
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• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 • C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 182/22 

Bauru, 12 de julho de 2022. 

Senhora Prefeita: 

• v Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

• V 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, processado 

sob nº 085/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 

para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 
apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 



• 

• ..._,, 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Conforme manifestação da Senhora Vereadora Estela 
Alexandre Almagro, membro da Comissão de Economia, 
Finanças e Orçamento, solicitamo!? o encaminhamento de 
ofício à Senhora Prefeita Municipal. 
Em, 11 dej ode 2022. _ /_ 

2)f;4;t,,. ~ ~?"~ 
UBIRAt CASSIO SANCHES 
Presid te da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitaç 
Em, 11 d ·u o de 2022. 

MARCOS A 
Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Em, 11 de julho de 2022. 

&"',,.uJ~{~ 
R0

1NAL.ÕÕ~õsé scHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

C!_)RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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Of. Gab 13 - 125/2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 
Presidente da Comissão de Economia e Finanças. 

Bauru, 11 de julho de 2022. 

Tramita junto a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento de desta casa o Projeto 

de Lei 85/2022 enviado pela chefe do Poder Executivo Municipal, propondo à apreciação 

dos edis a alteração dos dispositivos da Lei Municipal 3.601/1993 que atualiza a estrutura 

organizacional das Secretarias Municipais das Administrações Regionais, Meio Ambiente 

e Planejamento. 

No que pese o relator da matéria ter opinado pela regular tramitação do projeto de lei, 

no exercício das prerrogativas inerentes ao exercício fiscalizatório, cumpri-nos indagar sobre 

os quesitos que pertine a dinâmica de reestruturação das secretarias municipais. 

1) Quais os números e os respectivos cargos dos servidores lotados nas Secretarias 

Municipais do Meio Ambiente, Administrações Regionais e Planejamento? 

2) A criação dos departamentos junto as Secretarias Municipais encontram-se 

previstas no Plano Plurianual? 

3) Qual a origem das verbas destinadas ao custeio para manutenção dos 

departamentos criados pelo projeto de lei? 

4) Considerando a dinâmica de trabalho a Divisão de Vigilância Ambiental no que 

pertine a causa animal, como se dará a interlocução da mencionada divisão em 

relação ao departamento a ser criado na Secretaria do Meio Ambiente? 

5) Quais os maquinários dispostos ao uso das Administrações Regionais? (identificar 

os tipos, modelos e ano de fabricação) 

.. 
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6) Como se dará a divisão para realização da zeladoria na cidade de Bauru entre as 

empresas terceirizadas, a EMDURB e a SEAR? 

7) No que pertine aos departamentos, divisões e seções previstas no projeto de lei 

quais as ações, programas e metas que se pretende alcançar com a criação do 

referidos setores? 

8) Qual a proposta da atual gestão para implementação de programas habitacionais e 

construção de moradias de interesse social no município de Bauru? 

9) Quais os trabalhos desenvolvidos pela administração municipal para mapear o 

número de famílias pertencentes as áreas de riscos nó município? 

+ 1 O) Haverá criação de cargos técnicos e de apoio operacional para o desempenho das 

atividades nos setores criados pelo projeto de lei? 

11) Quais os números de servidores que integrarão o Departamento de Habitação 

Social e os respectivos cargos? 

12)Há intenção do governo em remanejar servidores do quadro de carreira com 

capacidade técnica e formação em Política Habitação para desempenhar atividades 

no departamento a ser criado na Seplan? 

13) Quais são as áreas disponíveis no município para implementação de politicas de 

habitação social a serem geridas pelo departamento a ser criado na estrutura da 

Secretaria de Planejamento? 

14) Quais foram as deliberações decorrentes dos trabalhos desenvolvidos pela 

Coordenadoria de Habitação Social implementada no município? 
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15) Tendo em vista a retirada do Projeto de 87/2019, tramitado nesta edilidade no qual 

objetivava a criação do Instituto de Planejamento de Desenvolvimento de Bauru, 

solicita-se informações sobre a proposta da atual gestão em dar prosseguimento a 

implementação do referido instituto na estrutura organizacional da administração 

municipal. 

16) Requer-se cópia integral do processo 139.198/21 como os respectivos processos 

apensos, bem como o parecer da procuradoria consultiva da Prefeitura Municipal 

de Bauru sobre a matéria em destaque. 

17) Requer-se cópia integral do processo 43.769/2022 que dispõe sobre a proposta de 

reformulação da estrutura administrativa, conforme manifestação do Secretário 

Municipal da Administração, encartado em folha 145 dos autos. 

18) Requer-se cópia da Ata da Reunião do Conselho Municipal de Habitação no qual 

ora discutida a criação do Departamento de Habitação para integrar o 

rganograma da Secretaria Municipal de Planejamento . 

19) Requer-se cópia da Ata da Reunião do Conselho Municipal de Proteção 

e Defesa dos Animais no qual fora discutida a criação do Departamento de Bem 

Estar Social, Defesa e Proteção Animal da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente. 

\ --
)\.- 20) Requer-se informações pormenorizadas sobre as atividades a serem 

desempenhadas pelos departamentos, divisões e seções a serem criadas no projeto 

de lei 85/2022 que tramita nesta edilidade. 

Vereadora 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. 139.198/21 

Bauru, 12 de julho de 2.022. 

Ao Gabinete da Prefeita, 

Encaminho às fls. 152/156 o Of.DAL.SPL.PM 182/22 em que a Comissão 
de Economia, Finanças e Orçamento, solicita informações acerca do Projeto de Lei nº 
30/22. 

Isto posto, remeto para análise e providências que julgar necessárias 
visando o atendimento da requisição. 

Atenciosamente, 

Respondendo pelo Departamento 
de Comunicação e Documentação 

A .$,<.e.,._, 
PARA MANIFESTAÇÃO / c).A,,J-w-!vlw' 
BAURU .!.2fü3-' /.U 
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Referente: Processo: 29815/2022 a pensado ao Capa: 139198/2021 

Ao Gabinete da Prefeita 

Em resposta ao solicitado seguem a baixo as informações 

1- A SEAR possui em seu quadro funcional o total de 87 servidores, nos respectivos cargos 
conforme quadro abaixo; 

Cargo Ouantidade 
Administrador Regional 4 
Agente de Administracão 7 
Servente de pedreiro 1 
Ajudante Geral 29 
Assessor de Administração Regional - em 1 
extinção 
Assistente Social 1 
Diretora de Departamento 1 
Fiscal de Posturas Municipais 2 
Motorista 22 
Ooerador de Máauinas 3 
Pedreiro 3 
Secretária de Secretaria 1 
Secretário Municipal 1 
Servente de Limpeza 4 
Subprefeito de Tibirica 1 
Técnico de Administracão 1 
Tratorista 5 

Quanto ao item 2, informo que a reativação das duas (02) Administrações Regionais 
Independência e Redentor não foram previstas no Plano Plurianual, porém, por ser de extrema 
necessidade para a realização da zeladoria do município de Bauru razões pelas quais medidas . 
estão sendo tomadas para o atendimento das demandas. 

Quanto ao Item 3, informo que serão utilizados recursos próprios. 

Quanto ao item 05, informo que a SEAR possui em seti quadro de maquinários dispostos 
conforme demonstrado abaixo; 

Patrimônio Tipo Modelo Ano 
104778 Rocadeira Costal 2012 
104779 Rocadeira Costal 2012 
104781 Rocadeira Costal 2012 
104782 Rocadeira Costal 2012 
104783 Rocadeira Costal 2012 
104786 Rocadeira Costal 2012 
104787 Rocadeira Costal 2012 



104788 
113747 
115150 
115151 
115152 
115153 
115154 
115190 
115191 
115192 
115194 
115195 
115196 
115197 
115198. 
115487 
115490 
115491 
115492 
115500 
115501 
115502 
115504 
119636 
119640 
119644 
127637 
127638 
127639 
127642 
127643 
127644 
127645 
127648 
127652 
127657 
127658 
127659 
127660 
127661 
127662 
127663 
127664 
127665 
127666 
127667 
127668 
127669 
127670 
127671 
127672 
127673 
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Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Soprador Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 

Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Rocadeira Costal 

PROC. N9 

FOLHAS 

2012 
2014 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2014 
2014 
2014 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2015 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 



Estado de São Paulo · 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU IPROC Nf ~ 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONA1sF0LHAS ;ff 

127674 Rocadeira Costal 2018 

127675 Rocadeira Costal 2018 
127677 Roçadeira Costal 2018 
127678 Roçadeira Costal 2018 
127679 Rocadeira Costal 2018 
127680 Rocadeira Costal 2018 
127681 Roçadeira Costal 2018 
127682 Rocadeira Costal 2018 
127683 Roçadeira Costal 2018 
127684 Rocadeira Costal 2018 
127685 Roçadeira Costal 2018 
127686 Roçadeira Costal 2018 
127687 Rocadeira Costal 2018 
127688 Rocadeira Costal 2018 
127689 Rocadeira Costal 2018 
127690 Roçadeira Costal 2018 
127692 Roçadeira Costal 2018 
127693 Roçadeira Costal 2018 
127694 Rocadeira Costal 2018 
127695 Rocadeira Costal 2018 
127696 Roçadeira Costal 2018 
127706 Soprador Costal 2018 
127707 Soprador Costal 2018 
127708 Soprador Costal 2018 
127709 Soprador Costal 2018 
127710 Soprador Costal 2018 
127711 Soprador Costal 2018 
127712 Soprador Costal 2018 
127713 Soprador Costal 2018 
127714 Soprador Costal 2018 
127715 Soprador Costal 2018 
127716 Soprador Costal 2018 
127717 Soprador Costal 2018 
142326 Rocadeira Costal 2021 
142327 Roçadeira Costal 2021 

PREFIXO ;<,TIPO l~lODELO .ANO 

201 Caminhão Agrale / 7000 DX 2001 / 2001 

16 motocicleta Kasinski 2011 / 2011 

18 motocicleta Kasinski 2011 / 2011 

28 Caminhão Ford Cargo 2012 / 2012 

29 Van Sprinter 2015 / 2015 

54 Carro Linea 2012 / 2012 

59 Caminhão Chevrole 14000 1994 

101 Kombi Volkswagen 2000 /2000 

141 Van iveco 2000 / 2000 

159 Passeio Volkswagen 2005 / 2005 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de Sãó Paulo 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

207 Carroceria Caminhão Agrale 2002 /2002 

219 Carroceria Caminhão Agrale 200612006 

227 Passageiro Mrcerdez Benz 2001 /2001 

241 Passeio Volkswagen 2009 /2009 

259 Passeio Renalt 2010 / 2010 

261 Passeio Renal! 2010 / 2010 

268 Passeio Volkswagen 2010 / 2010 

284 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

285 Kombi Volkswagen 2010/2010 

286 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

287 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

291 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

318 Caminhão Ford Cargo 2010 / 2010 

319 Caminhão Carroceria Ford Cargo 2010 /2010 

328 Caminhão Ford Cargo 2010 / 2010 

362 Kombi Volkswagen 2012 / 2012 

364 Kombi Volkswagen 2011 /2011 

365 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

366 Kombi Volkswagen 2012 / 2012 

415 PÁ Carregadeira Fitalis fw 160 2002 /2002 

422 PÁ Carregadeira Fitalis fw 140 2002 /2002 

450 Trator NewHolland 2012 / 2012 

451 Trator Massey Fergusson 2014 / 2014 

452 Mini pá carregadeira NewHolland 2014 / 2014 

454 Trator Ford 5610 2000 / 2000 

456 Trator Ford 5610 2000 /2000 

480 Cortador de Grama Giro Zero Z560 2021 / 2021 

483 Trator Solis 2022 / 2022 

484 Trator Solis 2022 / 2022 

485 Carroceria 
Renaut Master Receita 

2013 /2014 
Federal 

491 Cortador de Grama Giro Zero z560 2022 / 2022 

496 Trator Trator New Holland 2011 /2011 

520 Caminhão Carroceria Chevrolet f 14000 1994/ 1994 

527 Caminhão Chevrolet D40 1995 / 1995 

541 Caçamba Caminhão Ford 2000 / 2000 

563 Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

615 Passeio Chevrolet 1996 / 1996 

618 Passeio Ford 1995 / 1995 

633 Carga Fiat Fiorino 1998 / 1999 

637 Carga Fiat Fiorino 1999 / 1999 

708 Caçamba Caminhão Volks 2013 / 2013 



699 
772 

773 

733 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Carroceria Caminhão I veco 

Carroceria Caminhão Iveco 

Carroceria Caminhão Iveco 

Carga Sprinter 313 CDI 

Passageiro Van Renaut Master 

Passageiro Van Renaut Master 

2022 /2022 

2022 / 2022 

2022/2022 

2011 / 2011 

2022 /2022 

2022 /2022 

Quanto ao item 6, Informo que não serão predefinidas áreas ou perímetros de atuação para as 
· ações das diversas atividades gerenciadas pela SEAR, os trabalhos serão realizados a partir do 
plano de trabalho de onde surgirão as ordens de serviços para serem executadas. 

Quanto ao item 7, informo que com a reabertura das duas(02) Regionais Administrativas 
estaremos reduzindo o espaço de atuação da regional tornando as ações de zeladoria mais eficaz 
e com um tempo de resposta para as demandas menores, além de aproximar o órgão público das 
comunidades periférica, abrindo espaços para protocolos de solicitações diversas. 

Quanto ao item 1 O, informo que não haverá a necessidade de criação de novos cargos efetivos, 
saliento que no entanto haverá a necessidade de novas contratações de cargos já existentes tais 
como agente de administração, motorista, tratorista, operador de maquinas e ajudante geral. 
Quanto ao item 20, informo que serão realizados serviços de zeladoria tais como: 
Capinação e limpeza de praças, áreas verdes, canteiros centrais, bosques, terrenos da PMB, guias 
e sarjetas 
Manutenção de praças com a troca de bancos, reforma do pavimento, troca de grama, reparação 
de guias, mini guias e pintura; 
Retirada de banco de areia de vias públicas asfaltadas; 
Tapa buracos em parceria com a Secretaria Municipal de OBRAS; 
Realização de atividades de auxilio as demais Secretarias como mudanças sociais, pintura 
próprios municipais, capinação de postos de saúde, limpeza de escolas desativadas, dentre outras 
atividades; 
Atendimento aos munícipes coma realização de protocolo de solicitações diversas 
Realização de reuniões com lideranças comunitárias. 

Atencios ,. 
1 
' ' 1 

' ouza 
/ li ( nicipal de Bauru. 

\ 
Bauru, 25 de julho de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 1524/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

FOLHAS .. 
Bauru, 26 de julho de 2022. 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM. 182/22, da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento, protocolado nesta Prefeitura junto ao processo nº 

139198/21, referente à informações acerca do Projeto de Lei nº 30/22, informamos o 

solicitado conforme cópia anexa. 

Suél en S va Rosim 
Pr feita 

d 
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Of.DAL.SPL.PM. 209/22 :~~~~:.r 74 
Bauru, 03 de agosto de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento,_ processado 

sob nº 85/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 

para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 
apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

.JIIIARCOS A 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

10 o·ESOUZA 
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Of. Gab 13 - 152/2022 
Bauru, 27 de julho de 2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRA T AN CÁSSIO SANCHES 
Presidente da Comissão de Economia e Finanças 

Regressa ao gabinete da parlamentar o processo 85/2022 que versa sobre o projeto 

de lei 30/2022 no qual objetiva alterar os dispositivos da Lei Municipal 3.601/93 atualizando 

a estrutura das Secretaria das Administrações Regionais, Secretaria do Meio Ambiente e 

Secretaria do Planejamento. 

No exercício das prerrogativas conferidas aos membros da Comissão de Economia e 

Finanças fora apresentado junto a chefe do executivo interpelações consideradas 

significativas para a discussão do projeto de lei apresentado a apreciação dos edis. 

Diante da particularidade que envolve a temática de criação dos departamentos foram 

elencados os questionamentos descritos às folhas 151 a 153 encartado nos autos. 

Notadamente percebe-se a desídia da alcaide em esclarecer os quesitos apresentados pela 

Comissão de Economia e Finanças, visto que vários questionamentos foram respondidos de 

fonna subjetiva sendo alguns negligenciados quanto ao sua elucidação, prejudicando assim 

a apreciação do projeto de lei. 

Cumpri-nos recordar que a Lei Orgânica do Município assegura aos parlamentares 

requerer informações ao Prefeito e aos responsáveis pelos órgãos da administração direta e 

indireta, conforme previsão disposta no art. 18, inciso XI do diploma legal, possibilitando o 

livre exercício fiscalizatório da Câmara Municipal, condição que impõe observância da 

Prefeita Municipal. 
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Nesse contexto, evidencia-se não ser ato discricionário da chefe do poder executivo 

municipal fornecer a informações requeridas pela vereadora de modo particular quando os 

edis utilizam-se do instrumento de uma Comissão Permanente da casa, fato que merece ser 

apurado junto à presidência do parlamento, haja vista o desrespeito para com a Comissão de 

Economia e Finanças com a apresentação de respostas evasivas e incompletas aos quesitos 

apresentados. 

Promovido o introito no qual figura-se caracterizada a desídia da Prefeita Municipal 

de Bauru diante das informações requeridas nos autos, reitera-se os questionamentos outrora 

considerado incompletos ou ausentes e ·respostas. 

No item 2 fora indagado se a criação dos departamentos junto as secretarias 

municipais encontravam-se prevista no plano plurianual. 

A Secretaria das Administrações Regionais descreveu "Quanto ao item, 2 informo 

que a reativação das duas (02) Administrações Regionais Independência e Redentor não 

foram previstas no Plano Plurianual, porém por ser de extrema necessidade para a 

realização da zeladoria do município de Bauru razões pelas quais medidas estão sendo 

tomadas para o atendimento das demandas. " 

Observa-se que o gestor da pasta limitou-se a informar a reativação da unidades 

regionais do Independência e Redentor suprimindo a informação sobre a criação da Regional 

do Mary Dota como previsão constante do plano plurianual do governo municipal. 
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interpelação quanto a participação de ambas nas ações de zeladoria propagadas pela Prefeita 

Municipal. 

Destaca-se que o item 11 indagou o número de servidores que integrarão os 

Departamento de Habitação Social e os seus respectivos cargos, quesito que teve a 

informação negligenciada pela Prefeita Municipal obstaculizando a atuação do poder 

. legislativo em fiscalizar os atos do executivo municipal. 

O item 14 abordava o questionamento quanto as deliberações dos trabalhos 
desenvolvidos pela Coordenadoria de Habitação Social implementada no município. 

Sobre o quesito indagado pela parlamentar o Secretário Municipal de Planejamento 

descreve que "as deliberações dos trabalhos desenvolvidos pela Coordenadoria de 

Habitação Social sugerimos que o Gabinete possa informar, em razão do curto período de 

tempo em que a presente Secretaria Albergou tal Coordenadoria". 

De forma reiterada a Prefeita Municipal suprimi informações solicitadas pela 

integrante da comissão, retirando da parlamentar o exercício fiscalizatório conferido pelo 

mandato eletivo, fato que impõe reiteração do item, outrora questionado. 

No que refere-se ao itens 16 e 17 dentre os foram solicitadas cópias dos processos 

139.198/2021 e 43.769/2022, ambos foram ignorados pela Prefeita Municipal, posto que os 

autos retomaram sem a cópia dos documentos requeridos, evidenciando a conduta desidiosa 

a chefe do executivo para os com os membros do parlamento municipal. 

Na oportunidade foram requeridos nos itens 18 e 19 cópias das atas do Conselho 

Municipal de Proteção e Defesa dos Animais (COMUPDA) e do Conselho de Habitação nos 

quais os referidos promoveram discussão sobre a criação dos departamentos constante no 

respectivo projeto. 



Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of Gab 13 - 152/2022 

BAURU~ 

~ 
CORACÁO DE 
SÃO PAULO 

Observa-se que a ata encartada no processo não aprofunda o debate dos conselheiros 

sobre a criação do Departamento de Habitação junto a Secretaria do Planejamento. Situação 

idêntica figura-se com a ata do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

(COMUPDA) que não descreve a manifestação dos conselheiros quanto a criação do 

\...,. referido departamento na Secretaria do Meio Ambiente. 

Considerando a necessidade de aprofundar o debate entre os membros responsáveis 

pelos respectivos conselhos, solicita-se a Vossa Excelência remessa de cópia dos autos ao 

Conselho Municipal de Habitação e ao Conselho de Defesa dos Animais (COMUPDA) para 

emissão de. parecer quanto a reestruturação das secretarias municipais e a criação dos 

respectivos departamentos. 

Na oportunidade solicita-se igual envio ao Conselho Municipal de Saúde para 

manifestação dos seus membros quanto a remanejamento das atividades de cuidado animal 

desempenhadas pelo Centro de Controle de Zoonoses para a Secretaria do Meio Ambiente. 

Tendo a particularidade que envolve a apreciação do Projeto de Lei 30/2022, 

solicita-se a presidência da Comissão de Economia e Finanças da Casa a formalização de 

nova remessa a Prefeita Municipal, reiterando os itens que não foram atendidos ou 

esclarecidos pelo poder executivo. 

Comissão de Economia e Finanças 
Membro 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 03 de agosto de 2.022. 

Ao Gabinete da Sra. Prefeita, 

Encaminho o Of.DAL.SPL.PM 210/22, em que a vereadora Estela 
Alexandre Almagro, membro da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, solicita 
informação acerca do Projeto de Lei nº 30 / 22. 

Isto posto, remeto para ciência e providências visando atender à 
solicitação da· Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

eiro 
iretor do Departamento 

de Comunicação e Documentação 

1 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of. Gab 185/2022 

q>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Bauru, 25 de agosto de 2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 
Presidente Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

Regressa ao gabinete desta parlamentar o projeto de Lei 30/2022 que versa sobre a 

atualização da estrutura organizacional da Secretaria das Administrações Regional, Meio 

Ambiente e Planejamento no âmbito municipal. 

Preliminarmente, cumpri-nos pontuar que fora necessário a dilação do prazo para 

análise das informações, visto a complexidade que envolve as tratativas do projeto de lei 

encaminhado pela Chefe do Executivo Municipal. 

Nessa seara, observa a medida reiterada do governo em suprimir informações requeridas 

pela Comissão de Economia, pois não fora encartado os pareceres do Conselho Municipal de 

Habitação, Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 

Animais, conforme requerido nos itens 18 e 19. 

Considerando a necessidade de conhecer os pareceres dos órgãos de controle social, 

reitera-se o pedido acima mencionado aguardando a manifestação do executivo municipal. 

Comissão de Economia Finanças e Orçamento 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Conforme manifestação da Senhora Vereadora Estela 
Alexandre Almagro, membro desta Comissão, solicitamos o 
encaminhamento de ofício à Senhora Prefeita Municipal. 
Em, 29 de ag to de 2022/? _,L,, 
~~f;../b~'<:J 
UBIRAT CASSIO SANCHES 
Preside te da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitação. 
Em, 29 d 

NIO DE SOUZA 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Em, 29 de agosto de 2022. 

bAL~ -yy'\ Q_ 
DIEGO M EUS CARVALHO KANASHIRO 
Diretor de oio Legislativo em exercício 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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<tfcwuaa • Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 239/22 

Bauru, 29 de agosto de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 30/22, processado 

sob nº 85/22, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 

1993, e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Planejamento, solicitando a Vossa Excelência que tome as 

providências necessárias para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

MARCOS A 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 

10 DE SOUZA 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

VOTAÇÃO NOMINAL INVERTIDA 

VEREADOR SIM NAO 
01 - WANDERLEY RODRIGUES DE MORAES JR ' 02 - UBIRATAN CASSIO SANCHES :!, 
03 - SERGIO BRUM J 
04 - MILTON CESAR DE SOUZA SARDIN L\ 
05 - MARIA HELENA CATINI CAMPAGNUCCI s 
06 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
07 - MARCELO ROBERTO AFONSO (, 

08 - LUIZ EDUARDO PENTEADO BORGO 1 
09 - JULIO CESAR APARECIDO DE SOUSA 1-
10 - JOSE ROBERTO MARTINS SEGALLA :lJ 
11-GUILHERME BERRIEL CARDOSO ~ 
12 - ESTELA ALEXANDRE ALMAGRO l\ 
13 - EDSON MIGUEL DE JESUS '{ 

14 - EDMILSON MARINHO DA SILVA JUNIOR s 
15- CHIARA RANIERI BASSETTO e;, 
16 - BENEDITO ROBERTO MEIRA "j. 

17-ANTONIO CARLOS DOMINGUES 3 

TOTAL \l 1" ~,5 

CERTIFICO, E DOU FÉ QUE O RESULTADO DA VOTAÇÃO FOI: SIM (ll't-) E NÃO ( a, )VOTOS. 

~~----·JJ.;~ ~ '~%'~ 
DIRETORIA A~Ô LEGISLATIVO 

t/ 
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«<~ 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Conforme determina o § 1° do Artigo 45 da Resolução nº 
263/90 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Bauru, submetemos ao Plenário, em Sessão Ordinária 
realizada em 06 de dezembro de 2022, a deliberação 
sobre o prosseguimento ou não da tramitação do presente 
processo, que se encontra há mais de 90 dias na 
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 
aguardando informações requeridas pela Vereadora 
Estela Alexandre Almagro. Tendo em vista a rejeição da 
prorrogação do prazo, proceda a tramitação do Projeto na 
Comissão. 
Bauru, 06 de dezembro de 2022. 

Presidente 

C(;>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 



Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 C9RAÇÁO DE 
SAO PAULO 

Proc. nº 085/2022 
Emenda nº 1 

EMENDA ADITIVA 

No Projeto de Lei nº 30/22, processado sob nº 085/22, que altera 
dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, inclua-se o 
seguinte artigo: 

"Art. - Os cargos criados por esta Lei devem obrigatoriamente 
serem ocupados por servidores efetivos do quadro da 
Prefeitura Municipal de Bauru." 

Bauru, 06 de dezembro de 2022. 
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Praça o. Pedro li, 1-50- Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

Of. Gab. 13 - 262/2022 

Cãmara Mu~icipal de Bauru 
Diretoria df \0o1i(l Legislativo 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 

08DEZ.77 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orç_amento . 

Bauru, 07 de dezembro de 2022 

Trata-se da formalização de emissão de voto ao projeto de lei 30/2022 que altera 

dispositivos da Lei Municipal 3.601/1993 na qual dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Meio Ambiente e Planejamento. 

Recorda-se que o referido projeto tramita junto a comissão a Comissão de Economia para 

análise e emissão de parecer quanto a viabilidade orçamentária e a pertinência do interesse 

público para criação dos departamentos junto as secretarias municipais. 

Amparada no múnus ficalizatório inerente ao exercício parlamentar, fora solicitado a 

Chefe do Poder Executivo informações pertimmtes a dinâmica funcional das pastas, bem como 

a manifestação dos órgãos de Controle Social representados pelos Conselhos Municipais da 

Saúde, Habitação e Proteção e Defesa dos Animais (COMUPDA). 

Realizada a análise prévia da documentação encaminhada pela Prefeita Municipal, 

• observou-se a supressão de alguns itens que foram objeto de indagação quando.da remessa ao 

governo municipal, impondo a integrante da comissão a reiteração dos itens 02,. 11, 14, 16, 17, 

18 e 19, outrora encartado em fls 151 a 153 dos autos. 

Dentre os quesitos apresentados para elucidação do projeto de lei considera-se de singular 

relevância a manifestação dos conselhos municipais, colegiado de representação da sociedade 

civil que diuturnamente autua na preservação do interesse público. 

Ocorre que a Prefeita Municipal tem implementado m<Jdidas que visam burlar a atuação 

dos membros deste parlamento, obstaculizando assim o exercício fiscalizatório dos edis, de 

modo a limitar a atuação das comissões permanentes desta casa de leis, fato que se materializa 

pela letargia da Chefe do Executivo em enviar a solicitação da parlamentar aos Conselhos 

Municipais da Saúde, Habitação e Defesa dos Animais para a emissão de parecer, 



\ 

Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 
M 
C9RAÇAO DE 
SAO PAULO 

Referente ao PL 30/2022 

Observa-se que o modus operandi exercido pela alcaide visa obtaculizar· a atuação dos 
parlamentares, posto que a morosidade do governo em enviar as respostas dos 
questionamentos requeridos pelos membros das comissões resultam no transcurso do 
prazo da tramitação imposto pelo regimento interno, favorecendo assim a votação forçada dos 
projetos de interesse da Prefeita Municipal. 

Referida prática se apresenta no PL 30/2022 no qual fora reiterado por diversas 
vezes o complemento das informações, outora apresentada pela parlamentar, 
concretizando assim uma nova prática por parte da Chefe do Poder Executivo que impõe afronta 

•. o princípio da harmonia entre os poderes. 

Efetivada a medida astuta do governo em deixar transcorrer o prazo de noventa dias sem a 
devida apresentação das respostas aos itens suscitados pela integrante da Comissão de Economia, 
o referido projeto fora colocado em discussão para dilação do prazo em aguardo as resposta do 
poder executivo, conforme preceitua o art. 45, § 1 º da Resolução 263/90 (Regimento Interno). 

Promovida a consulta entre os pares, o plenário de forma soberana deliberou pelo retorno 
da tramitação do projeto de lei nas comissões, sumprimindo assim o direito da integrante da 
Comissão de Economia Finanças e Orçamento conhecer os pareceres dos órgãos de controle 
social representados pelos conselhos municipais. 

Embora discordante do resultado da votação constante em fl 469, cumpri-nos dar 
prosseguimento ao processo junto a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento emitindo 

• VOTO CONTRÁRIO ao projeto de lei que cria novos departamentos junto as Secretarias 
Municipais de Administraçõ~s Regionais, Meio Ambiente e Planejamento mesmo tendo aderido 
a emenda aditiva que restringi a nomeação dos cargos criados aos servidores efetivos da 
administração pública municipal. 

N otadamente percebe-se a atuação do Poder Executivo em inviabilizar o diálogo em torno 

da criação dos mencionados cargos impondo limitações a discussão com os parlamentares, 
fato que merece intervenção da Presidência desta Casa, visto que a medida adotada pela Prefeita 

Municipal em deixar transcorrer o prazo pre · to no regimento interno para impor o 
restabelecimento da tramitação dos projetos d leis n comissões fere o pacto federativo. 

agro 
conomia, Finanças e Orçamento 

,,., •. ,... 
DUrio Oficial de Bauru 
Diã1 .2.Jtf?-J~! fls. 5'3' l.e , 
lllllTOIUA DE ~wGISWMl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 2520/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 08 de dezembro de 2022. 

Câmara M~iicipal de Bauru 
Diretoria de l\poio Legislativo 

12DfZ.22 

ENTRAD 
Hora ti{Jp (a). 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM 2}?/22,_ da 
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, protocolado nesta Prefeitll!a como 
processo 139198/21, referente a informações sobre os quesitos que pertine a dinâmica 
de reestruturação das secretarias municipais, informamos o solicitado conforme cópias 

anexas. 

Atenciosamente; 

/ 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 2518/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE D.A PREFEITA 

Bauru, 08 de deze·mbro de 2022. 
l • ., ... ,/ 

' , 
~4.~. ::l.,.,; :.::,, . 

' 

.\ ,f:' 1., • '• 

:t,. ~·· ,, . ,.,, . :; /,, 

Em atenção ao O!l7~i!i:~fk;239/22,infonnarno~ -:ciue: · · . 
; .. :.-.·,k.,:: .. :·, .. ~. / .. 

Item 14 - Devido a falta do Departamento especifr~cr,que ~ata ç!e Habit!!ção:(razão. d_o 
' '. . .. , 

referido Projeto de Lei), informamos que não foi possív.el .re~lizar atlvidade.s no :que· 
tange as deliberações decorrente do trabalho do Departamento de Habitaçíio. · 

Item 15 - No tocante a política habitacional para o munifípio, informamos que o 
Projeto de Lei 30/22, protocolado nesta Augusta C~a d~ Leis ·-s~b nó 139198/2Í, de 

16/5/22, reflete parte das estratégias habitacionais que, 'fºn~de,1"an1Jis· 11eiti_nentes ao 
. ,, . .. , ·-· ... ·." .. , .. . 

nosso mumc1p10. ··· · 
• 1 

Atenciosamente;.) '·· é' · . ·~,. 
' .. i:. ,, . 

' .. l 
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FOLHA~~e.~==--==J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Gabinete 
antigo. bauru .sp.gov.br 

Bauru, 09 de Dezembro de 2022 Processo:175601/2022 

Prezado(a) Senhor(a) 

PARECER SOBRE A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO. 

TELEFONE PARA CONTATO: (14) 99716-0890 

Parecer- PARECER SOBRE A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO. 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Gabinete 
consultar http://www.bauru.sp.gov.br/consultaprotocolo/ 

Processo 175601/2022 + cpf ou cnpj 175601 

antigo.bauru.sp.gov.br/lnterno/slst_processo/etiqueta/lca _requerimento.php?ica _id = 1408551 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Conselho Municipal de Habitação 

(Criado pela Lei Municipal 5,523, de 27/12/2007-

Modificado pela Lei 6575/2014 - Gestão 2022 - 2025). ~ 

. . IPRac. N9 aj¼..i ~-
ofício n 25/2022-CMHFOLHA~. ~l.?: __ 

Bauru, 08 de dezembro de 2022 

Prezada Sr", 

Como é do seu conhecimento, Conselho Municipal de Habitação - CMH, é o 
responsável pela Política de Habitação de Interesse Social de Bauru, sendo que todas as Zonas de 
Interesse Social (ZEIS), e, Empreendimentos de Interesse Social (EIS), passam pela aprovação do 
CMH, estando nossa atuação na área de abrangência na cidade de Bauru. 

Foi solicitado a este Conselho, manifestação sobre a criação da Diretoria de 
Habitação(DH), tendo em vista, projeto de iniciativa do executivo, que entende ter hoje essa 
nece4ssidade . 

Em 25/11/2022, foi deliberado pelo plenário do Conselho Municipal de 
Habitação - CMH, a eleição e criação da Comissão de Análise e Estudo (CAE), ficando deliberado 
que a CAE, teria poderes deliberativos, para montar um Parecer Deliberativo em Relatório, para 
maior entendimento sobre o que tal tema é tratado no Plano de Habitação de Interesse Social 
(PLHIS), Plano Diretor Participativo (PDP) e a Conferência do Município, a CAE ficou assim 
composta: 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS AMARAL 
HÉLIO MARTINS SANTOS 
LÚCIA ELENA ZUCCARI 
ISABEL AIKO TAKAMATSU DA SILVA 
ISRAEL FERNANDO CAPPERUTO 

- RELATOR 
- PRESIDENTE 
- MEMBRO 
- MEMBRO 
- MEMBRO 

Conforme estabelecido, a CAE realizou a reunião em dia e local estabelecido, 
os membros ao darem inicio nos trabalhos constataram que haveria a necessidade de mais 
aprofundamento NA Conferência do Município, no Plano Diretor Participativo (PDP),trás sobre o 
Instituto de Planejamento e Desenvolvimento de Bauru, IPDB. 

Apontou ainda, que o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 
(PLHIS), do ano de 2008, que em seu Artigo 2.1.1, Programa de Desenvolvimento Institucional, 
alínea b. Detalhamento, quadro 03: Organograma proposto para Secretária de Habitação, 
estabelece a NECESSIDADE da criação da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SEUS 
DEMAIS DEPARTAMENTOS, 

~ .. ---··-·~ 

------ ---

Contato: PRESIDENTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS AMARAL pau/robertbauru@hotmail.com 
fone: 997160890 (Whats) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Conselho Municipal de Habitação 

(Criado pela Lei Municipal 5.523, de 27/1212007-

Modificado pela Lei 6575/2014 -~G~e!stã~o~2!.!JO~t;~fz~====-::f-4 
PROC. N2..... l 
f'OLHA5 __ ~ -···=---·:.z.l ---~ 

Ainda no desenvolvimento de minhas conclusões, encaminho PARECER 
DELIBERATIVO DO CONSELHO MUNICJPAL DE HABITAÇÃO DO INTERESSE SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BAURU/SP - CMH. RELATIVO HÁ CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE BAURU EM 2022, ONDE TODAS AS RESSALVAS E PONDERAÇÕES ESTÃO 
ELENCADAS E APONTADO NESSE PARECER FAVORAVEL A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE 
HJABITAÇÃO (DH), 

Sem mais para o momento. 

Na minha Conclusão final, afirmo meus Votos de Estima e Apreço. 

Subscrevo . 

A SENHORA 
SUELLEN ROSIM. 
PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU 

Atenciosamen1Je..----

Contato: PRESIDENTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS AMARAL paulrobertbauru@hotmail.com 
fone: 997160890 (Whats) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Conselho Municipal de Habitação 

(Criado pela Lei Municipal 5.523, de 27/12/2007-

Modificado pela Lei 6575/2014 - Gestão 2022-2025). 

PARECER DELIBERATIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BAURU/SP - CMH. RELATIVO A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE 

HABITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE BAURU EM 2022. PROC. Nº~CS::~'Z~Z~-~-1::::.-I 

FOLHAS .!i.l.9 ,.._,..;,;;,..,_,..,..,.,.•-F,:i.;.;;=-==----·-=----.-=_-1 

Os Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE S 
BAURU/SP - CMH, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Municipal n® 
6575/2014, Atendendo ao que dispõe a referida Lei, bem como seu Regimento Interno, 
consubstancia o presente Parecer com Relatório da Comissão de Análise e Estudo, 
criada com a finalidade de analisar, deliberar e prestar maiores esclarecimento aos 
membros do CMH, assim como de toda sociedade e demais autoridades municipais, 
quanto ao pleito incluso em Processo encaminhado pela Prefeitura Municipal de Bauru, 

• o qual dispõe sobre criação de Diretoria de Habitação no Município de Bauru. 

• 

APRESENTAÇÃO 

Os Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAURU/SP-CMH. 

Cumprindo o seu papel de forma democrática buscando promover o desenvolvimento 
da sociedade, em especial no âmbito da habitação de interesse social, por ocasião da 
Reunião Ordinária nº 108, realizada no dia 25/11/2022, na Casa dos Conselhos, 
deliberou em unanimidade pela criação de uma COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE 
E ESTUDO, definida simplesmente como (CAE), a qual se reunirá para tratar da criação 
da DIRETORIA DE HABITAÇÃO MUNICIPAL. Uma comissão deliberativa, que deve 
elaborar um PARECER EM RELATÓRIO, ficando ainda aprovado que o resultado das 
reuniões da CAE, será encaminhada por oficio à Prefeitura Municipal de Bauru, como a 
posição oficial do CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAURU/SP -

CMH. O plenário deliberou favoravelmente pela criação da Diretoria de Habitação, 

devendo a CAE, buscando subsídios no PLANO DIRETOR, PLHIS e CONFERÊNCIA 
DO MUNICIPIO (Anexos), apontar à qual Secretaria seria mais relevante que a Diretoria 
de Habitação ficará vinculada, tendo em vista que o PLHIS, no seu relatório, estipula a 
criação de uma Secretaria de Habitação, independente das demais Secretarias, a ser 
criada e implementada pelo Poder Público Municipal, além da criação do Instituto de 

Habitação. 

A CAE ficou, após eleita e criada, assim composta : 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS AMARAL 
HÉLIO MARTINS SANTOS 
LÚCIA ELENA ZUCCARI 
ISABEL AIKO TAKAMATSU DA SILVA 
ISRAEL FERNANDO CAPPENUTTO 

- RELATOR 
- PRESIDENTE 
- MEMBRO 
- MEMBRO 
- MEMBRO 
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PROC.N9•JJ.µ~---=;~ 

RELATÓRIO 
FOLHAS f/80_ 

Ficou estabelecido na Reunião Ordinária nº 108ª, DO CMH, que a CAE, se reuniria no 
dia 29/11/2022, no Centro Comunitário do Gasparini, ás 18:30 horas. A CAE realizou a 
reunião em dia e local conforme estabelecido. Os membros, ao darem início nos 
trabalhos, constataram que haveria a necessidade de maior aprofundamento nos 
fundamentos dispostos: na Conferência do Município; no Plano Diretor Participativo 
(PDP), que estipula criação do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento de Bauru, 
IPDB, e do PHLIS, que estabelece a criação de uma Secretaria Municipal de Habitação . 

Art.254-

Art.255 -

"SEÇÃO Ili 
Do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento de Bauru 

Fica criado o Instituto de Planejamento e Desenvolvimento de Bauru - IPDB, órgão 

de consultoria obrigatória e permanente da administração municipal responsável 

por pesquisar, avaliar, planejar e monitorar a organização do ambiente urbano e 

rural, em suas dimensões locais e regionais, por meio da elaboração, coordenação 

e aperfeiçoamento técnico de programas, planos, projetos e de sistemas espaciais 

de informações municipais, bem como executar a permanente adequação 

operacional e orçamentária do Plano Diretor Participativo e da legislação municipal 

dele decorrente, ajustando seus instrumentos de manejo físico e territorial às 

aspirações socioculturais e produtivas da sociedade, segundo princípios 

constitucionais da gestão urbana e suas diretrizes ou aplicativos de lei, enunciadas 

no Estatuto da Cidade. 

Para eficácia da aplicação do Plano Diretor Participativo, o IPDB deverá: 
1- realizar o acompanhamento sistemático da evolução urbana e rural, monitorando 
a implementação do Plano Diretor Participativo, inclusive propondo aos órgãos 
competentes a regulamentação de Áreas Especiais e dos Planos Urbanísticos 
Setoriais, como instrumento de implantação das diretrizes do Plano Diretor 
Participativo; 
li - promover estudos e pesquisas no campo do planejamento urbano e rural, do 
direito urbanístico e do urbanismo operacional; 
Ili - definir os instrumentos técnicos, financeiros legais e os procedimentos 
necessários para se atingir os objetivos e metas propugnados no Plano Diretor 
Participativo e propor ao Chefe do Executivo, especialmente àqueles que propiciemd 
o desenvolvimento harmônico do Município e uma diminuição dos desequilíbrios 

entre os bairros, quanto aos respectivos níveis de equipamentos e serviços urbanos 

básicos; b 
IV - elaborar, atualizar, controlar, acompanhar e avaliar os projetos de 
desenvolvimento do Município, inclusive fornecendo subsídios para o Plano 
Plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais; 

' 

1/\ 
~ 
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V - manter atualizadas a técnica e a tecnologia pertinentes ao Planejamento, de 
modo a atingir níveis cada vez maiores de qualidade, racionalidade, eficiência e 
eficácia; VI - prestar serviços técnicos de planejamento e elaboração de projetos. 

Parágrafo Único - A composição, forma de constituição e regras de funcionamento do Instituto de 
Planejamento e Desenvolvimento de Bauru - IPDB serão definidas em lei própria, no prazo de 06 
(seis) meses a contar da publicação desta lei." 

FOLHAS 

Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PLHIS), do ano de 2008, em seu 
Artigo 2.1.1, Programa de Desenvolvimento Institucional, alínea b. Detalhamento, 
quadro 03: Organograma proposto para Secretária de Habitação, estabelece a 
NECESSIDADE da criação da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SEUS 
DEMAIS DEPARTAMENTOS, 

Quadro :t: OtpnOlflml propa•o pa,a I SlcreUfll dt HPbÇlo 

S~De 

"'""~º 

........ -~ s.êtmriacto - ~ 

........ 
~-ncrãº • 1,. -

• • 

Dq,:.:tta"'IMO 

~ de.Gemo 

1 1 

• • • 

DhisSode DhtsioN Divido -· Dmsiode 

Pb~ 
Süiazsdt .... ~ ... _ ............, 
~ Ftfflltiria 

Fonte:: Pnileltun Municipal~~ 

Uma secretária independente especifica para tratar da Habitação de Interesse Social no 
Munícipio der Bauru. Importante ressaltar, que esse entendimento foi pactuado com a 
participação do CMH, concomitantemente ao grupo de trabalho (GT), o grupo de apoio 
do PLHIS, e referendada pela sociedade civil através de Audiência Pública. Nessa linha 
de entendimento, a CAE se posicionou pela necessidade de uma nova reunião que em 
votação ficou estabelecida para o dia 06/12/2022, na Casa dos Conselhos, ás 09:00 
horas. Não sendo mais nada tratado nesse dia pelos membros. 
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Ato Contínuo, no dia 06/12/20202, conforme estabelecido, a CAE se reuniu conforme 
estabelecido, e deu início aos trabalhos, com a análise do PLHIS, CONFERÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE 2016, e leitura do PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 2008, que 
estabelece diretrizes sobre os PARECERES DOS CONSELHOS INSTITUIDOS PELO 
PDP . 

"SEÇÃO IV 
Dos Instrumentos de Democratização da Gestão 

Art. 257 - Os Conselhos instituídos por esse Plano Diretor deverão oferecer seus pareceres no 

prazo de 60 dias, contados da data do protocolo, prorrogáveis por mais trinta dias. 

Parágrafo Único - Na falta da expedição do parecer nestes prazos, fica a matéria encaminhada 

imediatamente ao GAE para a deliberação final." 

PARECER 

Após uma análise detalhada dos documentos acima referidos, o Conselho Municipal de 
Habitação - CMH do Município de Bauru, responsável pelo acompanhamento do 
Controle de Habitação de Interesse Social e Fiscalização dos Recursos do Fundo 
Municipal de Habitação, ente participativo do PDP, através de sua Comissão de Análise 
e Estudo CAE, emite PARECER DELIBERATIVO, e apresenta suas argumentações 
DOS FATOS ELENCADOS ABAIXO: 

1. Considerando o Plano Diretor Participativo; 

2. Considerando o Plano Municipal de Habitação PLHIS; 

3. Considerando a Conferência do Município de Bauru; 

4. Considerando a solicitação pela criação da Diretoria de Habitação; 

5. Considerando a necessidade da Secretaria de Habitação. 
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PROC. N!! tJ. ,z,:z., 

RESOLVE E DELIBERA FOLHA_~S :::-!.:48!::'::!:::':2:=:;;:,===-l 

A CAE, emite PARECER DELIBERATIVO favorável à criação da Diretoria de Habitação 
(DH), devendo esta ser provisória e, por se tratar de uma Diretoria Social, deve ser 
alocada, preferencialmente, na Secretaria do Bem Estar Social (SEBES) ou ainda, na 
Secretaria de Administrações Social (SEAR), por ambas possuírem um departamento 
social interno, devendo ter, sempre que necessário, apoio técnico da Secretária de 
Planejamento (SEPLAN). A Diretoria de Habitação (DH), deve ter interrelação direta 
com o Gabinete da Prefeitura Municipal, devendo atender a SEPLAN e a sociedade no 
Programa Municipal de Habitação (PMH), Regularização Fundiária, Programas 
Habitacionais correlatos do Poder Estadual, Federal e da iniciativa privada, 
A DH não poderá substituir em definitivo a Secretária de Habitação, devendo seguir o 
estabelecido no PLHIS, que estabelece prazo (2025) para que a mesma seja criada e 
implementada. Com isso, se estabelece que a Diretoria de Habitação (DH), atuará até 
DEZEMBRO DE 2024, sendo este o prazo para o poder público local tomar todas as 
providências sobre a criação da Secretária Municipal de Habitação de Bauru. 
A CAE baseando-se no PDP, onde estabelece sobre Parecer dos Conselhos existentes 
no município sem, contudo, apontar se esse Parecer pode ser alterado ou mudado e 
por qual ente, entende que, este Parecer não pode ser desobedecido ou alterado. 
A CAE EMITE PARECER FAVORAVEL A CRIAÇÃO DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO 
(DH), SENDO QUE ESTE PARECER É DELIBERATIVO. 

Eu, Paulo Roberto do Santos Amaral, na condição de Relator da CAE, apresento este 
Relatório para deliberação dos demais, que após lido e debatido foi aprovado por 
unanimidade dos membros da CAE . 

'~ cB~ 
LÚCIA E. CARi 

MEMBRO 

• 

HÉLIO 

P ~ E:S!9E!NTI= 

~ 
ISABEL AIKO T. DA SILVA 

-~ 
ISRAEL FERNADO CAPPENUTTO 

MEMBRO MEMBRO 

BAURU 09 de DEZEMBRO DE 2022 

\ 
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TERÇA, 21 DE JUNHO DE 2.016 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU 13 

C<llMIE INSTITUIR DENTRO DA CHIS ATé A CRIAÇÃO DA SECll!!TARIA MUNCIPAL 
A Seema,ia de Planejamento, em aiendimc1110 ao que lhe cabe 110 diapositivo do Artigo 11, § 1" da Lei 6626 de 18 do DA HABITAÇÃO. DO PROGRAMA MUNICIPAL, ASSISrl:NCIA TECNICA 
fe\'Creiro do 2015, vem tomar p6bl!co: A MFMT CONSTRUTORA E JNCORPORADORA LTDA, em co111oninci1 27 PÚBLICA E GRATUITA COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR PARA PROJETOS E a/lITOPRAZO 
wm llll alribuiçõell que lhes confere o Artigo 11 da Lei 6.626 de 18 de !'=Iro de 2015 do Município de Bauru, ,;onvlda CONSlRUÇÔES DE HABITAÇÃO D'l!INTERESSBSOClALEACOMPANHAMENTO 
a cumuuidadc em g=I, memb:ol dotConscll:tos M11nldpai1 de Habitação, do Ccn1clho do Muniçfplo de B1W11 e demais ÀS PAMfLIAS DE BAIXA RE,.'IDA (LEI 11 U8 DB Wl2/2008) 
aumri,bdos municipai11 para partklparmi da.Audimlcl1 Pllbl!ca 1obre o Estudo de Jmpado do Vizinhança do COD.dclmfnio REVER O PLANO DIRETOR EST~CENDO ZE.1S DE AltEAS VAZIAS 
multifamili"I" horl=ital hsldenclal Park Outra, !o!:11!1.1do D11 Rua Joaquim da Concclçlo Mattoa, quarteirão 2, lado (INCLUINOO ÁREAS CENTRAIS) OU SUBUTILIZADAS COM DESTINAÇÃO 
[mJl"', bairro Vila D~ mUD!clpio de Bauru/SP, composto de 41 1.111!dldu rwdcncialll e uma hea oom=ld A el&diência 28 PREDOMINANTE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOClAl., INCLUINOO NA NOVA 

CUKJOPRAZO 
OtlHTt!r.l. PO dia 24 de JuPIID de 1016, das 18h 11 19h30ml11, PD S1Ulo dt Futu do Centnl dt EnnlM Esportlvo1 LEI DE ZONEAMENTO MUNICJPAL E PUDS 
lmpfriu1 Sho,. dt Bola, l.ltv na Ra.1 Bento Duarte de So\lU., n• 12-20, VII■ lndllSlriaL O Estudo de lmpaclo de ffiSTJTUIR EMPREENDIMENTOS ms COM PRÉVIO DIAGNÓSTICO DAS 
Vi1.mhança do referido =Preend.imm10 fiem dlsponlvel para eonsultu e 111aci;tGes ptibl!cu 111. SEPU,,N de Bauru, Av. 

SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA PROXIMIDADE E CAPACIDADE DB 
Nuno de Assis, 14-60 e no site www.mfmLeom.br/elvp1tkdutr&, do dia OI dia junho de 2016 ao dia 23 de junho de 2016. " ATENDIMENTO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS EM RELAÇÃO À POPULAÇÃO 

CUKTOPRAZO 

A Secretaria de Planejamenlo toma põ.blico u propo1tu aprov-.das II a relaçlo dos de~ eleitos Ili. fl'. Ccmf'cRncia 
OOS PROGRMAS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

30 IMPLANTAR PO CAMUNlCPAL DB HABITA o PMHLEI6S1SDE2014 CUKTOPRAZO 
Municir"1 Jc Bauru, realizada nos dias 17 e llll06/2016 

CIUA~O DE BANCO DE TERRAS DO MUNJCIPIO, DESTINADO A HABJTAÇAO 
PRAZO 31 DE n-ITER.ESSE S'"'IAL EASSENTAu"""""S EXISTENTES 

CURTOPRAZO 

CURTO PRAZO - l PRIORIZARA MODAllDADB DE PARCELAMENTO DO SOLO UNIFAMJUAR B 
ANOS 32 EVITAR A MODAUDADE DB CONDOMÍNIOS PARA EMPREENDIMENTOS DB CURTO PRAZO 

N' PROPOSTAS MEDJO PRAZ()-, 6 HABJTArto DE JNTERESS" SOC\ALNO MUNJciPJO DE BAURUfSP mos LlBERA.,.,.O DE VERBAS EM CONSONANC1A COM A LEI 1 l 888 DE 24/1212008 - CUKIOPRAZO 
LONGO PRAZO- 33 Liil DAASS!SrtNCIA rtcNJCA PÚBLICA E GRATUITA ESTADUAL 
ACJMADE6ANOS INTENSIFlCA~O DA FISCALIZA,,..- O NO PMCMV EM AMBITO NACIONAL 

REYISAO DO PLANO DIRETOR, VISLUMBRANDO A POSSlBlLIDADE DE "' CUKJOPRAZO 
CUKTOPRAZO PELOS os ÓRGÃOS DE CONTROLE EM REL.Af'ÃO A nuALIOADE DAS OBRAS 

' PARCELAMENTO DE SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS, EMAPAS, RESPEITADAS ESTADUAL 35 
LElTURA INDMDUAL DA AGUA PELO DAB NOS CONDOMINIOS DO PMCMV 

CUKIOPRAZO AS RECOMEN'DA",...ES CONTIDAS .. ~~ RESP-~'OS PlAMOS DB MANEJO. EM BAURUfSP 

' 
QUE A PREFEITURA MUNlCIPAL EU.BORB E IMPLEMENl'E A W DE CURTO PRAZO REVISÃO IMEDIATA DA LEI DOS AMBUL\NTES, EXIGINDO A FIGURA DO 
ZONEA.\fENTO RURAL EMPREENDEDOR íNDIVlDUAL, LIMITAÇÃO DA QUANTIDADE DE BARRACAS, 
OUE A PREFEITURA MONTE UMA EQUlPE DE ASSESSORIA QUE AUXILIE J6 EFETIVA FlSCALIZAÇÃO B ESTUDO PARA O GRUPO DO COMERCIO 

CURTO PRAZO 

~ PR.OPR.IETÁRIOS RURAIS, QUE DIVIJL(jlJE E ESTlMULE A ADESÃO CURTOPRAZO AMBULANTE E PROCESSO EOUCACJONALAOS CAMELÔS rPORMALIZA,. r "'. 
S PROGRAMAS EXISTENTES RELACIONADOS AOS PAOAMENTOS POR. 

CUMPRIMENTO DO REGRAMENTO PARA OCUPAÇÃO DAS CALÇADAS POR 
SER.Vl,.~SAMBlENTAIS. 

BARES. INCENTIVO A OCUPAÇÃO DAS CALÇADAS, DE FORMA ORDENADA 1'-LASORAÇAO DE REU.TORIOS ANUAIS REALIZADOS P8l.A SEMMA E 
SAGRA SOBRE MONITORAMENTO DAS ÁREAS RURAIS, EM RELAÇÃO A 37 

ATRAINDO A CRIAÇÃO DE NOVOS LOCAIS DB ENTRfilENJMENTO, CURTO PRAZO 
l'ARCELA.MENTOS PARA USOEoaJPAÇÃO DO SOLO, PARAASSEN'TAMBNTOS PERMITINDO EM HORÁRIOS DE LAZER E PONTOS ESPEciFICOS QUE RUAS 

4 CUllT<lPRAZO POSSAM TRANSFORMAR-SE EM ATRATIVOS T1.JR1STICOS GASTRONÔMICOS 
J IUMANOS NOVOS E ANTIGOS, E AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS PARA 

(VJLAMADALENA-~ 
COIBIR SmJAÇÕES IRREGULARES E DIMINUIR O IMPACTO AMBlENl"AL 
NEGATIVO DANDO PUBUCIDADEDASA'".,,.,ESADOTADAS OCUPAÇÃO HUMANA NA REGIÃO CENTRAL, ATRA\'ES DE INCENTIVOS 
EU.BORAt,-1\0, lMPLEMENTA,,,..,.o, PUBLICIDADE E REVl.sAO PER.IuDICA DE CURTO PRAZO 38 DE MORADIA E REAVALIAÇÃO DOS PROmTOS HABITACIONAIS JÁ a/lITO PRAZO s PROGRAMA MUNICIPAL DE ARBORIZA CÃO URBANA. APRFSENTADOS. 
C'ONSTRUIR CAMINHOS VERDES, ATitA:v""' DA ARBO.......,..,,,._O DE 

" 
REVISAO DO PLANO DIRETOR E LEI DE WNBAMENTO, OLHAR. 

CURTO PRAZO 

' LOGRADOUROS E OUTRAS ÁREAS , IN1ERLJOANDO ÁREAS DE INTERESSE CUltTO PRAZO ESPECJALMENTiiNAREGIÃOCENTRALEAPLICAr ÃO DO IPTUPR.OGR.ESSIVO 
AMIIIENTAl.. OCUPAl,.:Jl.0 E DESTINAÇAO PARA GRANDES AREAS OCIOSAS NA REGJ.M. , IMPLEMENTA O DE MEDIDAS DE INCENTIVO AARBORIZACAO URBANA CURTO PRAZO 40 CEN'JRAL {MAKSOUD E ED. GARAGEM). ATRAVES DA APLICAÇÃO a/lITO PRAZO 
ELABORAR o PLANO DE MOBILIDADE, SEGUNDO ABORDAGEM INSTRUMENTOS URBANISTICOS. 
COMPORTAMENTAL E EXPERIMENTAL, UTILIZANDO ESTUDOS B PROIBTOS 

41 
IMPLEMENTAÇAO DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO, PARA CUKIOPRAZO 

' PILOTOS COORDENADOS PELOS GRUPOS DE TRABALHOS ENCARREGADOS CURTO PRAZO DEFINICÃO DE OUESTÕES LOOISTICAS li DE OClJPAr ÃO. 
PELO DESfN\\'OLVIMENTO DAS ATMDADES CONFORME LEOISU.ÇÃO ., OCUPA.,,,-.0 DA ESTA.,,,..O FERROVIARIA.APRESENTAY'-0 DE ALTERNATIVAS CURTO PRAZO 
VJr.EN'"' VIA INSTinrro DE PLANEJAMENTO OU OUTRO ÓRGÃO. 
ELABORAR E EXEetrrAR O PUNO ClCLO,~~O, PRIORIZANDO A ., REV!SAO DALEI DE CONCESSÕES DE p LICAS AS EMPRESAS CURTO PRAZO 

• INTERLIGAÇÃO E MELHORIAS DAS ESTRUTURAS EXISTENTES.A EXPANSÃO CURTO PRAZO .. IMPLANTAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO, ffiCENTTVANDO À ATRAÇÃO DX MÊllOPRAZO PARA TODO MUNICÚ'JO E A MOBIUDADE ATIVA SOBRE. A MOTORIZADA EMPRESAS. 
INDTVJDUU IMPLANTAÇAO DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPOR......,.,..O, COM M IOPRAZO 
IMPLANTAR TRANSPORTE COLETIVO ALTERNATIVO COMO VLT, BONDE MEDIOPRAZO 
ELÊTRJCO OU OUTRAS TECNOLOGIAS, COM RElJTIUZAÇÃO DA MALHA " AMPLIAÇÃO DO J'ERfMETilo URBANO E POTENCIALIZAÇÃO DO AEROPORTO ESTADUAL 

IO FERROVIÁRIA E VlAS EXISTENlES, POR MEIO DO PODER. PÚBLICO OU ESTADUAL PAR.A CARGAS. 

PARCERIAS PÚBU~ PRIVADAS lPpl>'I 
.. INFRAESTRUTURA (GALERIAS PLUVL\JS E ASFALTO\ DOS DISTRITOS li E IV, CURTO PRAZO 

IMPLEMENTAR MELHORIAS NO TRANSPORTE coumvo. TAIS COMO: " 
EFETIVAÇÃO DA CONCESSÃO DO AEROPORTO PARA POSSIDIUTAR OS MÊ)IOPRAZO 

TERMINAIS DE CONEXÃO, AR CONDJCIONADO, LINHAS E HORÁRIOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS 
)) 

ADEQUADOS A REAL DEMANDA, WIFI, MELHORIA DE EQUIPAMENTOS DE 
CUKIOPRAZO REVISAR TODO O CONJUNTO DE LEGISLA..,_,.O v.....,..,..,STICADO MUNl□PIO, 

ACESSJBlUDADE E OUTR'"' SEM ONERAR O VALOR DA TARIFA. INCl..1.JINDO, E ESSENCIALMENTE, 0 PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, 
ALTERAR O SISTEMA DE COBRANÇA DE TARIFADO TRANSPORTE COLETIVO "QUE DBVE SER OOCIADO lMEDIATAMENTE; AS LEIS DEVEM SER. Cl.ARAS, 

" PARA: REDUÇÃO PROGR.l:SSJVA DA TARIFA; 011MlZAÇÃO DO TEMPO DE CUKTOPRAZO OBJETIVAS E SIMPLES CONFORME PRECONIZA O INCISO IS DO ARTIOO l" DO 
OPERAr I O: ESTIMULJ.NDO O USO DO TRANSPORTE COIJmVO. " ESTATUTO DA CIDADE· 
AZER LEVANTAMENTO DE DADOS REAIS DO D.,, .crr DE USUARJOS DO rn'STTIUIR A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO 

~NSPORTE COLETIVO. COM ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CUKJOPRAZO URBANO, E ESTABELECER INSTRUMENTOS DE AFERIÇÃO E CONTROLE DA CURTO PRAZO 
IEDADECMI APLICAÇÃO DO PUNO DIRETOR; 

C.1UA..,. O DE UM POKI'AL DE TRANSPARENCIA PARA ACOMPANHAR CURTO PRAZO 14 MOVlMENTA"' 10ECONÔMICADOTRM'SPORTECOLETIVO. REVER o PAPEL DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNluPIO, 
15 IMPLEMEm'ARA LEGISU. O VIGENTE PARA EX ODECA DAS CURTO PRAZO l'}UNClPALMENTE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, VERIFICANDO A 

" 
MODIFICAR ALE QUE CRIA O CMM. INCLUINDO NO ARTIGO 1• O TERMO E CURTO PRAZO NECESSIDADE DE UMA REESTRUIURAÇÃO INSTITUCIONAL, DE ACORDO 

tVN-;:, r o DE CONSELHO DEI.JBERATIVO. COM NOVAS DIRETRIZES PROPOSTAS PELO MINISTfilUO DAS CIDADES; 
CONTRATAR SERVlÇOS DE GEOPROCESSAMENTO COM ASS...,, ... ,CIA " JN,... UINDOA IMPLEMENTAr1o DO INSTITIJTO DB PLANEIAMEITTO: 

CURTO PRAZO 

" CURTO PRAZO 
rtcwCA PERMANENTE PARA UNTFICAR AS INFORMA-"ES 00 MtJNJrfpJo REESTRUTURA.,,,-.0 DE LAYOUT DE TRABALHO NAS SECRETARIAS E 

'" 
INCENTIVAR B IMPLEMENTAR O USO DE ENERGIAS LIMPAS PARA CURTO PRAZO ATENOIM'.ENTOAO PÚBIJCO DE MANEIRA IDCIENTB E TRANSP:' ~~-. 
ILUMINArloPÚBUCA. AUMENTO DO ORL AMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: 

" 1-
2J 

CRIAR UMA CIDADB ADMil'/ISTRATIVA, APROVE!TANDO os OlTO MANUTEN.,,,-.0 DA FAIXA DE INDUSTRIA, co .. ..........,O E SERVIÇOS AO 

" BARRACÕES INDUSTRIAIS DA REDE FERROVIÁRIA, LOCAIJZADOS NO MÊDIOPRAZO LONOO DE TODAS AS RODOVIAS, rnDEPENDENTBDA REGIÃO À QUAL ESTÁ CUKTOPRAZO 
FINA' '"'AAV. ••""'''"'"'MAIA. " LOCALIZADA. NO MOMENTO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR INCLUSIVE 
DEVERA SER EXIGIDO DA PMB, DO GOVERNO ESTADUAL E DA EMPRESA REVISANDO A METRAGEM· 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DAS VIAS MARGINAIS DA RODOVIA IMPLANTAÇÃO DE "INFRAESTRUTURA VERDEn (CALÇADAS, CICl..OVIAS, 

20 MARECHAL RONDON A CONmAI'AÇÃO DE ESTUDOS REFERENTES Á: CURTO PRAZO ARBORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PÚBUCA)AO LONGO DOS TRlllIOS E ÁREAS 
PROJETO DE PASSARELAS, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA CICLOVIÀRIA. FEDERAIS, INTERUGANDO ZONA NORTE - REGIÃO MAIS ADENSADA DO a/lITO PRAZO 
AVALIAR RISCOS E A MJTIOA ~TO DESSE<: " MUNlciPIO) AOS LOCAIS DE TRABALHO NO DISTRITO INDUSTRIAL E ZONA 

" 
ESTUDAR A POSSIBILIDADE DO USO DO RIO BAURU COMO HIDROVIA E CURTO PRAZO SUL; COM ClUT~O DE lMPLANTAÇÃO, PARTINDO 00 CENTRO SDmDO 
COMO GERADOR DB ENERGIA. 
~;;~~RARA CONDlvJ',.0 VJARIA NAS ROTAS DE TRANSPORTE COLETIVO E 

BAIRROS, SEM SECClONAR TRECHOS; 
CURTO PRAZO 

IU!ATIVAR O TRANSPOR'.1"13 DB PESSOAS SOBRE 'JKIUIOS, DE MANEIRA A LONOO PRAZO 
DOAvJ',.0 DEFINJTIVA COM REGISTRO DO IMOVEL DOS LOTES AOS CURroPRAZO " INTEORAR O SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, MANTENDO OS 

MORADORES DO BAIRRO JÁ REOULAR1ZADOS DO SANTA CÃNDIDA TRILHOS SOB QUALQUER HIPÓ"JESE; ESTADUAL 
FISCALIZAÇAO EM RELA.,,,-.0 AO ACESSO DAS POLI 11CAS P~LTCAS 

PODER PUBLICO DEVERA ASSUMIR A EXECIJÇAO DAS CALÇADAS. DOS EMPREENDIMENTOS DE INTERESSE SOCIAL PELO PODER PUBLICO 
4 ATRAvâ DO GRUPO MULTISSETORIAL E DO CMH (CONFORME MA.TRIZ DE 

CURTO PRAZO TAMBtM ENTENDIDA COMO PARTE INTEGRANTE AO SISTEMA VlÁRIO -

" PADRONIZADA. COM FAIXA VERDE - QUANDO POSSivEL, ACESS.IVEL, COM 
LONGO PRAZO 

RESPONSABILIDADES ASSINADA PELO pn-~ MUNICIPAL' 
REV....-.0 DO PLANO LOCAL DE HABlTA-.0 OE IN1ERESSE SOCIAL DE PR.IORIOADB SOBRE O DO ASFALTO: 

s 
RAURU/SP 

a/lITO PRAZO OS NOVOS EMPREENDIMENTOS D-•-~•º PRIORIZAR IMPLEMENTAÇAO 

INSTITUIR A SECRETARIA MUNICIPAL DB HABITAÇÃO, A PARTIR DA S4 DE "FACHADA ATIVA'" EVlTANDO A CONSTRUÇÃO DE LONGOS MUROS CURTO PRAZO 

• COORDENADORIA HIS CONFORME ESTABELECIDO NO PLHLS (2010), COM CURTO PRAZO coNTINUos· 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA " TRANSFORMAR O OR PARTICIPATIVO EM DELIDERATIVO: CUKIOPRAZO 
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l IMPLANTAÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO URBANO EM lOvaga, 

56 CONJUNTO COM IMPLEMENTAÇÃO DA OUTORGA ONEROSA, PERCENTUAL CURTO PRAZO TITULARES 

DE TRAN5:._-_-,;,:·.CIAD0"'V: 1! nlJTRAS --TÃ-;.,.:-BS OR' .. "ENTÁRIA<:· L Danl=II= Poglll5Ch Roza Am&TO. Secretaria da Plancj1tmento 

INSTITUIR UMA BASE DB DADOS MUNICIPAL QUE PERMITA REGISTRAR ,. Natasha Lamonlca Molnhos • Secretaria de Planejamento 

AS DEMANDAS DA POPULAÇÃO B INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE 1 Anselmo Mardn1 dos S1.11los • Sceretarla de Planejamento 

A CIDADE DE MODO A DAR SUBSIDIO PARA A TOMADA DE DECISÕES E CURTO PRAZO ,. Jos6 Wilson de Macedo Jdn!or• Sec~1 do Planejamento 

REVISÃO DO PDP: E, INSTITTJIR MEIOS PARA QUE A POPULAÇÃO POSSA • D11:h111neAparecidii dii Silva • Scerc:tarla dddmlnistraç&s Regionais 

" FAZER O ACOMPANHAMENTO DAS PAUTAS QUE ESTÃO EM TRAMITAÇÃO ,. GiJnne de F!tima Vaz• Secretaria de Dacnvolvimento Econ6mleo 

NOS CONSELHOS M1.JNJCIPA1S; CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA 7. Rafael Nttnea Roulln - Sccn:tariade Desenvolvlmeruo Econõ:nleo 

REALIZAR o DIAGNÓSTICO B DAR SUPORTE TOCNico PARA REV1SÃO DA • Rqina Lourdcs de freitas • Scuewia do Bem Estar Social 

LEGISLA'"'' O URBANISTI,.. A/PLANO DIRETOR· ,. AI=i Llsounenko - DETRAN 

A CAMARA MUNICIPAL DE•= DISPOR DE UM PORTAL CONTENDO A 1~ Fabi111111 Apa,ecida Trevizan do Uma - '6MOURB 

LEO!SLAÇÃO MUNICIPAL COMPILADA NO FORMATO ADOTADO PELO 

" GOVERNO FEDERAL, DE MANElRA A MELHOR.AR A COMUNICAÇÃO ENTRE CUR PRAZO SUPLENTIS 
LEG!SlATIVO, EXECUUVO E OEST ÃO DE DADOS, COM ACESSO FAClUTADO L Rosana Conceição Mala Lop~ - Gabinete (MCMV) 

À POPULÁf'ÃO-TRANSPAR~NCIA , Mareia Maria Cunha - Ol:blnctc (MCMVJ 
PROJETOS DB LEI RESULTANTES DE PROCESSOS PAJtTICil'ATIVOS 1 Marli Ralo - &cn:wia do Bem Estar Soc.lal 

" 
APROVADOS EM AUDl~CIA PÚBLICA NÃO PODERÃO TER SEUS ARTIOOS 

' Gom.alo Horta Perez - Seçmmia de Desenvolvimento Econômico 
ALTERADOS PELA CÁMARA MUNICIPAi. SEM QUE O MESMO SEJA cu eRAZO 

NOVAMENTE SUBMEl'IDO ÃAl'RECIA"''O POP'" AD. SEGMENTO: MOVIMENTOS POPULARES - 07 vai:u 

60 
DJSPONIBIUZAR. EM PORTAL PUBUCO. TODA A CARTOORAFIA LEGAI. CURTO PRAZO TlTULARES 
EXISTENTE DE BAURU L Paulo Roberto dos Slllltoll Amlnll- FAEOSESP 

" 
IMPLEMENTAR E FAZER CUMPRIRA'-'-' MUNICIPAL N" 6.734/l0IS (LE.I DO CURTO PRAZO , Lucas Faccin Basso- As,oclaçlo de Mwadotcl do Bela Vista 
ABA! 
DESVINCULAR O CODEPAC DA SECRETARIA DE CULTUllA, VINCULANDO ' Isabel Ailco Talcamatsu -A. M. Oasparlni 

SEU FUNClONAMENTO. MANTIDO SEU CARÁTER., Á SECRETARIA DE CURTO PRAZO 
.. Lucia Elcna Zuecari-A. M. Bauru 22 

" PLANEJAMENI'O OU O JNsrrruro DE PLANEJAMENTO E, FORNECER CORPO ' Lub: Man:o1 Ferreira -A. M. Santa Edwlrgcl 

.TÉCNICOADl'OUADO: • Angela M. B. Silvei,. -A M. Vila Sant!sta 

REALIZAR. UM ES1lJDO DOS CUSTOS PARA ADEQUA...,,.O DA T~FA DE 7. Luana Lcoo Prccldon~ - A. M. OaspMlni 

ÁGUA. ~f'l''DO DISPONIBILIZAÇÃO DE RECURSOS PARA INVESTIMENTOS CURTO PRAZO 

EOPERA O. SUPLENTES 
EU.SORAR PROJETO 11:,1.;NlCO DE LEI DE fORNECiM.ENTO DE AOUA DE 

l-ffiCIOPRAZO 
1. Ricardo Antonio Barbol.a .. REl/SO DA ETB PARA AS ZlCS E DISTIUTOS. COM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ,. Geraldo Silva de CllrValbo -A. M. Pctr6poli& 

JÁ PREVISTO. ,. Maria Leal Gomes -A M. Mary Dota 

" 
EL\BORA'r'.'-0 LEl COM PRE,..,,..O DE MULTA PARA PROIBl~_O DE FOSSAS CURTO PRAZO '· Wander Custodio f. Lorcn~io 

NEGRAS E S@>TICAS EM. -- . IS nus POSSUEM REDES COLETORAS ,. Ivanilde Rodrigues Rocha - A M. Chapadão 
EXIGIR VISTORIA DO DAR PARA HABue-SE EAMP~~o VERIFIC.u,DO o 

CORTO PRAZO 
,. Marha Aparecida do SOll?a Melo -A. M. Mary Dota 

" L,NÇAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL NA REDR DE ESGOTO, NAS DIRETRIZES 
7. ld~ilde Almeida Conceição -A. M. Mary Dota 

DASEPLAN. 

67 CRIAR LEGISLA.,_,,.O QUEOBRIGUEAIMPLANT~,:•;::,° DE CAIXA DE GORDURA CURTO PRAZO = PARA REFORMA DE ThfÓVEIS OU NOVAS EDffiCA ÔES. DMSÃO DR DSC.U IZédO PI OBRAS 
INCLUIR NAS DIRETRIZES DA SEPLAN UMA JlESERVAÇI\O MlNIMA OE 

'" 1000 LITJlOS PAR.A QUALQUER IMÓVEL RESIDENCIAL INDEPENDENTE DA CURTO PRAZO 

METRAGEM ,mm P&INFBACÃO 12171 

" 
TERCEIRIZAÇAO DA LIMPEZA E REFORMA DAS BOCAS DB LOBO COM 

CURTO PRAZO Ao,, om:e din do mês de março do .uo de dois mil e dezesseis. h 11:08 Jú., .1. RUA DR. VIRGIUO MALTA 

OR,. AMENT,.; PREVISTO NO PPA. (2111161/011). 18-87, VL SAMARITANA. verificando que a Sr;. VERA MARIA LEOPOLDO E SILVA, mesmo ap6i: 

70 CRIAÇAO DE LEI OBRIGANDO OS PROPRIETAR!OS DOS IMuVEIS A MANTER CURTO PRAZO cillleia. dada 1trlVEs do Oficie Lei 5825/09 N" 2JS9IU, de que deveria pr!)vidcoclat a delobstruçlo do passeio 

A LIMPEZA "E GUIAS E S. - -AS COM PREVISÃO DB "'":rA põblko, no lm6vcl çrwlo acima, a notificação nlo foi atendida, pcniStindo 01 infraçlo. lnfttn&indo ullm, o disposto 

SOLICITAR RECURSOS AO GOVERNO DO ESTADO E GOVERNO FEDERAL 
MÉ010PRAZO 

no Aniso~ do Lei .S82S/l009 daooo cumprimeato ao 11r!igo JS", b) da Lei 582Sn009 lavramos o p-cscntc auto de 

71 PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DB DRENAGEM {MICRO/ MACRO) OA Infração, impoodo-lhc a multa de RS 732,00 (1etc=1t0s e trilllll e dois GW) (AR olo recebido) 
I -' VENIDA NA'.ÕES UNIDA.,. 
CONTRATAÇAO DE ESTUDO DE BARRAMENTO PARA O wRREOO ,UITODEINIIU,CÃQ IWT 

" BARREIRINHO, RIBEIRÃO VARGEM LIMPA. ÁGUA CUMPRIDA. CÓRREGO CURTO PRAZO 
Ao,, dob c1w do tn!5 de março do mo de doU mil e d=sels. is 10-.j() lk., A R.UA JOSE VOLPE (4119671003), l-85, 

VARGEM LlMPA. N EDSON FRANC SILVA, verificando que a Sia. MARllNE D.E REZENDE., mesmo •p(NI cieneia. dada mavts do 
CRIA\;AO DE COMISSAO DE lMP1JU'J•AÇAO DB UM FUNDO PAl<A 

Ofido Lei 5825/09- N" 2254115, de q11e deveria providmd.r o reparo do pusdo público, no imóvel cilado adma, 
7J INVESTIMENTO EM MANEJO DE ÁGUAS PLlMAISATRAVÉS DE PR.OJEro DE CUKrOPRAZO 

a notiftcaçio nio foi atendida, per.listinda 1111 infnçlo. IDiiinglndo assim, o dispOSlo po Artigo I º da Lei 58:zY.!009 
LEI. dando çumprlmcnto ao artigo 1~, b) da Lei 5825/2009 lnnmot o ~e.ite auto de inftaç5o, lmpoPdo-lhe I multa de 

DELEGADOS Il.EITOS PARAACONFi.R2NCIA ESTADUAL RS 732,00{Jeteçentos e trinta e dois rc11is). (ARnloreçcbldo) 
PREVISIA PARA 02 l: 03 DE DEZEMBRO DE 20Ui 

Cunforme R~rntnlo lnt~o da 6" Confuinda, Art. .S" - § 4° - Os iklegado.r dei/os à Confrrim:111 &u,dual d~ A,l[TO DE INFRA.ciOJW§ 
nm1p,-c;n.-cr ,ai vlnal/o. otrtn>Ú dt oficit, Jbnbrado. assbuzdo ri.o p,uitknu ow dfrffllr da Wtibllçlo r,ptVOIUllllc Ao1 dezclseis dias do m!s de fcven:iro do ano de dois mil e dezencà, 6s 11:12 Hs.,. AV. NAÇÕES UNlDAS 

a srr tlllrtJplt no cndl!Tl!fO dumoll plancjllllltnlo@bmmup..&0-.br. OII no SEPLAN. no AI! Nuno th Assis, /4-60 (310281/013), 14-20, VL STOANTONIO, veri&ando q11c a empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORAS A, memio 

SF.Gl'ofEITTO: Eh'TIDADES 1'ROFISSJONATS, ACADhfrCAS E DE PESQUISAS E CONSELHOS 1p6s d&icla, dada atravb do Ofieio Lei Ss2SIOSI- N" 835/JS, de que dcvcria providcoc1ar o repui;, do passeio p\l;bUw 

~= Queiroz Dlas- lAB 

PROFISSJONAIS DE CLASSE - 01 vacu (me!hiaçio snpcrior 1 2%). no Imóvel citado a,cima, a noti:ficação nlo foi atendida, pmhtlndo 1111 infuç:lo. lnft!ngindo 

1sslm. o disposto llO Artigo lº da Lei .S82.s/.WOSI dando cumprimcoto ao Jlrtl110 !Sº, b) da Lei 582512009 lavraluOI o 

Pfll'Cllli: 11110 d~ Infração. Impondo-lhe I m111la de RS 732,00 (setecentos e ainta e dob rc11l1). (Recebido po1 AR) , Celso So«lffll O!Mirl- UNESP 
AIITPPE TNfBAfÃO 12585 

SUPLENTES A0.1 trinta dias do M, de julho do llDO de dois mil e quinze. às 15:40 lu., A RUA VITORJA (-4/0736J006), 17-75. JD 

1. Fcllypc Botges Coocciçlo- DCE IESB GERSON FRANÇA. verificando que o Sr. BENEDITO CAETANO, mesmo apó,. ciê.a.cla, dada atravis do Oficio 

SEGMENTO: ONG•a-1 vaea 
Lei 5825I09 - N" lóSOIJ4, de que dewria providenciar o reparo do passeio pllbUço, no l=ôvcl dllldo f.C!ma. a 

notUieaçlo não foi alclldlda, persi1tindo na Infração. lnfringlndo ■ssim. o diiipos!O no Artlao 1° da Lc:I 582Y2009 

TITULARES dando cumprimento 10 artigo 1~, b) da Ld 5825/2009 lavrmnos o presente aulo do infraçio, impondo-lhe I multa de 

1. Lctlcla R.oeco Klrclmer - Instituto Soma RJ 666.12 (r;clsccnto.s e 5e311e11111 e 1ci1 reais e trinta e dois centavos). (Recebido por AR) 

SUPLENTES ATITQPE n•IFRA.CÃQ 12.RIII 
NÃO HOUVE Ao.s treze dias do m!s do janeiro do ano de dois m11 e dcze!SCÍ$, às 09:.SS Hs., • RUA ROMEU JOSE BASTOS 

SEGMENTO: TRABALHADORES REPRESENTADOS POR SOAS ENTIDADES SINDICAIS- 2 v11:11 (412313/025). JD SILVESTRE, vcrlfieaodo que o Sr. EDSON RODRIGUES DA SILVA. mesmo apôs denda, dada 

TITULARES 1travt1 do Oficio Lei 5825/09-N" 902/15, de que deveria providcncilll"o reparo do passeio pflblico (uic:linaçio NpCrior 

1. Joio Carlos Hcrrcra - SEESP 1 2%), no Imóvel dtado acima, a ootlficaçlo nlo foi atc:odidii, penistiado na infração. lDflingindo uslm, o disposlO ,. Afonso Celso P. F,blo - SEESP 110 Anigo 1º da Lei 582Sll009 dllldo eumprimcnto ao artigo I.Sº. b) da LcJ 582.Sll009 lavrllmos o presmte &UIO de 

SUPLENTES 
infração, lmpoodo-lhc umlta de RS 732.00 (sctc,;cnl05 o trinta e doil: n:ai1). (R.c,::ebido por AR) 

1. Cczar J0$6 Sant'anna - SEESP .urro DE INEB.&Cln 12116 ,. t,.,!~ Antonio D■U111Unl - SEESP AD1 n""" dl11 do nw!a do dncmbfto do ano de dol1 mil e q11inzc. is IS:SS lh~ '- ll.UA SEJlOIO MALHEUI.OS 

EMPRESÁRJOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO li: AO FINANCIAMENTO DO 
(3/0967/016), PQ. HIPODROMO, verlficmdo que o Sr. RENATO NUNES, mesmo 1p6., cl&iela. dada atm'ft do 

SKCMEl'ITOi Ofido Lei $825/09- N" 63211S, do qi. deveria pmvidcnciu o reparo do passeio público (mcllnaçlo superior 12¼). 

DESENVOLVIMENTO URBANO - 2 vapt no lm6vcl citado aciml, a notlfü:açlo nlo foi atendida, pcnlrtindo n■ infnç:ão. lnfiioglndo aSllm, o dispolto n0Art110 

TITULARES lº da Lei .S825fl009 dando cumprimento 110 artigo IS". b) da Lei S82Sll009 lavrmi01 o presente auto de infraçlo, 

L Jos~ Rleardc ScareH CIJ"l"ijo - CIESP impoodo-lbc I multa da R$ 732,00 ($ClCCCIIU>a e trinta e dois reais). {R.cçcbido por AR) 

' Patrkia R.ossl -ACIB 
.UITPDEINFRACÃO 127% 

SUPU:NTES Ao, vinte e 1Cb dias do tn&, de oV!Ubnl do mo de dois lllil e quinze, às 14:42 Hs., .1.ALAMEDA DOS OERANIOS 

1. Kliud!o Cóffani Nwi~ - ClESP {410718/024). 2-0, MADUllEIRA. verificando q11e ■ Sra. IVANICE CIUSTINAALEXANDRE, mesmo após claneia, 

2. Sandra Farlaa -ACIB dada atravb do Oficio Lei 51!25/09- N" 2247114, de Qll• deveria providenciar o reparo do pas,cio pllbllço. no im6vcl 

SEGMENTO: Gl:STORES.ADMJNISTRADORES P"ÚBLtCOS E LEGISLATIVOS - 10 



PREFEITURA DE 

BAURU 

Sr. Secretário 

De acordo com o solicitado pela ilustre Vereadora Sra. Estela Almagro: segue abài~ci a, 
respostas referente a Secretaria elo Meio Ambiente - SEMMA. 

1) Informamos que atualmente a Secretaria elo Meio Ambiente possui 216 ( duzentos e 
· dezesseis) funcionário, como cargo atualmente possímos, chefes de setores, Diretores· de :-· 

Divisão e de Depaiiamento, Administrativos, Ajudante Geral, Motoristas, Atendente, Biólogo; . 
Engenheiro Agrônomo, Florestal e Ambiental, Arquiteto, Desenhista Técnico, Agente de· 
Proteção Ambiental, Guarda Parque, Fisc;il de Posturas Muhicipais, Agente de Saneamento'.e 
Agente de Controle de Endemias, Zootecnista, Veterináiio, Técnico Agrícola, agente:;: df. 8 Turismo, Coletor de Lixo em extinção, jadineiro, Serralheiro, Servente de Limpeza, Oper~dór 
de Máquina, Servente de Pedreiro e Pedreiro. 

2) Com relação a previsão no Plano Plurianual informamos que está incluso no planejainent~ 
dos próximos anos. 

3) Referente as verbas destinadas ao custei:J será do Orçamento do Município. 

4) Com relação a criação do Departamento de Bem Estar Defesa e Proteção Animal. a 
SEMMA Já vem realizando parte os serviços relacionados a este setor, contamos com alguns 
funcionários - 04 (quatro), que veio transferida da Secretaria da Saúde para a Secretai·ià do 
Meio Ambiente. 

Esta transferência ocorreu porque todos os serviços referente a este setor já estão sendo 
passados para a SEMMA. A partir da criação do Departamento a SEMMA passará a ser 
responsável por todo o serviço, estes trârr_ites já estão sendo realizados entre a Secretaria da 
Saúde e a de Meio Ambiente, de acordo com a capacidade atual da SEMMA. 

7) Ações Programas e Metas; 

- Seção ele Defesa e Proteção Animal: responsável por fiscalizar ocorrências de maus -tratos a 
cães e gatos, e excecução ele atividades edu::ativas visando a guarda-responsável de animais. 
- Seções do Expediente: 

a) Seção de Expediente e Apoio aos Servidores: Controlar e registrar a frequência1afaslu111c:J\" , 

dos servidores (abono, férias, licenças, etc.), controlar a entrada, saída, localiza,·ão e 

·----Séci-etària~o..M~,.Ambiente 
Avenida: Alfredo Maia, 1-10- Vila Falcão - C~{}-5.0~.o - Bauru 

(14) 3234-6849- E-mail: rneioarnbiente@bauru.sp.gov.õr' ·~"'•···-
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DepartamenlO ~otlnico • DBZ 

Divisão de Zoológlc:o 

1 ~~inistração e 1 

Seção de Nutrição Anim.il 

Seção de Manutenção e 
Reforma 

Seção de Veterinária 

Seção de Manejo Animal 

[ 
Seção de Educação 
Ambiental 

l 

1 

1 

1 

(. ORGANOGRAMA ATUAL 
,. 

Secretaria Munlclpal do Melo Ambiente 

Secretãria de Se<:ret.ria 1 1 1 Divisão de Administração e Expedienw 

r- ~--~-·-, l ·:, •u 
i O ::o is-: o 
r .. n 1 .,.,. • 
t ,.·, ·z 
bl ·,o 
i l-t::-
1 
o 

:, 
'! 
; : ·, · 1 

,, 1 
Depanamento de Aç6u • Recursos 

Ambientais • DARA ~; 1 • 1 . 
iÍdll 
-~I 

DIYlsão de Jardim 
8otlnk:o 

Seção de Administração 
e Manutenção 

Seção de Reserva 
Ecol6glc:a 

Seção de Obras e 
Manutenção 

1 
Seção de Programa 

Educacional 

1 
Seção de Coleções 

Vegetais 

1 
Seção de Horticultura 

T_ 
Seção de Laboratório de 

Bolãnica 

1 

1 

1 

Divisão de Praças e ÁreN Verdes 

Secão de Produção de Mudas 

Seção de Jardinagem 

Seção de Manutenção e Con&trução ] 
de Praças 

I:.:.:. · .. :...:. .. o:1toe:Aditihi1s.;..,:.......:. .•. :.:.:., 
::::::7::~iMê,i~7:::::::::: 

1 
s.çlo de PlanejamentD e. Execuçlo 

Palsaptica 

u_ 
Divido de Controle e Proletos Ambientais 

Seção de Pesq. Rec. Naturais. 

Seção de Produm ReciclãYeis 

Seção de Esl Consc. Ambiental 

:::::::::::::~ :d!t~~~i::::::::::::: ..... ... . . . . ......... - ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ 



PROPOS. --' DE ALTERACÂO DO ORGArC.-1GRAMA 
Sec:,-tarta Munlclpal do Melo Ambienta 

Secretiria de Secretaria 1 1 1 Divlslo de Administraçlo • Expedienta 

Criação de Seção de Expediente e Apoio 
1 • · - • -· · 1 .. aos Servidores e Seção de Gestão de 

A1tençio de Nomeadatura · -- · · da Supressão da Seção de Analise 1,._ ... _........_ 1 1-•-•-• . 1 V-DICOPA) e de - do 

1 ~ ......... ~~ ...... Equlpamentas, - -t - · ... · . Admln;.- e -- (DIPAVE) 

Departamento de Biodiversidade 

Divisão de Zoológico 

Seção de Administração e 
Manutenção 

Divisão de Jardim 
Botinlco 

Seção de Administração e 
Manutenção 

1 Seção de Nutrição Animal 1 1 ~~- 1 ·==-~,==~, . 1 

1 
Seção de Man. utenção e 

I 
Seção de Obras e 

_ Reforma Manutanção 

Seção de Veterinária 

Seção de Manejo Animal 

[ 
Seção de Educação 
Ambiental 

[ 
Seção de Programa 

Educacional 

Seção de Coleções 
Vegetais 

Secão de Horticultura 

Seção de Laboratório de 
Botânica 

CRJÃÇÂO DE NOVO DEPÂRTAMENTO. 
VOLTADO PARAAPOLmCAMUNICIPALDE 0

BEM ESTAR, DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL. 

coMPOS'Í'APOR iiMÃÍ>ÍVISÃ<>°E·rus 
-· SEÇÕES .. 

~ ... !Me~-. 
- ~ -Paisagem . -· · 

• 

Dep~nto de Ações e Recursos 
Ambientais • DARA 

Divisio de Praças e Áreas Verdes 

[ Seção de Produção de Mudas 

[ 5eção de Jardinagem 

-·-+•Cao--1 de Praças 

Diviaio de Controle e Projetos Ambientais 

Seção Operacional de Manejo e Coleta de 
Reslduos 

Scçio de Fiscal7açlo .. Conbole de PoUçAo 
ao Meio Ambiere 

Baboraçlo de ProjelDI e de Gestlo 
e R+ ,.,,., de Conlralas e Conll6nla& 

i::IuAçÃÕDiNÕvA Divislõ _ 
COMl'OCONA~RIZAÇÃO 

Seção de~ e Apolo 1 

1 Seçlode Projms =-em Edualçlo 1 UltBANA_ -=-"-··-··. ;; 
Depar1amentD. Bem Estar, Defesa 

eProleçioAniffla.l 

ÔMÃÓ de Controle ~nal. 
PrwcloAnllnal 

Seção de Comole Popt.Melonal, 
RecUperação e Adoçlo de Cães e 

Gales 

1 í 1 si,ção de Defese e~~ 

- Seçlo de Admlnlstraçãp e Apolo 
Ope,adonal 

ALTERAÇÃO DE NOMENCLATUltA: 
Seção_ Ope!!!cional de Manejo e Coleta de Resfduos (~ Seção de Proclub; 
~!s} - - - - -·· Seção de Fis~ e Controle de Poluição ao Melo Ambiente ~ Seção . de r:_~i;ãõ ÃmbÍeillal . . . 
Seção de ~9'ª° _de .f'~ojetos ! .~f! 9-!!!lã'? .. ! . fisçaJ~ de Contratos e 
Convênios (Antiga Seção de __ P11Sq!.11ae • -~ ~) ,. . _ .. 
~ção_de -~~~-~ _Prog~ em Educação Ambiental (Antiga Seção~ 
~Con&qeulizaçlo~ •···--· .. --··- ,·- ... .. , Seção _c;te A!;lll}j~_!ração e Apolo Operacional( Antiga Seção de Planejamên!r> e , 
Execução Paisaglstlca 

SUPRESS~O DE 02 SEÇÕES ( 01 DIPAVE / D1 DICOPA) 

• ~~ 
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CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

BEM ESTAR 

DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 



1 . , . ' . . .. 1 :·~~--:: .. : ' . ·- ., . 1. . . ,. 

· .. ,~ . •'. -~--r· --........ dl!OQnDGl~·.;., .. •1 : .. .-~~" /.·' .•.-~,-'; , ......... +--1 
, ,·.~·::="•'~ .~ 1 

• i • , • , r 

1 - DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR, DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 

Garantir o desenvolvimento da Polit ca Municipal de Bem Estar, Defesa e Proteção 

animal no município 

2 - DMSÁO DE CONTROLE POPULACIO~AL E PROTEÇÃO ANIMAL 

- Organizar as ações de Controle populacior.al de animais domésticos 

- Organizar ações de Identificação anim31 através de Censo populacional de animais 

domésticos e ao Registro Geral de animais - RGA no município. 

- Atuar no cumprimento da legislação amb ental voltadas a defesa e proteção aos animais 

contra os maus tratos. 

- Atuar nas ações que visem a guarda responsável de animais junto a população e 

organizações civis de defesa e proteção aos animais. 

2.1 Seção de Controle Populacional: responsável pelas ações e programas de esterilização 

de cães e gatos, registro geral de animais domésticos e censos populacionais, bem como por 

acolher, manter e dispor para a adoção de cães e gatos vítimas de maus-tratos. 

2.1.1 Serviços: 

• Gerenciar e executar Programas de Controle da População Canina e 

Felina do município de Bauru através de esterilização cirúrgica 

• 

• 



• 

• Gerenciamento do "Cas tramável". 

• Acolhimento e recuperação de cães e gatos (abrigos públicos) 

• Gerenciar programa de :1doção de cães e gatos; 

• Gerenciar programa de dentificação de animais 

2.1.2 - Equipe de servidores públicos: 

• 02 Médicos Veterinários; 

• 04 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes Administrativos. 

2.2 Seção de Defesa e Proteção Animal: responsável por fiscalizar ocorrências de maus 

tratos a cães e gatos, e execução de atividades educativas visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.1 Serviços: 

• 
• 
• 

Fiscalizar ocorrências de maus tratos a cães e gatos; 

Recolher e destinar anirrais em situação de maus tratos . 

Atividades de Educaçã,J Ambiental visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.2 Equipe de servidores públicos: 

• 01 Médico Veterinário; 

• 01 Biólogo/ Zootecnista. 

• 02 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes de Proteção Ambiental; 



2.3 Seção de Administração e Apolo Operacional: responsável pela rotina administrativa 

da Divisão, dando apoio aos servidores do setor, bem como controle de materiais e insumos 

utilizados, atendimento e orientação ao púbico. 

2.3.1 Serviços: 

• Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

• Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e • 

externamente 

• Registrar solicitações de serviços 

• Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

• Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Divisão 

• Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 

2.3.2 Equipe de servidores públicos: 

• 
• 

02 Agentes Administrativos . 

01 Ajudante Geral • 



• 

• 

Reestruturação da Divisão de 

Administração e Expediente 

PROPOSTA: CRIAÇÃO DE SEÇÃO 

• Seção de Expediente e Apoio aos Servidores 

• Seção de Gestão de Frota e Equipamentos 

Diretor: Daniel Sanchez Donato 

Bauru-SP 
Fevereiro / 2.011 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 

SEMMA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
. 

Divisão de Administração e Expediente 

.. \ . . . 
~ ~~ção ~e1E>epedlent~·e Apolo aos , 
. $~rv,~ores '. . . . 

Seçio . . de ·. Gestã~ de Frota e 
Eaulnamentos 

Criação de Seção de Expediente e Apolo 
aos Servidores e Seção de Gestão de 
Frota e Equipamentos, criadas através 
da Supressão da Seção de Analise 
Vegetal(DICOPA) e da Seção de 
Administração e Manutenção (DIPAVE) 

Proposta : Seção de Expediente e Apolo aos Servidores I em substituição da Seção de 

Administração e Manutenção - Divisão de Praças e Áreas Verdes 

Controlar e registrar a frequência/afastamentos dos servidores (abono, férias, licenças, 

etc.), controlar a entrada, saída, localização e arquivamento de documentos, elaborar 

documentos diversos, verificar dc,cumentos de acordo com as normas da 

administração municipal, realizar cadastramento e atualizações de usuários e serviços, 

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas, registrar produtividade do 

setor de trabalho, elaborar estatísticas, realizar e divulgar projetos e programas 

desenvolvidos na área em que trabalha, colaborar no planejamento de ações do setor, 

propor alternativas de mudanças e melhorias de processos e controles, realizar 

pesquisa/levantamento de dados, fornecer informações referentes à área 

administrativa do setor, atender reclamações e procurar solucioná-las, auxiliar no 

• 

controle de visitantes, direcionamenk> de Reclamações (ouvidoria), tramitações de • 

processos eletrônicos, aceite e tramitação de processos físicos, oferecer informações, 

atendimento telefônico, coordenação da limpeza predial da secretaria. 

Proposta: Seção de Gestão de Frota e Equipamentos I em substituição da Seção de 

Análise Vegetal - Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

Gerenciar a frota da secretaria centralizando todos os assuntos relacionados com as 

manutenções corretivas e preventivas das viaturas, máquinas e equipamentos da 

Semma, em uma única seção, objetivando melhor eficiência na conservação do 

Avenida Alfredo Mala, 1-10 - Vila Fi:llcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNJCIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
SEMMA 

patrimônio público e paralelament3 trazendo melhores resultados nas atividades do 
município. 

Reestruturação do 

Departamento de Ações e 

Recursos Ambientais - DARA 

Diretor: Sidnei Rodrigues 

Gestor Ambiental/Quirnico - CRQ -IV 73260 

Ba■ru-SP 
Fevereiro 2022 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Departamento ,:19 Açõn o Recursos 
Amblo,tals • DARA 

~ 
SEMMA 

Dlvlláo de P111ças O ÁrHs Verd.s Divino de Controle e Projetos Ambientais 

Seção de Produçaooe Mudas 

Seçao de l.tanutençao e Construç&o 
daPr~as 

' 
$eçtodeAdmínis1raç6o e Apoio 

()per eóonal 

1 
S.Ç,C, Operacional de Mane,o· e Cole1a de 

Rnlduo1 

~eçlo de F"isealizaçlo e Controle de Pdúçao 
aoM-,Âmbienllt 

Seçto de Elaboraçào dt Projetos ede Gntao 
e Fiscalizaç.io de Contratos e Corrv6olos 

Seçlo de Projetoa e Programas em EducaçAo 
. . Alri>~nlal 

AI.TERA('ÁO DE NOMl-:NCI.ATlllU: 
~ Opefae'ional de Mane;c, e C-oleta de Reslduos (Antiga Seçáo d!! Produtoi 
Reádáveis) 
Seçlo ele Fisc:aliuçioe Cont!Ole de PctJiç6o ao Meto Ambieme (AnligaSeçao 
de F~açio Ambiental . . 
Seçao de ~boraçao de P_tr;,jetos e de ~l6o e Fisealizaçio de Contra'los e 
Convénios ~iga s.çao oe -.lflq.na e R~os Natura) 
54tç.lo de ProjeJos • Progcamas em Edúáiç.lo Ant>iffl1al (Antiga s.içAo de 
Esuiós C~cienlízaçto Ambie~I} . . . . . 
Seçao .de A~••çto • J,fJd,o Opet-aoona,( Amiga,Seç.lo de_Planejamento e 
Ellecuçio Paisaglllica 

SUPRESSÃO DE 02 SEÇÕES ( 01 OIPAVE I 01 OICOPA) 

1. ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS 

Gestão e fiscalização do Contrato de C:Jleta Organica; 

Gestão e fiscalização do Contrato de G:>leta Seletiva; 

Gestão e fiscalização do Contrato dos Ecopontos; 

Avenida Alfredo Mala, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Gestão e fiscalização do Aterro Sanitário, 

Gestão e fiscalização da Área de Residuos da Construção Civil - RCC; 

Gestão e execução dos serviços de podas e supressão de árvores; 

Gestão e operação do Viveiro Municipal; 

<!!/t;\ 
SEMMA 

Gestão das Ações de Gerenciamento 3 Controle da Poluição ao Meio Ambiente 

Desenvolvimento da Política Municipal de Educação Ambiental com foco na 

sustentabilidade. 

2. Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

2.1. Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos (Antiga Seção de ·Produtos 

Recicláveis) 

- Realizar constantemente avalição do atendimento junto aos municipais que utilizam os 

Ecopontos e Ecoverdes 

- Fiscalizar a segregação correta dos resíduos que são entregues pela população dentro de 

cada unidade, Ecoponto/Ecoverde 

- Manter por meio próprio ou de Empresa terceira, o imóvel de cada local em perfeitas 

condições estruturais 

- Recolher resíduos de poda (massa verde) óos Ecopontos e levar para processamento 

f -Coletar os resíduos da construção civil e levar para a usina de processamento, ou a outros 

locais indicados pelo ógão competente 

- Recolher móveis e eletrodomésticos velhos da população por meio do serviço de cata treco 

- Operar e direcionar as atividades de descarte de residuos nos equipamentos existentes 

como Ecopontos, Ecoverde, Aterros Sanitários e outros correlatos. 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Seção/Divisão 
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www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
SEMMA 

- Realizar todas as atividades e serviços qu-3 forem necessários, e que sejam correlatos com 

a Seção 

2.2. Seção de Fiscalização e Controle da Poluição ao Meio Ambiente (Antiga Seção 

de Flscallzaçlo Ambiental) 

- Análise de Processos para emissão de Anuência junto a CETESB; 

- Análise de Processos para cadastramento/1icenciamento de atividades econômicas de baixo 

potencial poluidor; 

- Atendimento e orientações de munícipeis com dúvidas em relação aos serviços prestados; 

- Fiscalização de prevenção, e combate à :>oluição e degradação ao meio ambiente e dos 

recursos naturais; 

- Fiscalizar os descartes irregulares dos resíduos da construção civil. 

- Fiscalizar e coibir o descarte incorreto de qualquer tipo de resíduo ou substância, que 

possam provocar alteração nas condições naturais do meio ambiente, sendo estes natural ou 

artificial; 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviç,:> da Seção/Divisão 

'--" - Realizar todas as atividades e serviços que forem necessários, e que sejam correlatos com 

a Seção 

2.3.·Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e 
Convênios (Antiga Seção de Pesquisa e Recursos Naturais) 

- Realizar estudos ambientais para todo o De:>artamento 

- Elaborar projeto para todo o Departamento 

- Elaborar Termo de Referência, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 

- Realizar pesquisa de preço dos projetos elaborados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~\ 

SEMMA 

- Rea!izar Gestão de Contratos do Departc111ento, onde envolvem projetos relacionados as 

suas atividades 

- Fiscalizar Contratos am andamento de sua vigência 

- Elaborar Relatórios dos Contratos em anda 11ento 

- Elaborar e executar atos administrativos, tais como, oficio, comunicado, advertência dentre 

outros que se fizem necessários para a rotina de trabalho. 

2.4. Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental (Antiga Seção de 

Estudos Consclentlzação Ambiental) 

- Elaborar, coordenar e executar programas de educação ambiental, municipais, estaduais e 

Federais; 

- Planejar campanhas educativas com temas diversos visando a proteção ambiental e habitas 

sustentáveis 

- Planejar e organizar Ações de Educação smbiental no Espaço do Horto Florestal e ou em 

outros espaços na gestão do municipio ; 

- Receber grupos escolares ou organizados ros espaços voltados para Educação Ambiental. 

- Realizar ações de Ecoturismo nos equipamentos existentes no município; 

3. Divisão de Praças e Areas Verdes - DIPAVE 

3.1. Seção de Produção de Mudas 

- Realizar coleta de sementes em matrizes cem apoio de um técnico da área 

- Manter as estufas em condições adequadas para produção de especies arbóreas e de 

paisagismo 

- Preparar compostagem com insumos para uso na produção 

- Monitorar e efetuar regas conforme orientaç5es técnicas da produção, e estoques de plantas 

do viveiro 

- Preparar vasos e outros recipientes que irão receber as mudas para a produção do viveiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICJPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
SEMMA 

- Monitorar e combater possíveis pragas que por ventura possam invadir o viveiro e 

matar as plantas 

3.2.Seção de Jardinagem 

- Preparar canteiro para recebimento de flores e outros que por ventura possam fazer parte do 

paisagismo do local 

- Preparar compostagem e realizar correção do solo seguindo orientação técnica 

- Vistoriar os locais onde ocorrerão os plantios e definir juntamente com um técnico as 

...,_,. melhores espécies para cada ambiente 

3.3. Seção de Manutenção, Construção de Praças 

- Abrir covas em calçadas e remover os entulhos 

- Realizar plantio em calçadas, praças, áreas verdes, bosques e parques 

- Realizar plantio para adençamento de áreas degradadas 

- Trabalhar com plantio de reflorestamento 

- Realizar plantios de compensação de TCRAs da Prefeitura, em relação aos temos da 

CETESB 

- Serviços de alvenaria, são desenvolvidos na maioria das vezes para reparo em passeios de 

praças, bosques e parques da Prefeitura 

3.4. Seção de Administração e Apolo Operacional (Antiga Seção de Planejamento e 

Execução Paisagística) 

- Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitaçõAs de serviços 

- Orientar munlclpes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviços da Divisão 

- Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 
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PROC. N2 '2Z 
FOLHAS_!l_9j_ ;_,;:-~---- i 1/~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEM.MA 

:\ltrr•çl() de Nomrntbllur• 
,\nlieu l}f~rlan1tnlo l..uc-bolâulcu 

1 ~epa'rtaminio dt 1i1ocii M ldldt · J 

Olvlliio d• Zoológlco ,oívliaó de Planejemerto 
; · ·· da Palugem 

· •Seoto ,de Projetos • · 
P~IO 

'Seçlo4·• Lía,ni;.mtnto 
!' ,·:···~~ -·- . 

[:~o ~~~::rtt~o. l 

• 'c:iUAÇAO l>E '.\"tW,\ lll\'ISÃO <:mi 
170('0 NA ,\IUIOIUUÇÃO l 'RBA:\.\ 
.. '.l s•:çOf.S N()\'.\.I\ 

ALTERAÇÃO NO NOME DO DEPARTAMENTO DE ZOO-BOTÂNICO PARA 

DEPARTAMENTO DE BIODIVERSIDADE 

CRIAÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PAISAGEM 

Seção de Projetos e Planejamento 

- Planejamento das Unidades de Conservação 

- Planejamento urbano ambiental 

- Planejamento e gestão das áreas de interesse ambiental 

- Diretrizes e normas ambientais 

- Elaboração e gestão de planos e programas 

- Aprovação de projetos ambientais 

- Elaboração de Projetos de Praças e áreas verdes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

Reestruturação do 

Departamento Zoo Botânico -

DZB (Departamento de 

Biodiversidade) 

Diretor: Daniel Contieri Rolim 

Biólogo - CRBio-01 56557/01-D 

Bauru-SP 
FevereLro de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEM.MA 

Seção de Llcenciámento Ambiental 

- Laudos de fauna e flora 

- Autorizações de supressões de árvores; 

- Projetos de Restauração Ecológica 

- Acompanhamento de Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRAs). 

Seção de Arborização Urbana 

• Autorização de substituições 
\ _,/ 

- Licenciamento de arborização para Certificadc, de Conclusão de Obras (habite-se) 

- Fiscalização de arborização 

- Fiscalização de áreas verdes 

- Fiscalização de áreas adotadas 

-Elaboração de Projetos de Arborização 
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Ao 
Gabinete da Prefeita 

GABINETE 00 SECRETÁRIO 
SEMIVÍA 

Processo nR 171802/22 

FI. 25 

Para conhecimento do parecer exarado pelo Diretor do 
Departamento de Ações e Recursos Ambientais - DARA (fl. 06), bem como os 
documentos Juntados (fls. 07 a 2ll) em atendimento das informações requeridas pela 
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento. 

Baun,, 08 de dezembro de 2022. 

Levi Momesso 

ecretárlo · unicipal de Meio Ambiente 

Gabinete SecreMrio _ 5 . · · ~~- ' , 
ecretarra Executiva 

Av. Alfredo Mala 1 10 VII ·, 
' • - a Falcão - a 

Fone (14) 3239-2766, 3234-684!>, 3223~~~::P . 

- me1oambiente@bauru.sp.gov.br 



COMUPDA 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

comupda. t auru@gmail.com 

Ata de assermleia extraordinária 
07 de de.:embro de 2022 

No dia sete do mês de dezembro de 2022 (cois mil e vinte e dois), às 15:40 (quinze e quarenta 

horas), na Secretaria Municipal de Meio Amb ente, Bauru-SP, situada na Avenida Alfredo Maia n. 

1-1 O, reuniram-se para reunião extraordinária os membros do Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa dos Animais nomeados pelo Decreto Municipal n. 16.333, de 20 de outubro 2.022, para o 

biênio 2022/2024. Aberta a reunião, foi colocado em pauta, em segunda discussão a criação do 

departamento de bem estar, defesa e proteção animal na secretaria de meio ambiente (SEMMA), 

ficando aprovado pela maioria absoluta Ct projeto de lei 30/2022 para reestruturação do 

organanograma da SEMMA, deliberando-se que a aprovação está condicionada a inclusão no 

organograma interno da secretaria do meio ambiente, o seguinte, 2.2 Seção de Defesa e Proteção 

Animal: Responsável por fiscalizar ocorrências de maus tratos "a animais domésticos, 

domesticados, de produção e da fauna silvestre/selvagem, nativa ou exótica", "e realizar outras 

fiscalizações envolvendo animais e seu bem estar•, execução de atividades educativas visando a 

guarda-responsável de animais "doméstic:is e de produção". 2.2.1 Serviços: • Fiscalizar 

ocorrências de maus tratos a ·a animais d:imésticos, domesticados, de produção e da fauna 

silvestre/selvagem, nativa ou exótica• "e realizar outras fiscalizações envolvendo animais e seu 

bem estar". • Recolher e destinar animais em situação de maus tratos ou sendo criados em 

desacordo com a legislação. • Atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsável 

de Animais, seguindo o parecer da Comissão de proteção e defesa animal da OAB Bauru. Eu, 

Thaís Boonen Viotto Ferreira, presidente oo COMUPDA, lavrei a presente Ata a qual assino 

digitalmente, apàs ter sido redigida junto aos conselheiros presentes digitalmente, tendo estes 

assinado lista de Presença. 
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Oficio P/2022-

Resposta à solicitação 

Excelentlssimo Conselho Municipal de pro1.eção e defesa dos animais da cidade de Bauru -

COMUPDA. 

SINTESE 

Após a assembléia ordinária de 01 de dezembro de 2022, em que o conselho se reuniu e discutiu 

acerca da reestruturação do organograma da secretaria municipal de meio ambiente - SEMMA, para a 

criação do Departamento de Bem Estar, Defesa e Proteção Animal fora solicitado a esta Comissão 

parecer técnico e juridico acerca da questão. 

Foram analisados os documentos, 1. pia 10 de Reestruturação do Organograma da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e 2. Projeto de lei 30/2022, , publicado no diário oficial de 17 de maio de 

2022, enviados ao Conselho pelo servidor Sidney Rodrigues, membro do COMUPDA e Diretor do 

Departamento de Ações e Recursos Ambientais. 

A necessidade de avaliação, se deu após ter sido relatado as representantes da OAB BAURU no 

Conselho, Dra Thais Viotto (membro titular e atual Presidente do mesmo e desta Comissão) e Ora Ana 

Luiza Ortiz Tiritan, membro suplente e secretária adjunta desta Comissão) dúvidas de diversos 

conselheiros do COMUPDA, haja vista qLe na estrutura do organograma, estariam contemplados 

serviços para proteção e defesa apenas de cães e gatos, e não de todos os animais, muito embora se 

verifique que a legislação traz como competencia municipal para atuação visando bem estar, proteção 

e defesa de diversos animais, ou seja, os domesticos, domesticados, silvestres/selvagens nativos e 

.exóticos, e que na prática o serviço público é realizado para quaisquer sejam os animais em que forem 

recebidas denuncias. 

Assim, a fim de emitir este parecer, fora consultada toda legislação pertinente, e também, doutrinas, 

jurisprudencias e principies da ciencia jurídi:a autonoma o "Direito dos animais". 

Av. Nações Unidas, 30-30 - CEP 17.012.202-Fo,es/Fax (14) 3227-3636- 3227-3074- 3234-9776 - Bauru/SP 
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Considerando que: Artigo 225, parágrafo 1°, irciso VII, é obrigação do Poder Público o desenvimento 

de políticas públicas para a defesa e proteção da fauna; 

Considerando que: O conceito de fauna da legislação Brasileira, abrange todos os animais sejam 

estes, domésticos, domesticados, silvestres, nativos ou exóticos como a A Lei Federal nº 5.197 de 3 de 

janeiro de 1967, a Lei federal nº 9.605/98, a Lei Estadual nº 11 .977/05. 

• Considerando que: A Lei Municipal 6949/1: trata da fiscalização adminitrativa de maus tratos a 

·animais" de forma geral, abrangendo a todos. 

• 

Considerando que: Segundo o Instituto Pet Brasil (IPB), que é uma entidade que congrega a indústria e 

o varejo pet brasileiros, o setor pet só cresce, assim como a população pet mundial, que em 2020, 

cresceu 1,7% frente a 2019, informando a categoria felinos a com maior crescimento (3,1%), seguida 

por cães (2,1%), répteis e pequenos mamiferJs (1,7%), peixes ornamentais (1,0%) e aves ornamentais 

(0,5%). 

Considerando que: Caninos, felinos, aves, e animais de grande porte como equinos, que hoje inclusive, 

compõe a chamada "familia multi espécie", sendo conceituados como domesticas e domesticados e 

não apenas cães e gatos . 

Considerando que: Na prática, o serviço púJlico recebe e atende denuncias, em face a animais além 

de apenas cãe e gatos. 

Considerando que: O Código de proteção 3nimal, Lei Estadual n.11.977, de 25 de Agosto de 2005, 

atribui inúmeras obrigações em relação aos animais à Municipalidade e não somente animais 

domesticos, de produção, mas também silvestres, vide artigos ; 

CONCLUIMOS, que há que se criar o departamento para finalidade de bem estar, proteção e defesa 

dos animais no municipio e que este contemple todos os animais visto que a iei assim os abarca no 

seio protetivo, rechaçando o ESPECISMC SELETISTA, apenas tecendo algumas diferenciações no 

âmbito da responsabilização penal, em que os crimes contra cães e gatos se enquadram na "forma 

qualificada de maus tratos), não fazendo di-=erenciação porém, na responsabilização administrativa. 
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No mais, renovamos os votos de estima e elevadíssima consideração a este Conselho 

Municipal de proteção e defesa dos animais, cclocando-nos a disposição. 

Assinam este parecer os advogados e advogac,as: 

ANA LUIZA ORTIZ TIRITAN, inscrita na OAB SP sob o número 408.542, secretária adjunta 

da Comissão de proteção e defesa animal da OAB Bauru e membro suplente da OAB 

BAURU no conselho municipal de proteção e cefesa dos animais; 

ANDRESSA DIAS ARO, inscrita na OAB s=> sob o número 383.677, Mestre em Direito 

Constitucional ITE Bauru, especialista em [)reito Penal, Direito Processual Penal, Direito 

Clvel e Empresarial; 

ANA PAULA BRUNO DE LIMA, inscrita na OAB SP sob o número 400.851, especialista em 

direito do trabalho e direito previdenciário; 

ANTONIO RAFAEL TELES SOARES, ins::rito na OAB SP sob o número 404.992, 

especialista em Advocacia Extrajudicial e Direito Penal, com curso Superior de Técnico de 

Polícia Ostensiva e Preservação da Ordem Publica, pela PMESP; 

CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO, i1scrito na OAB SP sob o número 325.361 , 

Doutorando USP em Saúde Coletiva e Mestre em Direito Constitucional, Presidente da 

Comissão de Prerrogativas da OAB Bauru; 

CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO, inscrito na OAB SP sob o número 179.801; 

DANIELLA DE SOUZA LOPES, Inscrita na OAB/SP sob o número 409.021, pós graduada em 

Direito Penal e Processual Penal Aplicados 

GABRIELA COLHADO DE ANDRADE, inscri:a na OAB/SP sob o número 356.386, Mestre em 

Direito Constitucional ITE Bauru; 

GABRIELLE DOS SANTOS ROSA, inscrita ra OAB SP sob o número 387.930; 

GILMARA DA SILVA BIZZI, inscrita na OAB 3P sob o número 235.308; 

GUSTAVO PEREIRA ZAPATERRA, inscrito na OAB/SP sob o número 391.971, especialista 

em Direito do Estado; 

HYARA MARIA GOMES LORCA, inscrita nê OAB/SP sob o número 284.665, especialista em 

Direito do Trabalho; 

JOÃO PEDRO FERNANDES, inscrito na OAB/SP sob o número 356421, especialista em 

Processo Civil, Direito Público com Ênfase em Contratos e Licitações; 
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COMUPDA 

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

comupda.t,auru@gmail.com 

EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL SUELLEN SILVA ROSIN 

PROCESSO 29814/2022 e 139198/2022 

O CONSELHO ML NICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL DA CIDADE DE 

BAURU/SP, legalmente criado pela Lei Municipal 5.951, de 02 de agosto de 2010, que possui 

caráter consultivo e deliberativo, neste ato representado por sua Presidente abaixo assinada, 

requer a juntada ao Processo 29814/2022 e 139198/2022 os documentos anexo a fim de dar 

conhecimento a Vossa Excelencia. 

Documentos a serem juntados: 

1. Este requerirrento; 

2. A ata da reunião extraordinária do COMUPDA realizada em 

07.12.2022; 

3. O parecer da Comissão de defesa e proteção animal da OAB Bauru 

relativo a considerações e sugestões para reestruturação do 

organograma da SEMMA - Secretaria do Meio Ambiente na parte 

que diz respeito ao departamento de bem estar, defesa e proteção 

animal; 

4. O plano de reestruturação do organograma feito pela SEMMA. 

Sem mais, ren:,vamos protestos de elevada estima e máxima 

consideração nos colocamos à disposição no whats 14 9-9177-0055. 

Bauu 08 de dezembro de 2022. 



Reestruturação do Organograma 
da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente 
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CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

BEM ESTAR 

• DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 



1 - DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR, DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 

Garantir o desenvolvimento da Politica Municipal de Bem Estar, Defesa e Proteção 

animal no município 

2 - DIVISÃO DE CONTROLE POPULACIONAL E PROTEÇÃO ANIMAL 

- Organizar as ações de Controle populacional de animais domésticos 

- Organizar ações de Identificação anir,al através de Censo populacional de animais 

domésticos e ao Registro Geral de animais - RGA no municf pio. 

- Atuar no cumprimento da legislação arri:>iental voltadas a defesa e proteção aos animais 

contra os maus tratos. 

- Atuar nas ações que visem a guarda responsável de animais junto a população e e 
organizações civis de defesa e proteção aeis animais. 

2.1 Seção de Controle Populacional: responsável pelas ações e programas de esterilização 

de cães e gatos, registro geral de animais domésticos e censos populacionais, bem como por 

acolher, manter e dispor para a adoção de cães e gatos vítimas de maus-tratos. 

2.1.1 Serviços: 

• Gerenciar e executar Programas de Controle da População Canina e 

Felina do município de Bauru através de esterilização cirúrgica 



• Gerenciamento do "Castra móvel". 
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• Acolhimento e recuperé.ção de cães e gatos (abrigos públicos) 

• Gerenciar programa de adoção de cães e gatos; 

• Gerenciar programa de Identificação de animais 

2.1.2 - Equipe de servidores públicos: 

• 02 Médicos Veterinários; 

• 04 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes Administrafivos. 

2.2 Seção de Defesa e Proteção AnimEil: responsável por fiscalizar ocorrências de maus 

tratos a cães e gatos, e execução de atividades educativas visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.1 Serviços: 

• Fiscalizar ocorrências de maus tratos a cães e gatos; 

• Recolher e destinar an mais em situação de maus tratos. 

• Atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.2 Equipe de servidores públicos: 

• 01 Médico Veterinário; 

• 01 Biólogo / Zootecnista. 

• 02 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes de Proteçto Ambiental; 



2.3 Seção de Administração e Apoio Operacional: responsável pela rotina administrativa 

da Divisão, dando apoio aos servidores do setor, bem como controle de materiais e insumos 

utilizados, atendimento e orientação ao púbico. 

2.3.1 Serviços: 

• Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

• Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e 

externamente 

• Registrar solicitações de serviços 

• Orientar munícipes em relação aCis serviços prestados e sanar dúvidas 

• Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Divisão 

• Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 

2.3.2 Equipe de servidores públicos: 

• 02 Agentes Administrativos. 

• 01 Ajudante Geral 



Reestruturação da Divisão de 

1 e Administração e Expediente 

1 . 

PROPOSTA: CRIAÇÃO DE SEÇÃO 

• Seção de Expediente e Apoio aos Servidores 

• Seção de Gestão de Frota e Equipamentos 

Diretor: Daniel Sanchez Donato 

Bauru-SP 
Fe\ereiro / 2.022 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
SEMMA 

Divisão de Administração e Expediente 

1
• Seção. de Expediente e Apolo aos 

Criação de Seção de Expediente e Apoio 

aos Servidores e Seção de Gestão de 

Frota e Equipamentos, criadas através 

da Supressão da Seção de Analise 

Vegetal(DICOPA) e da Seção de 

Administração e Manutenção (DIPAVE) 

Ser,vlctores 
1 

,, 
. ' 

Seção de Gestão de Frota e 

Eauloamentos 

Proposta : Seção de Expediente e Apolo aos Servidores I em substituição da Seção de 

Administração e Manutenção - Divisão de Praças e Áreas Verdes 

Controlar e registrar a frequência/afastamentos dos servidores (abono, férias, licenças, 

etc.), controlar a entrada, salda, locé.lização e arquivamento de documentos, elaborar 

documentos diversos, verificar d•Jcumentos de acordo com as normas da 

administração municipal, realizar cadastramento e atualizações de usuários e serviços, 

confeccionar organogramas, fluxogr3mas e cronogramas, registrar produtividade do 

setor de trabalho, elaborar estatf sticas, realizar e divulgar projetos e programas 

desenvolvidos na área em que trabalha, colaborar no planejamento de ações do setor, 

propor alternativas de mudanças ~ melhorias de processos e controles, realizar 

pesquisa/levantamento de dados., fornecer informações referentes à área 

administrativa do setor, atender reclamações e procurar solucioná-las, auxiliar no 

controle de visitantes, direcionamento de Reclamações (ouvidoria), tramitações de 

processos eletrônicos, aceite e trarritação de processos físicos, oferecer informações, 

atendimento telefônico, coordenação da limpeza predial da secretaria. 

Proposta : Seção de Gestão de Frota e Equipamentos , em substituição da Seção de 

Análise Vegetal - Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

Gerenciar a frota da secretaria ce,ntralizando todos os assuntos relacionados com as 

manutenções corretivas e preventivas das viaturas, máquinas e equipamentos da 

Semma, em uma única seção, objetivando melhor eficiência na conservação do 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vi lé Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 

www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 

• 



• 

PROC. Nº 

FOLH/~~--~ q _~ 
la._..~ .... .....__ ... ... -.'"'' ""' , • _._.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~í;\ 
SEMMA 

patrimônio público e paralelamente trazendo melhores resultados nas atividades do 

município. 

Reestruturação do 

Departamento de Ações e 

Recursos Ambientais - DARA 

Diretor: S idnei Rodrigues 

Gestor Ambiental/Químico -CRQ -IV 73260 

Bauru- SP 
Fe·;ereiro 2022 
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D•~rtamanto dlt Açõee • Allcursoa 
Ambiental•• DARA 

Dlvllllode Praçn e Árus Verdn 

Seçao de Produçêo de Mudas 

SeçAo de Jardinagem 

1 Seçao de Mar:;::=. e Const~ 1 

.1 
S~odeA~ e Apple) 

Oplliradonal 
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SeçAQ Oparldcnald• Manejo eCole1ll de 

Reaíduoa 

Seçlo da fircaireçto •Controle de ~ui!;êo 
ao Meio Ambienta 

Seçio de 9'boraçlo da Prqat.oa e da G..tlo 
a FirJVf19io·de Contrat01 e Oonvénloa 

. ' 

SUP.A!aaÃO e,! Cl2 SEQÕU ( o~ l)i,A~:/ of OICOP.A) 

1. ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS 

Gestão e fiscalização do Contrato de Coleta Organica; 

Gestão e fiscalização do Contrato de Coleta Seletiva; 

Gestão e fiscalização do Contrato dos Ecopontos; 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 
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Gestão e fiscalização do Aterro Sanitário, 

Gestão e fiscalização da Área de Resk:luos da Construção Civil - RCC; 

Gestão e execução dos serviços de podas e supressão de árvores; 

Gestão e operação do Viveiro Municipal; 

~ 
SEMMA 

Gestão das Ações de Gerenciamento e Controle da Poluição ao Meio Ambiente 

Desenvolvimento da Politica Municipal de Educação Ambiental com foco na 

sustentabilidade . 

2. Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

2.1. Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos (Antiga Seção de Produtos 

Recicláveis) 

- Realizar constantemente avalição do atendimento junto aos municipeis que utilizam os 

Ecopontos e Ecoverdes 

- Fiscalizar a segregação correta dos resfcuos que são entregues pela população dentro de 

cada unidade, Ecoponto/Ecoverde 

- Manter por meio próprio ou de Empresa terceira, o imóvel de cada local em perfeitas 

condições estruturais 

- Recolher resíduos de poda (massa verde) dos Ecopontos e levar para processamento 

- Coletar os resíduos da construção civil e levar para a usina de processamento, ou a outros 

locais indicados pelo ógão competente 

- Recolher móveis e eletrodomésticos velhos da população por meio do serviço de cata treco 

- Operar e direcionar as atividades de descarte de residuos nos equipamentos existentes 

como Ecopontos, Ecoverde, Aterros Sanitários e outros correlatos. 

- Tramitar documentos no sistema, movime-ntado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munfcipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Seção/Divisão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNIClPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
SEMMA 

- Realizar todas as atividades e serviços que forem necessários, e que sejam correlatos com 

a Seção 

2.2. Seção de Fiscalização e Controle da Poluição ao Meio Ambiente (Antiga Seção 

de Fiscalização Ambiental) 

- Análise de Processos para emissão de Anuência junto a CETESB; 

- Análise de Processos para cadastramento/licenciamento de atividades econômicas de baixo 

potencial poluidor; 
• 

- Atendimento e orientações de munícipeis com dúvidas em relação aos serviços prestados; 

- Fiscalização de prevenção, e combate à poluição e degradação ao meio ambiente e dos 

recursos naturais; 

- Fiscalizar os descartes irregulares dos resíduos da construção civil. 

- Fiscalizar e coibir o descarte incorreto de qualquer tipo de resíduo ou substância, que 

possam provocar alteração nas condições naturais do meio ambiente, sendo estes natural ou 

artificial; 

- Tramitar documentos no sistema, movime1tado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Seção/Divisão 

- Realizar todas as atividades e serviços qJe forem necessários, e que sejam correlatos .com • 

a Seção 

2.3. Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e 

Convênios (Antiga Seção de Pesquisa e Recursos Naturais) 

- Realizar estudos ambientais para todo o Departamento 

- Elaborar projeto para todo o Departamen~o 

- Elaborar Termo de Referência, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 

- Realizar pesquisa de preço dos projetos elaborados 

Avenida Alfredo Maia, 1- 10 - Vilê Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 

www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ 
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- Realizar Gestão de Contratos do Departa 11ento, onde envolvem projetos relacionados as 

suas atividades 

- Fiscalizar Contratos em andamento de sua vigência 

- Elaborar Relatórios dos Contratos em anda 11ento 

- Elaborar e executar atos administrativos, bis como, oficio, comunicado, advertência dentre 

outros que se fizem necessários para a rotina de trabalho. 

• 2.4. Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental (Antiga Seção de 

Estudos Conscientização Ambiental) 

- Elaborar, coordenar e executar programas. de educação ambiental, municipais, estaduais e 

Federais; 

- Planejar campanhas educativas com temas diversos visando a proteção ambiental e habitas 

sustentáveis 

- Planejar e organizar Ações de Educação ambiental no Espaço do Horto Florestal e ou em 

outros espaços na gestão do municipio ; 

- Receber grupos escolares ou organizados nos espaços voltados para Educação Ambiental. 

- Realizar ações de Ecoturismo nos equipamentos existentes no municipio; 

• 3. Divisão de Praças e Areas Verdes - DIPAVE 

3.1. Seção de Produção de Mudas 

- Realizar coleta de sementes em matrizes com apoio de um técnico da área 

- Manter as estufas em condições adequadas para produção de especies arbóreas e de 

paisagismo 

- Preparar compostagem com insumos para uso na produção 

- Monitorar e efetuar regas conforme orientações técnicas da produção, e estoques de plantas 

do viveiro 

- Preparar vasos e outros recipientes que irão receber as mudas para a produção do viveiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
~ 

SEMMA 

- Monitorar e combater possíveis pragas que por ventura possam invadir o viveiro e 

matar as plantas 

3.2. Seção de Jardinagem 

- Preparar canteiro para recebimento de flores e outros que por ventura possam fazer parte do 

paisagismo do local 

- Preparar compostagem e realizar correção do solo seguindo orientação técnica 

- Vistoriar os locais onde ocorrerão os p antios e definir juntamente com um técnico as 

melhores espécies para cada ambiente 

3.3. Seção de Manutenção, Construção de Praças 

- Abrir covas em calçadas e remover os entulhos 

- Realizar plantio em calçadas, praças, áreas verdes, bosques e parques 

- Realizar plantio para adençamento de áreas degradadas 

- Trabalhar com plantio de reflorestamento 

- Realizar plantios de compensação de -cRAs da Prefeitura, em relação aos temos da 

CETESB 

- Serviços de alvenaria, são desenvolvidos na maioria das vezes para reparo em passeios de 

praças, bosques e parques da Prefeitura 

3.4. Seção de Administração e Apoio Operacional (Antiga Seção de Planejamento e 

Execução Paisagf stica) 

- Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar municipes em relaçao aos serviç:>s prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviços da Divisão 

- Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

Reestruturação do 

Departamento Zoo Botânico -

DZB (Departamento de 

Biodiversidade) 

Diretor: Daniel Contieri Rolim 

Biólogo - CR.Bio-01 56557/01-D 

Bauru-SP 
Fevereiro de 2022 
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ALTERAÇÃO NO NOME DO DEPARTAMENTO DE ZOO-BOTÂNICO PARA 

DEPARTAMENTO DE BIODIVERSIDADE 

CRIAÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE PAISAGEM 

Seção de Projetos e Planejamento 

- Planejamento das Unidades de Conservaçã,J 

- Planejamento urbano ambiental 

- Planejamento e gestão das áreas de interesse ambiental 

- Diretrizes e normas ambientais 

- Elaboração e gestão de planos e programas 

- Aprovação de projetos ambientais 

- Elaboração de Projetos de Praças e áreas verdes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEM.MA 

Seção de Licenciamento Ambiental 

- Laudos de fauna e flora 

- Autorizações de supressões de árvores; 

- Projetos de Restauração Ecológica 

- Acompanhamento de Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRAs). 

Seção de Arborização Urbana 

• - Autorização de substituições 

• 

- Licenciamento de arborização para Certificado de Conclusão de Obras (habite-se) 

- Fiscalização de arborização 

- Fiscalização de áreas verdes 

- Fiscalização de áreas adotadas 

-Elaboração de Projetos de Arborização 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

Bauru, 23 de Fevereiro de 2022 

E-Processo:29815/2022 

Assunto: Atualização Organograma SEMMA 

Considerando a necessidade de reorganização do organograma dos serviços executados pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Considerando a necessidade da estruturação :los serviços relacionados ao Bem Estar, defesa e 

proteção animal no municipio a ser gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Considerando a necessidade de alterações de nomenclaturas das seções referentes aos serviços • 

que atualmente são prestados pela secretaria 

Considerando a necessidade a restruturação do departameno zoo-botanico frente aos demandas 

atuais do município referente a arborização urt,ana e licenciamento ambiental. 

Considerando que a proposta que estamos aJresentando é de baixo impacto financeiro, visto a 

importância da regularização das atividades frente as demandas do municipio. 

Levi Momesso 

Secretario Municipal de Meio Ambiente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUIIÍÍCIPAL DE PLANEJAMENTO 

Processo 171804/2022 -Art. 18 -Secretaria de Habitação 

À Secretaria Executiva 
A/C Eng. Luis Renato Fuzel 

PROC.N2'.tf..~i&,:::____~""'f"-~l 
FOlHAS_~..f?_:-:,::-=-""="" ---

Retornamos com a manifestação do que se refere à Secretaria de Planejamento (item 18), 
informamos que conforme protocolo anexo, assim que solicitado, encaminhamos ao 
Conselho de Habitação o questionamento e o requerido. No entanto, não consta em ata de 
reunião a discussão do tema, bem como não houve retorno do Conselho até o presente 
momento. 

• Em contato com o Sr. Presidente Paulo Amaral, fomos informados que o assunto está 

• 

sendo discutido nas Comissões e em breve será apresentado em reunião ordinária, onde 
será constado em Ata. 

Ao Gabinete 
Exma. Prefeita Suelen Rosi 

Atenciosamente, 

Direto Departamento 
Departamento de Planejamento Urbano 

05/12/2022 

Retornamos com a informação do Departamento de Planejamento Urbano, conforme 
manifestação acima. 

Atenciosamente, 

~ '/4ng.~Co~ 
Secretário de Planejamento Urbano 

05/12/2022 

1 
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• Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria Municipal de Planejamento -----:---, 

SECRETARIA EXECUTIVA PROC. Nº eyzz 
FOLHAS 5:d.:C2. ~-_ .... _ .. ' 

Ofício 148/202 

Processo nº 139198/2021 

Bauru, 08 de dezembro de 2022 

Ao Gabinete 
A/C Chefe de Gabinete - Rafael 

Conforme solicitado, com relação a proposta de criação de uma Divisão de Habitação, 

temos a ·informar: 

1. Quais os números e os respectivos cargos dos servidores lotados na Secretaria de Plane

jamento? 
Segue tabela com a informação solicitada. Importante frisar que a quantidade de 

menores aprendizes e estagiários não constam na tabela. 

Cargo Número de servidores 
Agente administrativo 20 
Ajudante geral 03 
Arquiteto 12 
Atendente 08 
Auxiliar Administrativo 01 
Comissionado 03 
Desenhista Projetista 05 
Desenhista Técnico 05 
Eng. Ambiental 01 
Engenheiro 05 
Engenheiro Civil 04 
Fiscais de Postura 41 
Motorista 03 
Servente Limpeza 02 
Técnico Administrativo 04 
Técnico Orçamentário 01 

2. A criação dos departamentos junto as Secretarias Municipais encontram-se previstas no 

Plano Plurianual? 
Encontra-se previsto no Plano plurianual a ação "Planos e projetos de Habitação de 

Interesse Social e Reurbanização". 

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60-Jd. Santana - Bauru/SP • Fones: (14) 3235-1420 
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• Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria Municipal de Planejamento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

3. Qual a origem das verbas destinadas ao custeio para manutenção dos departamentos cri
ados pelo projeto de lei? 

Conforme consta em folha 23 do processo 139198/2021, no documento intitulado 
Declaração de Ordenador de Despesas (Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal), o 
presente gasto dispõe de previsão de suficiente dotação orçamentária e de firme e 
consistente expectativa de suporte de caixa para exercício 2023. 

7. No que pertine aos departamentos, divisões e seções previstas no projeto de lei quais as 
ações, programas e metas que se pretende alcançar com a criação do referido setor? 

As ações da Divisão de Habitação envolvem: 

✓ Regularizações fundiárias, onde é necessário projeto técnico/urbanístico e ca-
dastro técnico social dos moradores; (. 

✓ Doações de áreas; 
✓ Finalizações de projetos; 
✓ Retificações de projetos; 
✓ Melhorias habitacionais e urbanísticas (qualificação e requalificação); 
✓ Articulação com outros órgãos (cartório, INCRA, Promotoria) 
✓ Administração do Conselho de Habitação e do Fundo de Habitação; 
✓ Projetos Técnicos Sociais ligados à Habitação; 
✓ Articulação com o setor privado para a implantação de infraestrutura nas 

áreas carentes; 
✓ Criação de Programa de incentivo à iniciativa privada para doação de materi

ais de construção e obras; 
✓ Atuação jurídica e fiscal contra loteamentos clandestinos e invasão de áreas 

públicas. 

8. Qual a proposta da atual gestão para implementação de programas habitacionais e cons-
trução de moradias de interesse social no município de Bauru? {_. 

A atual administração se preocupa com as questões relacionadas a moradia social. A 
SEPLAN realiza ações pontuais no que se refere ao selamento de áreas de ocupações 
irregulares e auxílio em remoções. 

9. Quais os trabalhos desenvolvidos pela administração municipal para mapear os números 
de famílias pertencentes as áreas de riscos no município? 

Ao longo dos anos os levantamentos cadastrais foram realizados pela Secretaria de 

Bem Estar Social em conjunto com a Secretaria de Planejamento e Gabinete, sem 
coordenação específica, razão pela qual aguarda-se a criação da Divisão de Habitação a fim 
de dar continuidade as ações de Habitação de Interesse Social com efetivo e coordenação 
especifica para as ações. 

10. Haverá criação de cargos técnicos e de apoio operacional para desempenho das ativida
des nos setores criados pelo projeto de lei? 

Sim, na proposta consta criação de cargos. 

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60-Jd. Santana- Bauru/SP - Fones: (14) 3235-1420 
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11. Quais os números de servidores que integrarão o Departamento de Habitação Social e 

os respectivos cargos? 
Conforme consta no processo 139198/2021, serão 12 servidores que integrarão o 

novo departamento, sendo os seguintes cargos apresentados no quadro: 

QUANTIDADE FUNÇAO/ESCOLARIDADE DIRETORIA/SEÇAO 

01 Diretor/Arquiteto Diretor de Divisão - Divisão de 
Habitação 

01 Administrativo Divisão de Habitação 

01 Advogado Seção de Projetos Sociais 

02 Assistentes Sociais Seção de Projetos Sociais 

01 Motorista Seção de Projetos Sociais 

01 Estagiário Seção de Projetos Urbanísticos 

04 Arquitetos Seção de Projetos Urbanísticos 

01 Fiscal de Postura Seção de Projetos Urbanísticos 

Importante frisar que para a Divisão de Habitação serão necessários a nomeação de 
01 Diretor de Departamento, 01 Diretor de Divisão e 02 Chefes de Seção. 

12. Há intenção do governo em remanejar servidores do quadro de carreira com capacidade 
técnica e formação em Política Habitacional para desempenhar atividades no departamento a ser 

criado na Seplan? 
Há intenção de criar novos cargos para preencher o quadro ele servidores da Divisão 

de Habitação. O quadro de funcionários da Seplan já está defasado em relação ao número 
de técnicos. 

13. Quais são as áreas disponlveis no município para implementação de políticas de habita
ção social a serem geridas pelo departamento a ser criado na estrutura da Secretaria de Planeja

mento? 
As ZEIS, que constam no Plano Diretor, são áreas possíveis de implementação de 

políticas públicas. No entanto, não são áreas públicas e confirmadas. Além destas, as áreas 
públicas invadidas são passiveis de regularização. 

18. Requer- se a cópia da Ata de Reunião do Conselho Municipal de Habitação no qual fora 
discutida a criação do Departamento de habitação para integrar o organograma da Secretaria Mu
nicipal de Planejamento. 

Requer-se cópia da Ata de reunião. Foi solicitado, no mês de outubro, ao Conselho de 
Habitação a cópia em questão. Estamos no aguardo de retorno. Em contato com o Sr. 
Presidente, Paulo Amaral, fomos informados que o tema está em discussão nas Comissão 
para ser levado à Plenária. 
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Secretaria Municipal de Planejamento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

20. Requer-se informações pormenorizadas sobre as atividades a serem desempenhadas 
pelos departamentos, divisões e seções a serem criadas no projeto de lei 85/2022 que tramita 
nesta edilidade. 

O Departamento de Habitação Social ficará responsável pelos projetos urbanísticos e 
sociais voltados à Habitação de Interesse Social. Sendo que: 

A Seção de Projetos Urbanísticos ficará responsável por: 
✓ Levantamento topográficos de assentamentos; 
✓ Regularização fundiária; 
✓ Fiscalização de áreas públicas; 
✓ Vistorias de assentamentos e destinos; 
✓ Selamentos de áreas diversas; 
✓ Conselho de Habitação. 

A Seção de Projetos Sociais ficará responsável por: 
1 

• 

✓ Cadastro técnico social; 
✓ Apoio as remoções e reintegrações de posse; 
✓ Declarações de endereço (com vistoria); 
✓ Acompanhamento após REHURB; 
✓ Trabalho técnico pós habitação; 
✓ Programa Casa Verde e Amarela; 
✓ Acompanhamento dos Movimentos Sociais; 

Sendo o que possuímos para informar no momento. 
Atenciosamente, 

,~~ 
Eng~fui;I 

Secretário Municipal de Planejamento 
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Bauru, 02/12/2022 

À 
Presidência, 

_... ........................ --~-... ----
PROC. N2 

FOLHAS~--~-

EXPEDIENTE 
DLP/EMDURB 

Processo nº- 9842/2022 
Fls. 06 

Segue a manifestação desta Diretoria quanto ao item 06, página 04: 

6) Como se dará a divisão para realização da zeladoria na cidade de Bauru entre as 
empresas terceirizadas, a Emdurb e a Sear? 

Informamos que a Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru 
(Emdurb), através de contrato de prestação de serviços com a Secretaria das 
Administrações Regionais (Sear), realiza serviços de limpeza (varrição) de espaços 
públicos da área central do município e algumas praças públicas, além de outras áreas 
determinadas e autorizadas através de ordens de serviços emitidas pela Sear . 

Para mais informações quanto aos critérios adotados para a gestão destes serviços entre 
Emdurb, Sear e terceirizadas, sugerimos o envio dos autos à Sear. 

Respeitos mente, 

eida Serpa 
za Pública 
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PROC.N2'..ú~',ú.,~-..==,"--<C. 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

4.2. O serviço scni considerado como realizado e acabado sumr.-nle com a aceitação pela CONTRATANTE n qual se 
concretizara mediante aceite da medição e posterior cmis!:ão de Nota Fiscal com:s;,ondcnte ao serviço executndo; 

4.3, O prazo para twalia~f10 e aprovaçüo du relatório aprescmado sení. de até iO (d~) dias utci, a contar da sua entr~ga; 

4.4. A qualidade dos serviços executados pela CONTRATADA, l!Stnndo t:lll desacordo com a aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE, será refeito tantns ve7.es quantas forem necessárias att: a aprovação final, sem ônus para o Município. O scrvíço 
será considerado como realizado e acabado somente com 11 aceitaçüo pela CONTRATANTE a qual se concreti7 ... ·uá mediante aceite 
da medição e posterior emissão de Nota Fiscal con-cspondenlc uo serviço cxccu1ado. 

S. DA RF..SPONSABILJDADE DA CONTRATADA 

6. 

5.1. É de responsabilidade da CONTRATADA todos os gastos com combustível. manutenção dos equipamentos, encargos 
lrabalhistas, estadias, refeições, EPl's. insumos, enfim todos al.judes tlecorrenles da prestação dos serviços constantes neste termo de 
referencia: 

5.2. Qualquer dano ou avaria nos equipamentos lllle porventura forem utilizados durante a execução dos seniços será de inteir.1 
responsabilidade da CONTRATADA; 

S.J. A CONTRATADA tem lotai e inteira responsabilidade por eventuais ncidcntes. sinistros ou qualquer outro tipo de dano. 
perda ou prejuízo sofrido por si e todo o seu pessoal ou ocasionados à CONTRATA.i'\lTE ou n terceiros em geral, em virtude da 
realiznção dos serviços? ou das paralisações ocasionada.,; por culpa da mesma; 

5.4. A CONTRATADA deverá, ainda. se responsabilizar pela disponibili7..Jção dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva (EP!s) necessários à perfeita realit.nçào dos trabalhos, nos moldes da legislação vigente e em atendimento a todas as normas 
de segurança: 

5.5. A CONTRATADA deverá fornecer todas as infonnações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas a contar da solici1ação recebida. 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

6.1, Nomear b~lor e fiscal para acompanhamento dos serviços; 

6.2, Emitir a ordem de serviços pam execução de serviços de limpeza, e nos casos de eventos emissão dt: ordem de serviço 
especifica; 

6.3. Realizar as conferências do atendimento dns ordens de serviços emitidas, e doi. serviços executados; 

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfoiçôes, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos seiviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. &.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SETOR 

SETOR 01 - CALÇADÃO 

SETOR 02 - REGLl\O CENTRAL 

SETOR 03 - POUPA TEWO 

SETOR 04 - POSTÃO - PRONTO SOCORRO -
HOSPíl"AL DE BASE 

SETOR 05 - PRAÇA DAS CEREJEIRAS - DAE 

SETOR 06 -RUAS MNXO DA AVENIDA 
RODRIGUES ALVES 

SETOR 07 -RUAS ACMI\DAAVENIDA 
RODRIGUES ALVES 

SETOR 08 - PARQUE VITÓRIA RÉGIA I PRAÇA DA 
PA2 

SETOR 09 - AVENDA PEDRO DE TOLEDO 

SETOR 10 - AVENDA NAÇÕES UNIDAS E 
HOSPíl"AL ESTADUAL 

,SETOR 11 - AVENDA NAÇÔES NORTE/ AVENIDA 
NAÇÕES UNDAS 

SETOR 12 - AVENDA COMENDADOR JOSÉ DA 
SILVA MARTHA 

SETOR 13 - AVENDA OCTÁVIO PNHEIRO 
BRISOLA 

SETOR 14 - AVENIDA GETÚLIO VARGAS 

SETOR 15 - FEIRA DO CENTRO 

SETOR 16- FEIRA LIVRE BELA VISTA 

SETOR 17 (CARNAVAL) - SAMlÔDROMO 

SETOR 18 (ESPECIAL) - SAMlÓDROM() 

tSETOR 19 (ESPECIAL)-PARQUE VITÓRIA RÉGIA 
; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 
METRAGEM DOS ShTORES 

DIAS DE EXECUÇÃO DA VARRIÇÃO 

SEGUNDAASABADO 

SEGUNDA A SABADO 

SEGUNDA A SEXTA 

SEGUNDA A SEXTA 

SEGUNDA A SEXTA 

TERÇA E QUINTA 

SEGUNDA E QUARTA 

SEGUNDA E QUINfA 

SEGUNDA E QUINTA 

SEGUNDA-FEIRA 

TERÇA-FERA 

QUARTA-FEIRA 

QUII/TA-FEIRA 

SEXTA-FEIRA 

DOMIIIOO APÓS AS 12H30MN 

DOMINDO APÓS A.'l 12H30MN 

....... 

,.,.. .. 
HH 

METRAGEM 
DO SETOR 

(M') 

17.883,05 

44.253,29 

4.895,00 

14.778,40 

15.633,90 

26.136,54 

72.463,50 

16.226,62 

2.772,20 

11.600,00 

10.600,00 

12.636,10 

10.800,00 

9.400,00 

13.105.44 

5.170,00 

58.270,50 

15.721,20 

155,846,00 

QUANTIDADE FREQUENCIA 

DEVARRIÇÃO SEMANAL DA 
DIÃRIA VARRIÇÃO 

2 5 

1 6 

1 5 

1 5 

1 5 

1 2 

1 2 

1 3 

1 2 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
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Rua Batista de Carvalho Q.3 

Rua Batista de Carvalbo q,4 

Rua Batista de Carvalho a.S 

Rua Batista de Carvalho a.6 

Rua Balista de Carvalho a. 7 

Rua Primeiro de A,msto a.2 

Rua Primeiro de Agosto Q,3 

Rua Primeiro de A_AOSIO q.4 

• Rua Primeiro de Agosto q.5 

Rua Primeiro de AL•osto q.6 

Rua Primeiro de Auosto q.7 

Avenida Rodrüzues Alves q.3 

Praca Dom Pedro JI o.1 

Avenida Rodrim1es Alves o.5 

Avenida Rodri.11.ues Alves a.6 

Avenida Rodri.11.ucs Alves a.7 

Avenida Rodri.11.ucs Alves a.8 

Avenida Rodrigues Alves q.9 

Rua Gcrson Franca q. 1 

Rua Gerson Fmnca q.2 

Rua Az.aria Leite o.3 

Rua Azaria Leite a.4 

Rua Vi=ilio Malta q.4 

Rua Viroilio MaJta o.5 

Rua Treze de Mnio o.4 

Rua Treze de Maio a.5 

• Rua Al!enor Meira q,6 

Rua At;!:cnor Melra Q. 7 

Rua Rio Branco q.7 

Rua Rio Branco a.8 

Rua Coronel Guscavo Maciel n.9 

Praço Rui Barbosa Q.4 

Rua Primeiro de A11osto a.l 

Ruu Primeiro dç Al'OStO q.9 

Rua Primeiro de Airosto a. l O 

Rua Batista de Corvalho Q. I Calçadão 

Rua Batis1a de Carvalho q.2Calçadão 

Rua Batista de Ciuvalho a. 9Cnlçadão 

Rua Batista de Carvalho a.lOCalr.adão 

Rua Batista de Carvalho q. J l Cakadão 

Praça Machado de Mcllo q. l 

Praça Machado de MeUo o.2 

Praça Machado de Mcllo q,J 

PRÕC. NQ 8-0i2 
FOLHAS 6/L./ F1 J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUAS QUE COMPÕEM CADA SETOR 

SETOR 01 - CALCAD,\O 

LOCAL M' 

1.170.00 

1.170,00 

1.170,00 

1.170,00 

1.170,00 

396,00 

396.00 

396 00 

396,00 

396,00 

396,00 

529,20 

529,20 

529,20 

529,20 

529,20 

529,20 

529,20 

219,20 

537.04 

219.20 

537,04 

376,75 

508,27 

404,15 

575,40 

438,40 

383.60 

438 40 

438,40 

438.40 

438,40 

TOTAL 17.883,05 

SETOR 02 -REGIÃO CENTRAL 

LOCAL M' 

396 00 

39600 

396.00 

1.170.00 

1.170,00 

396,00 

396,00 

396,00 

J.471,36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Monsenhor Claro a.! 585,00 

Run Monsenhor Claro o.2 585,00 

Av. Rodrimics Alves od. I 529,20 

Av. Rodriirnes Alves ad. 2 529.20 
Av. Rodrfoues Alves od. 3 529 20 

Av. Rodrig1.1es Alv~s od. IO 527,40 

Av. Rodria.ues Alves od. 11 S63.40 
Av. Roclrim1es Alves od. 12 529,20 
Av. Rod1foucs Alv!!:!i qd. 13 529,20 

Praça da Bandeiras od, l 45,00 
Prnca Dom Pedro U ud.2 508,27 

Praca Dom Pedro li od.4 585.00 
Praca Rui Barbosa a. l 396,00 
Praca Rui Barbosa o.2 281,70 
Praca Rui Barbosa a.3 263 70 • Praca Rui Barbosaiuterior 8.000 00 
Praçn do Líbano {dois lados) 590,00 

TOTAL 44.253,29 

SETOR 03 • POUPA TEMPO 

LOCAL M' 
Rua .... -an:cida qd.4 402,50 
Rua lnoonfidenciaQd.4 402 50 
Rua Jnconfidcnciaod.5 368.00 
Rua 1ímbiras od.3 753 60 
Rua Timbiras od.4 453.60 
Rua Dr. Eneias de Carvalho od.2 680,40 
Rua Dr. Eneitt..'t de CnrvaJho ad.3 680,40 
Praça Washillton Luiz 1.154,00 

TOTAL 4.895,00 

SETOR 04 • POSTÃO • PRONTO SOCORRO· HOSPITAL DE BASE • LOCAL M' 
Rlm Silvério Sao João ,,. 1 556 20 

Rua Rubens Arruda Q.5 504.00 

Rua Rubens Arruda a.6 504,00 

Ruo. Rubens Amlda o.7 504,00 

Rua Monsenhor Cloro a.6 522,00 

Rua Monsenhor Claro (]. 7 522,00 

Ru:a Monsenhor Claro o.8 522,00 
Rua Alfredo Ruiz o,6 576.00 

Ruo. Anlonio Luiz ZuiMi a.S 613,80 

Rua José Aiello q.S 534.60 

Ru11 Dr. Lisboa Junior o. l 526,70 

Rua Dr. Lisboa Junior a.2 526,70 

Avenida Duouc de Caxias ci.l 597.60 
Avenida Duauc de Cnxia.1 a.2 597,60 

A vcnida Duauc de Caitias Q,J 597,60 

A vcnid.i Duouc de C.ixias o.4 597 60 

Avenida Dum1e de Caxias a.S 597,60 

Avenida Duoue de Caxias Q.6 597,60 

8 
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Avenida Duque de Caxias f'l.7 

Avenida Duouc de Caxias a.8 

Avenida Duouc de Caxias o.9 

Avenida Duouc de Caxias a.l D 

Avenida Onnut: de Caxias q.11 

Avenido. Duoue de Caxias o.12 

Avenida Duaue de Ca."'(ias o.13 

Avenida Duauc de Ca."<:ias a.14 

Rua Anionio Alves o.19 

Rua Antonio A lvl!.,; a.20 

Rua Antonio Alws q.21 

Rua Gustavo Maciel Q, 17 

Rua Gustavo Maciel o. l 8 

Rua Gustavo Maciel o.19 

Rua Rio Brnnco o.16 

Rua Rio Branco o, 18 

Prnca das Ccrciciras 

Rua Aaeno Mcira a. l 5 

Rua Aeeno Meira o. 16 

Rua Treze de Maio Q.13 

Rua Treze de- Maio Q. l4 

Rua Treze de Maio Q. 15 

Rua Aviador Gomes Ribeiro c:i.12 

Rua Aviador Gomes Ribeiro q.14 

Rua Aviador Gomes Ríbciro q. l S 

Rua Aviador Gomes Rjbeiro q.16 

Rua Aviador Gomes Ribeiro o.17 

Rua Padre João o.8 

Rua Padre João o.10 

Rua Padre João a.11 

Rua Padre João o.12 

Rua Arnuio Leite u.20 

Rua Arauio Leite a.21 

Rua Arnuio Leite o.22 

Rua Case.miro Onofrilood. 1 

Rua Casem.iro Onofriloud. 2 

PROC.~;/2z 

FOLHAS _á{S: 

~ /./ 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

597.60 

597.60 

597,60 

597,60 

597,60 

597,60 

597,60 

597,60 

TOTAL 14,778,40 

SETOR 05 • PRAÇA UAS CEREJEIRAS - DAE 

LOCAL M' 
545.40 

545,40 

545,40 

576,00 

576,00 

576,00 

486,00 

486,00 

2.430,90 

522,00 

576,00 

603.00 

603,00 

603,00 

484.20 

484,20 

484.20 

484,20 

484,20 

466,20 

466,20 

466,20 

466,20 

41400 

414,00 

41400 

216.00 

216.00 

TOTAL IS.633,90 

SETOR 06 • RUAS ABAIXO DA AVENIDA RODRIGUES ALVES 

LOCAL M' 
Rua Eziauíel Ramos a. l 216.00 

Rua Eziouiel Ramos q.2 216,00 

Rua Eziquiel Ramos a.3 216,00 

Rua Eziouicl Ramos a.4 216,00 

Rua Eziouie! Ramos u.5 216.00 

Rua Eziquicl Ramos a.6 216,00 

Rua Eziouiel Ramos o. 7 216.00 

Rua Eziciuiel Ramos q.8 216.00 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Run Presidente Kenncdv n. l 315,00 
Rua Presidente Kcnnedv o.2 315,00 
Rua Presidente Kennedy Q.3 315,00 
Rua Presidente Kenncdv n.4 3 IS,00 
Rua Presidente Kcnne,hr q.5 31S,OO 
Rua Presidente Kcnm.-dv o.6 31S,OO 
Rua Presidente Kennedy a. 7 31S 00 
Rua Presidem.: Kcnn1..-dv q.8 3 IS,00 

Rua Júlio Prestes q. l 731,00 
Rua Júlio Prestes o.2 642,90 
Rua Júlio Prestes a.3 642,90 
Rua Júlio Prestes a.4 642.90 • 
Rua General Marconrlcs Salgado Q.l 333.20 
Rua General Marco11dcs Saloado q.2 428,40 
Rua General Marcondes Sall!ado a.3 428,40 
Rua General Marcondes Sal~ndo q,4 428,40 
Rua General Marcondes Sahmdo o.S 428,40 
Rua General Marcondcs Sal,.,,do a.6 428,40 

Rua Nobile de Pie1ro q, 1 658,00 
Rua Nobile de Pietro o.2 658 00 

Rua Azarias Leite: a.l 554,40 
Rua Azarias Leite a.2 47S 20 

Rua Viruilio Malta Q.2 540,00 

Rua Viroilio Malta a.3 540,00 • Rua Treze de Mnio o.2 496,80 
Rua Treze de Maio a.J 496,80 

Rua Aeenor Mcíra Q.2 310,80 

Rua Ar>cnor Meim Q.3 730,80 

Rua As:c:nor Meira a.4 680,04 

Rua A11enor Mcira a.5 540,00 

Run Rio Branco o.3 540,00 
Rua Rio Branco q.4 540,00 

Rua Rio Branco o.5 540.00 

Run Gustavo Maciel ~.4 496,80 

Ruu Gustavo Maciel a.5 579,60 

Rua Guslavo Maciel a.6 496.80 

Rua Gustavo Maciel CI, 7 496,80 

Rua Anlottio Alv\!S o.5 540,00 

Rua Antonio Alves o.6 540,00 

10 
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Rua Anlonio Alves o.7 

Rua Anlonio Alves q.8 

Rua Araúío Leite u.6 

Rua Araúio Leite o.7 

Rua Araúio Leite a.8 

Rua Aniúio Leile o.9 

Rua Amúio Leite q,10 

Rua Araúio Leite o.11 

Rua Araújo leite o.12 

Rua Araúio Leite a. 13 

Rua Amúio Leite o.14 

Rua En12enheiro Saint Matino. !O 

Rua Entt.cnheiro Saint Matin o.11 

Rua Eneenheiro Saint Matin o.12 

PROC. N2 

FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

540,00 

540,00 

277,20 

277,20 

277,20 

277.20 

277,20 

242,00 

88,00 

777,20 

564,00 

198,00 

l.000,40 

4(17,20 

TOTAL 26.136,54 

SETOR 07- RUAS AClMA DA AVENIDA RODRIGUES ALVES 

LOCAL M' 

Rua Bandcirant.cs a.2 468,00 

Rua Bandeirantes o.3 468 ºº 
Rua Bandeirantes u.4 468,00 

Rua Bandeirantes o.5 468,00 

Rua Bandeirantes a.6 468,00 

Rua Bandeirantes a. 7 468,00 

Rua Bandeirantes o.8 46R,00 

Rua Bandeirantes o.9 468,00 

Rua RandeinmtesQ.10 468.00 

Rua Bandeirantes a.11 468,00 

Rua Bandeirantes o.12 468,00 

Rua Cussv Júnior a.2 495,00 

Rua Cussv Júnior Q.3 495,00 

Rua Cussv JúniorQ.4 495,00 

Rua Cussv Júnioro.5 495,00 

Rua Cussv Júnioro.6 495,00 

Rua Cussv Júnior o.7 495,00 

Rua Cussv Júnior a.8 495,00 

Rua Cussy Júnior q,9 495,00 

Rua Cussv Júnior Q.J O 495.00 

Rua Cussv Júnior a.11 495,00 

Rua Cussv Júnior a.12 495,00 

Rua Cussv Jünioro, 13 495,00 

Rua Sele de Setembro q.2 475,20 

Rua Sete de Setembro a.3 475,20 

Rua Sete de Setembro q.4 475,20 

Rua Sete de Sclembro o.5 475.20 

Rua Sete de Setembro o.6 475 20 

Rua Sele de Setembro q,7 475 20 

Rua Sete de Setembro n.8 475,20 

e, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Sete de Setembro a.9 475.20 
Rua Sc1c de Setembro a.10 475.20 
Rua Sele de Setembro a.11 475.20 
Rua S1.1e de Setembro a.12 475.20 
Rua Sde de Setembro o.13 475,20 
Rua Sele de Setembro Q.14 475,20 

Rua Quinze de Novembro a.l 468.00 
Rua Ouinzc de Novembro a.2 468,00 
Rua Ouinze de Novembro q.3 468,00 
Rua Quinze de Novembro a.4 468,00 
Rua Ouin7.e de Novembro a.5 468,00 
Rua Quinze de Novembro a.6 468,00 
Run Quinze de Novembro o.7 468.00 
Rua Quinze de Novembro a.8 468,00 • 
Rua Ouinzc de Novembro q, J O 468,00 
Rua Quinze de Novembro n, 11 468,00 
Rua Quinze de Novembro a.12 468.00 
Rua Oui1uc de Novembro a.13 468,00 
Rua n..inzc de Novembro a. 14 468.00 

Rua ConsclheiroAn1onio Prado q.l 198,00 
Rui, ConsclhciroAntonio Prado a.2 198.00 
Rua ConselheiroAntonio Prado a.3 110.80 

Rua Beniamin Constnnt a.! 489,00 
Rua Beniamin Constnnt a.2 489.00 
Rua Bcnfamin Consto.nl Q.3 489,00 

Rua Constituição a.1 333,00 
Run Constituicão a.2 333.00 
Rua Conslituicão a.3 333 00 • 
Rua Rodrfo:o Romeiro a.! 441,00 
Rua Rodril!o Romeiro a.2 441.00 
Rua Rodri2.o Romeiro a.3 441,00 
Rua Rodri2.o Romeiro a.4 441,00 

Rua Can itão João Antonio o. J 454,50 
Rua Canilào João Antonio o.2 454,50 
Rua Capitão João An1onio o.3 454.50 
Rua Canhão João Antonio q.4 454.50 
Rua Caoitão João Antonio a.5 454,50 

Rua Caoilão João Antonio a.6 454,50 

Rua Manoel Bento C1uz (],2 432,00 
Run Manoel Bento Cruz a.3 432,00 
Run Manoel Bento Cruz n,4 432,00 
Rua MnnoeJ 81:-'IUO Cruz a.S 432 00 
Rua Manoel Ben1o Cru:i; a,6 4.32,00 
Rua Mo noel Bento Cruz o. 7 432,00 
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PREFEITIDiA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Manoel Bento Cruz o.8 432,00 

Rua Manoel Bemo Cruza.9 432,00 

Rua Manoel Bento Cruzq.JO 432,00 

Rua Manoel Bento Cruz u.11 432,00 

Rua Manoel Bento Cruz a.12 432,00 

Rua Manoel Bento Cmz o.13 432,00 

Rua Boa Sorte Q.I 216,00 

Travessa Leandro 216,00 

Rua Dr. Adolfo Lutz o. l 

Rua Ouintino Bocaiúva o. l 522,00 • Rua Quintino Bocaíúva o.2 522,00 

Rua Rubens Arruda a,2 504,00 

Rua Rubens Atruda a.3 504,00 

Rua Rubens Arruda a.4 504,00 

Rua Alfredo Ruiz q,2 467,10 

Rua Alfredo Ruiz Q.3 576,00 

Rua Alfredo Ruiz Q.4 576.00 

Rua Alfredo Ruiz Q.5 576,00 

Rua Monsenhor Claro q.2 585.00 

Rua Monsenhor Clnro o.3 522.00 

Rua Monsenhor Claro a,4 522,00 

Rua Monsenhor Claro Q.5 522,00 

Rua Gerso11 Franca a.4 522,00 

Rua Gerson Franca a.5 522,00 • Rua Gerson Franca o.6 522,00 

Rua Azarias Leite o.6 522,00 

Run Az.arias Leite o. 7 522,00 

Rua Azarias le.ite a.8 522,00 

Rua Azarias Leite a.9 628,20 

Rua A.z.u-ias Leite Q.10 628,20 

Rua A7.arias Leite o.11 ;22.00 

Rua Vi ...... ilio Malta o.6 468,00 

Rua Viruilio Malta Q.7 468.00 

Rua VirPilio Ma.lt::,, o.8 468,00 

Rua Virn:ilio Malta a.9 468,00 

Rua Vire:ilio Mnlla Q, 1 O 476,00 

Rua Virnilio Malta a.11 468,00 

Rua Virl!ilio Malla o.12 522.00 

Rua Treze de Maio a.ó 558,00 

Rua Treze d~ Maio Q.1 468,00 

Rua Treze de Maio a.8 468,00 

Rua Treze de Maio o.9 468,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Treze de Maio q. l O 476,00 

Rua Treze de Maio a.l 1 468,00 

Rua Treze de Maio a.12 522,00 

Pmca Rodri •ues de Abreu n. l 522,00 

Pmca Rodri1>ues de Abreu a.2 468.00 

Praça RodriS?.ues de Abreu a.3 522,00 
Pra"" Rodricues de Abreu a.4 543,60 

Rua Aºcnor Mdra ,1.8 489.00 
Rua Am.:nor Mcira r.1.9 489.00 
Rua Aeenor Meira a, 1 O 489,00 

Rua Aaenor Meira o.l l 48900 
Rua A<1enorMeirao.l2 489.00 • Rua Amonor Meirn o.13 489.00 
R.tm Aoenor Meira a.14 489,00 

Rua Rio Branco n.9 585,00 
Rua Rio Bnmcoo.10 585,00 
Rua Rio Branco o.11 585,00 

Rua Rio Bronco a.12 585 00 
Rua Rio Branco n, 13 585.00 
Rua Rio Branco n.14 585.00 
Rua Rio Branco a, 15 585.00 

Rua Gusvavo Maciel íl,10 522.00 

Rua Gusvavo Maciel a. J J 522,00 

Rua Gusvavo Maciel a.12 522.00 

Rua Gusvavo Maciel n.13 522.00 

Rua Gusvavo Maciel n, 14 522.00 

Rua Gusvavo Maciel n, 15 522,00 

Rua Gwvavo Mncicl íl,J(l 522,00 • 
Rua Anlonio Alves n.12 604,00 

Ru11 Antonio Alves a.13 604,00 

Ruu Antonio Alves o.14 604,00 

Run Antonio Alves o.IS 604,00 

Rua Antonio Alves a.16 604,00 

Rua Anlonio Alves n.17 604,00 

Rua Antonio Alves n.18 604,00 

TOTAL 72.463 50 

SETOR US -PAROUE VITÓRIA RÉGIA/ PRACA DA PAZ 

LOCAL M' 

PAROUE VITÓRIA RÉGIA 13.226,62 

PRACA DA PAZ 3.000,00 

TOTAL 16.226,62 fÍ2/ 

SETOR 09 -AVEI\"JDA rlUJRO DE TOLEDO 

LOCAL M' 

Avenida Pedro de Toledo o.1 a Q.S 2.361,00 

14 
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Praça. Parteira Bemardina 

Praea. Gomes Arnllio 

Praça. Leme da Silva 

PROC. N2 

FOLHAS ç'S'-,8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

283,60 

127.60 

123.75 

TOTAL 2.772.20 

SETOR 10 -AVENIDA NACÕES UNIDAS E HOSPITAL ESTADUAL 

LOCAL M' 

Av. Edmundo Carrilo Coube lld. 1 400,00 

Av. Edmundo Coube qd, 2 400,110 

Av. Edmundo Coube cid. 3 400,00 

A\'. Edmundo Coube qd. 4 400,00 

Av. Edmundo Coube qd. 5 400,00 

Av. Edmundo Coub~ 11d. 6 400,00 

Av. Edmundo Coube - canteiro c~ntral 400,00 

Av. Nações Uri.idas t1d. 21 400,00 

Av. Nações Unid11s ad. 22 400.00 

Av. Nações Unidas ad. 23 400,00 

Av. Nações Unidas nd. 24 400,00 

Av. Nações Unidas ad. 25 400,00 

Av. Nacões Unidas qd. 26 400,00 

Av. Nacõcs Unidas od. 27 400,00 

A v. Nn,.•"es Unidas ad. 28 400,00 

Av. Nacõcs Unidns ad. 29 400,00 

Av. N~ões Unidas ad. 30 400,00 

Av. Nações Unidas qd. 31 400,00 

Av. Nações Unidas Qd, 31 400,00 

Av. Nações Unida., ad. 33 400,00 

Av. Nações Unidas Qd. 34 400,00 

Av. Nações Unidas ad. 35 400,00 

Av. NnçõesUnidasQd. 36 400,00 

Av. Nacõcs Unidas nd. 49 400,00 

Av. Nacões Unidas od. 50 400,00 

Av. Nacõcs Unidas od. 51 400,00 

Av. Nnci'ies Unidas qd. S2 40000 

Av, Nações Unidas od. 53 400,00 

Av. Nações Unidas od. 54 400,00 

TOTAL 11.600,00 

SETOR 11 ·AVENIDA NACÕES NORTE/ AVENIDA NACÕES UNIDAS 

LOCAL M' 
Av. Nucões Unidas nd. 1 400,00 

Av. Nacõcs Unidas ad. 2 400,00 

Av. Nações Unidas od. 3 400,00 

Av. Nações Unidas ocl 4 400,00 

Av. Naçõc.,; Unidas Qd. 5 400,00 

Av. Nações Unidas ad. 6 400,00 

Av. Nacõcs Unidas od, 7 400,00 

Av. Nações Unidas qd. 8 400,00 

Av. 1'/aÇÕcs Unidas nd. 9 400,00 

Av. Nações Unidas ad. 10 400.00 

Av. Nacões Unidas Qd. 11 40000 

Av. Nações Unidas od. 12 400.00 

JZ.. 
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PREFEITUilA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Nacões Unidas ad. 13 400.00 
Av. Nações Unidas ad. 14 400,00 
Av. Nacões Unidas od. 15 400.00 
Av. Nacões Unidos od. J 6 400,00 
Av. NaçõesUnidascid.17 40000 
Av. Nacõcs Unidas ad. 18 40000 
Av. Nações Unidas qd. 19 400,00 
Av. Nncõcs Unidas od. 20 400,00 
Av. Na••rics Unidas od. 21 400,00 
Av. Na,."'es Unidas Pracras 200,00 
Av. Nacões Unidas - CanLciro Ccmrnl 400,00 

Rua Genernl Marcondes Sal •ado q. 7 a 12 1.000,00 
Rua Conde M:uarazzo a. l n .3 600,00 

TOTAL 10.600,00 • 
SETOR 12-AVENIDA COMENDADOR JOSÉ DA SILVA MARTHA 

LOCAL M' 
Av. Com. José da Silva Martha qd. 1 353,30 
Av. Com. José da Silva Martha od. 2 353.30 
Av. Com. José da Silva Martha Cid. 3 353,30 
Av. Com. José da Silva Martha ad. 4 353,30 
Av. Com. José da Silv:i Manha qd. S 353,30 
Av. Com. José da Silva Marthn Qd. 6 353,30 
Av. Com. José da Silva Martha ad. 7 353,30 
Av. Com. José da Silv.a Martha ad. 8 353,JO 
Av. Com. José da Silva Martha ad. 9 353,30 
Av. Com. José da Silva Martha ad. 10 353 30 
Av. Com. José da Silva Manha qd. 11 353,30 
Av. Com. José dn Sílvn Mnrtha qd. 12 353,30 

Av. Com. José da Silva Mnrtha qd. 13 353,30 

Av. Com. José da Silva Martha qd. 14 353,30 

Av. Com. José da Silva Marthn qd. 1 S 353,30 • Av. Com. José da Silva Martim ad, l 6 353,30 
Av. Com. José dn Silva Mnnha qd. 17 353,30 

Av. Com. José da Silva Martha-Cameiro Central 6.630,00 

TOTAL 12,636,10 

SETOR 13 -A VENJ DA OCTÁVIO PINHEIRO BRISOLA 

LOCAL M' 
Al Octávio Pinheiro Brisoland. l 400,00 
AI. Octávio Pinheiro Brisolaqd. 2 400,00 

AI. Oc1ávio Pinheiro Brisolaad. J 400,00 

AI. Octávio Pinheiro Brisolnod. 4 400.00 

AI. Octávio Pinheiro Brisolaqd. 5 400,00 

AI. Oclâvio Pinheiro Brisolnad. 6 400,00 

AI. Oclávio Pinheiro Brisolaod. 7 400,00 

AI. Octávio Pinheiro Brisolaqd. S 400,00 

AI. Octávio Pinheiro Bris:olaod. 9 400,00 

AI. Octávio Pinheiro BrisolnQd. 1 O 400,00 

AI. Oc1âvlo Pinhoiro Brisolaod l l 400,00 

AI. Oc!âvio Pinheiro Brisolaad. 12 40000 
AI. Octávio Pinheiro Brisolaad. 13 400,00 

16 
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FOLHAS cS-f.t:/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AI. Octávio Pinheiro Brisolaud. 14 400.00 

AI. Oc1ávio Pinheiro Brisolaqd. 15 400,00 

AJ. Octávio Pinheiro Brisolaqd, 16 400.00 

AI. Octâvil1 Pinheiro BrisolaQd. 17 400.00 

Rua Mendes Rossi ad. 1 - (lado oar e imo.ir) 400.00 

R11n Mendes Rossi ad. 2 - (Indo car e imoar) 400.00 

Rua Albeno Scºnllasod. J 400.00 

Rua Albeno Sea .. Jla...ad. 2 400,00 

Rua Prof' Durval Guedes Azevedo Qd. l 400,00 

Rut1 Prof" Durval Guedes Azevedo Qd. 2 400,00 

Rua Henrique Saviad. 7 400,00 

Rua HenriQue Saviqd. S 400.00 

Rua Henriaue Saviad. 9 400,00 

• Rua HenriQue Saviad. 10 400,00 

TOTAL 10.800,00 

SETOR 14 -AVENIDA GETÚLIO YARGAS 

LOCAL M' 
Gustavo Maciel o.24 200,0U 

Gustavo Maciel q,.25 200,00 

Avenida Getúlio Vaoias Q. J 400,00 

Avenida Getúlio Vnnn1.s Q.2 400,00 

Avenida Getúlio Var~as Q.3 400,00 

Avenida Getúlio Varnas q.4 400,00 

Avenida Getúlio Vamas a.5 400.00 

Avenida Getúlio Vargas a.6 400,00 

Avenida Getulio Vartnts q,7 400.00 

Avenida. Getúlio Varizas a.8 400,00 

Avenida Getúlio Van:rnso.9 400,00 

Avenida Getúlio Varl!as o. l O 400,00 

Avenida Getúlio Var2:as a. J 1 400.00 • Avenida Getúlio Var_gas q, 12 400,00 

Avcnidtt Getúlio Vargas a.13 400,00 

Avenida Getúlio Vanms a.14 400,00 

Avenida Getúlio Vanras a.15 400.00 

Avenida Getúlio Vare:as o./6 400.00 

Avenida Gct(dio Val'~as o.l 7 400,00 

Avenida GelúHo Vru-gas Q.18 400,00 

Avenida Getúlio VamasQ.19 400.00 

Avenida Getúlio Vare-as a.20 400.00 

Av. Getúlio Vanrn., Rotatória 600,00 

Rua hmácio Alexandre Nasralaad. 3 200 ºº 
Rua Janácio Alexandre Nasralaad. 4 200,00 

TOTAL 9.400,00 

FEIRA LIVRE CENTRO· DOMINGO APÓS AS 12H00MIN 

SETOR 15 - FEIRA DO CENTRO M' 

Rua Júlio Prestes, OT 02 1.177,44 

Rua Gustavo Maciel. OT 04 - l 12 :e. 17 1.904,00 
(E/ 

Rua GlL'-lavo Maciel, QT 05 - 11 O x 17 1.870,00 

Rua Gustavo Maciel, flT 06 - l 1 1 x 17 1.887 ºº 
Rua Gustavo Maciel, OT 07 - 93 x l 7 1.581.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Ezeauicl Ramos. QT 06 - 90 x 13 1.170,00 
Rua Rio Branco, QT 03 - 50 x 17 850,00 
Rua Júfil1 Preste..._ OT OI Feira do Rolo - 49 ~ l 4 686,00 

Rua JUlio Prestes., QT 02 Feira do Rolo - 33 x r,Q 1.980,00 

TOTAL 13.105.44 

SETOR 16 • FEIRA LIVRE RELA VISTA M' 
Rua Alto Acre, OT 11- 118 x 13 1.534,00 

Rua Afonso Simoncui, QT 12 - J l 8 x 12 1.416,00 
Rua Silva Jardim, OT 11 -56 x 18 1.008,00 
Rua NícolaAvallonc, OT 11 -101 x 12 1.212,00 

TOTAL 5.170,00 
Rua General Marcondes Sn]!!"ado q.10 

Rua General Mnrcondcs Salgado o.11 

Rua General Mareondt:S SnlLrado <1.12 • -

EVENTO OFICIAIL DO MUNICIPIO 

SETOR 17 (CARNA VALI· SAMBÓDROMO M' 
DESFILE DO CARNAVAL DURANTE 3 DIAS 58.270,50 

TOTAL 58.270,50 

EVENTO OFICJAJL DO MUNICJPIO 

SETOR 18 !ESPECIAL)· SAMBÓDROMO M' 
Dcsfilt: de 7 de Setembro 15.721,20 

TOTAL 15,721.20 

EVENTO OFICIAL DO MUNICIPJO 

SETOR 19 (ESPECIAL). PAROUE VITÓRIA RÉGIA M' 
Vitória Réaia Aniversário de Bauru (Dia 1) 13.226,62 
Vitória Réaia Aniversário di: Bauru (Dia 2) 13.226,62 
Vitória Rê12.ia Aniversário de Bauru <Dia J) 13.226,62 
Vitória. Rél.lia Aniversârio de Baum <Din 4) 13.226,62 
Vitória RMia Aniversário do Bauru (Diu S) 13.226,62 

TOTAL 155.846,00 
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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RU
RAL DE BAURU - EMDURB 

CNPJ Nº 50.778.851/0001-38 - Praça João Paulo II, s/nº, Jardim Santa
na, Bauru-SP - Telefone: (14) 3233-9073/9041- FAX: (14) 3233-9012 

PROC. Nº!...11~~---,t,-'"-I 
Processo nº 9842/2022- PMB 171809/2022 
Ao Gabinete da Prefeita FOLHAS 

Sra. Suéllen Silva Rosim 

Para complementar as informações de folhas &6 dos autos, encaminho cópia do 

contrato de nº 10.387/21, às fls. 07/13, que mencionam quais logradouros públicos são 

de responsabilidade desta Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Bauru - EMDURB . 

Bauru, 05 de dezembro de 2.022 . 
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

BAURU SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS .... '' ... . _H .... ~-, ..... -,.__ .... 

Referente: Processo: 171812/2022 

Ao Gabinete da Prefeita 

Em resposta ao solicitado seguem a baixo as informações 

Bauru, 02 de Dezembro de 2022. 

PROC.Nº•..u:.p~"----~'í6Y 
FOLHAS $2,f 

1- A SEAR possui em seu quadro funcional o total de 87 servidores, nos respectivos cargos 
conforme quadro abaixo; 

Cargo Quantidade 
Administrador Re!!ional 4 
Agente de Administração 5 
Servente de pedreiro 1 
Ajudante Geral 36 
Assessor de Administração Regional - em 1 
extinção 
Assistente Social 1 
Diretora de Departamento 1 
Fiscal de Posturas Municipais 2 
Motorista 24 
Operador de Máquinas 3 
Pedreiro 3 
Secretária de Secretaria 1 
Secretário Municioal 1 
Servente de Limpeza 4 
Suborefeito de Tibirica 1 
Técnico de Adrninistracão 1 
Tratorista 4 

Quanto ao item 2, informo que a reativação das duas (02) Administrações Regionais 
Independência e Redentor não foram previstas no Plano Plurianual, porém, por ser de extrema 
necessidade para a realização da zeladoria do Município de Bauru as medidas necessárias estão 
sendo tomadas para equalizar a previsão orçamentaria. 

Quanto ao Item 3, informo que serão utilizados recursos próprios. 

Quanto ao item 05, informo que a SEAR possui em seu quadro de maquinários dispostos 
conforme demonstrado abaixo; 

Tipo Modelo Ano 
Rocadeira Costal Costal 2012 
Roçadeira Costal Costal 2014 
Rocadeira Costal Costal 2015 
Roçadeira Costal Costal 2018 
Rocadeira Costal Costal 2021 
Soprador Costal Costal 2015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Soprador Costal Costal 2018 

PROC. N9 - v/.?. 

FOLHAS ,5',<?:,Z 
TIPO MODELO ANO 

Caminhão Caminhão Ford 2000 / 2000 

Caminhão Caminhão Volks 2013/2013 

Caminhão Agrale / 7000 DX 2001 / 2001 

Caminhão Ford Cargo 2012 / 2012 

Caminhão Chevrole 14000 1994 

Caminhão Ford Cargo 2010 / 2010 

Caminhão Ford Cargo 2010/2010 

Caminhão Chevrolet D40 1995 /1995 

Caminhão Caminhão Agrale 2002 / 2002 

Caminhão Renaut Master Receita Federal 2013 / 2014 

Caminhão Caminhão I veco 2022 / 2022 

Caminhão Caminhão I veco 2022 /2022 

Caminhão Caminhão I veco 2022 / 2022 

Caminhão Caminhão Agrale 2006 / 2006 

Caminhão Chevrolet f 14000 1994 /1994 

Caminhão Ford Cargo 2010 / 2010 

Carga Fiat Fiorino 1998 / 1999 

Carga Fiat Fiorino 1999/ 1999 

Cortador de Grama Giro Zero Z560 2021 / 2021 

Cortador de Grama Giro Zero z560 2022 /2022 

Cortador de Grama Giro Zero z560 2022 / 2022 

Kombi Volkswagen 2000 / 2000 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Kombi Volkswagen 2012 / 2012 

Kombi Volkswagen 2011 /2011 

Kombi Volkswagen 2010 / 2010 

Kombi Volkswagen 2012/2012 

Kombi Volkswagen 2010/2010 

Mini pá carregadeira New Holland 2014/2014 

~ 
' I i 
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PÁ Carregadeira 

PÁ Carregadeira 

Trator 

Trator 

Trator 

Trator 

Trator 

Trator 

Trator 

Utilitario 

Utilitario 

Utilitario 

Utilitario 

Utilitario 

Utilitario 

Utilitário 

Utilitário 

Van 

Van 

Van 

Van 

Van 

Van 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DAS ADMINIST~~ÇÕES REGIONAIS 

Fitalis fw 160 

Fitalis fw 140 

New Holland 

Massey Fergusson 

Ford 5610 

Ford 5610 

Solis 

Solis 

Trator New Ho!land 

Volkswagen 

Renal! 

Renalt 

Volkswagen 

Chevrolet 

Ford 

Linea 

Volkswagen 

Sprinter 313 CDI 

Mrcerdez Benz 

Van Renaut Master 

Van Renaut Master 

Sprinter 

lveco 

2002 / 2002 

2002 / 2002 

2012/2012 

2014/2014 

2000 / 2000 

2000 / 2000 

2022 / 2022 

2022 / 2022 

2011/2011 

2009 / 2009 

2010/2010 

2010/2010 

2010/2010 

1996/ 1996 

1995 /1995 

2012 / 2012 

2005 / 2005 

2011/2011 

2001 / 2001 

2022 / 2022 

2022 / 2022 

2015/2015 

2000 / 2000 

Quanto ao item 6, Informo que não serão predefinidas áreas ou perímetros de atuação para as 
ações das diversas atividades gerenciadas pela SEAR, os trabalhos serão realizados a partir do 
plano de trabalho de onde surgirão as ordens de serviços para serem executadas. 

Quanto ao item 7, informo quê com a reabertura das duas(02) Regionais Administrativas 
estaremos reduzindo o espaço de atuação das Regionais, tomando as ações de zeladoría mais 
eficaz e com um tempo de resposta para as demandas menores, além de aproximar o órgão 
público das comunidades periférica, abrindo espaços para protocolos de solicitações diversas. 

Atenciosamente. . I 

Jor\~ J 1 ~a· 
j ~ 

\ \\! -
·-
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FOLHAS_ S2 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' . -
' ' 

• 1 

• / ASSUNTO: 

• 

1 

;-,,fJ,w..'f~l fwc,e C);,l, r.>'1,\ 'J-t,.t.&,../ / ~J f~ 
L ..c-.t~J , 1 ~ l"~f d.L- ;~-v-;,~ .Jec~1.i-:i A. ~-· . , 

. r ' - ,,A , ' 
Ç;),<t-•C"·vt•-y-.,,{· \...,' -11\.tl.. J\J.N,~ .t.,. ,L-,.vr,....,.._iJ;,.... 3cu.., _,e-O- y,-~(Y...L'\.¼>-Y ~ ~~ 

ele, G,,tiw,.~ c""Yw-:.◊N?..,_,....·oJI_, ~ -vvs,- ~=- rl1.. (.c.~,~,;,_,

c .i..,,.;. .p ('() ~ . 

. ·.lolL. 2 Zo. Soo. 10 

ij 

...J 
' 

' 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

SECRETARIA DE 
AOMINISTAAÇÃOOE 

BAURU 

OF. Nº 024/2022- ADM Bauru, 22 de março de 2.022. 

PROC. N-..Q,..JC&,~--"f-'"e..l 

FOLHAS 

Exma. Senhora Prefeita, 

Através do presente, solicitamos autorização para iniciar processo 

licitatório para a contratação de insttuição pública ou privada, sem fins 

lucrativos para prestação de serviços técnicos de consultoria especializada na 

revisão e implementação de melhorias da estruturá organizacional e no quadro de 

1t cargos da Prefeitura Municipal de BAURU, envolvendo estudos técnicos, 

análises, serviços de reestruturação normativa, reestruturação de pessoal, de 

acordo com previsões constitucionais, dentre outras necessárias ao fiel 

cumprimento da execução dos serviços, com atualização dos planos de cargos e 

salários, do estatuto dos servidores, bem como revisão do plano de carreira do 

magistério. 

Atualmente a Secretaria de Adm:nistração não possui estrutura técnica 

suficiente para realizar tal trabalho, não por falta de competência, mas pela 

complexidade dos trabalhos e da falta de mão de obra disponível. 

--e Os serviços contratados deverão atender as seguintes etapas: 

1 - Ações Preliminares 

• Planejamento das atividades e etapa~ a serem desenvolvidas/ 
• Análise da legislação, normativas e estruturas em vigor; / 
• Análise da situação financeira do Município e sua projeção pelos próximos 

10 anos;/ 
• Visita(s) técnica(s) para reunião cc,m o(s) seryidor(es) designado(s) pelo 

executivo para acompanhamento dos trabalhos;/ 
• Levantamento e análise da legislaçã-) vigente relativa ao atual Estatuto dos • 

Servidores, Estatuto do Magistério e Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal. 

• Elaboração de um Diagnóstico Situacional visando espelhar a atual realidade/ 
do Município, frente às questões obje_to da contratação e a situ ção financeira 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Se e r e ta ri a M u n i c-i p a l d a A d m i n is t r a ç ão 

A6y 
da Prefeitura Municipal de Bauru. 

2 - Revisão das Déscrições de Cargos e Pesquisa Salarial: 

HCRUARIADE , 
ADMINISTRAÇÃO OI: 

IAURU 

• Revisão das atribuições dos cargos públicos do quadro pessoal e os 
requisitos para o respectivo provimento; / 

• Proposta de Estudos para possível atualização das descrições, funções e 
competências dos cargos;/ 

• Diagnóstico e análise de criação ée novos cargos/ 
• Diagnóstico a análise de extinção de cargos atuais;/ 
• Pesquisa salarial regional dos cargos;/ · 
• Definição de estrutura mínima de cargos para cada secretaria( 
• Revisão do quadro geral dos cargo, em comissão (atribuições, quantitativos, 

referências de remuneração, etc.); ,/ 
• Elaboração do estudo de ynpacto Econômico Financeiro para implantação 

da estrutura proposta. / 

3 - Reformulação do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Bauru: 

• Atualização das normativas; 
• Estudos e atualização da legislação dos direitos, deveres e normas de 

conduta para os servidores do Município. 
• Definiç~o das normativas que regem a área de gestão de pessoal da 

prefeitura; 
• Proposta de implementação de regras e disciplinas que envolvem a área de 

Recursos Humanos do Município (projeto de lei). 

4 - Reorganização do Quadro Pessoal e Plano de Carreiras (Evolução 
Funcional): 

·+ • Análise da lotação, do enquadramento e do vínculo jurídico e seus 
servidores; 

• Apresentar proposta de leis para contratações temporárias;/ 
~• Elaboração da estrutura de acordo com a natureza dos cargos efetivos; 

• Análise para proposta de criaçãc de funções de confiança e funções/ 
gratifi e adas; 

õt• Elaboração de propostas de criação, modificação, reenq~adramento, 
Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 11014-900 Fone 3235-1277 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

• 

• 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração év 

SECRE'fÁRIA D&. 
ADMINISTRAÇÀO Dti 

BAUl!.U 

vacância ou extinção dos cargos públicos que se fizerem necessários. . 
• Revisão e, se necessário, proposta de adequação do Quadro de Referências e/ 

Remuneração, em conformidade com as previsões de arrecadação nos 
próximos anos e os limites imposto; pelas legislações; 

• Revisão do plano de carreiras (eYolução funcional), envolvendo: 
o Elaboração de proposta para análise quanto a evolução funcional; 
o Avaliação e análise da estrutura de carreiras existente; / 
o Proposta para revisão de uma nova estrutura de carreiras e cargos;/ 
o Proposta de revisão dos disposhvos legais para avaliação de desempenho / 

funcional. 
• Elaboração do projeto de lei que disponha sobre a reorganização a ser 

proposta, respeitando os limites impostos p"ela Lei Complementar 101/00 -

• LRF. ~~:;•:2:r ::f 
5 - Reformulação do Estatuto/Plano de Carreira do Magistério: 

• Levantamento e análise da legislaç.~o relativa aos quadros da educação e da 
legislação própria em vigor. 

• Diagnosticar a estrutura de pessoa.! na área da educação, desenvolvendo 
proposta de quadro adequado ao; objetivos e metas estabelecidas pelo 
Município, pautado pela busca da melhoria de qualidade, da produtividade e 
da eficiência; 

• Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância 
ou extinção de cargos do quadro da Educação (se houver e que se fizer 
necessário), bem como do Plano de Evolução Funcional. 

• Síntese das atribuições dos cargos/.:argos do quadro pessoal e os requisitos 
'---8 para o respectivo provimento, bem como a Adequação das Referências e 

Enquadramento Funcional. 
• Apresentação de proposta quanto à criação, ajustes ou implantação de 

Benefícios, Gratificações e ou Adbionais, visando conquistas ao longo da 
carreira; 

• Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do Servidor durante 
o Estágio Probatório e A valiaçãc• Funcional para fins de evolução na 
carreira. 

• Apresentação de Projeto de Lei do PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO/ESTATUTO, contendo as normas específicas para o 
Magistério Municipal, na forma da Lei. 

• Apoio técnico à Comissão Coordenadora na elaboração dos ·trabalhos que 
lhes couberem. 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: li O 14-900 Fone 3235-1277 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

------------
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração ãi 

6 - Assessoria e Consultoria: 

SECll&TARIÃDE' 
ADMINISTRAÇÃO OE 

BAURU 

• A Municipalidade espera da Contratada todo suporte e assessoramento 
necessário, para o bom desenvolvimento dos trabalhos que lhe compete, e 
ainda: 
o Assessoria na implantação das alterações e eventuais readaptações 

técnico/administrativo; 
o Consultoria administrativa e de pessoal durante o período de duração do 

contrato; 
o Avaliação e Definição em Conjunto com a Municipalidade do Estudo de 

Impacto Econômico-Financeiro. 
• Avaliação de processos administrativos de pedidos de revisão salarial, 

criação de gratificações, adicionai, e outras solicitações apresentadas pelas 
categorias de servidores, bem como-fornecer subsídios para cada caso; 

• Apresentações e acompanhamento em reuniões e audiências que se fizerem 
necessárias. -

Diante das informações citadas, solicitamos autorização para início dos 

procedimentos de contratação. 

Atenciosamente, 

( 

Everson 

Secretário Mun(cipal da Administração 

Suéllen Silva Rosim 
Prefeita Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17 014-900 Fone 3235-1277 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Processo nº 43769/2022 

Aos 
Depaiiamentos (DP - DRH - DAF) 

Secretaria Municipal de Administração 

PROC.N2'.f;J....:,,C.<{..L.,~---=r'-I 

FOLHAS c>27 

Diante da autorização da Exma. Prefeita, conforme verso da folha 04, peço a gentileza de 
verificarem o descritivo constante dos autos (folhas 01/04) e elaborar o termo de referência para a 
contratação de instituição pública ou privada para a prestação dos serviços ora solicitados. 

Dada a complexidade do estudo, é fundainental que conste todas as informações técnicas 
necessárias para o atendimento da solicitação. 

Bauru, 14/04/2022 . 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO \ 

Contratação de Empresa ~ública oi: privada, sem fins lucrativos especializada no setor público 
para prestação de serviços tecnicos de elabo~ação do estudo do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 
Prefeitura Municipal de Bauru, por meio da análise situacional, indicando a necessidade de revisão e 

implementação de melhorias da estrutura organizacional, do quadro de cargos efetivos, de livre nomeação 
e exoneração (comissionados) e funções de wnfiança, das normativas, da reestruturação de pessoal, das 
descrições e atribuições de cargos e funções e suas respectivas exigências de escolaridade e 
enquadramento do salário base/categoria salarial. 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1 -Ações Preliminares 

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas; 

b) Análise da legislação municipal vigente referente a estrutura organizacional (Lei 3.601/93), Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais (Lei 1.574/71), Estatuto do Magistério (Lei 6.217/12), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários (Leis 5.950/lC, 5975/10, 5999/10), e demais legislações Municipais e • 
Federais que ~ontemplem o assunto; 

c) Análise da situação financeira do Municípic e sua projeção pelos próximos 1 O (dez) anos, considerando 

os beneflcios municipais existentes como biêr_io, sexta parte, promoções, progressões, acesso, beneflcios 
(plano de saúde, vale alimentação e vale-transporte), implantação PPRA e PCMSO, dentre outros; 

d) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor (es) designados pelo executivo para 

acompanhamento dos trabalhos; 

e) Implantação PPRA e PCMSO. 

2.2 - Revisão das Descrições de Cargos, Pesquisa Salarial e Reorganização do Quadro de Pessoal 

a) Revisão das atribuições dos cargos públicos do quadro de pessoal e os requisitos para o respectivo 
provimento; 

b) Proposta para possível atualização das descrições, funções e competências dos cargos; 

c) Diagnóstico e análise da necessidade da cria;,ão de novos cargos e/ou extinção dos cargos, assim como 
ampliação e/ou redução de vagas ora existentes no quadro de pessoal; 

d) Diagnóstico e análise da necessidade da criação de novas funções de confiança e/ou extinção das atuais; 

e) Análise e definição de estrutura mínima de ,;argos para cada Secretaria; 

f) Elaboração da proposta de criação, modificação, reenquadrainento, ampliação, redução e extinção de 

cargos e funções; 

g) Pesquisa salarial regional dos cargos e ,;omparativo dos beneflcios, levando em consideração 

Prefeituras de mesmo porte, com número de ha"Jitantes e receita proporcional ao do Município de Bauru; 

h) Comparativo dos salários de todos os cargos existentes no Município com a média dos salários pagos 
no mercado, conforme pesquisa salarial; 

i) Revisão e se necessário, proposta com impac1 o financeiro para possível adequação das grades salariais 
de acordo com a pesquisa salarial efetuada, e,111 conformidade com as previsões de arrecadação do 

• 



d) Avaliação de processos administrativos _de pedidos de revisão salarial, reajuste dos b~neficios, criação 

de gratificações, adicionais e demais solicitEções já apresentadas pelas categorias, fornecendo subsídios 

para cada caso; 

e) Avaliação e estudo de Impacto Econômico-Financeiro visando a implantação PPRA e PCMSO; 

f) Apresentação e acompanhamento em todas as reuniões e audiências públicas que se fizerem necessárias. 

3-DASETAPAS . PROC.N2 6sft.Z:'• 111 
FOLHAS 52/f -J 

3.1 - Planejamento e Análise elas Normas e Legislação Espec ·• 

a) Realizar diagnóstico da estrniura admini,trativa em vigor, o qual deverá abranger iodo e· qualquer 

trabalho analítico que envolve o presente ob_ elo e suas implicações junto à administração pública, para 

criação do plano de ação que será implantadc, mediante reuniões com servidores designados; 

b) Estudo analítico da legislação municipal pe~tinente, e demais documentos, normas·e rotinas interligados 

ao assunto, especialmente a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

a Lei 3.373/91, 3.60!/1993, 5.950/2010, 5S75/2010, 5.999/10 e suas alterações e demais legislações 

pertinentes que serão disponibilizadas pelos servidores designados; 

c) Análise da situação financeira do Município e à projeção do aumento da folha de pagamento pelos 

próximos 10 (dez) anos, considerando os bemficiosjá existentes como biênio, sexta parte, promoções e 

progressões, benefícios (plano de saúde, vale c1limentação e vale-transporte); 

d) Programação de visitas técnicas para reuniões com servidores e gestores municipais, para 

acompanhamento dos trabalhos, sendo no mínimo 12 (doze) visitas. 

3.2 - Elaboração e Apresentação do Diagnóstico 

a) Estabelecimento de estratégias que transmitam de forma transparente e simplificada os propósitos das 

ações a serem tomadas, frente à necessidade de atendimento das Normas Legais e Constitucionais, 

visando e~pelhar a atual realidade do Municípco, frente as questões do objeio.da contratação e à situação 

financeira; 

b) Emissão de parecer técnico com propostas ée medidas e planos de ação voltados à orientação dos atos 

administrativos relativos à modernização da estrntura administrativa e de cargos de todas as áreas da 

Administração Direta da Prefeitura Municipal de Bauru; 

c) Apresentação de proposta de faixa salarial n:ínima e máxima para cada cargo, com base na pesquisa de 

mercado e considerando as informações so·Jre as equipes, local de trabalho, responsabilidades e 

atribuições. 

3.3 -Estruturação do Quadro ele Cargos 

a) Proposta de nova descrição dos cargos/:unções, a partir _das funções coletadas, cáracterizada 

principalmente pelas atribuições (sumária e detalhada), responsabilidades, habilidades, aptidão flsica, 

escolaridade e requisitos básicos c!~.i_nvestidura; 

b) Minuta contendo a síntese das atribuições dos cargos públicos do quadro de pessoal, requisitos para o 

respectivo provimento e proposta de adequaçãc do quadro de referência e remuneração; 

e) Definição das c!asse·s de vencimentos e padr-3es, a partir da hierarquização dos ca;gos e estudos sobre 

a possibilidade de formação de carreiras e ou e\'Olução funcional; 



. 1) Regulamentação do cadastro reserva para concursos públiqos qe cargos com alto turno.ver e necessidade@.( 
de reposição rápida (saúde e educação), ·devendo tal. atq ser inseri_da na L.ei Munic.ipal de Concurso 
Público; 

m) Estudo e análise da forma de realização das convocações para as vagas de deficientes; 

n) Elaboração da _minuta de Projeto de Lei, p:oposta do novo Estatuto. 

3.6 - Reformulação cio Estatuto cio Magistério 

a) Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da educação e legislação própria em 
vigor; 

b) Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na áree da Educação, desenvolvendo proposta de quadro adequado 
aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca da melhoria de qualidade, 
da produtividade e da eficiência; 

c) Elaboração de propostas de criação, modifü:ação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos do 
quadro da educação (se houver e que se fizer necessário), bem como do Plano de Evolução Funcional; 

d) Síntese das atribuições dos cargos do quad10 pessoal e os requisitos para o respectivo provimento, bem 
·como a adequação das referências e enquadramento funcional; 

e) Apresentação de proposta quanto à criação, ajustes ou implantação de beneficies, gratificações e ou 
adicionais, visando conquistas ao longo da ca:reira; 

f) Revisão dos dispositivos para Avaliação d,) Desempenho do servidor durante o Estágio Probatório e 
Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira; 

g) Apresentação de minuta de Projeto de Lei do Plano de Carreira do Magistério/Estatuto do Magistério 
contendo as normas es]Jecíficas para o Magist~rio Municipal, na forma da Lei; 

h) Apoio Técnico a Comissão Coordenadora r.a elaboração dos trabalhos que lhes couberem. 

3.9 - CONCLUSÃO 

a) Orientações para a Elaboração do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na, folha de 
pagamento em conjunto com a Comissão Coo:denadora; 

b) Apresentação dos Projetos finalizados, proi:tos para envio ao Legislativo; 

c) Unificação dos Planos de Cargos, Carreira~ e Salários (Administração Geral, Educação e Saúde), de 
acordo com as propostas apresentadas, levando em conta suas especificidades; 

d) Apresentação da proposta, se necessário através de audiência pública. 

4 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1- DA CONTRATADA 

A contratada além das dema.is .. obrigações contratuais se compromete a: . . . . 

a) Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, sobre seus funcionários (locomoção, estadia, 
alimentação, etc ... ); 

b) ~anter abs~luto sigilo sobre as informações obtidas ou colocád~s â disposição; 

• 

• 



• 

• 

7.1 -A Contratante promoverá o pagamento ~m parcelas, de _acordo com a enti:ega das et~pas e aprovação C,.t 
pela Comissão Coordenadora - de cada etape dos trabalhos, conforme segue:. 

a) 10% ( dez por cento), após a entrega dos tnbalhos das etapas 3.1 e 3.2; 

b) 30% (trinta por cento), após a entrega dos trabalhos das etapas 3.3 e 3.4; 

c) 30% (trinta por cento), após a entrega dos trabalhos dás etapas 3.5; 

. d) 30% (trinta por cento), após a entrega dos trabalhos das etapas 3.6. 

7 .2 - O pagamento será efetuado mediante a ipresentação de nofa fiscal fatura, com vencimento para até 
30 (dez) dias, da emissão e entrega da nota fiscal. A parcela final será devida e paga independenteinente 
da data do envio dos projetos pela Prefeitura ;iara aprovação legislativa. 

7J - Para fins de emissão da nota fiscal, os trabalhos poderão ser entregues por etapa c~ncluída, 
independente da ordem prevista, desde que os conteúdos sejam devidamente aprovados pela Coordenação 

dos Trabalhos. 

PROC.N2_a.J,'~c;,..::;'---"7'~ 

FOLHAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

!-OBJETO 

Contratação de empresa pública ou privada especializada no setor público para prestação de serviços 
técnicos de elaboração do estudo do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Prefeitura Municipal de 
Baum, por meio da análise situacional, indicando a necessidade de revisão e implementação de 
melhorias da estrutura organizacional, do qtk1dro de cargos efetivos, de livre nomeação e exoneração 
(comissionados) e fünções de confiança, das normativas, da reestruturação de pessoal, das descrições e 
atribuições de cargos e funções e suas respectivas exigências de escolaridade e enquadramento do 
salário base/categoria salarial. 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1 - Ações Preliminares 

a) Planejamento das atividades e etapas a serem desenvolvidas; 

b) Análise da legislação municipal vigente referente a estrutura organizacional (Lei 3.601/93), Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais (Lei 1.574/71), Estatuto do Magistério (Lei 6.217/12), Plano de 

Cargos, Carréiras e Salários (Leis 5.950/10, 5975/10, 5999/10), e demais legislações Municipais e 
Federais que contemplem o assunto; 

c) Análise da situação financeira do Mur.icípio e sua proJeçao pelos prox1mos 10 (dez) anos, 
considerando os beneficias municipais exist:mtes como biênio, sexta parte, promoções, progressões, 

acesso, beneficias (plano de saúde, vale alimentação e vale-transporte), implantação Programa de 
Gerenciamento c!e Riscos - PGR e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, 

dentre outros; 

d) Visita(s) técnica(s) para reunião com o(s) servidor (es) designados pelo executivo para 

acompanhamento dos trabalhos; 

e) Implantação Programa de Gerenciamento ée Riscos • PGR e Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - PCMSO. 

2.2 - Revisão das Descrições ele Cargos, Pcs~uisa Salarial e Reorganização cio Quadro ele Pessoal 

• 

a) Revisão das atribuições dos cargos públic,is do quadro de pessoal e os requisitos para o respectivo • 

provimento; 

b) Proposta para possível atualização das descrições, funções e competências dos cargos; 

c) Diagnóstico e análise da necessidade da criação de novos cargos e/ou extinção dos cargos, assim 

como ampliação e/ou redução de vagas ora existentes no quadro de pessoal; 

d) Diagnóstico e análise da necessidade da criação de novas funções de confiança e/ou extinção das 

atuais; 

e) Análise e definição de estrutura mínima de cargos para cada Secretaria; 

f) Elaboração da proposta de criação, modificação, reenquadramento, ampliação, redução e extinção de 

cargos e funções; 

g) Pesquisa salarial regional dos cargos e comparativo dos benefícios, levando em consideração 

Prefeituras de mesmo porte, com número & habitantes e receita proporcional ao do Município de 

Bauru; 



.. 

. b) Consultoria administrativa e de pessoal, durante o p,ríodo de duração do contrato; 

c) Avaliação e definição em conjunto con a Municipalidade do estudo de impacto econômico

financeiro; 

d) Avaliação de processos administrativos de pedidos de rev1sao salarial, reajuste dos beneficios, 
criação de gratificações, adicionais e demais solicitações já apresentadas pelas categorias, fornecendo 

subsídios para cada caso; 

e) Avaliação e estudo de Impacto· Económico-Financeiro visando a implantação Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.; 

f) Apresentação e acompanhamento em tcdas as reuniões e audiências públicas que se fizerem 

m;cessárias. 

3-DAS ETAPAS 

3.1 - Planejamento e Análise elas Normas e Legislação Específicas 

a) Realizar diagnóstico da estrutura administrativa em vigor, o qual deverá abranger todo e qualquer 
. trabalho analítico que envolve o presente objçto e suas implicações junto à administração pública, para 
criação do plano de ação que será implantado, mediante reuniões com servidores desighados; 

b) Estudo analítico da legislação municipi!l pertinente, e demais documentos, normas ·e rotinas 
i_nterligados ao assunto, especialmente a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, a Lei 3.373/91, 3.601/1993, 5.950/2010, 5.975/2010, 5.999/10 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes que serão disponibilizEdas pelos servidores designados; 

c) Análise da situação financeira do Municíi:io e à projeção do aumento da folha de pagamento pelos 
próximos 10 (dez) anos, considerando os beneficios já existentes como biênio, sexta parte, promoções e 
progressões, benefícios (plano de saúde, vale ,1limentação e vale-transporte); 

d) Programação de visitas técnicas para reuniões com servidores e gestores ·municipais, para 
acompanhamento dos trabalhos, sendo no mínimo 12 (doze) visitas. 

3.2- Elaboração e Apresentação cio Diagnóstico 

a) Estabelecimento de estratégias que transmiram de forma transparente e simplificada os propósitos das 
ações a serem tomadas, frente à necessidadJ de atendimento das Normas Legais e Constitucionais, 
visando espelhar a atual realidade do Município, frente as questões do objeto da contratação e a situação 

financeira; 

b) Emissão de parecer técnico com proposta, de medidas e planos de ação voltados à orientação dos 
atos administrativos· relativos à modernizaçãc da estrutura administrativa e de cargos de todas as áreas 

da Administração Direta ela Prefeitura Munici_Jal ele.Bauru; 

t) Apresentação de proposta de fai~a salàrial tnínima ·e máxima para cada cargo, com base na pesquisa 
de mercado e considerando as informações sobre as equipes, local de trabalho, responsabilidades e 

atribuições. 

3.3 -Estruturação do Quadro de Cargos 

a) Proposta de nova descrição dos ·cargos'fünções, a partir das funções coletadas, caracterizada 
principalmente pelas atribuições (sumária e jetalhada), responsabilidades, habilidades, aptidão fisica, 

escolaridade e requisitos básicos 
0

de investidura; · 



j) Análise e proposta de alteração das disposições da lei que regem a prorrogação do prazo para posse, 
dispondo as situações que podem ser concedica tal prorrogação; · 

k) Análise da relação de documentos exigidos atualmente para efetivação de posse, como forma de 
diagnosticar se há necessidade de requerer outros documentos e/011 extinguir algum dos exigidos. Além 
disso, respaldar a equipe técnica em relação as certidões requeridas, dispondo as diferenças entre elas e 

outras informações que forem pertinentes; 

l) Regulamentação do cadastro reserva pa:a concursos públicos de cargos com alto turnover e 
necessidade de reposição rápida (saúde e edLcação), devendo tal ato ser inserida na Lei Municipal de 
Concurso Público; 

m) Estudo e análise da forma de realização da, convocações para as vagas de deficientes; 

n) Elaboração da minuta de Projeto de Lei, proposta do novo Estatuto. 

3.6 - Reformulação cio Estatuto cio Magistério 

•a) Levantamento e análise da legislação vigente relativa aos quadros da educação e legislação própria 

em vigor; 

b) Diagnosticar a Estrutura de Pessoal na área da Educação, desenvolvendo proposta de quadro 
adequado aos objetivos e metas estabelecidas pela Municipalidade, pautado pela busca· da melhoria de 
qualidade, da produtividade e da eficiência; 

c) Elaboração de propostas de criação, modificação, reenquadramento, vacância ou extinção de cargos 

do quadro da educação (se houver e que ,e fizer necessário), bem como do Plano de .Evolução 

Funcional; 
,-,. 

d) Síntese das atribuições dos cargos do quadro pessoal e os requisitos para o respeç,tivo provimento, 
bem como a adequação das referências e enquadramento funcional; 

e) Apresentação de proposta quanto à criaçãc, ajustes ou implantação de beneficies, gratificações e ou 
·adicionais, visando conquistas ao longo da cau·eira; 

f) Revisão dos dispositivos para Avaliação do Desempenho do servidor durante o Estágio Proóatório e 
Avaliação Funcional para fins de evolução na carreira; 

g) Apresentação de minuta de Projeto de Lei do Plano de Carreira do Magistério/Estatuto do Magistério 
contendo as normas específicas para o Magistério Municipal, na forma da Lei; 

h) Apoio Técnico a Comissão Coordenadora i:a elaboração dos trabalhos que lhes couberem. 

3.9 - CONCLUSÃO 

"afOrientações para a Elaboração do cálculo do impacto que as proposituras irão causar na folha de 
pagamento em conjunto com a Comissão Coo:denadora; 

b) Apresentação dos Projetos finalizados, prór.tos para envio ao Legislativo; 

c) Unificação dos Planos de Cargos, Carreira. e Salários (Administração Geral, Educação e Saúde), de 
acordo com as propostas apresentadas, levand•J em conta suas especificidades; 

d) Apresentação da proposta, se necessário atr,vés de audiência pública. 
' . 

4 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÔES DAS PARTES 

• 

• 



06 - FORMA DE REMUNERAÇÃO 

PROC. N2 Z, 

FOLHAS çÍ:3 -1' .. ~-_,_..,-
A remuneração dos serviços efetivamente Jrestados dar-se-á de acordo com o desenvolvimento e 
entrega das etapas estabelecidas neste tenn:i, conforme preço estabelecido na proposta da empresa 

vencedora. O preço será fixo irreajustável. 

7 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - A Contratante promoverá o pagamer.to em parcelas, de acordo com a entrega das etapas e 
aprovação pela Comissão Coordenadora_ - de ,~ada etapa dos trabalhos, conforme segue: 

a) 10% (dez por cento), após a entrega dos trabalhos das etàpas 3.1 e 3.2; 

b) 30% (trinta por cento), após a entrega dos u·abalhos das etapas 3.3 e 3.4; 

c) 30% (trinta por cento), após a entrega dos trabalhos das etapas 3.5; 

d) 30% (trinta por cento), após a entrega dos trabalhos das etapas 3.6. 

· 7.2; :O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal fatura, com vencimento para até 

30 (trinta) dias, da emissão e entrega ja nota fiscal. A parcela final será devida e paga 
independentemente da data do envio dos projetos pela Prefeitura para aprovação legislativa. 

7.3 - Para fins de emissão da ·nota fiscal, :is trabalhos poderão ser entregues por etapa concluída, 
· independente da ordem prevista, desde que os conteúdos sejam devidamente aprovados pela 

Coordenação dos Trabalhos. 
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BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional SECRUARIADI 

AOMINJnnAt;ÁO DE 
BAURU 

Processo: 43.769/2022 

Ao Sr. Secretário da Administração 

Segue minuta do termo de referencia, :ls. 10 a 13, após atualizações apontadas pelo 

DRH e DAF, para apreciação e aprovação dos termos da proposta. 

' 

Priscilla de livyi~oli 
Diretora do Dep nento de Avaliação 

ref(\/2022 

/

,. C\)nal 

j_ , 

·ffi' Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 / __ .,, 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

y 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de consultoria em serviços técni-;os especializados para realizar diagnóstico e 

propor melhorias na gestão de pessoas no âm.,ito da Administração Direta do Município de 

Bauru, em 04 frentes: a) diagnóstico das despesas de pessoal; b) revisão do plano de cargos, 

carreiras e salários; c) revisão da estrutura orgmizacional da Prefeitura e do quadro de cargos 

em comissão e funções de confiança; e d) revisã:l do Estatuto dos Servidores Municipais. 

As atividades descritas no objeto deste TR preveem, inicialmente, o diagnóstico da situação 

atual, sendo que o desenvolvimento dos trabe.lhos se dará por meio de estabelecimento de 

premissas e diretrizes junto à Administração Municipal. 

As propostas apresentadas pelas empresas inter::ssadas devem detalhar a metodologia que será 

utilizada no projeto, as quais deverão estar baseadas nas definições acima, no levantamento de 

informações, dados e legislações a serem disponibilizadas pelo Município de Bauru. Esse tipo 

de exigência garante a qualificação técnica da futura contratada. 

Por fim, será designada pela Administração uma a equipe técnica de acompanhamento do 

Projeto, a qual ficará responsável pela interloci.:.ção com a equipe técnica da CONTRATADA, 

• dando todo o suporte necessário para a realizaçfo das atividades, as quais poderão correr tanto 

de forma presencial, como remota. 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1.1 DIAGNÓSTICO DAS DESPESAS DE PESSOAL 

a) Análise dos gastos de folha de pagamento, dos últimos 5 anos, dos servidores ativos, 

identificando as 10 rubricas/verbas de pagamento que representam as maiores despesas 

da folha de pagamento; 

b) Análise da legislação que embasa o pagamento das 1 O rubricas/verbas de pagamento 

identificadas como maiores despesas da folha, incluindo: identificação dos critérios para 

recebimento da rubrica e valores de refe~ência; e indicação da necessidade de supressão, 

inclusão ou melhoria na legislação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

1.1.3 REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA E DO 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

a) Análise da estrutura organizacional da Prefeitura, incluindo: levantamento de 

organogramas e níveis hierárquicos; identificação das atribuições de cada área; e a 

indicação da necessidade de criação/extinção de áreas/níveis/órgãos; 

b) Análise da estrutura atual do quadro d~ cargos em comissão e funções de confiança do 

Município de Bauru, incluindo: a revis[o das atribuições; os requisitos de provimento; e 

a necessidade de criação/extinção de ca:reiras/cargos; 

c) Análise do quantitativo de servidores por órgão/setor/área da Prefeitura, incluindo: o 

detalhamento por carreira/cargo; e indicação da necessidade de ampliação ou redução 

do número de servidores/vagas; 

d) Elaboração de proposta de estrutura organizacional, incluindo: desenho dos novos 

organogramas; e alocação dos cargos e□ comissão dentro da estrutura; 

e) Especificação da estrutura de cargos em comissão e funções de confiança, incluindo o 

quantitativo, referências, formas de seleyão e requisitos de provimento; 

f) Elaboração de 04 cenários de remuneração, incluindo as tabelas salariais e o cálculo do 

impacto orçamentário de cada uma dela3; 

g) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantação da proposta de nova 

estrutura organizacional; 

j) Elaboração da minuta do projeto de lei de readequação dos cargos em comissão e 

funções de confiança. 

1.1.4 REVISÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DO 

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 

a) Análise do Estatuto dos Servidores Municipais de Bauru e suas alterações, considerando 

as Leis Superiores e mecanismos inovadores de gestão de pessoas e boas práticas de 

municípios de porte similar ao de Bauru; 

b) Elaboração de proposta de alteração do Estatuto, incluindo: as supressões, inclusões ou 

melhorias na redação dos artigos; e a indicação do que pode ser regulamentado por 

outros instrumentos legais; 

c) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantação da proposta do novo 

Estatuto. 

• 

• 



PROC.Nº~~'P!::'.-_.=~·"'--/J 
/ ,~ 

FOLH~.5,5"4_,2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

S!!cretaria Municipal de Administração 

- LEI MUNICIPAL Nº 5999, DE 30/11/201 O - Dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários -

PCCS, dos servidores específicos da área da eéucação do município; bem como reenquadra os 

respectivos cargos, reconfigura as carreiras, criE nova grade salarial, dispõe sobre a cessação do 

pagamento das gratificações e adicionais e institui jornadas de trabalho. 

- LEI MUNICIPAL Nº 6217, DE 28/05/201~ - Dispõe sobre reformulação do Estatuto do 

Magistério Municipal. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para custear as des~esas com a consultoria em serviços técnicos 

especializados serão rateados pela quantidade ele servidores distribuídos conforme as seguintes 

dotações orçamentárias: ficha_ - Gabinete;_ - Secretaria da Administração;_ - Secretaria 

de Educação; _ - Secretaria de Finanças, _ - Secretaria de Saúde; _ - Secretaria de 

Negócios Jurídicos; _ - Secretaria de Obras; _ - Secretaria de Planejamento; _ -

Secretaria do Bem Estar Social; _ - Secre:aria do Meio Ambiente, _- Secretaria de 

Esportes; _ - Secretaria de Cultura; _ - Secretaria das Regionais; _ - Secretaria de 

Agricultura;_ - Secretaria de Desenvolvimento. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

a) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

do fornecimento da mesma. Caso não conste prazo de validade expresso, este será 

considerado como sendo de 60(sessenta: dias; 

b) Especificação do serviço a ser executado conforme descrito no item 1 "do objeto" deste 

Termo de Referência. 

c) Preço total, (incluindo custos, frete, tributos, etc ... ) em moeda corrente nacional, em 

algarismo ou por extenso, apurado à data de sua apresentação. 

c. l) A interessada deverá apresentar o valor global dos serviços, especificando a 

quantidade de horas estimadas para a realização das atividades, dispostas conforme 

proposta de preço e a hora da consultoria média. 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
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7.1.A licitante vencedora se obriga a manter a qualidade dos serviços e a correção no caso 

do mesmo, antes de sua finalização, se constatado que foi entregue em 

desconformidade com a proposta ou quando o mesmo não corresponde ao descrito no 

termo de referência. 

7.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município poderá: 

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.(!) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir o conttato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.(l) Na hipótese de complementé.ção, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço contratado. 

8. FISCALIZAÇÃO 

O município indica como Gestores do contrato as servidoras vinculadas a Secretaria Municipal 

da Administração: 

Gestora: Lucilene Alves Guerra, matricula 28.962, Departamento de Administração de Pessoal; 

Jj Gestora Suplente: Rosemeire Lopes Pinto, matricula 27.772, Departamento de Administração 
j) 

de Pessoal. 

Gestora: Mariana Felix Bueno Belone, matriculé. 29.474, Departamento de Recursos Humanos; 

Gestora Suplente: Josiane Gomes de Moraes, matricula 30.724, Departamento de Recursos 

Humanos; 

% Gestora: Priscilla de Oliveira Ferasoli, matricula 29.352, Depa1tamento de Avaliação Funcional; --
Gestora Suplente: Marcela Palaro, matricula 28.529, Departamento de Avaliação Funcional 

• 

• 
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c) Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

d) Efetuar o pagamento nas condi~ões pactuadas. 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. No caso de atraso injustificado na exec(!ção do contrato ou de sua inexecução parcial, 

o Município reserva-se o direito de aplicar multa moratória de 2% (dois por cento) ao 

dia, até o total de 5 (cinco) dias sobre o valor total do contrato, além das demais sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8656/93 quais sejam: 

10.1.1. Adve11ência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato no caso de rescisão 

unilateral, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item 19.1; 

1 O. 1 .3. Suspensão temporária de participação em licitação e, no caso de rescisão unilateral 

sem prejuízo da aplicação da multa p~evista no item 10.1, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, com prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para li:itar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos deterrr.inantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e depois de 

decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Bauru, 19 de Julho de 2.022. 

,, 
(__· ... 

unicipE-1 de Administração 

I 



• 
NOME: 

E-MAIL: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/ Estado : 

E-mail: 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE sAo PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

PROPOSTA COMERCIAL 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

DEPTO: 

FONE: 

EMPRESA 

Insc. Est.: 

Baino: 

Fone: 

Contato: 

~dos Bancários: (somente para compras por dispenrn de Licitação) 

~ 

1/'Er·0l 

" 
Item QUANT. ESPECIFICAÇÃO MINIMA (bem/serviço) 

MARCA E VALOR 
MODELO UNITÁRIO 

1 OBS: especificação completa encontra-se no Termo de 
Referência, anexo I a proposta. 

OBSERVAÇÕES 

Local de entrega: 

Validade da Proposta: 60 dias Prazo Entrega/execução: 

,1, 

VALOR 
TOTAL 

Garantia: (no caso de equipamento, mobiliário, etc) ,._, 
Cond. De Pagto : Até 30 dias corridos, após a 

Resp. p/ entrega da nota fiscal atestada à Secretaria de 
Economia e Finanças Orçamento: 

Local e Data: ..................... , ....... de ...................... de 20 .......... 

Carimbo da Emi;iresa 
Nome do Responsável e Assinatura 

• 
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Aos 

Depa1tamentos de Pessoal e de Avaliação Funcional 

A/c. Sras. Lucilene e Priscilla 

Encaminho os autos com termo de referência devidamente revisado para providências quanto a 
pesquisa de preço. Informo que o termo de referencia e o modelo de proposta comercial 
constantes das folhas 15/20 estão sendo encaminhados a Vossas Senhorias por email. 

Solicito urgência. 

Secretário e Administração 



termo de referência para pesquisa de preços 

Assunto: t1?rmo de referência para pesquisa de preços 
De: Donizete Santos<donizetesantos@bauru.spgov.br> 
Data: 20/07/2022 10:27 
Para: Lucilene Alves Guerra <lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>, Priscilla de Oliveira Ferasoli 

<priscillaferasoli@ba u ru .sp.gov.br> 

· Priscilla e Lucilene 

Encaminho o termo de referência e o modelo de pesquisa de preços para que esses 
Departamentos realizem a pesquisa de preços com os fins de contratar uma consultoria em 
serviços especializados para realizar ·o diagnóstico e propor melhorias na gestão de 
pessoas no âmbito da Administração Direta. 

Donizete do Carmo dos Santos 

Secretário de Administração 

-Anexos:----------------------------------__,. 
pesquisa de preço modelo.docx 128KB 

Minuta_TR_Bauru.docx 50,0KB 

•• 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: "Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@bauru.sp.gov.br> 
Data: quai1a-feira, 20 de julho de 2022 11: 15 
Cc: <donizetesantos@bauru.sp.gov.br>; <lucilencgucrra@bauru.sp.gov.br> 
Assunto: Ficha Orçamentária Serviços Contratação Empresa Consultoria - URGENTE 

Prezados, Bom Dia! 

A Secretaria da Administração está finalizando um Termo de Referencia como início dos tramites 
licitatórios visando a contratação de uma consultoria para realizar diagnóstico e propor melhorias 

na gestão de pessoas no ambito da Administração Direta. 

Considerando que o trabalho englobará todas as legislações vigentes acerca de folha de 
pagamento, e demais ferramentas funcionais, além da estrutura organizacional das pastas e cargos 
efetivos e comissionados, o custo deverá ser rateado entre todas as secretarias, distribuido de 
acordo com a quantidade de servidores que dispoe no quadro funcional. 

Diante do exposto, solicitamos a gentileza de ncs encaminhar com URGENCIA, a ficha orçamentária 

que deverá constar no Termo de Referencia, referente a esta Pasta. 

Salientamos que se trata de uma ação extremanente importante, visto que um melhor 
funcionamento da máquina pública trará melhorias diretas ao atendimento da população de Bauru. 

Desde já agradecemos pela habitual presteza, n,Js colocamos à disposição para mais 

esclarecimentos. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 

Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

20/07/2022 
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Ficha Orçamentária Serviços Contratação Empresa Consultoria• URGENTE y{;I 
Assunto: Ficha Orçamentária Serviços Contratação Empre;a Consultoria· URGENTE 
De: "Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@bauru.sp.gov.br> 
Data: 20/07/202211:15 
Para: <Undlsclosed-Recipient:;> 
CC: <donlzetesantos@bauru.sp.gov.br>, <lucileneguerra@bauru.sp.gov.br> 

E-PROCESSO Nº i og1 S b ~;)_ 
DATA: /li) I Q { / é),í}., 
GABINETE SECRETÁRIO• GS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Prezados, Bom Dia! 

A Secretaria da Administração está finalizando um Termo de Referencia como início dos tramites 
licitatórios visando a contratação de-uma consulto·ia para realizar diagnóstico e propor melhorias na 
gestão de pessoas no ambito da Administração Direta. 

Considerando que o trabalho englobará todas as legislações vigentes acerca de folha de pagamento, e 
demais ferramentas funcionais, além da estrutura organizacional das pastas e cargos efetivos e 
comissionados, o custo deverá ser rateado entre todas as secretarias, distribuído de acordo com a 
quantidade de servidores que dispoe no quadro ft.ncional. 

Diante do exposto, solicitamos a gentileza de nos e,ncaminhar com URGENCIA, a ficha orçamentária que 
deverá constar no Termo de Referencia, referente , esta Pasta. 

Salientamos que se trata de uma ação extremame1te importante, visto que um melhor funcionamento 
da máquina pública trará melhorias diretas ao atendimento da população de Bauru. 

Desde já agradecemos pela habitual presteza, nos colocamos à disposição para mais esclarecimentos. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretari.a Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

,2, 

Dra,N~~ 
/ ~1~~-
~ ,PF: 310.997.908. 

tmAAI,\ MUHlOfllt Df ~ Df ML,iu 

• 

• 

20/07/2022 15:50 



b2ágina 1 de 2 

Priscilla Ferasoli 

De: "Ana Graziela de Deus" <anadeus@bauru.!p.gov.br> 
Data: quarta-feira, 20 de julho de 2022 16:38 
Para: "Pri" <priscillaferasoli@bauru.sp.gov,br> 
Cc: "Regiane Morgado" <regianemorgado@baarn.sp.gov.br> 
Anexar: DOTAÇÕES 2022 PARA DIV LICITAÇÃOrevisado.pdf 
Assunto: Re: Fw: Ficha Orçamentária Serviços Concatação Empresa Consultoria - URGENTE 

Boa tarde, Pri 

Seguem as dotnções principais das Secretarias. 

No entanto, SEBES, Saúde e Educnç,"\o precisam fazer as indicações de dotações especificas, pois eles tem mnis de um vinculo, ok?! 

Obrigada, 

Att., 

Em 20/07/2022 16:16, Regiane Morgado escreveu: 

Gra 

Boa tarde. 

Você pode enviar para o Priscila as fichas principais das secretarias de serviço por 

favor. 

Regiane Morgado 
Diretora Departamento Financeiro 
Secretaria de Finanças - Prefeitura Municipal de Bauru 

(14) 3235-1494 I regianemorgado@bauru.sp.gov.br 

http://www.bauru.sp.go..Y.Jlr 

From: Priscilla Ferasoli 
Sent: Wednesday, July 20, 2022 11:26 AM 
To: regianemorgado@bauru.sp.gov.br 
Subject: Fw: Ficha Orçamentária Serviços Ccntratação Empresa Consultoria - URGENTE 

Bom dia, Mais Linda!! 

Quando possivel, nos envia as fichas, por favor? Encaminhei o e-mail para SEBES e 

Saude ... 

Muitooo obrigadaa ! ! 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Prlscilla Ferasoli 
Sent: Wednesday, July 20, 2022 11:15 AM 

í 

20/07/2022 
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SECRETARIA DE ECONOMIA E I<INANCAS 

Dotação da Funcional 04.122.0001.2.001 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTELIGENTE -TER 

CONSUMC 
PASSAGENS 

SERVIÇO PJ 
SERVIÇOS 

PERMANENTE 
SECRETARIAS LOCOMOÇÃO TECJIJ. INFORM. 

3.3.90.30 - 3.3.90.39 4.4.9Cll5i2'.0ll 
3.3.90.33 3.3.90.40.00 

GABINETE 33 34 36 37 44 

CORPO DE BOMBEIROS 55 - 56 - 58 

ADMINISTRAÇÃO 95 96 98 99 105 

EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

FINANÇAS 250 251 253 254 259 

SAUDE 

URIDICO 314 315 318 319 325 

OBRAS 335 336 338 339 -

SEPLAN 395 396 398 399 405 

SEBES 425 427 429 430 436 

SEMMA 510 511 513 514 520 

SEMEL 596 597 599 600 606 

CULTURA 643 644 646 647 653 

SEAR 681 682 684 68S 691 

AGRICULTURA 711 712 714 715 721 

DESENVOLVIMENTO 763 765 767 768 774 

1) No quadro acima consta fichas de despes3 apenas da funcional citada (grupo geral de fichas); 

2) O Vínculo Detalhado geral de cada Secretaria (exceto Educação, Saúde, SEBES) permanece 

01.110.0000; 

3) Quando a despesa for relacionada às Se,:retarias da Educação, Saúde e SEBES a Classificação 

Orçamentária (dotação e vínculo detalhado) deverá ser confirmada junto aos respectivos 

responsáveis, ou seja, Gestão de Finanças na Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo da 

SEBES. Da mesma forma, se houver despesas de outros fundos municipais e Corpo de Bombeiros; 

4) Foram criadas ações inerentes às atividades de cada Secretaria na LOA vigente, portanto, 

caberá a cada Secretaria a indicação orçamentária específica. 

• 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: "Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@bau111.sp.gov.br> 
Data: quarta-feira, 20 de julho de 2022 16:48 
Para: <educacao@bauru.sp.gov.br>; <andressagallego@bauru.sp.gov.br>; "Julia Maria Rodrigues Homelis 

Floriano" <juliafloriano@bauru.sp.gov.br> 
Assunto: Ficha Orçamentária Serviços Contratação Empresa Consultoria - URGENTE 

Prezados, Boa tarde! 

A Secretaria da Administração está finalizando um Termo de Referencia como início dos tramites 
licitatórios visando a contratação de uma consultoria para realizar diagnóstico e propor melhorias 

na gestão de pessoas no ambito da Administração Direta. 

Considerando que o trabalho englobará todas as legislações vigentes acerca de folha de 
pagamento, e demais ferramentas funcionais, além da estrutura organizacional das pastas e cargos 
efetivos e comissionados, o custo deverá ser rateado entre todas as secretarias, distribui do de 

acordo com a quantidade de servidores que dis:ioe no quadro funcional. 

Diante do exposto, solicitamos a gentileza de nos encaminhar com URGENCIA, a ficha orçamentária 

que deverá constar no Termo de Referencia, reºerente a esta Pasta. 

Salientamos que se trata de uma ação extremamente importante, visto que um melhor 
funcionamento da máquina pública trará melhorias diretas ao atendimento da população de Bauru. 

Desde já agradecemos pela habitual presteza, ros colocamos à disposição para mais 

esclarecimentos. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcio1al 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

20/07/2022 
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Prlscllla Ferasoll 

De: "1ndreuagallego" <andn:ssagallcgo@bnuru.ip,gov.br> 
D11111: quinta-feira, 21 d1 julho de 2022 09:39 
PnrAI "Prlscilla Fcrasoll" <prisclllaíerHoli(iljbauru.sp.gov.br> 
Cc: <educacao@baunup.gov.br>; "Andrc Gutierrez Doicenco" <andreb0iecnco@b111nup.gov.br>; "Marln do Carmo Monlelm Kob11ynshi" <mnriakobayashi@baunup.gov.br>; "Gestão 

Finanças Educação" <linancu.edu@bouru.sp.gov .br> 
Anunlo: Rc: Ficha Orçamen1,ria Serviços Contra lação Empresa Consultoria • URGENTE 

Bom dia Prlscilla, tudo bem? 

Segue abaixo a indicação das dotações orçamenlárias. 

- -
' ' Dotação Vínculo detalhado 

128 01.212.0000 

159 01.213.0000 

194 01.220.0000 

Qualquer dúvida estamos e disposição. 

Andressa rorato Gallego Abranches 

Secretaria Municipal de Educação 

11413214-3307landreesagallegoGbauru,sp,gov,br 

?reteitura Municipal da Bauru 
http:/ /www.bauru.sp.gov .br 

Em 20/07/2022 16:46, Priscilla Ferasoli escreveu: 

Prezados, Boa tardei 

A Secretaria da Administração está flnallzando um Termo de Referencia com:> Inicio dos tramites llcltatórlos visando a contratação de uma consultorla para realizar 
diagnóstico e propor melhorias na gestão de pessoas no amblto da Admlnlst1ação Direta. 

Considerando que o trabalho englobará todas as leglslações vigentes acerca :fo folha de pagamento, e demais ferramentas funcionais, além da estrutura 
organizacional das pastas e cargos efetiYos e comissionados, o custo deverá ~er rateado entre todas as secretarias, dlstrlbuldo de acordo com a quantidade de 
servidores que dlspoe no quadro funcional. 

Diante do exposto, solicitamos a gentlleza de nos encaminhar com URGENCI.\, a flcha orçamentária que deYerá constar no Termo de Referencia, referente a esta 
Pasta. 

Sallentamos que se trata de uma ação extremamente Importante, Yisto que um melhor funcionamento da máquina púb!lca trará melhorias diretas ao atendimento e 
população de Bauru. 

Desde Já agradecemos pela habitual presteza, nos colocamos à disposição pa-a mais esclarecimentos. 

Atte, 
Prlscilla de OllYelra Ferasoll 
Diretora do Departamento de AYallação Funcional 
Secretaria Munlcípal da Administração 
Prefeitura Munlclpal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

~-i~f~~~~oes contJdaa neata mensagem podem ser de natureza re1=ervada e confidencial e sao enderecadaa unicamente ao destinatario. 
No caso da nao aer o deatinatario da mesma, e proibido utilizar, copiar, divulgar ou tomor qualquer acao baseada nesta 1nem:iage111 ou nas 
Favor comunicar 1med1ata111ante o remetente, caso esta mensagem tEnha sido recebida por engano. 
SPM-1: Se eata conta aativer faiendo spam, comunicar o abuse@bauru.sp.gov,br 

21/07/2022 

• 

• 
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Prlscilla Fcrasoll 

Do: 
Da!R; 
P~ra: 

"1olangcfcrrclr.1' <10!:mgcfom:irn@~uru.sJ>.J;O''•br> 
quinta•folra, 21 doju!ho do 2022 16:38 

Cc: 
Anunto: 

'Suclcn Endnas' <suclcncnsinas@}bauru.sp,gov.br>; •Priscil!n de Oliveira Fcrnsoli" <p:isciUaf~rruo1i@;bm1ru.sp.çov.br> 
<í111rui{íi)baum.1p.gov.br> 
Rc: Fw: Fwd: Ficha Orçmnc11tária 51:rviços Cl.inlra!açâo Empresa Con~ultoria. URGE1' TE 

Boo torde Prlsclll11 tudo bem? 

Conforme sollcltodi, segue o lnd!coçao do SEBES, dotação 4Z9 fonte 01 vinculo 01.510.0CJ. 

Qualquer duvido estamos o disposição. 

Atte, 

Solonge do SIiva Ferreiro 

Agente de Administração 

Fundo Munlclpc.l de ASslstênclo Saciai 

Sccrdnri11 do Bem Ertar Sodol - SESES 
Telefone (14) 3223-2629 

Em 20,07,2022 13:23, Suelen Ensinas escreveu: 

From: Bem Estar Social 
Sent: Wednesday, )uly 20, 2022 12:11 PM 
To: Suelen Ensinas ' 
Subject: Fwd: Ficha Orçamentária Ser..ilços Contratação Emp~sa Consultoria • URGEITTE 

•·-···· Mensagem oríslna!-•-·---

Anunto:f!,ha Orçamentalr!a Serviços Contrataçb Empreia Co01ultor1a • URGENTE 
Data:lo/a7/2022 11:1s 

De:"Pr/sc!lla ferasoll" <prlJdllafera1oti@bauru,sp.gov.br.> 
Para:<Undl1closed-Redplent:;> 

Ci!p!1:<donl1etes1ntos@beuru.1p.gov.br>, <l11cllene1uerra@bauru.sp,&ov.br.> 

Prezados, Som Ola 1 

PROtN2-8$/4.i 
FOLHAS_ 539 

A Secretaria da Administração esU finallzando um Termo de Rofcroncla como Inicie dos tramites llcltatórlos visando a contratação de uma consultoria para realizar diagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pessoas no amblto da Administração Direta. 

Considerando que o trabalho englobará todas as legblaç6es vigentes acerca de folhia de pagilmenlo, e demais ferramentas funcionais, alCm da estrutura organizacional das pastas, 
cargos efetivos e comissionados, o custo deverá ser rateado entre todas as secretarias, dbtrlbuldo de acordo com a quantidade do servidores que dlspoe no quadro funcional. 

Diante do exposto, sollcltamos a gentileza de nos encaminhar com URGENCIA, a fie ,a orçamentária que deverá constar no Termo de Referencia, referente a esta Pasta. 

Sallentamos que se trata de uma ação extremamente Importante, visto que um me hor funcionamento da máquina pública trará melhorias diretas ao atendimento da população d 
Bauru. 

Desde Já agradecemos pela habitual presteza, nos colocamos à disposição para mal; esclarecimentos, 

Atte. 
Prlscltla de O!lve!ra Ferasoll 
Diretora do Departamento de Avaliação Funciona! 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Munlclpal de Bauru 
Telefone: (14) 323S·l056 / 1277 

Ano Crlatlnn <lo ~-. .. Ih<> 6•lu hh,J,:, 
~CHt,rh d,:, D•'" ~•tar SodAl 
Proldtora Hunlc!pol d~ B•uro• Eo'o-t_. 
onAtolo.óo~i>.,urtl , ,p .. Jov ,br 
l4•J::l•H=i 

;.;.•i~f~;.,;.;~,.... contl.óa. nut• Mn••9•" J><'di'1 urdo noturu• MMr,rado • con!Jd•nchl • •= ~<>ioroc.,d ... •1n!CaM~nt• Aó dutlnotH<o. 
~ euo do n•o Hr o d .. Un•tario ,jo ~ui,.o, • rmlbl.:l<, utllhar, cop1•r, dhul,.-M ou tc,or 'l''"l<iu•r .,ca,:, b.nud• nut• Mn~~J~11, ou naa lnfomac:<>u Mh contido. 
fovor coMun\cor l~odlahTHnt• o r,,...etent•, cH,:, eo•• ,...n••g~"' tonl,s •ld.> ,..,obU• por ••>11r..<., 
.. ,..., so uu •o.n<• uUYu rnudo •~•"• G<Muul~.,• o, •~"••O~ou,u,op,-NY,~r 

As informacoes cone.idas nl!sta mensagl!m podl!m ser de naturl!UI rl!serv"d"- e confidencial e sao endereca.das unicllmente ao destinatario, 
No c:aso de nao ser o destinatario da mesma, e proibido utilizar, coph.r, divulgar ou torn"r q\18lquer ec:ao baseada nesC11 mensagem ou nas in!ormacoes 
ravor comunicar imediatamente o remetente, caso esta mensagem tenhll s:do reCl!bide por engllno. 
SPAM: Se est11 conta estiver fazendo spam, comunicar o abuse@bauru.sp.çov.br 

21/07/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional UCAITAJ!I.' f)II 
ADMINISTRAÇÃO D& 

8AURU 

Processo: 43.769/2022 

Ao Sr. Secretário da Administração 

Considerando que recebemos contatos das empresas que estão elaborando a proposta do 

presente processo, solicitando a dilatação do prazo previsto no Item 5, alínea "a", para 

execução do objeto de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses, em razão da complexidade 

da atividade, e considerando que apesar dos vários contatos verificamos morosidade no envio 

das propostas, sendo que o prazo de execução pode ser um fator relevante, solicitamos 

autorização para alteração do Termo de Referencia do presente objeto, ficando assim 

redigido: 

S, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

a) O prazo para a realização cio serviço será de 18 (dezoito) meses, a partir da 

assinatura do Contrato, que poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos se de 

acordo entre as partes, em conformidade com o art. 57 da Lei Federal 8666/1993; 

Se de acordo, gentileza retornar para atualização da p squisa de preços. 

Priscilla de I li 1ra F erasoli 
Diretora do Dep amento de Avaliação 

cional 
81'.J /2022 

A 

NJZ · DO CAR~Ci DOS SANTOS 
Secretárl Municipal ie Admlnlstri~t 

)2-

Praça das Cerejeiras, 1-59 -CEP: 17014-91)0 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

• 

• 
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PREFEITURA MUN1,..IC ... IP .... A-LDE BAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de consultoria em serviços técnicos especializados para realizar diagnóstico e 

propor melhorias na gestão de pessoas no tmbito da Administração Direta do Município de 

Bauru, em 04 frentes: a) diagnóstico das deipesas de pessoal; b) revisão do plano de cargos, 

carreiras e salários; e) revisão da estrutura organizacional da Prefeitura e do quadro de cargos 

em comissão e funções de confiança; e d) revisão do Estatuto dos Servidores Municipais. 

As atividades descritas no objeto deste TR preveem, inicialmente, o diagnóstico da situação 

atual, sendo que o desenvolvimento dos tubalhos se dará por meio de estabelecimento de 

premissas e diretrizes junto à Administração Municipal. 

As propostas apresentadas pelas empresas interessadas devem detalhar a metodologia que será 

utilizada no projeto, as quais deverão estar 1:aseadas nas definições acima, no levantamento de 

informações, dados e legislações a serem disponibilizadas pelo Município de Bauru. Esse tipo 

de exigência garante a qualificação técnica d~ futura contratada. 

Por fim, será designada pela Administraçib uma a equipe técnica de acompanhamento do 

Projeto, a qual ficará responsável pela interbcução com a equipe técnica da CONTRATADA, 

dando todo o suporte necessário para a realização das atividades, as quais poderão correr tanto 

de forma presencial, como remota. 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1.1 DIAGNÓSTICO DAS ])ESPESAS ])E PESSOAL 

a) Análise dos gastos de folha de pagE.mento, dos últimos 5 anos, dos servidores ativos, 

identificando as 1 O rubricas/verbas ée pagamento que representam as maiores despesas 

da folha de pagamento; 

b) Análise da legislação que embasa e pagamento das 1 O rubricas/verbas de pagamento 

identificadas como maiores despesas da folha, incluindo: identificação dos critérios para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

. Secretaria Municipal de Administração 

• i) Elaboração da minuta do proj elo de lei do modelo de avaliação de desempenho 

proposto. 

1.1.3 REVISÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA E DO 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

a) Análise da estrutura organizacional da Prefeitura, incluindo: levantamento de 

organogramas e níveis hierárquicos; identificação das atribuições de cada área; e a 

indicação da necessidade de criação/extinção de áreas/níveis/órgãos; 

b) Análise da estrutura atual do quadro de cargos em comissão e funções de confiança do • 

Município de Bauru, incluindo: a rev:são das atribuições; os requisitos de provimento; e 

a necessidade de criação/extinção de ,;arreiras/cargos; 

c) Análise do quantitativo de servidores por órgão/setor/área da Prefeitura, incluindo: o 

detalhamento por carreira/cargo; e indicação da necessidade. de ampliação ou redução 

do número de servidores/vagas; . 

d) Elaboração de proposta de estrutura organizacional, incluindo; desenho dqs novos 

organogramas; e alocação dos cargos em comissão dentro da estrutura; 

e) Especificação da estrutura de cargos em comissão e funções de confiança, incluindo o 

quantitativo, referências, formas de seleção e requisitos de provimento; 
. . ' 

f) Elaboração de 04 cenários de remuneração, incluindo as tabelas salariais e o cálculo do 

impacto orçamentário de cada uma delas; 

g) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantaçã~ da·p;opo;t~ de nova 

estrutura organizacional;. 

j) Elaboração da minuta do projeto de lei de readequação dos cargos em comissão e 

funções de confiança. 

1.1.4 REVISÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNIÇIPAIS E DO 

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO 

a) Análise do Estatuto dos Servidores 1'.lunicipais de J;lauru e suas alterações, considerando 
. ·. . ' . ., 

as Leis Superiores e mecanismos ir..ovadores de gestão de pessoas e boas práticas de 

municípios de port\l similar ao de Bauru; 
1 : •• 

b) Elaboração de proposta de alteração do Estatuto, incluindo: as supressões, inclusões ou 
. . 

melhorias na redação dos artigos; e a indicação do que pode ser regulamentado por 

outros instrumentos legais; 

• 
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- LEI MUNICIPAL N" 5999, DE 30/11/2010 - Dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários -

PCCS, dos servidores específicos da área da educação do município; bem como reenquadra os 

respectivos cargos, reconfigura as ca~eiras, cria nova grade salarial, dispõe sobre a cessação do 

pagamento das gratificações e adicionais e institui jornadas de trabalho. 

- LEI MUNICIPAL Nº 6217, DE 28/05/2012 - Dispõe sobre reformulação do Estatuto do 

Magistério Municipal. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para custear as despesas com a consultoria em serviços técnicos 

esp'ecializados serão rateados pela quantidade de servidores distribuídos conforme as seguintes 

dotações orçamentárias: ficha 36-Gabinete; 98- Secretaria da Administração;·128, 129 ·e 194 

- Secretaria de Educação; 253 - Secretaria de Finanças, 296 - ·Secretaria de Saúde; 318. -

Secretaria de Negócios Jurídicos; 338 - Secretaria de Obras; 398 - Secretaria de. Planejamento; 

429- Secretaria do Bem Estar Social; 513 - Secretaria do Meio Ambiente, 599- Secretaria de 

Esportes; 646 - Secretaria de Cultura; 684 - Secretaria das Regionais; 714 - Secretaria de . . . . 

Agricultura; 767 - Secretaria de Desenvolvimento. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

a) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

do fornecimento da mesma. Caso não conste prazo de validade expresso, este \erá 

considerado como sendo de 60(sessenta) dias; 

b) Especificação do serviço a ser execur.ado conforme descrito no item 1 "do objeto" deste 

Termo de Referência. 

c) Preço total, (incluindo custos, frete, tributos, etc ... ) em moeda corrente nacional, em 

algarismo ou por extenso, apurado à data de sua apresentação. 

c.1) A interessada deverá apresentar o valor global dos serviços, especificanc\o a .. 
quantidade de horas estimadas pare. a realização das atividades, dispostas conforme 

proposta de preço e a hora da consultoria média. 

d) Data e assinatura do Representante Legal da pio~àiient~; 

e) Não deverão ser aceitas ofértas de objeto/serviço com especificações· diferentes do 

Termo de Referência (itein 1).'' · 
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a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.( 1) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.(l) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação cb·Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridqs, contados da notificação ~or escrito, mantido o preço contratado. 

8. FISCALIZAÇÃO 

O município indica como Gestores do contraio .as servidoras vinculadas a Secreiaria Municipal 

da Administração: 

Gestora: Lucilene Alves Guerra, matricula 28.962, Departamento de Administração de Pessoal; 

Gestora Suplente: Rosemeire Lopes Pinto, natricula 27.772, Departamento de Administração 

de Pessoal. 

Gestora: Mariana Felix Bueno Belone, matricula 29.474, Departamento de Recursos-Humanos; 

Gestora Suplente: Josiane Gomes de Mora~s, matricula 30.724, Departamento de Recursos 

Humanos; 

Gestora: Priscil!a de Oliveira Ferasoli, matricula 29.352, Departamento de Avaliação Funcional; 

Gestora Suplente: Marcela Palaro, matricula 28.529, Departamento de Avaliação Funcional 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E DA CONTRATANTE 

9.1 DA CONTRATADA . ·, 
9.1.1 Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência e nas disposições legais, 

. . .. . . t - : .• 

por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas; 
" ' • • • I ; ' •' ' • < • ' • '. 

j 

• 
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Secretaria Municipal de AdmlnlstraçãQ 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução parcial, 

o Município reserva-se o direito de e.plicar multa moratória de 2% ( dois por cento) ao 

dia, até o total de 5 (cinco) dias sobre o valor total do contrato, além das demais sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº :3666/93 quais sejam: 

1 O. 1. 1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato no caso de rescisão 

unilateral, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item 19 .1; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e, no caso de rescisão unilateral 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item· 10.1, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, cem prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; . 

10.1.4. Declaração de inidoneidade pare. licitar ou contratar com a Administração Pública 

· enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida 

· sempre que o contratado ressàrcir a Administração pelos prejuízos resultante e depois de 

decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Bauru, 08 de Agosto de 2.022. 

Donizete do Carmo dos Santos 

Secretário Municipal de Administração . . . 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@baun:..sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:43 
"FGV Projetos• Prospecção" <prospeccao.fgvprojetos@fgv.br> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <mariamabelone@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov.br>; "Carla! Oscar Aguieiras Lopes" <carlos.aguieiras@fgv.br>; 
"Ricardo Alexandre Pereira"·<Ricardo.Pere.ra@fgv.br> 
Tenno de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Re: Pesquisa de Preço • Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Bom dia, Sr. Quise ! 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramos a prevlsÃfo do prazo 
prevista no Item 05, alÃnea â€c:eaâ€, do Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) 
meses para realizaÃ§Ãfo do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Ter110 de Referencia com a atuallzaÃ§Ãfo acima 
v descrita, solicitando a gentileza de realizar os devidos ajustes a proposta encaminhada em 

29/07/2022, se ·necessÃI rio. 

'J 

Desde jÃI agradecemos pela atenÃ§Ãfo e solicilamos a gentileza de confirmar o recebimento do 
presente e-mail. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretorá ilo Departamento de AvaliaÃ§Ãfo Funcional 
Secretaria Municipal da AdmlnistraÃ§Ãfo 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: FGV Projetos - ProspecÃ§Ãfo 
Sent: Frlday, July 29, 2022 7:31 PM 
To: Prlscllla Ferasoll 
Cc: luclleneguerr1l@bauru.sp.gov.br; marlanabelone@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.sp.gov.br; 
carlos Oscar Agulelras Lopes ; Ricardo Alexandre Pereira 
Subject: RES: Pesquisa de PreÃ§o - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Prezada Sra. Prlscilla, boa noite. 

Em atendimento ao solicitado, encaminhamos anexa, Pesquisa de PreÃ§o para os serviÃ§os descritos no T.R 
enviado. 

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desta mensagem. 

Att, 
QUISE 

MASCARENHAS 

lin r&. 
Ãrea TÃ©cnica 
Tec/Jnical Area 

FGV Projetos 

J. f +55 21 3799 6085 

1ll'll t e,,ó, qui,.e.mascarenhas@fgv.br 

J. O Praia de Bolafogo, 190 à€" 6Â° andar 
Botafogo à€" Rio de Janeiro (RJ) 

1-i\ e;~ 1 s ro ~,<)\j(_,ol0-1 
08/08/2022 

• 

• 
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ESTADO DE SÃO PAULO 1 

Secre:aria Municipal de Administração 

PROPOSTA COMERCIAL 

RESPONSÁVEL PELA SQLICITAÇ,Í.O 

Deptº àe Avaliação Funcional 
NOME: Priscilla de Oliveira Ferasoli DEPTO: 

(14) 3235-1056 /1277 
E-MAIL-: priscillafcraso!irmbauru.sn.i,ov.br FONE: 

EMPRESA 

Razão Social: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 

CNPJ: 33.641.663/0001-44 lnsc. Est.: 81.419.213 

Endereço: Praia de Botafogo, 190 Bairro: Botafogo 

Cidade/ Estado : Rio de Janeiro/RJ Fone: (21) 3799-5952 . 

E-mail : prospeccao.fgvprojetos@fgv.br Contato: Ricardo Pereira 

Dados Bancários: (somente para compras por dispensa de Licitação) 
Banco Dº 001 

--
Nº Agência 3519-X 
Nº Conta Corrente e o DV 113554-6 

ITEM Ol .. 
MARCA 

QTT 
Item QUANT. ESPECIFICAÇÃO MINIMA (bem/serviço) E VALOR TOTAL 

Horas. 
MODELO 

-, 

l 1 Diagnóstico das Despesas de Pessoal 1.400 

1 1 Revisão dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários 2.200 
.•,. 

l 1 Revisão da Estrutura Organizaciomll ja Adrninistrnção 1.500 
Direta 

l 1 Revisão dos Estatutos dos Servidores do Quadro Geral , J.-900, . , . ' 
e do Quadro do Magistério ... 
TOTAL (o quantitativo de horas total e por subprojeto 
é urna estimativa da carga horária necessária e não 
pode ser valorada ou considerada individualmente para 
efeito de precificação. Isso porque vá·ias das atividades 7.000 R$ 2.400.000,00 
internas a cada subnroicto se su1,erpõ,)111. 

OBSERVAÇÕES 

Local de entrega: 

Validade da Proposta: 60 dias Prazo Entrega/execução: 12 meses 

Garantia: (no caso de equipamento, mobiliário, etc) 

Cond. De Pagto : Até 30 dias corridos, após a 
Resp. p/ Carlos Oscar A. Lopes 

entrega ela nota fiscal atestada à Secretaria de 
Orçamento: Ger. Executivo 

Economia e Finanças 

1)1}Si9n 6íiJJ il.(;10-enac-,, 70f.:,,JQ(l. /25t-;':J:!.fabt•b:> • 1~ Yr, cor.f:rmar ,,, • ~-"'· 1,1t'.;1 /1~ ,icrs;;,:, ilttp:;·• ',;F1 ui -•_d,.is,,:_111.cor11.hr1Verif;cc1r 

Documonto m;::;inado ch•troi,k;:uHml.c, confonnn MP 2.ioo.;)10: , l\1 í. 1.IJI"', ~~. 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Priscil!a Ferasoli" <prisciUaferasoli@baun.sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:44 
<fadeprp@gmail.com> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <mariooabelone@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov, br> 
Tenno de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeit 1ra Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia. 

Considerando a complexidade do tema, vimos Informar que alteramos a previsão do prazo prevista 
no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia :le 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do expo~_tq, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acima descrita. 

'-.,;I Desde já agradecemos pela atenção e solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do • 
presente e-mail. 

Atte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Prlscllla Ferasoll 
Sent: Thursday, July 28, 2022 8:50 AM 
To: fadeprp@gmail.com 
Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabelone@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.sp.gov.br 
Subject: Re: Pesquisa de Preço • Consultoria Prefei:ura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dial 

Considerando a relevância do tema, e ciente da complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de- nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, solicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde Já agradecemos e nos colocamos à disposição. 

Atte, 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Munlcipal·de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

From: Prlscllla Ferasoll 

08/08/2022 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Priscilla Ferasoli" <prisciUaferasoli@bauru.sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:45 
<fipe@fipe.org.br> 
<1uci1eneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marianabe1one@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov.br> 
Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Re: Pesquisa de Preço - Consultoria PrefeirJra Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia. 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramos a previsão do prazo prevista 
no Item OS, alínea "a", do Termo de Referencia :le 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acima descrita: 

,. Desde já agradecemos pela atenção e solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do 
presente e-mail. · 

Atte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 

Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Priscilla Ferasoll 
Sent: Thur5day, July 28, 2022 8:51 AM 
To: flpe@fipe.org.br 

• I'' • 

Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabelone@bauru.sp.gov.br; cto·n1zetesantos@bauru;sp.gov.br· • · 
Subject: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefel:ura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia! 

Considerando a relevância do tema, e ciente da complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, solicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 

Telefone: (14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

08/08/2022 
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Priscilla Feraso li 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Priscilla Feraso!i" <priscillaferaso!i@baurn.sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:45 
<consultoria@fia.com.br> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marianabelone@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov. br> 
Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Re: Pesquisa de Preço - Consultoria PrefeitJra Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia. 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramo_s a previsão do pra.z.o prevista. 
no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia ::le 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do'exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acima descrita. 

'-../ Desde já agradecemos pela atenção e _solicitamos a gentileza de çonfirmar o recebimento do • 
presente e-mail. · · 

Atte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Priscllla Ferasoll 
Sent: Thursday, July 28, 2022 8:51 AM 
To: consultorla@fla.com.br 

'., .• . 

Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br ; marianabelone@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.'sp.gov,br · ..... 
Subject: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefel:ura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia 1 

Considerando a relevância do tema, e ciente da complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, solicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde Já agradecemos e nos colocamos à disposição. 

Atte. 
Prlscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

08/08/2022 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@baun.sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:46 
<caipimes@caipimes.com.br> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <mariimabelone@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov.br> 
Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Re: Pesquisa de Preço • Consultoria Prefeit.Jra Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia. 
. ' 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramos a previsão do prc1zo previst~ 
no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acim,:1 descrita· . 

._. Desde já agradecemos pela atenção e solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do. 
presente e-mail. 

Atte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: {14) 3235-1056 / 1277 

From: Priscilla Ferasoli 

,., 
r • , , •« 1 

. ' 

Sent: Thursday, July 28, 2022 8:51 AM 
To: calplmes@caiplmes.com.br ... · r • · ·' ·· 
cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabelone@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru,'sp.gov.br· ·' · 
Subject: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefei:ura Municipal de Bauru · · 

Prezados, bom dia 1 

Considerando a relevância do tema, e ciente da complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, solicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição: 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 

Telefone: {14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

08/08/2022 
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Prisê:illa Ferasoli 

De: . "Priscilla Ferasoli" <priscillaferaso!i@bauru.sp.gov.br> 
Data: segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:46 
Para: <daf@uerj.br> 
Cc: <lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marirnabelone@bauru.sp.gov.br>; 

<donizetesantos@bauru.sp.gov,br> 
Anexar: Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pdf; pesquisa de preço modelo.docx 
Assunto: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia .. . ' . ' 

Cónslderando a co·mplexidade do tema, vimos informar que alteramos a previsão do prazo preÍiistâ 
no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atuaHzação_acima descrita. 

V Desde já agradecemos pela atençãq e solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do. • 
presente e-mail. 

Atte. 

Priscilla de Olivefra Ferasoli 
Diretoi'â do Departamento·de Avaliação Funcional 
Secretaria M·uhicipâl'óa·Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Priscilla Ferasoli 
Sent: Thursday, July 28, 2022 8:52 AM 

. . . ,.) ........... 

.,. : ·":.. 
To:.daf@uerj.br · · · 
Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marlanabelone@bauru.sp.gov.br; donizetesantos@bauru.sp.gov.b'r' ·· 
Subject: Re: Pesquisá de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

\•'•. 

Prezados, bõrt'l dia 1 

Considerando a relevância do tema, e ciente da complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, soiicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde Já agradecemos e nos colocamos à disposição. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: {14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

08/08/2022 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
:U·A UR U 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliaç(lo Funcional 

Processo: 43.769/2022 

Considerando a decisão proferida às fh. 30, atualizei o item 5 do Termo de Referencia, 

conforme anexado fls. 31/35, bem como reenviei os e-mails de solicitação de elaboração de 

proposta às empresas, conforme fls. 36/44. / PROC.-N!! ~.Z ;t' 1 

~ . FOLHAS 5-t. -· . J 

,; . . , 

Priscilla df'0,1' eita Ferasoli 
Diretora dore amento de Avaliação 

u: ional 
. 02/1)6/2022 

L\1cilen 
6~tor,( , · ão de Pes_soal. 

secretaria Muolcl Ide Admlmsttaçao 
Prefeitura Munic:lpal de Bauru•PMB 

\)a1oBI .2J... 

~~ 

Mariana ~ \~n-o Belone 
Diretora dt t~~:~Hu1111nos 
Secretaria de Admlnlnstração 
PREFEITURA MUNICIPAL DE B~URU 

c6[~1;W- . 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Pará: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"José Afonso Mazzon" <jamazzon@usp.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 12: 16 
<donizetesantos@bauru.sp.gov.br> 
<priscillaferasoli@bauru.sp.gov.br>; <lu:ileneguerra@bauru.sp.gov.br>; 
<marianabelone@bauru.sp.gov.br> 
Proposta FIA - Prefeitura Municipal de Earuru.pdf 
Termo de Referência de Projeto de Cons•ltoria 

Prezado Sr. Secretário Donizete Santos, 

Conforme acordado em reunião virtual com v.sa. e profissionais dessa 
Prefeitura, encaminhamos carta pleito de alteração do prazo para realização do 
projeto de 12 para 18 meses, conforme justificativas nela apresentadas. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 

• Cordiais saudações, 

Prof. J. A. Mazzon 

• 

Coordenador de Projetos da FIA 

José Afonso Mazzon 

Professor Titular I Fui/ Professor 

Universidade de São Paulo I Uníversity of São Paulo 

Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária/ School of Economics, Business, Accounting and 
Actuary 

Departamento de Administração 

Av. Prof. Luciano Gualberto, 908, Prédio FEA-1, sala E-1-37 

São Paulo, SP, Brasil, 05508-010 

fi 

08/08/2022 
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1 FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE 

....,.._._, ADMINISTRAÇÃO 

São Paulo, 08 de agosto de 2022. 

Senhor Secretário e Senhora Diretora, 

Bom dia. 

Conforme acordado na reunião virtual realizada entre Vossa equipe e representantes da Fundação 

Instituto de Administração (FIA), registramos nossa sugestão e a justificativa para a dilação do prazo 

previsto no Termo de Referência recebido do Municlpio de Bauru, conforme segue. 

O Termo de Referência que trata da ,:ontratação de consultoria em serviços técnicos 

especializados para realizar diagnóstico e propor melhorias na Gestão de Pessoas da 

Administração Direta do Município de Bauru foi dividido em 4 frentes: 

1. Diagnóstico das Despesas de Pessoal; 

2. Revisão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários; 

3. Revisão da Estrutura Organizacional da Prefeitura e do quadro de cargos em comissão e 

funções de confiança; 

4. Revisão dos Estatutos dos Servidores. 

Considerando que a fase Inicial do projeto - planejamento e reuniões de kick-off e recebimento de 

insumos) consuma 30 dias e a fase final de apresentação e de validação das minutas dos projetos 

de lei e cenários de impacto orçamentário co:1suma outros 30 dias, a contratada teria apenas 10 

meses para desenvolver, de fato, o projeto. 

Considerando que a revisão da estrutura organizacional, por exemplo, prevê o levantamento de 

organogramas, atribuições e Indicação da necessidade de crlaç!lo/extinção de área/níveis/órgãos. 

Para entregar este objeto, é necessário realizar as seguintes etapas: levantamento e análise de 

legislação e documentos institucionais; realização de rodadas de entrevistas com os responsáveis 

pelas áreas das secretarias; análise do material levantado; elaboraçao da nova proposta; e 

validaç!lo da proposta com gabinete/grupo resoonsável. Estimamos um prazo de, no mínimo, 20 

dias, por secretaria, para a realização de todas essas etapas. Vale destacar que este tipo de 

açao demandará bastante disponibilidade das equipes da Prefeitura para que as reuniões possam 

ser realizadas dentro do prazo. Considerando que o município possui 14 secretarias, apenas este 

objeto consumiria 280 dias (mais de 9 meses). 

Considerando, ainda dentro da frente de re•,isão da estrutura organizacional da Prefeitura, a 

previsão da análise do quantitativo de servidores por órgão/setor/área, incluindo o 

UNIDADE EDUCACIONAL NAÇÕES UNIDAS 
CNPJ Nº 44.315.919/0001-40 
consultlng@na.com.br 

• 

• 

Avenida Doutora Ruth Cardoso, 7.221 1 Pinheiros 1 05425-902 - São Paulo - SP +55 11 3732-2005 / 2004 1 fla.com.br 
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----:-■,-, FUNDAÇÃO ~~~:~~:....,if;;.=~ =:z,,'--=t::~J jl,[ e 
INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

De todo o exposto, sugerimos que o prazo do projeto seja ampliado para 18 meses, a fim de 

garantir a qualidade esperada por todos e diminuir possíveis questionamentos posteriores dos 

órgãos de fiscalização e daqueles atores que se colocarão contrários à realização deste importante . . . . . 
projeto estruturante. 

Atenciosamente, 

Pr~~zon 
Coordenador de Projetos FIA 

UNIDADE EDUCACIONAL NAÇÕES UNIDAS . . . 
Avenida.Doutora Rulh Cardoso; 7.221 1Pinheiros105425-902-São paulo - SP 

CNPJ Nº 44.315.919/0001,40 
consultlng@fia.com.br . , 

. \ . . .. · +55113732-2005i2004'1 fia,com.br ,. '· . . ...... 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 
Anexar: 
Assunto: 

"Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@b~uru.sp.gov.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 14:0í 
"José Afonso Mazzon" <jamazzon@Jusp.br>; <donizetesantos@Jbauru.sp.gov,br> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marianabelone@bauru.sp.gov.br> 
Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pdf 
Re: Termo de Referência de Projeto de Consultoria 

Boa tarde, Sr. José Afonso! 

Conforme e-mail enviado na manhã de hoje para consultoria@fia.com.br realizamos alteração no 
item 05 do Termo de Referencia, conforme versão atualizada anexada ao presente. 

Reinteramos nosso agradecimento pela habitual atenção, e nos colocamos à disposição. 

Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoll 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: José Afonso Mazzon 
Sent: Monday, August 8, 2022 12: 16 PM 
To: donizetesantos@bauru.sp.gov.br 
Cc: priscillaferasoli@bauru.sp.gov.br; lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marlanabelone@bauru.sp.gov.br 
Subject: Termo de Referência de Projeto de Consultoria 

Prezado Sr. Secretário Donizete Santos, 

Conforme acordado em reunião virtual com V.Sa. e profissionais dessa 
Prefeitura, encaminhamos carta pleito de alteração do prazo para realização do 
projeto de 12 para 18 meses, conforme justificativas nela apresentadas. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários. 

Cordiais saudações, 

Prof. J. A. Mazzon 
Coordenador de Projetos da FIA 

José Afonso Mazzon 

Professor Titular I Fui/ Professor 

Universidade de São Paulo I University of São Paulo 

Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária/ Schooi of Economics, Business, Accounting and 
Actuary 

08/08/2022 

• 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Cc: 

Anexar: 
Assunto: 

"Consultoria FIA" <consultoria@fia.com.br> 
segunda-feira, 8 de agosto de 2022 12:29 
<priscillaferasoli@Jbauru.sp.gov.br> 
<lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marianabelone@bauru.sp.gov.br>; 
<donizetesantos@bauru.sp.gov.\Jr> 
Termo de Referencia Prefeitura Bauru.pclf; pesquisa de preço modelo.docx 
ENC: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Prezada Priscilla, bom dia 1 

Confirmamos o recebimento. 

Atenciosamente, 

COÍ:i$UJ. T()RlA 
SUPW/ltl-lOOKi,I, l>Ctsl\l~ 
(Oí~tloi\lA r cu~ vr.c.ol.~"""' 

(.ll~ 3732-2005 
CôNStJL'l'ORIA@FIA.<:OM.Bll 

Av. Orn,Ruth Cardo5Q, 7.?21- ~lnhciros 
CEP 05,125-90.? - :Sllo Paulo- SP 

-•- f'IA,COH,BR 

i' 

De: Prisciiia Ferasoli <prisciiiaferasoli@bauru.sp.go·,.br> 
Enviada em: segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:46 
Para: Consultoria FIA <consultoria@fia.com.br> 
Cc: luciieneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabeion:@bauru.sp.gov.br; donizetesantos@bauru.sp.gov.br 
Assunto: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Sauru 

Prezados, bom dia. 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramos a previsão do prazo prevista 
no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realização do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acima descrita. 

Desde já agradecemos pela atenção e solicitam ,s a gentileza de confirmar o recebimento do 
presente e-mail. 

Atte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 

Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 

Secretaria Municipal da Administração 

08/08/2022 
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Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Prlscllla Ferasoli 
Sent: Thursday, July 28, 2022 8:51 AM 
To: consultoria@fia.com.br 
Cc: lucllenequerra@bauru.sp.qov.br; marianabelone@líauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.sp.gov.br 
Subject: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia! 

Considerando a relevância do tema, e ciente d3 complexidade da elaboração do 
orçamento/proposta, solicitamos a gentileza de nos encaminhar uma previsão para resposta. 

Caso não seja possível nos atender, solicitamos um retorno da negativa, por favor. 

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição. 

V Atte. 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcic,nal 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 (whatsapp)/ 1277 

From: Prlscilla Ferasoll 
Sent: Thursday, July 21, 2022 5:17 PM 
To: consultoria@fia.com.br 
Cc: lucilenequerra@bauru.sp.gov.br; marianabelore@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.sp.gov.br 
Subject: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeltur2, Municipal de Bauru 

Boa tarde! 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Bauru está iniciando processo de 
contratação de consultoria técnica especializada para realizar diagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta, 
vimos gentilmente os solicitar um orçamento. 

Visando padronização dos tramites, anexamos ao presente um modelo de . 
pesquisa de preço, além do Termo de Referencia elaborado para a presente 
contratação de serviços. 

Considerando se tratar de importante ação, buscando a melhoria do 
funcionamento da máquina publica, q Je refletirá diretamente à prestação de 
serviços à população bauruense, solic tamos o retorno do orçamento com a 
máxima brevidade. 

Nos colocamos á disposição para maiores esclarecimentos, e desde já 
agradecemos pela atenção dispensada. 

08/08/2022 

• 

• 
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Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 

"José Afonso Mazzon" "Siamazzon@usp.l;r> 
segunda-feira, 15 de agosto de 2022 08:2( 
"Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@bacru.sp.gov.br> 

PROC. Nº~M~~"'l,,~/~ 
FOLHAS SSQ 

Anexar: 
Assunto: 

Pesquisa de preço - FIA - Secretaria Munizipal de Administração.pdf 
Pesquisa de preço - Secretaria Municipal de Administração 

Prezada Sra. Priscl lia, 

É com satisfação que a Fundação Instituto de Administração - FIA en.caminha o 
formulário de estimativa de preço para a contratação de consultoria em serviços 
técnicos especializados para realizar ciagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pesso2s no âmbito da Administração Direta, por 
um período de 18 meses de trabalho, visando: 
a) diagnóstico das despesas de pessoal; 
b) revisão do plano de cargos; 
c) revisão da estrutura organizacional da Prefeitura e do quadro de cargos em 
comissão e funções de confiança; e 
d) revisão do Estatuto dos Servidores Municipais. 

Colocamo-nos à inteira disposição dessa Prefeitura Municipal para quaisquer 
outras informações adicionais que se façam necessárias. 

Cordiais saudações, 

Prof. José Afonso Mazzon 
Coordenador de Projetos - FIA 

José Afonso Mazzon 

Professor Titular I Fui/ Professor 

Universidade de São Paulo I University of São Paulo 

Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e Atuária/ School of Economics, Buslness, Accounting and 
Actuary 

Departamento de Administração 

Av. Prof. Luciano Gualberto, 908, Prédio FEA-1, sala E-1E7 

São Paulo, SP, Brasil, 05508-010 

15/08/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BAURU 

ESTADO DE SAO PAULO 

Secretaria Munlclpal de Administração 

PROPOSTÁ COMERCIAL 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
Diretora do Departamento de 

NOME: Prlscilla de Oliveira Ferasoli DEPTO: Avaliação Funcional 

E-MAIL: Qriscillaferasoll@baury.sQ.gov.br FONE: (14) 3235-1056 / 127 

EMPRESA 

Razão Social: Fundação Instituto de Administraçãc - FIA 

CNPJ : 44.315.919/0001-40 Insc. Est.: Isenta 

Endereço: Avenida Ora. Ruth Cardoso, 7.221, Térreo Bairro: Pinheiros 

Cidade/ Estado : São Paulo (SP) Fone: (11)3732-2005-R.2110 

E-mail :CELSOR@FIA.COM.BR Contato: Celso José Ribeiro 

Dados Bancários : (somente para compras por dispensa de Licitação) 

,,: ,. ITEM OI 

Item QUANT. ESPECIFICAÇÃO MINIMA (bem/serviço) 
MARCA E VALOR VALOR 

MODELO UNITÁRIO TOTAL 

1 1 OBS: especificação completa encontra-se no Termo de Relatórios - 5.650.014,00 

Referência, anexo I a proposta. 

OBSERVAÇÕES 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Bauru 

Validade da Proposta: 60 dias Prazo Entrega/execução: 18 meses 

Garantia: (no caso de equipamento, mobiliário, etc) 

Cond. De Pagto : Até 30 dias corridos, após a 
Resp. p/ 

entrega da nota fiscal atestada à Secretaria de FIA 

Economia e Finanças 
Orçamento: 

Local e Data : .. São Paulo, 12 de agosto de 2022 CNPJ n• 44,3111,111/0001-40 
conaultor1"4111a.oom.ltr 
115 11 3711-3113111 fla.oom.•r 

~~ Cariml~SLpresª 
Coordenador do Projeto - Prof. José Afonso \1azzon 

Nome do Responsável e Assinatura 

• 
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PROC. N2 

FOLHAS~if ___ .,,, ....... =;;;,:.;;.a::.=====I 
Priscilla Ferasoli 

De: "FGV Projetos - Prospecção" <prospeccac-.fgvprojetos@fgv.br> 
Data: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 16:05 
Para: "Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@batrru.sp.gov.br> 
Cr: <lucileneguerra@bauru.sp.gov.br>; <marianabelone@bauru.sp.gov.br>; 

<donizetesantos@bauru.sp.gov.br>; "Carbs Oscar Aguieiras Lopes" <carlos.aguieiras@fgv.br>; 
"Ricardo Alexandre Pereira" <Ricardo.Pereira@fgv.br> 

Assunto: RES: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Prezada Sra. Priscilla, boa tarde. 

Estão mantidas as mesmas condições comerciais da proposta enviada em 29/07 /22. 

Permanecemos à disposição. 

Att, 
QUISE 

MASCARENHAS 

fnrii 
Area Técnica 

Technical Area 

FGV Projetos 

( +55 21 379:1 6085 

r;.,guise.mascarenhas@fgv.br 

CTl Praia de Botafogo, 190 - 6' andar 
Botafogo - Rio de Janeiro (RJ) 

De: Priscllla Ferasoli <priscillaferasoli@bauru.sp.go".br> 
Enviada em: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 14:31 
Para: FGV Projetos - Prospecção <prospeccao.fgvprojetos@fgv.br> 
Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabelone@bauru.sp.gov.br; donlzetesantos@bauru.sp.gov.br; 
Carlos Oscar Aguieiras Lopes <carlos.aguieiras@fgv br>; Ricardo Alexandre Pereira <Ricardo.Pereira@fgv.br> 
Assunto: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal de Bauru 

Boa tarde, Sr. Quise 1 

Reiteramos que, considerando a alteração da previsão do prazo prevista no Item 05, alínea "a", do 

Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para realização do objeto, 

solicitamos a gentileza de atualização a proposta encaminhada em 29/07/2022, se necessário. 

Caso a alteração não acarrete em necessidade de atualização de valores, solicitamos confirmação 

da proposta, por favor, para que possamos dar andamento às análises devidas. 

Desde já agradecemos pela atenção e solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do 

presente e-mail. 

Atte 
Priscilla de Oliveira Ferasoli 

Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 

Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 

Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

From: Prlscllla Ferasoli 

19/08/2022 
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' . 
Boa tarde! 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Bauru está Iniciando processo de· · 
contratação de consultoria técnica esi;ecial_izada para realizar diagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta, 
vimos gentilmente os solicitar um orçamento. 

. . . . 

Visando padronização dos tra·mltes, anexamos ao presente um modelo de· 
pesquisa de preço, além do Termo de Referencia elaborado para a presente 
contratação de serviços. 

Considerando -se tratar de Importante ação, buscando a melhoria do 
funcionamento da máquina publica, que refletirá diretamente à prestação de 
serviços à população bauruense, solicitamos o retorno do orçamento com a 
máxima brevidade. 

'-" Nos colocamos á disposição para maiores esclarecimentos, e desde já 
agradecemos pela atenção dispensada .. 

Solicitamos a gentileza de confirmar c recebimento do prese_nte e-m·ail. · · 

Atenciosamente, 

erisciila de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 

· Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

• j 

19/08/2022 

~ 

' 

• 
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PHÕC. N2~L ;;ti /~ 
FOLHAS S.52 - --~---i ,S ' 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E B Âu1rü-----~--~ f' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

PROPOSTA COMERCIAL 
RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 1 

NOME: Priscilla de Oliveira Fcrasoli DEPTO: 
1 Deptº de A valia.;!'io Funcional 1 

(14) 3235-1056 /1277 
E-MAIL: nriscillaferasoJil@bauru.sp.1wv.br FONE: 

EMPRESA 

Razão Social: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 

CNPJ: 33.641.663/0001-44 Insc. Est.: 81.419.213 

Endereço: Praia de Botafogo, 190 Bairro: Botafogo 

Cidade/ Estado : Rio de Janeiro/RJ Fone: (21)3799-5952 

E-mail : prospeccao.fgvprojetos@fgv.br Contato: Ricardo Pereira 

Dados Bancários: (somente para compras por dispensa de Licitação) 
Banco nº 001 
Nº Agência 3519-X 
Nº Conta Corrente e o DV 113554-6 

ITEM 01 
} 

MARCA 
QTT 

Item QUANT. ESPECIFICAÇÃO MINIMA (!>em/serviço) E VALOR TOTAL 
MODELO 

Horas 

1 1 Diagnóstico das Despesas de Pessoal 1.400 

1 1 Revisão dos Planos de Cargos, Carrei:as e Salários 2.200 

1 1 Revisão da Estrutura Organizacional da Administração 1.500 
Direta 

1 1 Revisão dos Estatutos dos Servidores do Quadro Geral 1.900 
e do Quadro do Magistério 
TOTAL ( o quantitativo de horas total e por subprojeto 
é uma estimativa da carga horária nec=ssária e não 
pode ser valorada ou considerada individualmente para 
efeito de precificação. Isso porque várias das atividades 7.000 R$ 2.400.000,00 
internas a cada subproieto se suoeroõcm. 

OBSERVAÇÕES 

Local de entrega: 

Validade da Proposta: 60 dias Prazo Entrega/execução: 12 meses 

Garantia: (no caso de equipamento, mobiliário, etc) 

Cond. De Pagto : Até 30 dias corridos, após a Resp. p/ Carlos Oscar A. Lopes 
entrega da nota fiscal atestada à Secretaria de Orçamento: Ger. Executivo 
Economia e Finanças 

04S1911 663142ae-e8ae-47Df-acJDD-725e94fBbeb5 • Para confirmar as lssinaturas acesse https://seCllre.cJtlsign.com.br/vNificar 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art . 102, §2. 
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PROC. N2 t;r;i 
FOLHAS 

Priscilla Ferasoli 

De: 
Data: 
Para: 
Anexar: 
Assunto: 

"Gustavo Assed Ferreira" <gustavo.assed@usp.br> 
sexta-feira, 19 de agosto de 2022 11 :03 
"Priscilla Ferasoli" <priscillaferasoli@baurJ.sp.gov.br>; <consultoria@fadeprp.org.br> 
Proposta FADEP - Prof. Assed - Pref. Bauru 190822.pdf --... · ·· · • • • - •--·-- • 
Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefei!Jra Municipal de Bauru 

Prezada Priscilla, 

segue a proposta solicitada. Ficamos à disposiçãJ para eventuais esclarecimentos. 

Att, 

On Mon, Aug 15, 2022 at 2:38 PM Priscilla Ferasoli <priscillaferas9li@.ba1iru.sp.g0v.br> wrote: 
i Boa tarde! 

Considerando que a Prefeitura Municipal de BalJru está iniciando processo de 
contratação de consultoria técnica especializada para realizar diagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta, 
vimÕs gentilmente os solicitar um orçamento. 

! Visando padronização dos tramites, anexamos ao presente um modelo de 
! pesquisa de preço, além do Termo ele Referencia elaborado para a presente 

contratação de serviços. 

Considerando se tratar de importante ação, buscando a melhoria do 
funcionamento da máquina publica, que refletirá diretamente à prestação de 
serviços à população bauruense, sol citamos o retorno do orçamento com a 

1 
máxima brevidade. 

1 

l
i Nos colocamos á disposição para m;;iores esclarecimentos, e desde já 
. agradecemos pela atenção dispensa:Ja. 
1 

_. 1 Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento do presente e-mail. 

Atenciosamente, 

! Priscilla de Oliveira Ferasoli 
1 ! Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
! Secretaria Municipal da Administração 
i Prefeitura Municipal de Bauru 
/ Telefone: (14) 3235-1056 / 1277 

Gustavo Assed Ferreira 
Professor Associado do DDPIFDRPIUSP 

19/08/2022 



FUNDAÇÃO PARA o DESENVOLVIMENTO DO ENSIVO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP FADEPflF 
FUNDAÇÃO DE APOIO DA FACULDADE DE DIREITO DE RftJEIRÃOPRETO (FDRP) DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO(USP) 

Proposta de prestação de serviços especializados por projeto de extensão 

universitária em Direito Administrativo, Municipal e Administração Pública na 

·Reforma· Administrativa da Prefeitura IVunicipal de Bauru. 

19 DE AGOSTO DE 2022 

O objeto da consulta diz respeito à contratêção de empresa especializada em consultoria (i) • 
para o diagnóstico das despesas de pessoal; (il) para a revisão do plano de cargos, carreiras 
e salários; (iii) para a revisão da estrutura organizacional da Prefeitura e do quadro de cargos 
em comissão e funções de confiança; e ilv) para a revisão do Estatuto dos Servidores 

Municipais. 
Em consonância ao disposto no e:lital, o trabalho sera realizado em 4 (quatro) 

etapas. 

(i) DIAGNÓSTICO DAS DESPESAS DE PESSOAL 
a) Análise dos gastos de folha de pagamento, dos últimos S anos, dos servidores ativos, 
identificando as 10 rubricas/verbas de pagamento que representam as maiores despesas da 

folha de pagamento; 
b) Análise da legislação que embasa o pagamento das 10 rubricas/verbas de 
pagamento identificadas como maiores cespesas da folha, incluindo: identificação dos 
critérios para recebimento da rubrica e valeres de referência; e indicação da necessidade de 
supressão, inclusão ou melhoria na leglslaç.fo. 
c) Elaboração de estudo de Impacto e rçamentário para a Implantação das mudanças • 

propostas, se for o caso. 
Prazo para a conclusão: 120 dias após o início da vigência do contrato. 

(li) REVISÃO DOS PLANOS DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES EFETIVOS, 

DO MUNICÍPIO DE BAURU 
a) Diagnóstico da estrutura atual dcs Planos de Cargos, Carreiras e Salários dos 
servidores efetivos do Município de Bauru, incluindo a revisão das atribuições e requisitos 
de provimento; a análise da necessidade d~ criação/extinção de carreiras/cargos; a análise 
dos atuais mecanismos de crescimento na carreira (progressões, promoções e acesso) e 
cálculo do Impacto orçamentário desses mecanismos em um horizonte de 10 (dez) anos. 
b) Análise da quantidade de vagas existentes por carreiras/cargos, bem como da 

necessidade de ampliação/redução, se for o caso; 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 · Edifício Trio O!fice, Bairro Jardim América, 
CEP 14020·260 
Página 1 de 8 
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P~OC. ~i __ : ~ 
FOLHAS_"'~~~~-kt--=-=-=-"~==..:=.ij 

FUNDAÇÃO PARA o DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQCJ_ISA DO DIREITO - FADEP .. FADEP·RP 
FUNDAÇÃO DE APOIO DA FACULDADfi DE DIREITO DERT!JEIRÃOPRETO {FDRi>j DA UNIVERSIDADE DE SÃ Ó ' 
PAULO (USP) - . - . - . " . . .. - . . 

a) Análise do Estatuto. dos Servjdores Municipais de Bauru e suas alterações, 
considerando as Leis Superiores e mecanismos inovadores de gestão de pessoas e boas 
práticas de municípios de porte similar ao ele Bauru; 
b) .Elaboração de proposta de alteraçãc do Estatuto, incluindo: as supressões, inclusões_ 
ou melhorias na redação _dos artigos; .e a ndicação do que pode ser regulamentado por 

outros instrumentos legais; 
e) Elaboração de estudo de Impacto orçamentário para a implantação da proposta do 

novo Estatuto. 
Prazo para a conclusão: 480 dias após o início da vigência do contrato. 

·Ao final desse período, fica previsto o prazc de 60 dias para a revi~ão geral dos projetos e 
entrega das minutas finais . 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente. Vargas,1265, sala 1703 -Edifício Trio Of!ice1.Bairrojardim América,. 
CEP 14020-260 . 
Página 3 deB 
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FUNDAÇÂO PARA o DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP ' FADEP· ' f 
FUNDAç,{ODBAPOIODA FACULDADE DE DIREITO DE Rf!JEIRÃOPRETO (FDRP) DA UNIVEllSIDADE DE SÃO 
PAULO (USP) . . 

. 3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Termo de Referência definiu o prazo de execução, de tal modo que a 

proponente acompanha o prazo proposto, de 18 (dezoito) meses. 

Contudo, a proponent~ envidará esforços para o serviço em 

menor prazo. 

Esta proposta tem vali:lade de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da data de recebimento pela Prefeitura Municipal. 

~-6,~EQUIPE' RESPONSÁVEL. . .' · ··:. ::••1 
·• -~ ' ... 

A equipe técnica responsável pela execução do serviço será 

coordenada pelo Prof. Dr. Gustavo Assed Ferreira, cujo "curriculum vitae" resumido é o 

seguinte: Bacharel em Direito - FHDSS UNESP - 1996; Mestre em Direito pela 

Universidade de Ribeirão Preto; Doutor ~m Direito pela Universidade Federal de Santa 

Catarina (2006) e Livre Docente em Direito pela Universidade de São Paulo. Atualmente, 

é Professor Doutor de Direito Administrativo, Direito Municipal, Direito Urbanístico e 

Direito Ambiental na FDRP USP, cargo que ocupa desde 2009. Na hipótese da 

contratação, será de exclusiva responsabilidade do Coordenador a constituição de 

equipe adequada à boa execução dos !erviços, inclusive com profissionais de outras 

áreas, se necessários. 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente . Vargas,1265, sala 17G3 • EdijTcio Trio Office,. Bairro Jardim América, 
CEP 14020-260 
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PROC. N9 

FOLHAS 

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
FUNDAÇÂ0DBAP0toDA FACULDADÉ DE DJREITO DE R/aEJRÁOPRETó (FD_R,P) DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO (USP) . . . . ' 

gama de projetos, com garantia de máxima segurança jurídica e transparência aos 

parceiros. As linhas de pesquisa e extensão do corpo docente configuram a notória 

especialização, assim como a FDRP e, sua fundação de apolo FADEP possuem 

inquestionável reputação ético-profissior,al. 

A consultoria é atividade que se insere nos serviços de extensão à 

comunidade, indissociável das atividades de ensino e pesquisa, sendo um dos fins 

institucionais da USP, conforme artigo 22, inciso Ili, de seu Estatuto. 

Conforme prevê o artig:> 1e, inciso li, da Resolução CoCEx 5009/2003, 

a consultoria é atividade que envolve opinião na criação, elaboràção e desenvolvimento 

de projetos e serviços e pode ser prestada por docente por meio de projetos geridos 

• pelas Fundações de Apoio, sendo a FADEP a da FDRP. 

Diante do exposto, a c-:>ntratação poderá ser .realizada com base no 

art. 24, XIII, da Lei 8.666/93 e art. 75, XV, da Lei 14.133/2022. 

GUSTAVO ASSE D Ç Assinado de forma digital por GUSTAVO 
í\~SSED FERREIRA:15074934877 

FERREIRA:15074934877,/· º''º"'°"·"·" 'º'"'"·"'ºº'. 
Prof Dr. Gustavo Assed Ferreira 

'. 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, .sala 1703- Edifício _Trio Office, Bairro. Jardim América, 
CEP 14020-260 . . . . 
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Priscilla Ferasoli 
1 e•·.•· 

De: "Luciene Aparecida Coelho" <luciene.coelho@fipe.org.br> 
Data: terça-feira, 23 de agosto de 2022 16:19 
Para: <priscillaferasoli@bauru.sp.gov.br> 
Cc: "Propostas (Contratos)" <propostas@fipe.org.br>; "Cláudio Tucci Junior" <claudio.tucci@fipe.org.br> 
Anexar: PP1459 ·BAURU· ORÇAMENTO FIPE - AGO 22.pdf 
Assunto: PP1459 - Pref. de Bauru - Orçamento Fipe - RES: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefeitura Municipal 

de Bauru 

Prezada Senhora, 

Priscilla de Oliveira Ferasoli. 

Servimo-nos do presente para encaminhar o orçamento prévio estimado para a realização da pesquisa 
denominada "Diagnóstico e proposta de melhorias na gestão de pessoas da Administração Direta do 
Município de Bauru". 

Pedimos a gentileza que confirme o recebimento d" arquivo anexo. 

Desde já colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

!111mlJdV r1mlrn!o <J111-

1'c,qu;lnr H~Or:,õmlcu 

Lucieue Aparecida Coelho 

luciene.c:oelho@:fipe.org.br 
Te!. 11 3767-1761 -----

De: Priscilla Ferasoli <priscillaferasoli@bauru.sp.gm•.br> 
Enviada em: segunda-feira, 8 de agosto de 2022 10:45 
Para: fipe@fipe.org.br 
Cc: lucileneguerra@bauru.sp.gov.br; marianabelone@bauru.sp.gov.br; donizetesantos@bauru.sp.gov.br 
Assunto: Re: Pesquisa de Preço - Consultoria Prefel:ura Municipal de Bauru 

Prezados, bom dia. 

Considerando a complexidade do tema, vimos informar que alteramos a previsão do prazo prevista 

no Item 05, alínea "a", do Termo de Referencia de 12 (doze) meses para 18 (dezoito) meses para 
realjzação do objeto. 

Diante do exposto, anexamos ao presente o Termo de Referencia com a atualização acima descrita. 

Desde já agradecemos pela atenção e sollcitam:>s a gentileza de confirmar o recebimento do 
presente e-mail. 

l ••• • 

Átte. 

Priscilla de Oliveira Ferasoli 

23/08/2022 

• 

• 
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agradecemos pela atenção dispensada. . 

Solicitamos a gentileza de confirmar e, recebiment·o do presente e~màil. 

Atenciosamente, 

Pri5cilla de Oliveira Ferasoli 
Diretora do Departamento de Avaliação Funcional 
Secretaria Municipal da Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Telefone: {14} 3235-1056 / 1277 

. \ 

' . 

23/08/2022 



l'undn\"io lnnlnuu de 
Pcsqulsa.s Jh;onômicas 

São Paulo, 22 de agosto de 2022. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao e;mail enviado no dia 8 de agosto de 2022, servimo-nos do presente 

para informar que o orçamento prév:o estimado para a realização da pesquisa 

denominada "Diagnóstico e proposta de melhorias na gestão de pessoas da 

Administração Direta do Município de Bauru" é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil ~eais ), conforme discriminado em anexo. 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe 

CNPJ: 43.942.358/0001-46 

Endereço: Av. Corifeu de Azevedo Marq·les, 5677 - São Paulo/SP - CEP. 05339-005 

Telefone: (11) 3767-1700 

E-mail: propostas@fipe.org.br 

Declaramos que a validade do presente orçamento é de 60 (sessenta) dias. 

Este documento é um orçamento estimado e não é válido para a contratação da Fipe. 

Desde já colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

Ao 
Ilmo. Senhor 

Atenc:iosamente, 

BRUNO TEQDORC i: Aulnadodaform3dlgltal por 
/,BRUNO TEODORO 

OLIVA•219697418o>,OLWM1'6'7'18'0 
• ,;, "V Oadôs: 2022.08.23 16:08:22 •03'00' 

Bruno Teodoro Oliva 

Coordenador de Pesquisas 

Donizete do Carmo dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Bauru 
Bauru-SP 

SBDB 
Av. Codfüu de Azevedo Marques, 5677 
CBP 05339-005 - VI. S!o Francisco - São Paulo - SP 
Fone: (11) 3767-1700 / Fax: 3767-1770 
8-mall: fipc@fipe.org.br-www fine orn hr PP1459 

•• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municzpal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional ·JCCRETARIA DE 

ADMIIIISTÃAÇÃO DE 
BAURU 

Processo: 43.769/2022 

Ao Sr. Secretário da Administração PROC.NºL,!,,,,~=-_..e:::,,,,.,~ 

FOLHAS Se J: 
Em atenção ao despacho, fls. 21, em complemento com as informações do despacho fls. 

30, seguem as fls. 52/65 a pesquisa de preço, na qual resumimos: 

- Fundação Instituto de Administração - FIA 

- Fundação Getúlio Vargas - FGV 

- Fundação para o Desenvolvimentc, do 

Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEP 

- Fundação Instituto de Pesquisas E,)onômicas - FIPE 

R$ 5.650.014,00 

R$ 2.400.000,00 

R$ 1.460.000,00 

R$ 1.600.000,00 

Encaminhamos para apreciação e, se d:, acordo, encaminhamento ao Depto de Adm. 

Materiais para prosseguimento. 

li ira Ferasoli 
mento de Avaliação 

B cional 
JP.,9/2022 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235~ 1277 / 3235-1056 ~ / 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br ' · 



PREFEITURA MUNICIPAL OE BAURU 

Processo nº 43.769/2022 

Ao 

Departamento de Administração de Materiais 

Secretaria ~lunidp11I de ,\dministrnç,1o 

Trata-se de processo administrativo visando a contrataçàu ele consultoria em 

serviços técnicos especializados para realiza· diagnóstico e propor melhorias nc ~,,:;t,'k, de-• -cc.pital 

humano que integra a Administração Direta do Município de Bauru. em 04 fo:nt•êS' :1:, :,:, i,;:·.o d·· 

plano de cargos, carreiras e salários; b) reYisão do quadro de cargos em con, is'.,.1c _. t _!1 ,ç,\ .. :,; ~, 

confiança: e·) revi!:ão da estrutura organizacional da Prefeitura e d) revisão do l,~tutul0 elos 

Servidores Municipais. 

Os Planos de CargJs. Carreiras e Salários - l'CCS dos servidores 

específicos das áreas da Saúde. da Adminiatração e da Educação foram niacfo:; respecti l'amentc 

por meio das Leis Municipais nº 5.950 de 02 de agosto de 2.01 O, 5.975 de 1) 1 e!:: nutuhro de 2.01 O 

e 5.999 de 30 de novembro de 2.010, ou seja, há mais de 11 anos. Vale ressaltar que durante esse 

período a Administração pública passou ::,or varias mudanças e alterações <!111 !;ua esti:utura. 

acarretando uma grande defasagem nos PCCSs, princiamente no aspecto remuneratório. 

Referidos PCCSs foram instituídos exclusivamente por servidor~s públirns 

municipais que muito embora tenham mi:.ito experiência na área administra1iva não possuem 

estrutura tanto de pessoal como experfüe para a realização de estudos t,ic, r,lm.1,w,~nte, e 

necessários, com a finalidade solucionar os ::,roblemas recorrentes. 

Bá dezenas de pedid-Js de grupos de servidores s.ilkit,,:-,::,, ; ·, ,.,. 

salarial. ,;0111 a alegação de que suas categorias funcionais estão recebendo rernu11cr,:.;f,c: .:,·,a!:--,, dn 

praticado no mercado e atendê-los de fornB pontual torna-se inviavel uma vez qLte tal situação é 

considerada inconscitucional pelo jurdiciário. 

Há anos estamos bmcando alterantivas para solucionar ~ste problrma que 

tem se agravado a cada dia, tanto que no ano de 2017 por meio do proces;;,, n,.J111inistrativo n" 

63377/2017, o então Prefeito Municipal, C_odoaldo Armando Gazzetta. solicitou an Secretário de 

Administração, David José Francoso pro•,idências necessárias para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técn:cos atuarias para a análsie do Estatuto e dos Planos de 

Cargos, Carreiras e Salários, visnado avaliar o impacto atuarial, orçamentário e financeiro pRrn n 

Município e para o regime próprio de previdência. 

•• 

• 
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rPROC. N2 8:j/22 
!FOL!-i~S .S:_:S:{3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR\i 

Secretaria Pi-luniripal de .. \tJmini!'ltnirão 

O processo licitatório ocorreu em 11/05/2018, t~ndo 3 él'l1Jlr.:su CSM ·· 

Con,mlturi" e '.i1:p1riclade Municipal Socia~dacle Simples -· EPP sagrada corno <1 vcnc~dorn do 

certame. 

Ocorre que a empresa contratada. não cumpriu com a a1c1H,1.1 1;n1;J~ia com u 

Município, sendo por inumeras vezes notif.cacla, ensejando com a rescisão con,r, t,ml ,: aplicação 

de penalidade - pagamento de multa, sLspensão de licitar com a Adminicstraçúo Pública e 

declaração de inidoniedade. 

Tal situajção causou um enorme transtorno bem como prejuízos it Prefeitura 

Municiai de Bauru, uma vez que a mesma c.espendeu recursos humanos para disponibilizar toda a 

legislação municipal aplicável, os dados dos servidores, as informações fin:111,;cirns ,: demais 

informações necessárias para à execução do contrato, bem como acompanh,,r ,., ,·,•,.,i i ,.,,,:,,, ,1_,,_ 

estudos. 

Pois bem, com o relatório entregue pela empresa. re,wu -.!c:in·. n><r.,uo ck 

forma conlunclente que a mesma não atendeu ao objeto contratado. uma vez que ap1:ese11tou laudo 

impreciso. com informações errôneas e incompletas. 

Assim. com a finalidade de contratação de pesso;i jurídi~,1 ~om capacidade 

ele pessoal e expertise no ramo, foi realizJ.da consulta junto a várias Funda1::k:,. d~tltr<' elas a 

Fundação para o Desenvolviemtno do En5ino e da Pesquisa cio direito - Fadep que otenou o 

menor preço de mercado para a realização da consultoria mencionada. 

Diante do exposto, ei:caminho o processo a este Dl'!partarnento a fir,1 de que 

seja verificada a possibilidade jurídica de ccntratação da FADEP nos termos cio art. 24. i,1"i,o Xlll 

da lei 8.666/1993. 

Bau:u, 05/09/2022. 

... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 
Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

Proc. nº 43. 769/22 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Secretaria Municipal de 
Administração, o qual remete à contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
consultoria especializada na revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
quadro de cargos do Município. 

É o relato do essendal. Passo a análise jurídica. 

O presente expediente foi remetido a esta Procuradoria para análise 
jurídica acerca da possibilidade de que a c,Jntratação se dê com fundamento no artigo 24, inciso 
XIII da lei federal nº 8.666/1993. 

o 

Referida contratação, de acordo com o relato às fls. 67 /68, será necessária 
tendo em vista que a empresa anteriormente contratada, "CSM - Consultoria e Seguridade 
Municipal Sociedade Simples - EPP", não teria concluído satisfatoriamente o objeto contratado. 

A esse respeito, necessário que a Secretaria Municipal de Administração 
certifique nos autos quais as providências administrativas adotadas em relação a tal 
ocorrência. 

• 

Prosseguindo com a análise jurídica acerca da possibilidade de que a 
contratação em questão seja fundada no artigo 24, inciso XIII da lei federal nº 8.666/1993, tem-se • 
que sua redação é a seguinte: 

"Art. 24 - É dispensável a licitação: 
( .. ) 
XIII - na contrataç5o de instituição brasileira incumbida regimental e 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a con:ratada detenha inquestionável reputação· ético
profissional e não te,zhafins lucrativos" 

À luz desse dispositivo, são requisitos necessários a ensejar o correto 
enquadramento da dispensa de licitação no dispositivo acima transcrito: 

_..,, a) instituição brasileira e incumbida pelo regimento ou pelo estatuto da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou ainda, que seja dedicada à 
recuperação social do preso; . 

b) inquestionável reputação ético-profissional e 



... ,"14 . ,,...14-7 

PROC. N9!J2..µ.~-__::~-l 
FOLHAS_5'5''1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

e) ausência de fim lucrativos. 

Tais requisitos são cumulativos e devem ser devidamente 
comprovados nos autos, com vistas a se permitir tal contratação. 

Disse1iando acerca do primeiro requisito, Marçal Justen Filho1 leciona 
que: 

"Por instituição nacional deverá entender-se aquela estabelecida e 
constituída sob a lei brasileira. Não está excluída a instituição cujos 
fundadores sejam estrangeiros ou que desenvolvam atividade segundo 
parâmetros provenientes do direito comparado. A referência a 
instituição nacional não pode ser interpretada segundo preconceitos 
:xenófobos. Uma vez respeitado o interesse nacional, podem ser 
contratadas instituições relacionadas com movimentos internacionais ou 
seguidoras de filos,Jfias ou políticas desenvolvidas no estrangeiro. 
( .. ) 
A Lei alude a certas finalidades, assumidas pela instituição "regimental 
ou estatutariamente". Não se pode reputar casual que o texto legal tenha 
evitado aludira ''objeto social': A terminologia legal reflete a 
preocupação do legislador em reservar essa modalidade de contratação 
direta para entidc:des c71ja atuação seja delimitada por disposições 
regimentais ou estatutárias. 
Assim, por exempfo, uma fundação não se orienta a desenvolver um 
"objeto social" e a sua atuação está balizada em um ato organizacional 
denominado de estatuto (Código Civil, art. 65), idêntica expressão 
utilizada a propósiw das associações (Código Civil, art. 54). Lembre-se 
que a Lei das S.A. utiliza a expressão estatuto social para o ato 
organizacional das companhias. Já o "regimento" é um ato 
organizacional de nível hierárquico inferior, por meio do qual se 
veiculam normas regulamentares sobre o funcionamento de um órgão, 
usualmente de uma pessoa jurídica de direito público ou de direito 
privado. 
( .. ) 
O fim buscado pela instituição deverá abranger a pesquisa, o ensino, o 
desenvolvimento inJtitucional ou a recuperação social do preso. A 
fixação do objeto d.ve ser estabelecida de modo formal, no instrumento 
que discipline seu funcionamento. Daí a referência à determinação dos 
fins por via regimenral ou estatutária. " 

Na situação em tela, a proposta apresentada pela Fundação Para o 
Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa :lo Direito - FADEP, declinada às fls. 68, não veio 

~ 1 
ln Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 8.666/1993, 18' Edição. Editora Thomson 

Reuters. Página 530. 

2 de 5 

o 

o 



V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÀURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

acompanhada de qualquer documento constitutivo que possa demonstrar o integral 
cumprimento do requisito estampado no item "a" retro transcrito. 

A averiguação quanto ao correto enquadramento da F ADEP na condição 
de instituição br!lsileira e incumbida pelo regimento ou pelo estatuto, da pesquisa, consoante 
exigido pelo inciso XIII, somente será pcssível se houver a juntada aos autos do estatuto social 
da referida Fundação. 

Além disso, não há como deixar de mencionar que, de acordo com a 
doutrina2 e a jurisprudênci_a do TCU, é essencial a demonstração no sentido de que o objeto 
contrátado in_sere-se no âmbito de atividade inerente e próprio da instituição. 

Nesse sentido, con:ira-se Súmulanº 250 do TCU: 

A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de v 
licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n. º 8.666/93, somente 
é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado 
dispositivo, a natweza da instituição e o objeto contratado, além de 
comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

Portanto, essencial a demonstração documental de que a Fundação em 
questão reúne as características exigidas pelo item "a" acima, bem como que o objeto contratado 
insere-se no âmbito de atividade inerente e próprio da instituição. -- -- -

------ -.-.... _ 
Já no que se refere ao segundo requisito (item "b"), o qual remete .à 

inquestionável reputação ético-profissional, vale lembrar a lição do professor e ministro do 
Tribunal de Contas da União Benjamim Zym!er3: 

"A contratada deve ter inquestionável reputação ético-profissional. O • 
aspecto "ético" refere-se à credibilidade da entidade no mercado. Algo 
similar à "reputação ilibada" da pessoa física. O aspecto prof1Ssio11al 
refere-se à capacidade para executar o objeto. " 

Nos autos em epígrafe, essa evidenciação merece ser demonstrada 
objetivamente, mediante a juntada de at~~t~Q_O_g~_ Ci(p_açiq€1(1(: técn_ica, que .coI11p.r.9_y~_1!,llterior_ 
realização, pela Fundação, de _sei:v_iços·d~-~o:i~_plexi_~ad_:_~Ompatível com o ora pretendido. 

·~- . ·- - --
Do mesmo modo, ciuanto à evidenciação acerca da reputação ética, é 

certo que a dispensa de licitação para·contra:ação de fundação, nos termos do art. 24, inciso XIII, 

2 Nesse sentido leciona Marçal Justen Filho em sua cbra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos, 18' Edição, 
página 533: JustamenJe por isso, não há cabimento de invocar o inc. XIII para produzir a execução de objeto que 
não é inerente à' atividade própria da instituição, no âmbito daquelas funções explicitamente indicadas no texto 
legislativo. Muito menos cabível é desnaturar o fim da instituição para agregar outros objetivos, de exclusivo 
interesse da Administração, que são encampados pela entidade privada como forma de captar recursos para sua 
manutenção. 
3 ZYMLER, Benjamim. Direito administrativo e contr.,[e. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2015. p. 84 
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PROC.N2 ~Z. 

FOLHAS S't:f,d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

está contemplada no rol de exceções legais às licitações, devendo o respectivo processo 
administrativo ser instruído nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93: 

Art. 26. As disp_e,zsas previstas nos§§ 2 o e 4 o do art, 17 e 110 inciso III 
e seguintes do art. 24, as situações de biexigibilidade referidas 110 art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 110 ji11al do 
parágrafo único do art. 8 o desta Lei deverão ser comunicados, dentro 
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para·ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11,107, de 2005) 
Parágrqfo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, pre·,isto neste artigo, será instruído, nó que couber, com 
os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
iminente risco à segurança pública que just/jzque a dispensa, quando for 
o caso; (Redação dada-pela Lei nº 13.500, de 2017) 

. II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV - documento de -:iprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (lnduído pela Lei nº 9. 648, de 1998) 

~ Assim, a instruçio dos autos nos termos do dispositivo retro 
transcrito, é essencial para o prosseguimento da contratação, devendo constar da justificativa (//
elaborada pela autoridade competente para firmar o contrato, no caso o Secretário Municjpal de 
Administração, a menção quanto à reputação ética da Fundação. ·· ·--~ -•----~--.. 

Não há como esquecer, ainda, que o texto do art. 24, inciso XIII da lei 
federal nº 8.666/1993 exige a ausência de fins lucrativos por parte da contratada, o que poderá ser 
comprovado mediante a juntada do ato coastitutivo daquela Fundação. 

~ . - .. -·--~ ------ --· - --- ·-· ·----· . - ,. ., 

Oportuno trazer à baila o que ensina a melhor doutrina a esse respeito: 

"O que se exclui é a contratação de entidades que, modeladas pelos 
princípios da iniciativa privada, sejam vocacionadas essencialmente 
para o lucro. Reitere-se que não estão excluídas as entidades 
administradas racionalmente e que buscam evitar desperdícios ou 
prejuízos. Também não estão excluídas entidades que buscam lucro 
eventual e acessoricmente, como instrumento de melhor realização de 
seus fins sociais. É Essencial que a entidade nâo distribua lucros a seus 
associados nem lhes transfira beneficias a qualquer título." 

Portanto, a averiguação quanto ao cumprimento desse requisito somente 
será possível, após ajuntada do ato constitutivo da FADEP. 

Por derradeiro, a fundamentação da contratação em questão, não 
afasta a necessidade de comprovação dos requisitos de habilitação aplicáveis, estampados 
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PREJ;i'EITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

nos artigos 27 a 29 da lei federal n• 8.666/1993, bem ainda da juntada aos autos das 
·decl~ões--"ª~ (!) não impedimento para contratar com a Administração pública e (ii) não-
contratação de menores. · · · · ·· -

Igualmente, se preenchidos todos os requisitos retro delineados, a 
contratação deverá ser precedida da emissão da correspondente nota de empenho, bem como da 
formalização do termo de contrato correspondente, cuja minuta deverá s~r ~esruiri~.rue . 
o6fêto-dê"ãnálisejurídica, nos termos dó artigo 38, paráiâfÕ óni·;o·da lei federal nº 8.666/1993. -

- - ·- --- ----~---- -- . - - ---- - - ~ ·- -· 

Feitas tais ponderações, concluo que somente se houver a instrução dos 
autos em conformidade com o acima delbeado é que a contratação pretendida poderá fundar-se 
no artigo 44, _lnciso XIII da lei federal r.º 8.666/1993, razão pela qual sugiro a remessa dos 
aufos à· Secr.etaria de Administração, para ciência do presente parecer e adoção das •• 
providências pertinentes, observado o pare~er jurídico. 

À consideração sui:erior. 

Bauru, 28 de setembro de 2022. 

~~~~T~~ARA 
Diretora da Procuradoria Consultiva 

OA3/SP 143.915 

•• 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 43. 769/2022 

À 
Secretaria da Administração: 

Acompanho parecer ce fls.69/73, segue o presente para 
conhecimento e demais p·ovidências pertinentes, observado o 
parecer jurídico. 

Bauru, 29 de setembro de 2022 

Marcelo Ba o 
Diretor da Procur d Geral do Município 

OAB 128.241 
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05/10/2022 Prefeitura Municipal de Bauru :: Re: Fwd CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 

Assunto Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA OE BAURU Refo-rma Administrativa 
De FADEP/RP <consultoria@facJeprp.org,br>, 

Para anafraga <anafraga@bauru.sp.gov.br>, 
Data 05.10.2022 12:24 

Boa tarde, como v!o? 

Espero que estejam bem e com saúde! 

Confirmo o recebimento e Informo que Iremos encaminhar ao Prof. Gus1avo. 

Multo obrigada li 

Tenha uma excelente tarde. 

Atenciosamente 
Rc1ciuel lot Ferreira 
FAOEP/RP 
Telefone:016 3329-9100 
Site: http://fadeprp.org,br/site/home-2/ 

_§,,Prefeitura de Bauru 
W webmalt 

• 
Em 05/10/2022 12:21, anafraga escreveu: 

Mensagem original --------
Assunto: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 
Oat;;-: 04.10.2022 13:05 
Oe: an<1·fr:1ga <~g_ã@~R.,..g~> 
Paru: <eustavo,assed~R..J2.r:.> 

•Boa tarde·· 
prof. Gus'taVà A. Ferreira', 

No dia 19/03/2022 o Sr. enêaminhou uma proposta para Rriscillafe~asoli@M™R...g~. para prosseguimento da contratação solicito o 
envio dos docUmentoS abaixo por este e-mail~ 
1) Contrato soêial ou'estat~to da 'Fundação para o OesenvolvimentQ de Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEPRP a ser contratada; 
2) atestados dê ·C:apãcidade -i:tcnica ou cópla -de out:ro's contratos -=frmados de serviços de complexidade compatível com o que será 
contratado PC!~ .esta Prefe~tura; , 
3) dadas do responsável pela assinatura do contrato, acompanhado da procuração, caso não conste do estatuto/contrato social; 
4)declar~ção.d~ imp~~imen.~o (mode!o em anexo); • 
S)declaração de não contrataçã~ de'menor ,(modelo em anexo) 
4) dados bancários, 

Favor confirmar o recebimeiitci e informar a data prevista de envi•l dos documentos. 

Att 
4na Carolina de e. Fraga 
Compradora 
14-32351337 

u,~hm:::iil hA1:ri1 r:.n nnv hr/rrnmrlr.11hAI? t.:isk=mail& action=orint& uid=6~148&_mbox=INBOX 1/1 
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ESTADO OE O PAULO 
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11/10/2022 Prefeitura Municipal de Bauru :: Re: Fwd: C::>NSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa , • 

X Assunto 

De 
Para 
Data 

Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa iJr I •• ref-elturn de 8 
anafraga <anafraga@bauru.sp.gov.br>, b i 1 we ma 
FADEP/RP <consultoria@fadeprp.org. br>, 

11.10.2022 16:59 

Boa tarde 

Da documentação solicitada ainda faltou os dois itens abaixo: 
1) Contrato social ou estatuto da Fundacão para o Desenvolvimento d~ En~fno e da Pesquisa do Direito - FAOEPRP a ser contratada; 
2) atestados de capacidade técnica ou cópia de outros contratos firnados ~e serviços de complexidade compatível com o que·será 
contratado por esta Prefeitur·a; 

Aguardo o envio 

Bom feriado 
Att 
Ana Carolina de e. Fraga 
Compradora 
14~32351337 

Em 11,10,2022 15:11, FADEP/RP escreveu: 
Boa tarde 1 

Atendendo ao requerimento, segue a documentação solicitada: 

Link da Ata de Eleição dos Membros: 

h:Ups; //de:! ve, g22g~~nl.iil=.ljt:1iyc iKsMaHLQQe.xf.f!.zp0-Bfwcfmd5q ~&authuser=oosfadep.f.dc.pWgmail com&usp dei ve fs 
.1] 

Dados para inclusão dos dois nomes para assinatura do contrato: 

Coordenador Responsável 

Gustavo Assed Ferreira 

RG 20405700 SSP/SP 

CPF 150.749.348·77 

Diretor Presidente em Exercício - FADEP 

Dan!el Pacheco Pontos 

CPF ~63,252,808-90 

Banco do Brasil: 001 

Agência 2665-4 

Conta Ccrrente 39S45-5 

CNPJ 24.206,696/0001-75 

Demais documentos em anexo. 

Caso necessite de mais alguma documentação, estamos a inteira dis,,osiçãol 

_Atenciosamente _ 
_FADEP/RP _ 
_ Telefone:016 3329-9100 _ 
_ si te: h.1:!~R.CR....SU:g....lrri.iite/home-2/ 

Em 05/10/2022 12_: 21, anafraga escreveu: 

-------- Me11sagem original --------
Assunto: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 
Data: 04.10.2022 13:05 
De: anafraga <~ge@Qfil!.tlL.$12..,.g~> 
Para: <gvstavo asseG@ll.s.lL.hc> 

Boa tarde 
prof. Gustavo A. Ferreira 

No di~ 19/08/2022 o Sr. encaminhou uma proposta para P-riscillaferasoli@ºª™P...,,gov.br, para prosseguimento da contratação 
solicite o envio dos documentos abaixo por este e-mail: 
1) Contrato social ou estatuto da Fundação para o Oesenvolvimerto de Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEPRP a ser contratada; 
2) atestados de capacidade técnica ou cópia de outros contratos firmados de serviços de complexidade compatível com o que será 
contratado por esta Prefeitura; 
3) dados do responsável p~la assinatura do contrato, acompanhaco da procuração, caso não conste do estatuto/contrato social; 

4)declaração de lmpealmento (modelo em anexo); 
S)declaração de não contratação de menor (modelo ern anexo) 
4) dados bancáriôs 

Favor confirmar o recebimento e informnr a data prevista de en\io dos documentos. 

Att 

,.,..,1-,.....,,..n h.--,,,..,, ,,..., ,.,,..,,hr/m1mrlr11h~/? t::ii::k=m:dlR. ;:ir::!inn=nrint& uid=563S& mbox:::lSent 
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____ R_E_P_Ú_B_L_IC_A_F_E_D_E_R_A_T_IV_A_D_O_B_RA_S_I_L.-------, ,~~~~~~Z 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ·, 

NUMERO CE INSCRIÇA,O 

24.206.698/0001-75 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ir,;~~~~""'"' 
CADASTRAL 1 

~Ne;:cn;~~RA O DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO • FADEP 

TITULO DO ESTASELECIMENTO (:-IOME DE FANTASIA) 1 1 PORTE 
LF_A_Dc.:Ec.P _______________________________ ...J DEMAIS 

CuDIOO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85 50-3-02 • Atividadas de apolo ê educaçlo, exceto caixas escolares 

1 <.NOIGO E DESCRJÇAO OAfl ATIVIDADES ECONôt.llCAS SECVN =AS 
58.11-5-00 • Edlç!o'de livros (Dispensada "l 
72,20•7•00. Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais a humana, (Dispensada") 
85.99-6•04 • Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial (Dispensada •) 

C001GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
301Ml • Fundaçao Prlv11da 

1 
LOORAOOURO 1 1 NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 

1 

1 

1 
~:AV;;:=P::R::ES::1:0:EN:T:E:V:,._:::R~G~A~S;:;;;;:;;;;:;;;;:======::'.· ~"-'-'-~ SALA -703 EDIF TRIO OFFICE 

'j ~,.=,,-----~! 1 BAIRRO/DISTRITO 1 'j ~ ..... =c~i,=,o~------------
L_14_.0_2_0_•2_60 ___ ~ JARDIM AMERICA RIBEIRAO PRETO 1 Li 

~REÇO ELETRÓNICO 1 1 TELEFONE 

1,r,,,c_._E_PR_P_@=.G_M_A_I_L._c_o_M __________ __, (16) 3329-9100 1 

l ENTE FEDERATIVO RESPÕNilVEL (EF1t) ..... 
1 

1 
STilJAÇAo CAOAfiTRAL 1 1 OATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 21/01/2016 '----------------------~ 1 

l MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 :>!~~F. ESPECIAL 1 1 ~~~~ SlTIJAÇ.40 ESPECIAL 

(") A dispensa de alvarás o lfcanr;as 6 d/refio do empreendedor qu8 atende aos requls11os constartes na Reso/ur;ao CGS/M nG 51, do 11 de 
Junho de 2019, ou da /sg/SlaçfJO f)lÓpda encaminhada ao CGSIM pelos entes federaUvos, nSo tendo a Recoita Federal qualquer 
resporisabi1idada quanto 1b afivfdadas dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2013. 

Emitido no dia 11/10/2022 ás 16:40:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda llacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIME IITO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO· 
FADEP 
CNPJ: 24.206.696/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacbnal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima iden-.ificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a ins:rições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFt-. ). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pghgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:03:14 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2023. 
Código de controle da certidão: D0A5.8E11.156).E392 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO / / 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 24.206.696 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado- dé•.S~o Pablo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima ide~!!_f)cada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

;'1 . 

' 
'9 não constam d~!t~s,fnscrltos em,~lvida itiva de'~es11ons.abllldadê'dof,lnteressado(a). 

J" 1 • ' . 
Tratando-se de CRDA!lÓ)itida para pe,ssoa.jurjdica, a po3squlsa na. ba~e de dados ê\f,~ha Jl'(')r meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidi/9 "l'leqativa ábr~nge __ todos[ os E;Stabelecime~tos dq·contribclr.íte; ~uja raiz do CNPJ• seja 
aquela acima informada. 1 ' ';. ·• ·, 

'. 1 

. '· 

/. 

" ' 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

'•i• ·" ./_l 1 1 ! 1 : ' ' . ' 
' • ~.J: 

1 1 

40170987 

11/10/2022 16:45:34 

'~ 1 ': 
.~ ~ ). l \', : 

. ' 

l' : 
/ 

\, • i ., -, 

' 

- ' 

30 (TRINTA) elas, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasllia) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Con;.mta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docJmento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 

http://www.divldaativa.pge.sp.gov.br 
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.-Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
' . Secretaria Municipal da Fazenda 

www.ribeiraopreto.sp.gov.br 

Fale Conosco: ce:rtidoes@fazenda.pmrp.com.br 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Empresa: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA 

CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 Data Abertura: 

Inscrição Municipal: 20041795 

Endereço: RUA TTE CATAO ROXC• 

CNAE Principal: null - null 

CNAE(s) Secundários(s): 

Nº 530 

Sócios e Administradores: CAIO GRACCO PINHEIRO DIAS 

V A PESSOA acima Identificada encontra-se n3 seguinte condição no Cadastro Mobiliário da 
Secretaria Muncipal da Fazenda: 

Situação Cadastral: Ativa 

Esta certidão representa tão somente a sitJação cadastral. Eventuais débitos devem ser 
consultados através do site da Secretaria t'-' unicipal da Fazenda em Serviços On-line. São 
exibidos apenas os 10 primeiros sócios por ordem alfabética. 

Certidão emitida eletronicamente c:im base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validad 3: 180 dias 

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br 
pelo prazc- de 180 dias. 

Emitida às 16:48h do dia 11/10/2022 - Código de controle: 3123607 

Yf 

• 

• 



11/10/2022 

.... 

Prefeitur.3 Municipal de Ribeirão Preto 

Secretaria da Fazenda 

Pesquisa de débitos - Empresa 

lns. Municipal: 20041795 

tROC. N2 &s/2.z 7 
FOLHAS cí/4> S: 

Razão Social: FUNDACAO PARA O DESENVCLVIMENTO DO ENSINO E DA 

CNPJ: 24.206.696/0001-75 

Endereço: 

Não consta(m) déblto(s) até a presente daté, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 

lançar e cobrar quaisquer débitos de respc,nsabilidade do sujeito passivo, que vierem a 

ser apurados! 

* Esta pesquisa tem caráter apenas ir,formativo. Não é válida como certidão . 

httn,=•f/www.rihAirqooreto.so.oov.br/fazenda/pesquisa-debito-ompresa 

31 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão· Preto 
Secretaria Municipal da Fazenda 
www.ribeiraopreto.sp.gov •. br 

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br 

CND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PROC.Ne-""+"-"""''---~=
FOLHAS 

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA} 

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO 

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que, 
consultando as informações for}1ecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta 
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e 
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários - IPTU, não consta débito, de 
titularidade do requerente ou compro11issado ao mesmo, até a presente data. 
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo abai>:o identificado que vierem a ser apuradas. É 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida 
Ativa. Esta certidão se refere a todos os :ipos de tributos muniçipais. 

Empresa: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA 

CNPJ/CPF: 24.206,696/0001-75 

Inscrição Municipal: 20041795 

Situação Cadastral: Ativa 

Certidão emitida eletronicamente cc•m base no art. 81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 180 dias 

Legitimidade verificável na lntenet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br 
pelo prazo de 180 dias. 

Emitida às 16:52h do dia 11/10/2022 - Código de controle: 3123612 



1...,onsuta r-<egu1anaaae ao t:.mpregador 

Volta· li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 
Razão social: 
Endereço: 

24,206,696/0001-75 
FUNDACAO PARA DESENV ENSI\10 PESQ DIREITO FAOEP 
AV PRESIDENTE VARGAS 1265 :iALA 1703 EO TRIO/ JARDIM AMERICA / RIBEIRAO PRETO/ SP / 
14020-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribLição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova ,:entra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorre1tes das obrigações com o FGTS. 

Val/dade:23/09/2022 a 22/10/2022 

Certificação Número: 2022092303542254251440 

Informação obtida em 11/10/2022 16:42:45 

A utlllzação deste Certificado para os fins pr~vistos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov,br 

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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PROC. N2!~~~:Z~-~~ 

FOLHAS S6Y 
8W 

ld~ 

PODI,R ,JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO PARA o DESENVOL\'IMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO 
DIREITO - FADEP (MATRIZ E FILihIS) 
CNPJ: 24.206.696/0001-75 
Certidão nº: 34371614/2022 
Expedição: 11/10/2022, às 16:40:43 
Validade: 09/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO PARA e, DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA 
DO DIREITO - FADEP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
24.206.696/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jua.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

'-. INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conéenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentoE determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Concilia~ão Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver for;a executiva. 

úúvlda~ t.~u-;.estó-:.'e:cndt@tst.Jus.br 
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·FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO !i DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
CNPJ 24.206.696/0001-75 

FAD~ 

Ata Reunião Extraordinária da Assembleia da Fundação para o 

Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEP, CNPJ/MF nº 

24.206.696/0001-75. 

No dia 07 de dezembro de 2020, via Google Meeting, reuniu-se a Assembleia da 

Fundação para o Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEP, , 
presentes os membros Gustavo Assed Ferreira/ Diretor /Presidente, Cíntia Rósa 

/ 
Pereira de Lima/Vice-Diretora/Presié.ente, Daniel Pacheco Pontes/ Diretor 

Financeiro, Fernando da Fonseca Gajarc.ofü/sem cargo, Nuno Manoel Morgadinho 
;' 

dos Santos Coelho~onselho _Curador, Rubens Beçak/Conselho Curador, Caio • 

Gracco Pinheiro Dias/Suplente Conselho Fiscal, Camilo ZufelatôjConselho Curador, 
. r" 

Jair Aparecido Card°fuo/Conselho Fiscal, Raul Miguel Freitas de Oliveira/ Vice 
( 

Diretor Financeiro, Alessandro Hirata/Conselho Curador, Sebastião Sérgio da 

Silveira/Conselho Cufador, Thiago Marrara de MatcisÍsem cargo e Iara Pereir.i" 

Ribeiro/ Conselho Fiscal. Sob a presidência do membro Caio Gracco Pinheiro Dias 

para presidir os trabalhos e verificando o atendimento do quórum artigo 12 do 

Estatuto, deu-se início a reunião. 

A Pauta do dia tratou os assuntos descritos abaixo: 

a) Apresentação da manifestação de interesse e eleição dos membros para compor 

o Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, o mandato terá início 

em 18 de fevereiro de 2021 e se encerrará em 18 de fevereiro de 2023. 

b) Alinhamento de procedim_entos para registro das atas. 

c) Abertura para demais manifestações. 

Iniciando a pauta em relação a apresentação da manifestação de interesse e eleição 

dos membros para compor o Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva, aonde o mandato terá início em 18 de fevereiro de 2021 e se encerrará 

em 18 de fevereiro de 2023, foi realizada a apresentação de interesse e votação aos 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 · EdifTcío Trio Office, Bairro Jardim América, 
CEP 14020·260 
Página 1 de 5 
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FUNDAÇÁO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3 DA PESQUISA DO DIREITO- FADEP 

CNPJ 24.206.696/0001-75 

· iu 
FAD~ 

34.175.343-9 SSP /SP, residente na Ri.a Duque de Caxias, nº 1184, apto 51, 

Ribeirão Preto /SP 

Membros que manifestaram interesse e foram eleitos ao Conselho Fiscal 

TITULARES; 

Camilo Zufelato, nacionalidade brasileirn, solteiro, professor universitário, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 281.982.968-67, portador da Cédula de Identidade RG nº 

27.280.783-7 SSP/SP, residente na F.ua Tibiriçá, 1094, apto. 702, Ribeirão 

Preto/SP. 

Nuno Manoel Morgadinho dos Santos Coelho, nacionalidade 

portuguesa/brasileira, casado, professor universitário, inscrito no CPF /MF sob o 

nº 031.813.687-25, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.904.366-8 SSP/SP, 

residente na Rua lngá, 95, Ribeirão Preto/SP. 

Rubens Beçak, nacionalidade brasileiré., solteiro, professor universitário, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 051.302.698-37, .portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.497.148-8 SSP/SP, residente na Rua Barão do Amazonas, 788, apto. 1093, 

Ribeirão Preto/SP. 

SUPLENTES; 

Alessandro Hirata, nacionalidade brasileira, solteiro, professor universitário, 

inscrito no CPF /MF sob o nº 278.304.3713-58, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 27.305.871-X SSP/SP, residente na Rua Cerqueira César, 845, apto. 111, 

Ribeirão Preto/SP. 

Jair Aparecido Cardoso, nacionalidade brasileira, casado, funcionário público, 

· inscrito no CPF/MF sob o nº028.390.798-36, portador da Cédula de !cientidade RG 

nº 12.497.169-6, residente na Rua Joaquim Teixeira de Barros, 86, São Pedro/SP. 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265,. sala 1703- Edificio Trio Office, Bairro Jardim América, 
CEP 14020-260 
Página3de5 



FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 3 DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 

CNPJ 24.206.696/0001-75 

3V, 
FADEP4 

Passou-se então a palavra para quem quisesse se manifestar como nada mais havia 

para ser tratado, deu-se por encerrada a reunião. Eu Caio Gracco Pinheiro Dias, 

redigi e assino esta ata, como sinal de aprovação e reafirmo que reunião foi 

realizado em formato online, desta forma seguem os e-mails de lista de presença 

confirmando a participação. 

Ribeirão Preto, 07 de dezembro de 2020. 

ustavo Assed Ferreira 

Diretor/Presidente da FADEP 

1~µ"00' 
Alessan:iro Hirata 

Conselho Curador 

ADVOGADO RESPÓNSAVEL 

NOME - cr-If-q,ve f:i wil f;iV'-l"'- e, 

ASSINATURA- r -f;:_,,,j r 
OAB - s P A 5" 3 ~Cj :2 

http://www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 -EdijTcio Trio Office, Bairro Jardim América, 
CEP 14020-260 
Página 5 deS 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

A Fundação para o Desenvolvimento de Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEP, 
sediada na Avenida Presidente Vargas, nº 1265, Ribeirão Preto - SP, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o nQ 24.206.696/0001-75, por seu representante 
legal Diretor Presidente Daniel Pacheco Pont<os, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para lictar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ribeirão Preto, 07 de outubro de 2022. 

DANIEL 
PACHECO 
PONTES 

r Assinado de forma digital 
/ por DANIEL PACHECO 

/\PONTES 
'.•1'a'dss; 2022.10.10 15:53:53 

, -03'00' 

Assinatura do 1"3presentante legal 

Daniel Pacheco Pontes 

Diretor-Presidente em exercício 

- __ I 



17/10/2022 Prefeitura Municipal de Bauru :: Confirmação de Leitu.a (exibida): Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma A ... 

Assunto Confirmação de Leitura (exibida): Re: Fwd: CONSULTO~IA PREFEITURA DE BAURU Reforma 
Administrativa 

De FADEP/RP <consultor1a@fadeprp.org.br>, 
Para anafraga <anafraga@bauru.sp,gov.br>, 

Data 17.10.2022 10:18 

• MDNPart2.txt (282 B) 

Esta é uma confirmação de leitura da sua mensagem 

Para:: FADEP/RP <consultoria@ffill..e.ru:~g....ll!:> 
Assunto:: Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 
Data: 14/10/2022 15:40 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem f:li aberta 
no computador do destinatário. Não há garantia que o destinatário tenha 
lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 

Final-Recipient: rfc822; consultoria@lirulru::Ri.Q..t:g...Jli: 
Original-Message-1D: <4f83894734b18085597a2d8a9dd76369~~p ...... gQl.Ju:> 
D1spos1t1on: manual-action/MDN-sent-manually; displayed 
Original-Recipient: FADEP/RP <çonsultoria@ffil!.gp...r:p...i..9.Cg..J2r:> 
Reporting-UA: Roundcube Webmail/1.4.11 

V 

1rn::ihm"il h~1ir1, ~n nnv hrlrrn 1nrfr.11hP./? f;:isk=mail& actlon=orint& uld=64z.84& mbox.::INBOX 

-Prefeitura de Baun~ O/ 
webm7'/ 

• 
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.. -· __ .,., • ., ................ , ,uvl..lJ. VJ.\.Jr\. r 1'.r..r C11 Utv-\ ur, tlAU .. 

M Gmail 

https://mai l .google.com/mai l/u/0/?ik=54 l 8c5e4ba&view=pt&searc 

ana roberta pessin <roberta.pessin86@g» 

Fwd: Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 
6 mensagens 

FAOEP/RP <consultorla@fadeprp.org.br> 
Para: roberta.pessin86@gmail.com 

17 de outubro de 202211:11 

Atendosamente 
FADIEPIRP 
Telefone:016 3329-9100 
Site: http:llfadeprp.org.brlsitelhom~21 

------- Mensagem original--------

Assunto::Fwd: Re: Fwd: (;ONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Administrativa 
Data:17/10/202211:09 

De:FADEP/RP <consldtoria@fadeprp.org.br> 
Para::anapessin@bauru.sp.gov.br 

Atenciosamente 
FADIEP/RP 
Telefone:016 3329-9100 
Site: http://fadeprp.org.brlsltelhome-2/ 

-······· Mensagem original •······· 

Assunto;:Re: Fwd: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforrra Administrativa 
Data:17/10/2022 10:22 

Oe:FAOEP/RP <consu!torJa@fadeprp.org.br> 
Para::anafraga <anafraga@bauru.sp.gov.br> 1 

Cc::gustavo.assed@usp.br 

Bom dia 1 

PROC. N2 

FOLHAS Jit:0 

Foi enviado na sexta-feira ás 12:24, conforme imagem abaixo. De qualqL..er forma, segue reencaminhado. 

Permaneço a disposição. 

.,..,,,...,..,.,..,.. .. ,.,,. 



https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5418c5e4ba&view=pt&searc ... 

Em 11.10.2022 1s:11, FADEP/RP escreveu: 
Boa tardei >f 
Atendendo ao requerimento, segue a documentação solicitada: 

Link da ·Ata de Eleição dos Membros: 

https://drlve.google.com/open?id=1jMiyciKsMaHLqQ8XFBzpO~BfwcFmd5qg&authuser=posfadepfdrp%40gmail.com&usp=drlve_fs 
[1) 

' .. ,,.,, 
Dados para inclusão doS dois nomes para assinatura do contrato: 

' . 
Coordenador ResponS~vei 

Gustavo Assed Ferreira 

RG 20405700 SSP/SP 

CPF 150,749,348-77 

Diretor Presidente em Exercício - FADEP 

Daniel Pacheco Pontes 

RG 23.087.450-2 

CPF 263.252,808-90 

Banco do Brasil: 001 

Agência 2665-4 

Conta Corrente 39545-5 

CNPJ 24,206,696/0001-75 

Demais documentOs em anexo. 

Caso necessite de mais,alguma documentação, estamos a inteira disposição! 

_Atenciosamente _ 
_ FAOEP/RP _ 
_ Telefone:016 3329-9100 _ 
_ Si te: http://fadeprp.org.br/sile/home-2/ _ 

Em 05/10/2022 12:21, anafraga escreveu: 

-------- Mensagem original --------
Assunto: CONSULTORIA PREFEITURA DE BAURU Reforma Admirdstrativa 
Data: 04.10.2022 13:05 
De: anafraga <anafraga@bauru.sp.gov.br> 
Para: <gustavo.assed@usp.br> 

Boa tarde 
prof. Gustavo A. F~rreira 

,'-,-.... 
No dia 19/08/2022 aYSr. encaminhou uma proposta para p-isciHaferasol1@bauru.sp.gov.br, para prosseguimento da 
contratação solicito'o•envio dos documentos abaixo por este e-mail: 
1) Contrato social ou estatuto da Fundação para o Dese,volvimento de Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEPRP 
a ser contratada; 
2) atestados de capacidade técnica ou cópia de outros <ontratos firmados de serviços de complexidade compatível 
com o que será contratado por esta Prefeitura; 
3) dados do responsável pela assinatura do contrato, acompanhado da procuraçao, caso nao conste do 
estatuto/contrato social; 
4)declaração de impedimento (modelo em anexo); 
S)declaração de não contratação de menor (modelo em arExo) 
4) dados bancários 

Favor confirmar o recebimento e informar a data prevista de envio dos documentos. 

Att 
Ana Carólina de e. Fraga 
Compradora 
14-32351337 

https://drlve.google.com/open?id•1jMlyciKsMaHLqQ8XFBzp0-BfwcFmd5qg&amp;authuser=posfadepfdrp%40gmall.com&amp;usp=drive_fs 

• 

• 
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· FUNDAÇÃO PARA O DESEtOLVIMENTÓ OQENSINÜ E : . ,;Jf 
. . DA PESQUISA Dd DIREITO - FAÍlEP · . · . . . t .. . . 

í! 

ESTÂ,TUTO 
a 

CAPÍ!fULO. I 

DENOMÍNAÇÃO,.COMPOSIÇÃO, FIN,S E-SEDE 
, •) ;., . , ' ;! • • '• , e 

Aí-tigo/1/Cojp a denominação de furtdação para o Desenvolvimento do 
·: ·: :'.'.,-:. eri~·iho , e :·da P.esquis~: d~:: :.Direito;. ··,designaçiá'.: áe,: .·Fadêp, ·Jicà . 

. ; ; .,· · · cdnstitufda·uma .. pessôajij:ídíca ·éle direito · .. ·priv~d·o, §~p\à;:.fctfnfa: 
' ' . . 'de .-fµn~á'Ç'â,O; ·sém. fins'·~lü.trativos, políticos o~· 1'.Cligi_osos, criàcla 

como. instrumento de· apoi~ ,aô desenvolvit;nertto .das .atiyidades -da 
F?culdade âe Direito de ~iheirão Preto da USI\ com o objé'tivo 
de promover a difusão !da cultur~, em 'patticular, '. da :; ciência 
jurídica e, especialmente: ,; :, 

I - Insti~it ~~?.grama~··:_.t,1 p_roJ. d~· pés~qtf~!\:.9~ i~~i~o~_e :~do . 
desenvolv1mento· 'in$'J1tuc1onali.·:. para ·complementaçao ···de. 
estudos de graduaçã~ e pós-graduação; , ·· ·· · · ~ · 

11 - Foinentar a pesquisa ~cadêmica e promover. a:di~lgaç~o\de 
cónheéimentos ,pertitf.,entes ao Direito, :inclusive/ a~ravés .de . 

. pu.bHcaçõ~s própria~ ou com patrocínio . ~e j,erióq_icos~ .•: 
·uvros e edição de pu$,licações jurídicas; · • ·, · ' ·. 

' . . . . u . ' ' ·, ~ . ' , , 
III· Colâborar, . pelos ·:flei.os . adeq~ados;- ~_,êom · institu~ções 
· ' públicas · oii . privaifas, em . espeéiàl' ... com ··vmstitutos , 

. .educacionais; ou uriivl rsidades; ertl programas . d_êd;esqülsa,é .. 
desenvolvimento . a iserem ' feitos conjuntar.nente . cpm .. a . 
Faculdade d~ Direito· de Ribeirão Preto da t:J;SP; :· · · · 

IV .. Patrocinar o desenv~lvimento de no.vas· tétnick' juríd'icas, . 
projetos de pesquisaÜ concursos e prêmios por .inovàçâô·do . 
estado da técnica dtjt Direito, além. de ·iistemas e: .. processos . 
de ihteresse didático~e científico, descle;•q.üê te.l!!çiônad·os 'à 
sua finnlidade; ~ · · · · · ·' 

. H • . . . --. . . . 

v ... Celeõtar• é()nvênios·J · c·o'rtttatos· coni:'ínstitwçôes: 'piíl:fücàs e 
p;iVaâas'pára ':o'·cu~~iifuento'de sü~trmiill~~à~'.~~tàlfitíf11Í;' . ,,----

VI -· 'Proajó:ver.· -o~trh~'?-à~viâaâes . q~~::{s~~j~:~fr~~~J2:~á~'às/ a · · · ',\ 
º .. ~utripriqlento~·. ~da':, f'nalidade' ··aa':1t•Fiiãêp~~~;.irl4lú~iy'e·'1i~ co · 

, .. ·~ ... - rea~çã9 ;d~i:e~rµµ~{ê.Eéstj'uisãs;l?,~ri{f.~Ízj,ó a~~t~ta~ão,1 9~ .- · · , 1 • -~·~,...... ..,, .•'~•;•r, ·--_ ...... ·- · -· •. , . . .... -~·-'>"·*•-,, :"•'•:~·,";•.:_ .. . · // . 
, ,( ~ 

~ 

à 



...,/ 

~ ....... - .... '_:_;_, .,S~zyiços . · té.c~pico~ , d~~: ·,_ççusultqrja, ;· .. ~i~qµ~<:✓.i'.i;ten4im1· -~-·~ . .:::: 
n,ecessidád~s ,dos se.to~s· público lf prfv'âô'd~¾..,'dentró .. dos , 
ptin~ípios ·acadêmicos; fi .. . . . ,·. : . . 

H 

. VII - Implementar sistemas ~e estágio, bolsas ·de . estücios e 
pesquisas para apoiar a fonnação e especialização de alw10s 
e professores do curso de -Direito da Faculdade de Direito 
de Ribeirão Preto da USf ; 

ij 

VJJI -Promover cursos, tre11amentos, simpósios, seminários, 
conferências e estudoi v.isando ao aperfeiçoamento do 
ensino e à difusão dos c:)nhecimentos do Direito. 

A Fadep não faz dis,~nção de raça, cor, sexo, condição 
· social, credo religios~ ou político·. de opção de . seus · 

· 'integrantes e usuários. íL · 

P~a _os fins deste: artjg~,- a_ dedicaç,ã~ .à.s at_iyidades . nele 
previstas configura-sq} 111ediante a , execução diretà de 
pr.ojetos, programas, Âlanos de ações correlàtos, por meio 
do fornecimento d' recursos· fisic;s, · humanos . e 

financeiros. 
~= 

· §3. · A Fadep promoverá ~ c~ptação de ·: rec\lr~os financeiros 
provindos de fundos. ~ programas estatàis e. privado$ .de 

~ •t • 

incentivo. l; · 
~) 

§4. É vedada à Fadep '·a participaç~o em campanhas de 
interesse politico-panJdário · ou eleitoral, sob quaisquer 

meios ou fom1as. li 
H 

.. §5. A Fadep desempenh$'á suas atividades com observância 
dos princípios da ·legâlidade, inlpessoalidade, moralidade, 
publicidade, economiélfdade e efidência . . 

ij 

Artigo 2·. A Fadep· será comp9sta potj~Pro~essores da Faculdade de Direito . 
de Ribeirão Preto da USJ> · que assinaram a · A.ta de sua 
constituição, mediante o pagamento ·da contribuição inicial,' bem 

, . como por demais Prof~sSff)res -d~ Faculda4e:· .~f .. P.irejto _.de 
Ribeirão Preto da USP que dbtiverem o ·seu ingresso posterjor. 

. . ·. . . • . . . .• -'·:. ; . . ' ·,. . ' " ,, : . t 

'' §·1. .; .Q .~gresso posterior;i ao · ato de co~ti~ição_: :da _f~~9~p ·\· .: 
dependerá de aprovag fo :do Conselllo Çuraq.or e se _,suJe1ta 

. ao pagamento. de coijribuição a ser fixada no· Regimento ' 

I 
1 . p. 

~J 
,<(. 

)/'/ .. 
e,.✓~ , 

Interno da Fadep. ; · ,. 
i• 

O docente. que,_ ~or 
aposentadoria, deixa~1 de 

qualquer razão que não a 
integrar oM1~ 0~ 1~fêA061!!: Mo PAULO 

Promotoná do Justlça Clvt~ tlo_H,tx,~o Pmto 
VISTO 

0.6 OUT. 2015 

Marcos Almeida de Negreiro 
· Oficial de Promotoria Cll 

. · ·. ·Mntricllla'4~87 

• 

• 



• 

.F ;~uÍd~de de olreito ;~ - ~ibeirão Preto: . d~ix;~·. --yf 
a.ut~m·aticamente def ser membro d.a Fadep. 'fic_~nOo vagos / 
quaJSquer cargos I que ocupe · nos seus ·orgãos . de, 
administração. ' ! · · 

ArtigQ 3. A. Fadep reger-se-á pep presente Estatuto, . seu Regimento 
Interno e pela legislação. q-.e lhe for aplicável. 

i ' 
' Artigo 4. A Fadep tem sede e fofo na Comarca e Cidade de Ribeirão 

· Preto, Estado·. de São Pàulo, Rua Tenente Catão ,Roxo, 530, 
. Bloco B~ Apto. 4, com prfo de duração indeterminado . 

• !. ~. 
ÇAPiifULO li 

i 
DO P A 'IÍRlMÔNJO 

Artigo S. Constituem o patrimônio d~ Fadep: 
' ' ' ! ' 

· t ;. · A dotação inicia~ nb valor de R$ :12.SOO;OO .(doze ... rriíl e 
' 1 . ' . . 

q uinfientos-. reais); 1 · · · , · 
I 

ff- As doações, legadds, auxílios . e · cohtri~juições que lhe 
venhám a ser desti~das por pessoas· ,d'e dit:eito . público ·e 
privado; . Í . . . .. 

. IH • . · Os bens e direito~ q~ vier a adquirir; : 
, f. 

· lV - A parte dos résul;ados . líquidos · .provenien~e -,ele suas 
atividades. . l . · : .·" · ·" ; · · 

i ~ . ' 
. §1. Os saldos dás rect itas de qualquer nátüreza, , a juízo do 

_Conselho ·Curadot, poderão ser· · i11corpdrados . ao 
·patrimônio da Fade)) . 

i ' 

§2. Se necessário par~ o bom andamento ~as atividades da 
Fadep, ·e a crit~rib da Assembleia Geral, poderão ser. 
exigidas contribuições pecuniárias adicionais· de . seus. 
membros. · 1 · · · · : · · 

Artigo 6. Constituem receitas da i Fat/ep, que deverão . ser: ·aplicadas 
integralmente ·. nq . territór]o nacional e •. na mahute~ção · e no 

' .. - . ' r., 

d~~-énvolv.im~nt~:de .seus +·bjetivos ins'tituyiôna~::. . .:: , · , . 

I ~ •. 'Troc~S,t v~l~res ' decohentes de. P.~és~ç~~· 1.d.e '.~~ryiç?~> ·be~'. . -, \ 
· · como os derivados ,:de cessão · dtt direitos :. e pt9du.ç~o çle .' · 

b~ns : \ ·~lacíonadós 4s<" atividades ,es'tatutáiias . que . lhê . são.' 
• • • , l .• , . . • ! : ·i 

.pr6pr1às-; , .. L 
•~· ' ! , , ·.~ ', , ; • ) . ,. . • • t 

•O 

, • , ·-.+,~:i<,,·,::~ . • · · i1•,i;.'j)' ... )~·;~:,1.-•., i :. :•i·"°l·'< ~'1$;i~·: . ~•'~ ~ :~,: 

' 



- ontn u1çoes_espQ11tanej s e vo Y.tJtanQ~, me us1ve oações ·-•· ·· • ) 

e legados; .l · 
1: # 

III - ~os resultados decorre1f~es de operações financeiras de 

qualquer natureza; I 
IV - As subverições eventuai~ municipais, estaduais e federais ou 

de .organismos intemacio~ais voltados à pesquisa do Direito; 
1, • 

V - Resultados de exercício◄ fiscais; 
l 

Vl -. Resultados de ativida&s próprias ou de · convênio ou 
. ã . J 

· associaç o com terceiros. . 
'. . t 

Artig•o. 7. A_ F;u/e!J, por sua natureza e~ i~posição de seus fµndaaor~s , ~ão 

· · poderá ter o seu patrimônio vmculado por quaisquer ~brigações. 
. . . . l . . 

Parágrafo único. Er:n caso Cf imp~riosa neées~idade .fman~eira e 
a fim de salvaguardar-$ fmahdades pre~1puas-.. da entidade, 

• f t . > • • • .... . . • 

· poderão ser aUenadcjs ou onerados · b~n·s 4o ativo . 

patrimonial, desde q! e haja ap.rovação do ,Consélho · · 

Curador, mediante pr4'-ia oitiva dó Ministério,,Públiqo . do 

Estado de São Paulo. f · 
' i 

CAPITuLo n1 
1 
t! 

- í: ., 

DA ORGANIZAÇAO Ef ADMINISTRAÇAO 
. i 

Artigo 8. São órgãos dá fjule.p: • 
.1 

I - Assembleia Geral; ;, 

II - · Conselho Cw·ador; · f 
m - Diretoria Executiva; 

lV - Conselho Fiscal. 

l 
i ., 
i 

1: 
1 
; 

Artigo 9. Os membros do Conselho 1 urador, da Djret_Ó~ia·E~ecutiva e ·do 

Conselho F iscal da Fadep_! · bem como seus ins~i~idores ou 

benfeitores , não serão r~munerados e · a , eles .. , nã9 serão 

concedidos beneficios ou vdntagens, direta ·ou indiret~r11ent~, por 

qualquer fo nna ou títul~, e,h1 razão _das funç·?~~ qu · ~Üyid~des1 
·• 

administrativas que lhes sejarp atribuídas por este .e~ta~to~, 

Artigo 10. Os membros do Consell_fo Cu_rador, ?ª DiI~tor~ Ex·~cutiva e · 

, . . do -Conselho Fiscal não ~ sponderão individu~lmente: _fi ·nem, 

, subsidiariament~, .pelas obrit ~çõ_es -~9ntraí_p~ p~ia FadeJJ, salvo 

. na hipótes·e de agire~ com cpin~rovado doJ~is?~ig~lf,~o~isr~ioi:sÁoPAuLo 
. · , · f - · PIOITl<Ítona íJo JusOÇIÍ Clyt~ ~o 'Ríooil'iltl ~ri;to ·· 

" • VISTO · 

• 

• 

--.;-· . .,...".,,. ~ -,· :.;.... ... , ,.,,,.,._,.._, 

L-
. 

. l . 
' - .., 2 , ,,. ... -~ . .. t ~ ::. ;-lf<,- • · •. ·.,.· 

! . o·:q OUJ.- ·2015 

r . Marcos Al~iida d; Nogreiros ibeÚ~ 

' · Oficial de .Promotorín C f!3 
Í · · M~lrlculo 4G87 ·· 
1 

' 
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Artigo 11. Não serão distribuídosl reS'ultados, dividendos, bortificações, 

participações ou parcela qo patrimônio d.a Fadep sob nenhuma 

fom1a ou pretexto. [; 
i 

Set ão I 
J 

Da Assembleia Geral 

Artigo 12. A Assembleià Geral, ~omposta por ;odos. os membrós da 

Fadep. é o órgão deliberativo supremo, competindo-lhe 
, ,. 

privativamente: l · . · 
i - Aprovar O. Estatuto dã Fadep e suas alrerações,-pelo v_oto 
. de 2/3 (dois terço!} de . seus memb'/os, · observad9 o 

disposto no Artigo 3gº; · · 
. 1 

II - ~leger os 'membros d~ C~nselho ~u~~dor_; 

III - Destituir membros do Conselho Curador· pelo voto de 2/3 

(dois terços) de s_eus P1embros; 

IV - Assumir qualquer Jéier não atribuído expressamente a 

outros órgãos da Fadep. 
1 . 

§1. A Assembleia GeraA se reunirá por convocàção da maioria 
. 1 

dos integrantes do Çonselho Curador oti por requerimento. 
~ . ' . 

subscrito por pelo t'{lenos 1/3 (um terço) de seus me1:nbros . 

§2. A Asseinbleia ser◄. presidida pelo Diretpr-President~ ;_da 
Fadep. ~ 

·1 
Se~ão II 

. ' 1 
Do Constt1ho Curador 

' t . 

Artigo 13. O . Conselho · Curador J · órgão . norm~tivo, . d~libérativ~ e · de 

controle de administraçã1 da Fadep, compõe_-se ·,de 05 (cinco) 

membros da Fadep. t 

. 1 

l 

§ 1. As . eleições par~ · P, Cons7lho Cu~ad~r . . da . Fadep serão . 
reâltzadas- a partir ~e candidaturas• md1v1dua1S·,, sendo que . 

cada eleitor votará <.{rn·OS·(cinco) candidatos. . ' 
'j: • 

-§2. Os membros do J onselho Curador elegerão · entre si seu 
Presidente, s.endo ncompatível a ocup:ação_ desse pargo 
com o exercício . a função de Diretor ._da Faculdade de 

• • N • I' • • • ' . • 
R1berrao Preto. t . .. • - · · . . . . t . •, . 

; ·~·t 
i 

1' 
!' 
1: 

l 

Yf 



....,1 

. r-r.r: j 
-~· 

- ... ______ §J. ___ O mandato do_s __ men1b.. s go Conselho Curél,do.Lc!J1 F3d~p 
será de 02 (dois) anos, ennitida uma única recondução. 3f 

Artigo 14. Ao Presidente do Conselll t Curador compete: 

I - Convocar reuniões ordit árias e extraordinárias do Conselho 

Curador; 

I.I - Presidir os trabalhos do onselho Curador; 
. t 

rn- Exercer as atribuiçõesr que lhe forem · conferidas pelo 

Regimento Interno, ou pbr delegação do Consellio Curador; 

IY.- Votar nas deliberações Conselho Curador, cabendo-lhe o 

vot~ de qualidade em ca o de empate . 
. .. , ,: . . 

A'rtigo:'1'5. ·· Ao-Conselho· Curador c'o pete: 

' . 

. I - P~omover e estabelece 
I 

a política geral ·de :membros da 
Fadep para a consecuçt> de seus objetivos; · 

li - Esco.lher a Diretoria ExeJutiva; · 

III - Destituir de suas funçõ ~ , pelo voto d~ 2/3 (do'is terços) de 

seus membros, os memi
1
rns da Diretoria Executiva: . · 

IV - Aprovar o Regiment Interno e o Regulamento , de 

Contratações de Pess as, Serviços, Obras, Compras e · 

Alienações da Fadep: J· · 

V - Autorizar o recebiment de do~ções ou legados, à serein 

incorporados ao patrim -.nio da Fadep: · . 
. !· . 

VI - Autorizar, pelo voto ~Q (dois téCços) dé seus membros, a 

. venda de imóveis da . ; · 

VII - Aprov~ a proposta o \ ~nentária e o plano de trabalho, 

elaborado pela Diretor.' Executiva; 

Vllf'-Aprovar o relatório: an al .9e ativi~ades e o balanço anua~, 

· elaborado pela Diretor· Executiva; 

IX - Proceder à revisão d . plano .d~ trab~l_ho e da proposta 
orçamentária durante o exercício correspondente e quando 

necessário; . 

x - Detennjnar no fim de chda exercício, a parte dos· recursos a 

ser incorporada ao patrt ;ônio da Faclep; . . · . . ·. 

Constitui~ comissõ:s.,~ permanentes ?u . trans1tór~ para 
assessora-lo em maten de sua competencia; . 

' -~ MINISTtRIO PÚl3LIC.0 OOJ STADO DE SÃO PAULO ' t- · Pron)~on;i do Justiça Crilll do Hiooil'àô Proto 
' VISTO 

............. -:~"-,.""'!'';"'"-

1

1 O 6_ OUT. ~015· 

Marcós Atmeída de Negreiro 
Oficial de Promotoria 

· Mntrlcula 4GU7 
t~ . 

• 

• 





í . ;.-JSIIIIOCM.111 ~ i •. ,·~. 
['· . .9 .. t •. 

. . . . .. 1. . . . . . . ·" .. : .. i .:: 1 ~ . 
Dmgir e c~orden:r as ~t1v1dades ,adirtn1~fr~~a~{ .-.,_ ',. _,~; _, .... /) 
segun~o onentaçao do p onselho Curador; :: . · .. :. - ' - .,' / 

·· 11 - R~presentar a Fade_a ·er juízo ou _fora ~~1::}·.:· : . ·"- . 
· IIl - · Córivo·car ordinária extraordinariam_êntê~·:. ri:mniões ; da 

; Diretoria ~ecutiva e sidir seus trabalhos; · · 
· ... 
,IV - Receber bens; doaçõ legados submetendo-ósià.posterior 

autorização do Conse Curador; _ : _ . . 

.... :,. 'V~~ Movimentar, com o o· etor Financeiro, ·as ·.~oritas bancárias 
:-:-·:· ~:. -~- etl) nome da: Fa-,Jea: . · : · · _, · · 

'H• :)h_l/~í :-- ,Çonstitu~ .proçurado.~e para fins . especiaij .~.-~oQÍ ,pQd,eres 
:· t , .. · ·l;~•i:;t :::, ~ ~·e,~plícito·st~. ·quan_dq .. ;d : .intere_sse, .9a. :t:adep,4:~emP-r'e ·em • .. ~. 

· · · /:·, .. :t1)~:t~é'6rtjunto-'corrl'õ Dir~toJF.manc~Jo; { .,._, - -, · .~ . ··.< . ·.: . 1 . 

•.:: ~ :;· ~.~~i-~;·::.····'t,,.-, \• .. ~ : ' ;f ' ; ?~. ·. '. ,:!. f· .~-:.~;": ,·/·:"~ ~:·J~' . ' . ~ 

,./ · • • .~?X!L\ ~~'ina~ contra~~~'-cqn:1 Qi~_s e .. acordo~( '.,; .- '·· ~- :••: · .. > ·: · , 
'VIU-Exercer · o~fras :atribu~<f l-~s· qu~ · ll.1<? sej~~ ~<>'~Jf~ri~·~ -: pelo 

Conselho Curador, . pfr. ·.este Estatuto .. é ,:pelo ,. :,Regimento, .. : 
• S- ', t 1 • ' i . . , ~ ' )' : 

1 . ~ ~ . :. ' ' • \,;'_. - ":!) .• ' ~.. .. . • . .., 

Parágrafo ú~ico. O D.iretf r , Presidente ser~ .. su~~fiµi(ç.Q, .'j~el9 ;.· 
Y1ce-prretor Pres1de4te .em . todas ,as :suas :: â\lsências . e· 

. lmpedimentps. t · '· ·· . · ~\ ~. · . · 
' ..,_ j, • • • • , !i .• \ • :i • 

0 

t '. t,, t o 1 (' 

Artigo'i.4/ ' Ao;DjretorFinanceiro ·cothpéte:. ~ .. ·· .• ... , .. ) . "·::-:.-•,.· .:,:,: e ·- '· 

. ··-~ .. . ·· .. : .~.-J.~ ·. ·c~Iahorar ·cofu .é> 1birêt~~-P:reside'nte .na orien~{ãp;:d·~~·Ç~()'.~., ·~>.> 
<~ ·~. ·rJ . ·. ,.CQ~rde'n~ção· das ,átiVidaâes administrat~as. ~.fmâoc·éh-~ .;da

1 
:-'..~_ .. , ' 

' ~_; ·'~ )'• " · ·'\~• · ; ,~ : ,' _.1., .., • •; "1- .· •. ' .~,. ,. • ~•,.": l. ,, ~.-t, ,."_ ·, •.. .. .. ., 
·~~.-> ,- Fadep; . . · ·. • . . · ; ~··· .. ·:··. ·. ·· ··•.,.,,, .. , ~- :·:.· 

, :;f .,. ~•• •• ,.; , ·- .,. ~~ ·'r .1._ ,- " ( ·, ,~ . , ; . ~ • ~ : 

·:~ \ 11'.-~-:•~~qyim~~~r çom· o. dir~t?r 'Preside~te-'as .. c~ntas'.;l;1ariç·~ià,s ·'dá :: -.. 
~ ~ · ·· ':' :Faderr · : , ~ · · · · · · · ., ·: 

... '•, , :. ·f . , h . •. :o,.J , .:• ... •:,t•••~•\•.~ '• 

.- ) ll ~'·Prôp'or dire!~~fS\'.;C};JJ.~t8$ ·,ql!e· visein ·,·~•'.:r~~çJo.;·· ~OS! .;. 
~ , . b. . d ' r:- . '-' . " ... . . ' . • ...• · ' . '' ... . . ' . . · . ·· •· O ,1et1VOS a eauen··: ·' . . . ·J . ' .·• ,- . . ,· ,· '.· ., . '. . _,. ~ . . . .... : ... · . "'r - . ·.· .. , .. . -. . .. ~ •," .·. ·::._'~,-:-~i: .. . ••. , . ..:;: -.,: ·-? ,;. · . ti 

-IV~ "Éxércer' outrá$ -~tivfü ~ .· :~s·.' q~e>'lhe :'.~ejam.'·~~iH~ii.í~~;tpé).0·1;~ ;.:' . 

'

1 Conselho· Cur~dor, :P : .. r-7 este -E~tàtufo 'e••;1féfoJR~'i~tjiên~o ... ,e.·: 

l 
't , 1 • • 4--; / -,~-~-,; ·~·'/':" /t- )~ ~-·· .. ~ .. ,· ·• 

n emo ., · •···· • · .; .. · ··· · ··· 
~ 'O' 1 ,. ~ • \ ' ,:" f ·....! • • ·~ .. : ~y, ,. ,:, ~ t l .... .I 

. v - Ap.resentar ao . Çon&~lfl> ~urador, ~té· ·~9 ~tti~!~J.14,!~)~t:~$.-~?t. ; -. , 
d.~ inicio de c~~~a :,~!,i~~i~?.? ~~ano ~~.~~~.,~qff~~\~1~-=9i~. ·-.·-~ ·· ... 
~::~~~t estrUtura ~+~~~'.'~ªda~.·.: .. ·~ ... ~:: .. r.t:yr~ .. º .. /~~·::-~.' , 

. '] • ' ' • ~ f-, .. ,., • ' . • .. , ' 

.. ·: .. • ·. 1· -<', \ · · -. · . ~1~,s~if~b'Jjsl~~'ótúi~Ml o~~-~ ~~4~9 
:"' : • P . ' 1 ,,;;":(;,.li/.'çf,V;-!ó%~JPrr.tó ·· , .• . , rornolorjll uu 'l"''l"'w!'\ _ . .. ;ç, :. , , 1 

.· "i. ~~;· · .. (:'.. '.J: , ', '.:, (·.:. : ~.: • ~ ,',; ·1 , . .'. ! ; l, , ; . : <•: /., .. :: :J?~~l~ft}; /•.:;:: .. .' ·:· , 
,: ... - •. •··~ ,:;/ t,Z.}, :/:t,: .\ ;i /.\~;-;:, :f•; ..... ·1· 1 ' l, ·,, , . • : ·,r .. : .. :.ff:~oura1015 ·,•;.' , 
-~'. :-.. :~<i)•;,t:f:·i{::>-;·.:\;(:;·:~.1:t··.,:,. ··,, /: ·.;.~·· ..... :::._( . .-~.;\.'.§{::'· f,::·;~;~--:·r ·. ,, 

:·P •·: ;· · ·~ ·, .• . • ~ • . , .~ '. · ." · . · Mátcôs.~l,rneid~de;Neg[otrp_, .etr(?· 
' .. i111:"t. ·, ti,• .. :.,~ 't" .·,;·.••: ·f :\;~!{, : :·: ·· < .. ,,'r' . ··•'bfr'•át'cl~,e. tom',ó1p/ír.i.ct1· iF- ,: -t,~· ":'~~ . .(, 1 ,. .. '< .... ~- • , .J • t - -.~ ': tr . • • ; ·: .... ~.- .. . ..,. ·:· :..f\_.,,.,,..r'~· .-. ,. , .. ok' . ~· ~-

... ~, • •~rJ,', ,- \VI ••. ,. l • . '• •_); : , • ••. • , l .' ,• . .-, • • "/ Í "/ , ' \ ~•' •IY)~t~ ClJEl:Jl l)llf✓ • • , , >' •' • · ~: i.f~1tti .-:~.-;?' ·.,-:,.- ::,• ✓•; • : :'1~ .. ·:;,._,: .'.. ·>:::~· _.::··f~lktt\:};~ff),.'..'.' :2·:. ~·: 

.. 

·• 
Interno. 

V • 

•• ·1 



--

1, ' 

i; ...-Í?R-OC- . N-2e~,ry:-,_:-;;~~-~~--~· 
!\~ ~ ~ t. .. .. , j() 

. f, [~~~~~.,~~?.~~~;.;~ .· . ..,.. ô-~ 83 6 6 
. · . 1 ,,. ·'..·.··· ... ·. · ... (OV 

Vl~~. Efetuar pres_tações fde contas qu~ .f?·r~n\·~~•g,id.~ ·, .. :ü~~!º·~.P~r /J 
. órgãos da ~' . com9 pqr autond~des pul;>hc.as . 

· · competentes ·para·t lexigência; · · .;. · 

VII• Solicita~ .. ao Co sellto· Curador, ; _.qu~ndo . rieces;áriõ, , 
. transferêr:icias de rl~ursos e abertura 4e:ê~éd}t~S;adi~i9_1i,ª~· 
VIII -Apresentar ao Co . elho Curador a proposta orçamentária e 

~ . . . ~ . . 
. o balanço anual, em conjunto com o Diretor Presidente; 

. JX\- ·Assumir a respJ nsabilidade e ·exercer as.· ativid~âes. 
- ' . • 1 ,,,- ,,. . •· . . : ;;;~~~:j::;~Pt:~=•:.ão fm~ncerra e contábil da 

·\•., .· .: ,.Parágrafo. único. O !Jiretor Finari~elré/ .:será substituítjo.'pel9 . 
. . /.; ,· ·. Vice-Diretb)' Firi'1ceiro ém todas .. às. '.Suas -ausências ... e .. 

' 1 ,. # • ' ~ ( 

. impedinientos. 1 .., . . "<: < . ·:,·. :, __ 
A~igo 25. Havendo vacância dbfi~itivà ·de · qtia~~~e( dõ~ \~~~6~6}:·;da · 

. Diretoria Executiva, ·ass~ em os respectivos Vices'e, .',em-3()':dia.s\ .:--·, 
será feita eleição pelo q onselho ·curad~r~.pàra: o .p'reenólÍ1Íí?~n~<L.:- . 
do cargo vago. de Vice, paril o 'exercfcio' cfó :rpatÍd,âtoY,restânté: .. •·,:~ · .• 

· i ·· "' · l 1 
• , , • ., .. • "" • • ··,. • 

Artigo-26. Todos os ~iretoré~ g,~ic~pàrão da·s .' te~~!ões ; ·d~'.,~~~~\t/ "._ ., ' 
. . Curador, podendo fazerils~ .. da p~avra,mas, s~m:q1retto· a vpto;~ .. :. · . .. 1 f • • ' j 1 ,., • • • .. , • ... , ., 

· S~ção IV . . 
·Do cols-elho Fiscal • 1 . . 

'Àrtigci' 27 •.. ··Ô ê~nselho: f ~c.ai:c,~ rjpd~~s~. de o~' (i~~) rriefti~ro_s.{_tit4~1~.<~~- . ~. 
, :· 03 (ttês). sliplerites; ~~_lei1ps, qéntre : o_s rriettib.rós, da. F11dep,1,:pel6 _:. .. 
. ·conse~1o·· curad~r/ parà/µm'màndafo de·o2·.(dbis) an'o·s; pe~-íiiâJ! .. · .,- · 

umà recondução. ; 1i . . ·.. · . .,~ '. :.-:" , .. :: :;_~~ 
... : ~- f} . . . . • ~ ' ·. • • ·r ·:~; ., • •· •. -•~.,:.-é 

Parpgrafo único: Em c~ o de vacância,n~ ··ca,i:gç, o ~aqdàtp ·_s~rá · . 
assumido p~lo suijlente até o té.rmino·doJri,e~o;io'-: :,:1 Y': .. , . 

1 · , ! ~ -•~·-f,' ~ -~ 

Artigo 28. Compete ao Cót1$elhq Fiscal: ,• , · :.~••:/'.:\; . --
1 . ' ' • 

I - Ex~~ar os livros f' ontáb~.is. e de~ais':do~~~e~~'.1~-:.f~~~t!vifs.~. · 
· à escrituração; ~ . · . · . · ·/ 'd •,·. ,; · . · :.:·. • 

, : : . .. '' - .,. ' .... '' . 

u ·• ·Exaniin~ ~s.· rela~óii~s .da pit~toria' .$xec_utiva~~'.:,O;f9al~,Õ.~~; '. · \ 
anuai- erhitiri_dó . p4Tecer · para delíber~_çãô pele;, .. '!Ço:n"ã~lh. ·~-:, 

··cut· d . . . ~ ·, r· , ..•. •. , ·>,. , , . , . >; .,· ":." . ,.. . . . ·· ~ or.,. t. .. . ; '\i~ ,_ ~. ~ -.. -~ .. •~,.."· "!':. _ .... ·d/ • ~ . 

.. . , .. ,. , . f : · .... ;r· :,~. ~ ~. ~ ~ --~:{···~./ :\ç_.:~'. ·:···'. ·; l 
,. ~ . a . . ~ . ... . . ---..· •: '\'. ..... • .... ;t .. ·, . .. . _.., ...,. ,. 

- ' , .: 1 2 '> t • •• ., .'1 • ,, l 

' ~ 1 .,. ·T!\:.~ : /' ~ ~~.;.:~:. " p ... ; !~ ~ ,.,_.:,.-' ,....:..~, •,i: . ... ... ... -.., .... ~~~-t .. ( , ·_ ,, . ,.,'l'.~ ~'$,,l~ ,,.. t·; ..... , ~l . -· • i( 
' '. , · t ' .. ; · : .. " < - •-."N- -r )'.:, .. ,. 1 "' -.. . 1. " " ~ ,.. 1 . ,. ~ ' , j ...-;"t;~'t!' ~ .. ~J • 

. l ~ . • · · .. · · · .. ~- • -~ ,i -r·,. ~ . " 
~ • •• J:. •' • .J, . •• ,., • • 

1
. , ~,·,,·.· ,1·:\,;t~,:·,·,'.;,·,:.~: '. 
:) ~,:?:~;r~ ·: ;~:-<:ii:' ... ·:r.: (· }·~ . 
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i ~ -1NUUYI.~,.~~ ~Ró~. N~á'$;:az ;~ J-1

· . . . . · 77:;i; ~ 
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t; '-' ,,-\)_•! ~ c·•-~'J .. ,;,,•,:..;_· :::... · -~ o'-z: ·8 2 6 6 ~f;'tl-";I:"'"'"-!-"__._..... • . . • ,. ~· V . J 

§2. , .Quand?.· ª .àltéiação 1.:ão_for ap.··r.ovadapor voiação unâniriici,' :" .%· \ 0·.4 
o Pres1dente ·de Consell10 Curador, ao submeter o estatuto 1· 

ao Ministé~io .Públicd, requererá deste qué se dê éiência da ' . 
. ~ . 

alteração à minoria \j!ncida para impugná-Ia, se quiser, em 
10 dias , nos tennos d.o art. 68 do Código Civil. 

! 
Artigo 38. A Fadep somente pod«rá ser extinta pelo voto de 2/3 (dois 

terços) dos membros da ptssembleia Geral, dando-se ciência do 
decidido ao MÚ1istério Pubico. 

1 
Parágrafo. único. Em ca~ de extinção, o patrimônio líqúido 

remanescente da Fa'tfep · s.erá incorporado à Universidade 
de São Paúlo. J . 

Artigo .3~.-, A· ·contratação pe ,obras,f servtç·os·, coníprâ:S::.~ vendas;-de:; b'êhs ..... 
. da ,; Fadep; · será . .feita ein_loeo11formidade CónF,.~êgu'I~m,êrttQ· de ·:·,.·-> 

Contratações :. de _;· ~esso~, . Serv!ços; Obras, Compt~ _e · _;. , 
Alienaçõ.es próprio_, apróvàf ô pelo: Cons'elho· Curador.: ·.e • • . -

,_ 

Capit&,lo VII 
~ 

' . 1 . 
Disposições Tr~nsitórias Finais 

i ~ , , 
( ., . 

Artigo 40. O primeiro exercício f~cal da Fadep inicia.:se ha~~âata · do 
registro deste Estatuto, en~errando-se aos 31 de dezembro do 

~ ,, . . n .• ., . 
ano corrente. :i . • · . . · .· . . . . . , J . . . , . , . . . .. ! L .· ,·.,. ... .-. 

Artigo· 4L O -Co·nselho Çu.rador df~ igriará uma Co,missão pârà~·.eJab~ràr:•; --~:· · 
projeto de Regime.nto lnterio e· dé R~g~lamentó : de ç ·bntrà~~tÇões ·.·. __ : : · . 

- . ...- ,. f . . . ' ' ·, , '.< • - . . •.-···· .... ·t, ( . . • t ·. . •1, • ,•. 

de Pessoas,' Serviços, Obt~s,. Compras e Aµenàç(?es ~·.d~ Faaejú:,.:_. . ·. 
dentro de ~O (sessenta) .-~ii,~_ · contados da data ·do' regis#ô deste ·. .... . 
Es~aiutq : e, posieriormenttf, submetê-lo para,;~provação . deste \. 
Corisefuo. 1 ·· · · 

' t . . 
Artigo 42. O presente Es.tatut '.-entr ~~em..,vigor na data .éte·seu registro no , . , , 

-Cartório de Registr . Civi 'aijts .P'essb~s Jurídicas. ·, .. . . 

· Ribeirão · .. · · !}J.,,re~;~.,2ols 
:;-; , ., /t ~ . ...... ~ .. ---· ' 

,,.. x ,.r ·· $·~ 

, , ~ 7 :~N~RIÓ Plinuelí~ ($T~Ot SÃO PAU; '.( ' . 
~ a.,-"""-"'1 /L~~ Promotoria ~tl J\l~ Clv1il (lo Hitx,i~)~q,to ·. '.' , 

1 
,'; , 

_ _ ... .. _ .. _ ... -· _ . • . . _ ., __ _ ; : . . . . . . • • Vl~TO . , . • " , .•.• 

~ 
SPTabalíllo de Notas de Ribeirão Preto -sP 1- !ne? Fa~ros Maceoo • · ·... ·; · :· • · · · · : .. • 

~ íl ~~ • .;94 'N•~ le«, 1401!5 0101 t.-, l't\-36 11 1100 fco«li:!Àh~.:.>làl~~;t,;,~O bf o· ··-C OUT '201t ~ . ' .. ' ,.:(:..' 
\ \ - --~ ---~-------· -~--,---'+f~-... - ,- -... ,. \ u ' J . . 

f-ff~fr~ ;.l~( Í: ~lil!Ji~~-~í·· }ca·: ··t .. jü'.!ftf'.· ::d~i~ -,~-<; ·: ', . ,:·\ ·.:.· ·;·~~ 
,\.~tG. ~ - 11=ht:rt1Dl'•h•. . ' . .-: h /1'<;,, .. •··. '·M. .. . . AI ' . l"'' ·,/· N' , 1 . ·.,, , .•• · 1n ... , · · · ' . •. arcos . m.e ~,a .,.e . agre ~os: 

; . ·~1~t Ofidàt dé7~'Pdrtiõíçiriif Ct,'' ' 
. , · : Mólfldilâ14687 \ 

:!, 

' ~, '. . .~• 1-.. . .• ,. ~""' . 
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g TABELIÃO 1 DE NOTAS D.E RIBEIRÃO PRETO 

INEZ f1tLbROS MACEDO · 
.. TAUEUÀ \ 

LWRO 1256 - PA&INAS 869/Séo- t R TRASLADO 
, ESCRITURA DE CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO J?ARA O DESENVOLVIMENTO DO 
i 
ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADBJ?.-

. / 

SAIBAM * quantos \esta pública escritura virem que, aos trin

ta (30) dias do mês de novernjro, do ano de dois mil e quinze 

(2015), nesta . cidade e comarca de Ribeirão Preto, Estado de São 
/' · .. 

Paulo, ~este 5º Tabelião de Notas, perante mim Preposto Escreven-

te e ;a Tabeliã, compareceu c'omo 
I 

GRACCO PINHEIRO DIAS, portador da 

contendo a numeração / do RG. sob 

outorgante instituidor: , CAIO 
1 . \ 

CNH nº 02284275275 -DETRAN/SP, 

o nº 16.668.317 -SSP/SP e çlo 

CPF/MF sob nº 248 .153. 918-40, ::,rasileiq>, servidor pú9·lico esta

du~l, casado nos termos do casamento ma~riculado sob nº 122804 01 / 

55 2003 2 · 00034 106 0009947-73, confo~me certidão expe:dida aos 03 

de fevereiro de 2015, pelo Oficial de,, Registro Civil do 2° s~-
' I distrito da Comarca de São. Paulo/SP, ora exib,idfi, residente e do-

, ' \ . ' · 
miciliado nesta cidade, na Rua Rui Barbosa, nº 1.096, apto. 121; __ 

, 
pessoa identificada através dos doqume,ntos acima citados e ora 

exibidos. - E, perante mim Preposto Escrevente e a,..,...Tabelià
1

; pelo 

' outorgante instituidor me foi dito que por esta escritura e na 

melhor forma de direito, institui e cria, uma pessoa jurídica au

tônoma, com patrimônio próprio 'e sob a forma de FUNDAÇÃO, nos 
' 

termos do artigo 62 do.- Cód~go C.:..vil, denominada desde logo FUNDA-_ ... ., ,.,. 
ÇÃO J?ARA- O DESENVOLVIMENTO ipo ENSINO E DA PESQUI:SA DO DI:RE:ITO, 

de~ignada de FADEP, com sede e foro nesta cidade, ·na Rua Tenente 

Cafão Roxo, __ nº 5}0., B,loco <'B, apto!. 4, Bairro Jardim Antarctica, 

cujo patrimônio inicial no \ importe de RS. 12. 500, 00 (qoze mil e _ 

' quinhkntos reais),, foi dota.do, ao instituidor, pelos membr9>s d;esf 

c ritos na Ata de
1 

Instauração da Fundação, datada de 19 de feve 

r eiro de 2015. QuE;!, . não tendo a Fundação finalidade lucrativa, 

todo e qualquer rendimento que 

suas atividades , ou por ato de 

c omo doações futuras do próprio 

venha a auferir no exercici-o de 
\ 1 

benemerência de terceiros, assim 
I 

outorgante ou de outras pessoas, 

naturais ou jurídicas , acrescerã::, é{o patrimônio acima referido,,-' e 

deverão· ...... sei aplicados de modo ~ ppder custear as atividade da 
1 1 _/ ., i 

·-, 

Í 
Í 

• 

• 

FUNDAÇAO, con·forrne os p).anos que forem traçados pelos _13e\.ls aélmi- . 

IIIWIIIHIIUl_lillfflllHJllffl~~;~~~~~~~ :.~~•~:~:~~r~~~:•:•0~~~~ .. :3~ 
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FOLHAS ,5)8 
nistradores. A FUNDAÇÃO, _nos tefmos da ata aci~a c1t\da, é ge;fda 

pelo CONSELHO CURADOR; que foram eleitos por unanimidade, Ales-

sandro, Birata, Camilo zu.felato, Nuno Manoel ,Morgadinho dos Santos / 
. '-.., / 

,, Coelho, Rubens Beç<jlk e s7bastião Sergio da Silveirél.;·tela DIRETO-

( RIA EXECUTIVA, que foram eleitos por unanim~dade, Caio Gi:'fcco Pi

nheiro Dias (Díretor Presidente), Gustavo Assed FerreTra (Vice-
' • 1 '\ 

Diretor Presilente), Juliana /Oliv~ira Doming,ues •. (Diretora Finan-
, ,, . -

éeira) e Daniel Pacheco Pontes ··(\7ic,-r;iiret6r Financeiro); pelo \, 
,,,,.- .. ' \ '-.... / 

CONSELHO FISCAL, qu~ foram eleitQ~ por unanimidade, como titula-
✓ ' \ 

...._res, Gu±lherme Adol,fo dos, $antes IM,mdes, Thiago Marra:is;a de Màtos ·• ' . . · e· Fernando da Fonseca Gajardorii; e como _,supl"entes, Çintia Rosa 
. 1 

Pereira de Lima, Iara 'Pereira Ribeiro e Gustavo Saad Diniz. Que, 
-'-- ' _/ 

assim, para reger os destinos da ftmdaçã6 .. ora criactá'·1= pos1iibilf-
. ' ' 

tar a realização de seus objetivo~ o instituidor outoiqa io. com-

petente Estatuto, o que é feito po) esta escritura,, nos melhores 

termos de direit~, em obediên~~a ao qu~ ex-ige,o oficial de Regis-
; • ✓ 

tro de Tituios e Documentos e Cjvil de Persoa Jurídica de Ribei-. 

rão Preto/SP (Protocolo nº 03812-2), ·o q~al entra:/á em vigor no 
\ . "-

momento em que ficar definitivamente constituída a sua pessoa ju-

rídica, no segui __ µ~e teor: ., ,, 
\ 

/~ 
FUNDACfO 

E DA 

PARA O 

\ ' 
• 1 

DESENl!Ol.VIMENTO DO ENSINO 
' f 

PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
' '--\ ', 

ESTA1'U'l'o· 
i 

CAPÍTULO I 

DEN~~O, COMPOSIÇÃO, FINS E SEDE 
' 

I 

\ 

Artigo 1. Com a·Q~nominação de F~~daçãlil.._para o D'3/'envolvimento do 

/ ensino e da Pesquisa do Direito, designada de Fadep, fica consti-
' tuída uma pessoa jurídica de direito privado, sob .. a forma de fun-

dação, sem fins lucrativos, políticos ou re.;Ligiosos, criada como . / ' 
ii:.strument6 d<, apoio ao d~semrolvimento das atividades '~a Facul-

dade de Direito de Ribeirão Preto dê. USP, com o/objetivo de pro-
~ / 

mover a difusão da cuit-u.t.a, em particular, da c~ência juríd:i:ca e, 

__ 7specialmente: 

1 

J: - Instituir 
·' 

programas em prol da pesquisa, do 

f
é iié.c.i7~··,; RO$ MACÊOO 

't~;aE ' · . • $.P. ' 

ADfll/\NAAP. e, , · . NESTO 
. .,.,.~,.,.., d •ur:.: rJ A 

, 
; 

/ 



'' 

..,1 

y 
~ 

~ l~-:-TABEL!ÂO 
-DE NOTAS DERISEJ!IÃ.O PMTO 

INEZ f:ACflROS MACEDO 
'· TABELIÀ 

ensino e do desenvolvimento institucional, para complementação de 
estudos de graduação e p,6s-graduaçã.o; II -" Fomentar a pesquisa 

acadêmica e promover a divulgaç!o de conhecimentos pertinentes ao 
, \ ' 

Direi to, inclusive através de. publicações 

c.l,niq de periódicos, livros e ··edição de 
1 

próprias ou 

publicações 

com patro-

jurídicas; 

III - Colaborar, pelos meios adequados, com instituições públicas 

ou privõtdas, ,;;m especjal com institutos educacion_'.'is ou :/nive1si- ., 

dades, em programas de pesquisa .e \desenvolvimento ··a serem feitos 1 
•• 1 • ,/ • \ 

~onjuntamente ! com a Fàculdade de Direito de .!(ibeirã-Ó' Preto da 

USP; :r.v - Patrocinar· o desenvolvimento ;ie novas técnicas jurídi

cas.' projetos d;e p/squ'isa, concursos e prêmi)s por inovação do 

esta_do da técnica do Direifo'. alé~ de sistemas e proces:;ps ~e in

teresse didát.íco e cientificb, desde que rela6ionados à isua fina-
r ., . '· 

lida de; V - Celel:>rõtr convênios e contratos com instituições P!l-

blicas e privada:s p.ara __ .o cumprimento de ·sua finalidade estatutá-
-._ 

ria; VI - Promover outr,s1s atividades que sejam relacionadas ao 

cumprirento da finalidade da Fadep, inc}.usive com realização de 

estudos e pesquisas, bem como a prestaçêlo de servi~os técnicos de ·-
consultoria, que atendam às ne::essidades dos setorfs "'Público e 

privado, dentr; dos--principios acadêmicos; VII - Implementar sis-
1 1 

temas ,::!e estágio, bolsas de e::tudo~ e pesquisàs para apoiar a 

' formação e espe<):ialização de ali.:nos e._professores do curso de Di-

rei•to da Faculdade de Direito_ de Ribeirão Prfto da USP; v:r:i:I -

Promover cursos, treinamentos, si~pósios, semináribs, ';conferên

cias e estudos visando ao aperfeiJoamento do ensin'o e 'à dif~;ão 
·• I \ '• 

·.dos conhecimentos do Direit'o'. §1.'' A Fadep não faz distinção de 
' _, 
raç;a, cor, sex_o, condição ·"sQcia:., credo religi9_~·?( ou político de 

opção de seus in't.egrantes e usuários. §2. P.ar;,. oJ fins deste a.r-
. ' \ . 

tigo, a d,edicação às a1/ividàdea nel~. previstas' configura-se -med·i- · 

ante a e»ecuçã~ direta de projetos, programas, _pla~os de ações , 
• I 1 1 

correlabos, por meio do fornecimento de re~rSq~ físicos, ,'humanos 

e financeiros. §3. \ALFadep prorno~erá a captação de recursos fi

nanceiros provindos de ·fundos · e programas estatais e pri v 9dos de 

incentivo. §4. É vedada· à Fadep a participação eÍ\l campanhas de 

• 

• 
\ 

interesse político-partidário ou eleitoraly /~ob qu'l!isquer mefos 
,-"""'-IRO_CMt_le_"""" __ JIP-,tiao

'-+-'"'Rlbd~ ... - • 51' ' .,. ,:::º-,---
Mariana Junqueira. 494. Centrcf-.,.;......,...:;:; ::::.,. __ 
rão Preto ~SP. CEP: 14015•01 ':f ,__.....,. __ ,._.....;. _ __; 



\ 

1 
! .. ·/ 'J·:::;t .'(\ (: .. 

. ' 

1.. ,/ \f:bl::'. 
1
ar 

\REPÚBLICA FED~RA;T(VA DC) BRAS!l!'_,,~,03 S~ 6 6 ·r,·--

F , ,_ Estado <.!_e São'Patli9 PRoc. Nº_""""'"'z:"'' ~-~,k::.:t 
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\. FOLHAS 9 · 

ou fo1mas. §3_. A Fadep desempenhará suas atividades com obsrrvãn

cia deis princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-/ 

blicidade, economicidade e eficiência\ Artigo 2. A ·Fadep \ . 
sera 

composta por Professo,res da Faculdade de Direito de Ribeirão Pre

to da ÚsP q~~ assinara'm a Ata de sua constituiç~o, m~diantei opa

gamento da bontribui;ão inicial, be:f!\ como por demais Profes~ore~ 

da Faculdade ide Direi to de Ribeirã-0 {Preto da USP que obti ver~.m. 9 
seu

1 
ing1::~sso posterior . .. ~1. o ingresso posterior a~ ato de ccins

títuição da Fadep dependerá de aprova·ção do Conselho Curador e se 
1 

..... ujeiia ao pagamento de ,contribuiçl\o a ser -c€:ixada no Fkgimentó 

1 

,~terno da Fadep. §2. o docente que, por qualquer razão que não a 
; 

aposentadoria; deixar de integrar o .corpo docente da Faculdade de 
. -- . . . \ -- ' 
.Direito. de Ribeirão "'Preto, deixar* automaticamente d~. ser membro 

1 . 
da ,Fadep, ficando vagos q;uaisquer cargos, que ocupe nos seus ~1;- ,. 

gãos de adminis\ração. Arti.go 3. ·,A Fadep reger-se-4,_:r;,elo presente 

Estatuto, s·eu .Regimento Interno e pela legislação que lhe for 

aplicável. Arti.go 4. A Fadep te!lr• Sede~ foFO ,na Comarca e Cidade 
! 

de Ribeirão Prfº' Estado 
1
de São Paulo, Rua Tenente Catão Roài, 

530, i;õloco B, Apto. 4, com ,prazo de duraç·ã\ indeterminado . 

. CAPITULO +I / 
• 1 

I!O PA~IMÔNIO 

_,,rtigo 5. C"ónsti tuem o patrimônio 9-'} Fadep: :C - A dotação, ini9i-

al, no valor de R$ 12.500,00 (doze ~irelquinhento~ reais); :CI -
., "-- \ 

As doações, legados, auxílios e contribuições que lhe venham a 

ser destinadas por pessoas. \;i°; dire·i t:::, público e pri v:ado; Irr ··.,~ Os_ 
. . I' ---· 

bens e direitos ~ue vier a· adquirir; IV - A P?rte 
0

do~ resuliados 

líquidos proveniente~e, suas atividaies. §1. Qs saldos das recei

tas de qualquer natureza.r ·a. juízo jo Conselho Curador·, poderii'~\ 

ser in,corporado,à' ao patrimôrµo da Fadep .. §2. Se necésisá;,,io p";,ra o ' 

bom andamento das atividades da F-adeo, e a critério• ·da Assembleia 

Geral, poderfo ser exigidas contribuiçõ7s pecuniárias a&icionais 

de ... s9-1J,s membros. Artigo 6. Consti tuem'-·receitas da Fadep, que de- , 

verão ser apli~afl'as !i.ntegr'~lmente no -ter·ri tório ;acional e na ma-( 

nu tenção e no desenv~'i vime1J,to de se~s obj eti J-0s' institucionais: r 
Taxas, 

I 
valores decorrentes ···de 
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INEZ fAl,,EIROS MACEDO 
TABELIÀ 

I 

"-· 
os deriva\:ios de cessão de direi-:os e )produção de bens relaciona-

dos às atividades estatutárias que lhe são prá'l( __ ri~s; r:t - Contri

buições espontâneas de voluntários, inclusive doações e legados; 

' III~ Os re~µltados decorrentes ~e operaç&es financeiras de qu~l-

quer natun/za;- ''f.V - As subvenções e".~ll'ttuais, municipais, estadu

ais e federais ou de organismos internacionais voltados ·à pesqui

sa do Direito; V - Resultados-d= exer-éiciós fiscais; v.t - Resul

tados de atividades próprias cu de convênio ou assoc.i,,ação \com 

terceiros. Artigo 7. A F\dep, 7r ~a naturez'á e dispo~ição de 

seus fundadores, não poderá te::: o seu patrimônio vincul'adb .por 

quais{µer obrigações. Parágrafo único. Em(caso de imperiosa ne

cessidade firrané;ira e a fim de salvaguardar as f~nãlidades pre

cipuas da entidade1 poderão · ser alienados ou onerados bens do 

ativo patrimonial, desde que haja~,aprovação do Conselho Curador, 

me.diante prévia 
I 

Paulo, 

~ 

oitiva do Ministério 
\ 

Público do ·Estado de São 

CAPITTJLq Itr / 
~ 1 -

DA ORGANIZAÇAO E ADMrNIS'l'RA~O 

Artigo s.· São órg~QS da Fadep: I ·7 AssemJ:?):eia Geral; _:!I\ - Cons.e

Fiscal. Ar-lho Curador; III - Diretoria Exec~tiva; IV - Conselho 

tigb' 9_. Os membros do Conselho •::urador, da Diretoria- Executiva e - '- -...... 
do Conselho Fiscal da Fadep, ben como,seus,instituidores ou ben-

'--feitores, não .serão remunerados e a eles não serão concedidos be-

nefícios ou va\'ltagens., di·reta ou indireta:mdnte, pdr qualq;er for~ 

ma·ou título, em razão das funçSes ou atividades administrativas 

que lhes sejam atribuídas por este estatuto. Artigo 10. Os\lnem-, '. ... 
bros do Conselho Curador, 4a, Diretoria E;xecu-ti va e do d:onselho, 

'-..... 
Fiscal não rel:'_;:,_onderão individualmente e; lf~n( slcibsidiariamente, 

pela·s obrigaç~es cóntrtídas pela Fadep, salvo ·na hipótese de agi

rem com comprovado· dolo ou culpa. Artigo 11. 'Nãh serão distribuí-. . .,_ \....;. 

dos rei{ultados, dividendos, .._bonificações, participa:ções ou parce-

/ la do patrimônio da Fadep sob ne;,.huma :fo.rma ou pretexto. 

seçi,o r 
REG!SmO<M.DE"""'.ufcocA 

!lbefi'fo Preto • S# 

ANEXO 
Da AssembJ.e:i.a Geral,,,· 

·g - V. 
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Artigo 12,,_ A Assembleia Geral, com\,osta por todos \os membros da 

Fadep,·· é o .órg~o deliberativo supre:no, cotnpetindo-lhe priv'ativa

mente: I - Apróvar o Estatuto da Fadep e suas alterações, pelo 

voto de 2/3 (dois terç\;)',s) de seus membros, observado o disposto ; 
' I , 

no Artigo 38°; II - Elege°):\ os ,membr:,s do ~onselho Curador; III.-.-
Destituir membros do Çonselho Curadcr·· pé).o voto de 2/3 (dois ter

ços) de seus membros; IV - Assumir qualquer P?der nao a:tribuído 
/ 1 ; . / . 

expressamente a outros órgãos c!a Fac:ep. §1. {',, Assembleia Geral se· 

reunirá por ç::onvocaç~o da maioria dc-s integr~'ntes Ido Conselho cu

..,.ador ou por ~equerime'~to ~sc~i'to 12_or pel~ menos 1/3 (lJI!\ terço) 

de seus membros. §2. A Assembleia será presidida pelo Diretor

Presidente da Fadep. 

Seção II 

Do cónsalho curador' 
' -· 

-'Artigo 13, O S9nselho Curad0.f, órgãé norma t;i vo, delibera.ti vo e de 

controle de administração da Fadep" c~mpõe-se de 0-51 (cinco) mem:-}-., 

bros da Fadep. §1. As eleições parê o Conselho Curador da Fadep 

serão realizadas a pa)t,ir de can.didclturas·· individuais,( sendo que 
./' ,,.- I 

cada eleitor vo)t'ê&á ery, 05 (cinco) candidatos. §2. Os membros do 

Conselho Curador elegerão entre· sis....seu Presidente, sendo incompa

ti vel a ocupação desse cijl'rgo com 'o exerc-:í:'éio da função de Diretor 

..,.a Faculdade de Ribeirão.Preto. §3.
1
0_mandato dos membro~ do Con-

, - \ . 
selho c_urador cfa Fadep será de 02 (dois) anos, permitida uma úni-

ca recond\lção. Artigo 14. '·Ao Presidente do Conselho Curad0r com--K~. • 
\ 

pete: I - Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Con-

se lho Curador; II - Presidir os tra~J•lhJs do Conselho Curador;\ 

III - Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regi---. \ 
mento Interno, ou por delegação do .,conselho Curador; :tv - Votar 

i, ', K. / 
nas deliberações do Conselho Curador, cabend"-lhe ·•o voto de qua-. '( . \ 
lidad4 em c'?,:,o de 1empa,,te ,~Artigo ,.15. Ao Conselho' curador compete: f.. 

I - Promov~r e estab~lec~~-- a poÍítica geral dê .• membros .da Fadep 
' 

para a consecução de s~\is objetivos; II - Esco-l{Íer a Diretoria 

Executiva; III - Destituir d..; suas funções, pelo voto de 2/3 

(dois terços) 

IV - Aprovar 

de seus membros, os mbnbros da Diretoria Exedutiva; 

o Regimento Interno e:, Regulamento de ConÍratações 

/ , ,. í5º1.;.ÉE~l~i~-·e\R◊$MACÊ00 
. ( \ :o:aEl . o . 6.P. 

' ' • _,..,, ...... 1-" ..... 
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fNEZ FALEI ROS (vlACEDO 
TABEL!À 

' 1 

de Pessoas, 

Autorizar~ 

S~rviços, Obras, Compras e Alienações da Fadep; V 
I ' 

recebimento de doa·ções ou legados, a serem/inÇ.s,rpora-

dos ap patrimônio da Fadep; VI: 
', 

- )\utorizar, pelo voto d,e 2/3 
' 

(dois terços) de seus membros, a venda de imóveis da E'adep; v;r:i:: -

Aprovar a proposta ·orçamentária e.o plano de trabalho, elaborado 
1 ' 

pela Diretoria Ex'ecutiva;, v:i::u: -Aprovar o relatório anual de ati-
! i / 

vidades e o balanço anual, elaborado ~ela Diretoria Executiva; J:X 

- Pr.oceder à revi sã~ do ~lano de 't:raSalho ;e da proposta orçamen-

tári,a durante o exercíç:io correspqndente e ,quando necessário; 
/ ' . 

X -
-·., 1 • 

Determinar no 
/ 

fim-de cada exercício, a parte dos recursos a ser 

'incorporada ao patrimônio qa Fadep; XI: - Constituir . comissões 

permanentes ou tr_'1nsi tórias li,',ara assessorá-lo /em matéria de s~a 

competência; Artigo 16. As .delibe;rações do Conselho Curador serão 

tomadas pelo zoto favorável da maigria -a-bso1uta Jos Conselhei:r:-os, 

ressa1vªdos os casos ,.éfe quórum especial previstos neste Estatuto. 

Artigo 17. O Conselho Curador r·eunir-se-á com a presença mínima 

de mais.,_ da metade de seus 'membros, em reuniões ordinárias a cada 
' 4 (quatro) meses e, ta'nta:s reuniões extraordinárias quantas fore111 

convocadas p_elo Presidei,_te do Conselho Curador 

absoluta dos membros do Conselho Curador. '

\seção III 

Da Diretoria Executiva 
• ....... 1 

ou pela maioria' 
\_ 

.. 1 
' 

,Artigo 18. A Diretoria Executiva é órgão da administração da Fa-

'dep, cabendo-lhe cumprir a legislação pertinente, ·este Estatuto e 

~) Regimento Inte7l).o, bem como executar as deliberaçõ~ do Conse

lho Cur~dor. Artic;io 19. A ,Dir1et::,ria Executiva será cdnstituida de 

03 (três) membros/ J: - Dir'e_tor-?residente; JiI Vice-Diretor Pre-
.• -

sident;e; t:i::r - Diretor Financeiro. 
·--' ( 

§1. ;· Será eleito um Vice-

Diretor Financeiro q~e não participará das · reuniões da diretor ia·· 

executiva, salvo ·em caso de ai.:sência Joli impedimento do Diretor 

Financeiro. Artigo \20. Os diret•:>res a que se · r.efere o artigo an-. ' 

terior serão eleitos pela Assembleia, dentre os membros da•Fadep, 

para um mandato de 02 (doí~) a~os, sendo yedada mais de uma re

condução pa~a D:i,.retor Pres,à'.dente. Parágrafo ún:i.oo. Os Diretores 

escol_hidos permanecerão no exercício pe su~s funções até a posse 

• 
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d<= seus substitutos. Artigo 21 .. A Diretoria Executiva reunir-se-á / 
-- 1 

ordinariamente a cad,a ·03 (t-rês) meses e, i,,xtraordinariamente, por 
i 

convocação do Diretor-Presidente. Artigo 22. As decisões da Dire-

toria Executiva serão tomadas por m~ioria simples de votos. Pará

grafo único. O Diretor Pres-idente exercerá o voto de· qualidade em 

casos de ·empate. Artigo -:23. Ao Diretor Presidente- icomp't'tr: I -

,._. Dirigir e coordenar as atividades administrativas da Fadep, se

gundo orientação do CóQse;J.ho Curador; II - Representar a Fadep em 

juizo ou fora dele; III.--~- Convoci9-r ordinária e ei/tiáordinaripmen-

,-~ te reun,iõe_s da Diret:X:ia Executi ;a e presidir s~us trqp~él.ho:Í; _rv_ \ 
- Receb~r bens, ®ações e legados o;ubmetendo-olS a posterior auto-· 

/ 

rizaç,ão do Conselho Curadói:'·; V :-- Movimentar, com o Diretor Finan-

ceiro; as conta-s bancárias em nome da Fadep; VI - Constituir _pro

cur~_cl_ores 12.ara "fins. especiais e com poderes ·explícitos, quando de 
' interesse da Fadep, sempre em 2onjunto com o l4retor Finahceiro; 

,.l., ... 

\ VII - Assinar co,ntra t.os, convênios-. e acoi:dos; VIII -Exercer ou-
/ 1 -- \ -

tras atribuições qu.e lhe ·sejam conferidas pelo ·conselho Curadot, 

por este Estatuto/ e pelo Regimento Interno. Parágrafo único. O 
Í I : 

Diret6r Presidente será substituído pelo Vi.ce-Diretor Presidente 

' em todas as suas ausências e impedimentos. l)J:tigo 24. A-s .. Diretor·· 
I ( 

Financeiro compete: I. - ! Colaborar com o Diretor Pr-ê.i;i.dente n'a 
. ' .,.--~ . V.a.:_i en tação, direção e coordenação das a fl vidact,rs administrativas -

'Ili!' fin.anceiras da Fadep; II - Movimentar com o Diretor ,Presidente 

as contas bancárias da Fadep; III - Propor .'diretrizes e metas (llle ', 

)iisem à réali.zação 

atividades que lhe 

dos óbjeti vos da Fade-':; rv - 'ii:xercer outras ' ' ,.., 
se~am atribuídas' pelo Conselho Curador, \por 

este Estatuto_ e pelo Regimento Int:jerno. V - Apresentar ao Canse-, 

lho Curador-, ilté 30 (trinta)· dias antes &o início de cada exer6í

cio, o plano de, ·trabalho, contendo e custeio da 
/ \ 

í" ~-
estrut_ura adm1-

nistrativa· da 1 Fadep e a aplicação de ~ecursos; VI 
' -

- Efetuar pres-

taçõf,'_s de c0ntas que f.orem ex~gidas, tanto por órgãos da Ji.'.adep, 

como por .autoridades: públicas c·ompetente,_s para til1 exigência; ViI 

- Sólicitfr ao Conselho Cu_rador, qu,jndo necess_~riq., tra_nsferên

cias de recursos e abertura/ de c~ditos adicionàis. VXXI 
Í •. 

Ap~é$entar ao Conselho Curador a ~~opcsta orçamentária e o balap-~ 

/ -1 / (E0 1'.4e~:.l~~~~i10SM~CÊOO 
} 1.,BE!iiJ':Cl ~ SJ. 

. . _,,- ............. 
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ço anu<;tl, em conjunto. com o Diretor Presidente; J:X - Ass~mir ª. {.,),.ÍÇ, 
á . ' /. ~ responsabilidade e exercer as atividades necess rias para que a 

da Fadep 4steja sempre atualizada.\ situação financeira e contábil 

Parágrafo único. O Diretor Financeiro será substituído pelo. Vice-
\ 

Diretor Financeiro e~ todas as suas aufências e.__:i.mpedimentos. Ar-
' , 

tfgo 25. Havendo··-vacância defi::1itiva 1 de quaisquer~ dos membros ,da 

Diretoria Executiva, as~umern os resp~ctivos Vi;es e, em 30 di~f, 
. /1 '. 

será feita ~leição pelo Con$elho Curador para o preenchimento do 

cargo:• vago de Vice, para o exe:::cício do mandato restante. Artigo 
, ' 

__ 26. Todos os Diret;ores p'articip'arão das reuniões do Conselho Cu-
1 . ..__ 

radar, podendo fazer uso da palavra, mas sem direito a 

\ '•• 
Seção rv 

v\::>to. 

Do Consel.h-o' F.iscal 

Artigo 27. O Conselho Fiscal conpõe-se de 03 {três) membros titu

lares e 03 (três) suplentes, e'le':Ítus,-dentre os membros da Fadep, · 

-----pelo Conselho curador, para um,mandato de 02 (dois) anos, permi-

tida uma recondu~ão. -l>arágrafo · ~ico: Em caso de v,cância no car

go•,_" o mandato s_erá assumido _pelo si.iplente até o término _do mesmo. 1 1 
\ ! 1 . 

Artigo 28. Compete ao Conselho Fiscal: r - Examinar os livros 

contábeis e demais doc"êm'ént:os riÍativos Ei.. escrituração; rr - Exa-
~ . ' 

minar os :rel~tóriof d:ã'Doir:toria \ Executi;a e o. baldn~~-- ~nual, 

emitindo parecer para ;deliberação pelo Cç,nselho-,.Curador; 1:rrr -
• I l ' 

Expor ao .C~nselho· Curador as' irregµlaridades ou erros porventura 

encontrados, sugerindo as i;nedida~ necessárias ao saneamento; J:V -

Opinar sobre os balanços a'r1Uais e sobre as ;>Perações patrimoniais 

realizadas pela Fadep. 

Do Exercíei.o 

Artigo 29. O exercício 

Artigo 30, Até o dia 

Capitulo V'-
' '\ 

~-.,. 

Fiscal e- \:=a Prestação de Contas 

fiscar·aa Fadep coincide"-c:om jo ano civil. · .. , \ 

28 de fevere·iro de '-Çada ano seguinte ao 

exercício findo, o Diretor Financeiro apresentará ao Conselho Cu

radoi! da Fadep, bem como reme.terá cópia à Congregação da Faculda- \, 

de de Dirett..o de Ri-0eirão Preto da USP 

dade de São Paul·o: 
J 

e à Reito¼ia da Universi
\ 

J: - A tPrestaç!J.o de cpntas; I - O plano de 

,,. 
/ 

~ ·.,:,r 

i
·{,:}: 

. 
' 

4J 

•• 

•· 

\ 



FOLHAS 

1-a t6r io anual das--·a ti vidades; '1 - O balanço anu_al referente ao -· 
exercício anterior. Artigo 31·. Até o cjia 28 de fevereiro de cad5!_ \ 

ano, o Diretor F'inanceiro reme'terá ao Conselho Curador os doeu-

mentas a que se _- refere o' artigo anterior,; -peças que, uma vez \ . 
aprovadas por aquele Conselho Curador, serão e,.ncaminhadas ao/Mi--•( ' 

Àistério Público. ~tigo 32. A Fadep prestará contas nos termos 
l ' 

da legislação civil que lhe for aplicável e; anual\nent·'e:, pública-' . ,, 

rá seu balanço anual. Artigo 33 .. É dever do Diretor Financeiro 

apresentar prestação de contas ao Ministério 

.pareceres do Conselho Fiscal, contendo: J: -

p,rincíp~os; fundamentais de c;;-;tabil idade e dis 

Público, incluindo 

A observâncf~ dos 

Normas Brasileiras 

de Contabi:lidade; rr - Que se dê publicid~!;l,e. por qualquer meio 

eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de ati

vidades e das'. demonstrações financeiray da entidade, incluindo-se 

as certidões negativas de débitos junto ao INSS ,e aó FGTS, colo- __ 
. j ; 

cancLo.._-os à disposição para exa,me d~ qualquer c_idadão;· rJ:J: - Em·· 

caso de necessidade, haverá a realização de auditoria, 

por auditores externos independentes, se for o caso. 

\ Capi tu1o VI, 

Disposiç5es Gerais 

inclusive 

/ 
Artigo 34. Os empregados da Fadep .ficarão sujei tos ao :regi-me da 

,, Consolidação\das. Leis_ do,-;,;abalho - ÇLT. §1.._ Respeitado· o\ dispos.'.: 

. ..._,., .neste e:Statuto, a Fadep tte:rá sua ·es.trutura'. e• funcionamento ii-" . ; 

xados no tegimento {nterno, que estabelecerá, ainda, a organiza-

ção, direção e atribuições de suas ur.idades administrati·vas e dos 

seus serviços em. geral. §2. Os empregados da Fadep serão contra

tados após aprovação em processo seletivo, de acordo com O::---$sra

belecido ·em normas próprias contidas em Regulal]lent.o de Cont.rata-

.. ( 

ções de Pessoas, · Serviço
0

s, .. Obr,as, Compras e l1iÍnaç89r. Artig"o .J 

35. A nature_za da Fadep não. poderá ser alterada, nem poderão ser 
, ,; 

suprimiCÍ~s sua finalidade e seus objetivos primqrdiais.'· ilrtig9 

36. É vedado aos membros exercer funções em mais de um órgão da ( 

Fadep. §1. A eleição de um membro, par~ bovo cargo em outro órgão 
. ' / 

administrativo da Fadep implicará o seu automático desligamento 

§2. 

( 
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TABELIAO 
DE N()T},S DE I\UEl!\ÃO PMTO 

\· 

1. 
} ; ---INEZ f-ALE[ROS MACEDO 

TA!lELfÂ 

' I 

apl-icaçãp do darágrafo an:erior será preenchida irnediatarnemte P;;,_.J..."0 
nova eleição para um mandato =ompleto, salvo no caso de vacância 

no Conselho Fiscal, -ao qu"l sei aplica o P,arágrafo único do Ai=tigo 
·'" 1, 1 

27º. ,l\.rtigo 37. Este Estatuto poderá ser alterado por delibera?ão 

de pelo menos 2/3 (dois terços) dos m_embros da Assembleia\ desde 

que ,a alteração não contrarie ·-:;,s fins primordiais _da Fadep;· §1. A 

alteração deverá ser submetida à aprovaç,Io do- Mini'st;érip Público.· 
' 1 • 

_ Ca-.,;_0: este a dene_gue, !º Presidente do Çonselho furador requerera 

ao • Juiz competente ql.ie a supra.·· §2. 9uando a a1l teração não for 

apn,vaqa por votação unânime, o Presidente de Conselho .Curador, 

ao submeter o estatuto 3/° Ministério Público, requererá deste que 

se dê ciência da alteração à m~noria vencida para impugná-la, se 

quiser, em 10 dias, nos termos <lo art. 68 do Código Civil. Artigo 
\ 

38. A Fadi;,p some1'te 'poderá ser extinta pelo voto de 2/3 (dois 
1 \ / . \ 

terços) dos nl~rnbros da-'Assembleià Geral, dando-se ciênci~ do de-

ci.dido ao Ministério Publico. P;u:ágz;afo único. Em caso de e'xtin-

ção, o patrimân~o 

à Universidade de 

liquido remanescente da Fadep será incorporado 
; / 

São Paulo. Artigo 39. A contratação de obras, 
/ 

serviços, compras e vendas de bens da F.adep, será fei t-a ·em con-

formidade c_om Regulamento de' Contrataç:·ões de Pessoas, Serviços, 

Obras, Compras e Alienações próprio, apxovado pelo Conselho Cura-
. ' ! 
dor. . i 

Capi i;lu:.o vxi i 

' :Oispo:sições T.ransitó.rias .Finais 
/ 

Artigo 40. O primeiro exerc,tcio fiscal da Fadep inicia-se .. na data 

do registro ~ste Estktuto, encerrando-se aos 31 ~~- dezernb'ro do 

ano corrente. __ Arti/o 41. O Consel/10 9ur~dor designará uma --'êomis

são para elaborar proje.to de Regimento Interno e de Regulamento 
' 

de Contratações de Pessoas, Serv'iç::is; Obras, Compfas' e\Alienações 

da F,ádep, dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data d-Ó. re

gistr0· de~te Estatuto e, posteriormente, submetê-lo para aprova

ção dest-e éonsel~o. Artigo 42. O presente Estatuto entrará em,~i-
·.__,.- . 

gor na data de seu registro no Cartório de Registro Civil das· 

Pessoas Juridicas_,~,Nada mais. E, de como assim me disse, me peqiu 

( 

• 



) 

t:al como está redigida, outorgo·~ e assina, dispensando e;,:pres

B_._t~ente a presepça e a assinatura de t.fstemunhas., Protj:>colo nº .•.. / \ 

28.988.- Eu, GUILHERME TAVARES DE ALMEIDA, Preposto Escrevente, a 
1 -··· -~, 

digitei.- Eú, {a) INEZ FALEIROS MACÊDO, TABELIA, a conferi, subs-

crevi, dou fé e assino; (a.a.') CAIO GRACCO PINHE'IRO DI}l.S ((( INEZ, 

FALEIROS MACÊDO - TABELil!..- EMOLGMENTOS: R$. 529,62; E.STADO: R$. i 
·-~-

150, 52; IPESP: R$. 77,61.; MUNIC:':PIO: R$. 10,59; MIN. PÚBLICO: 
. i . . . . 

25,42; REG. CIVIL: R$.-.27,87; TRI3. JUSTIÇA: R$. 36,34; STA. CA-
\ .../ .! 

SA: R$, 5,30; TOTAL: R$_.- 863,)27.- Custas e contribv.~ç~es recolhi-

• das através de guias NADA MA S - TRASLADf\.DA NESTA MES-
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 8 DA PESQUISA DO DIREITO- FADEP 
CNPJ 24.206.696/0001-75 

FADEPR1 
111' 

PROC. N2 2 ) 

Ata Reunião Extraordinária da Assembleia 

No dia 07 de dezembro de 2020, via Google Meeting, reuniu-se a Assembleia da 

Fundação para o Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa do Direito - FADEP, , 
presentes os membros Gustavo Assed Ferreira/ Diretor/Presidente, Cíntia Rósa 

/ 
Pereira de Lima/Vice-Diretora/Presidente, Daniel Pacheco Pontes/ Diretor 

Financeiro, Fernando da Fonseca Gajardofü/sem cargo, Nuno Manoel Morgadinho 
r 

dos Santos Coelho~onselho _curador, Rubens Beçak/Conselho Curador, Caio 

Gracco Pinheiro Dias/Suplente Conselho Fiscal, Camilo Zufelató;'Conselho Curador, 

Jair Aparecido Card'&so/Conselho Fiscal, Raul Miguel Fre;tas de Olivei;;/ Vice ,.. 
Diretor Financeiro, Alessandro Hirata/Conselho Curador, Sebastião Sérgio da 

Silveira/Conselho Cufador, Thiago Marrara de MatosÍsem cargo e Iara Pereir; 

Ribeiro/ Conselho Fiscal. Sob a presidência do membro Caio Gracco Pinheiro Dias 

para presidir os trabalhos e verificando o atendimento do quórum artigo 12 do 

Estatuto, deu-se início a reunião. 

A Pauta do dia tratou os assuntos descrir.os abaixo: 

a) Apresentação da manifestação de interesse e eleição dos membros para compor 

.__. o Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, o mandato terá início 

em 18 de fevereiro de 2021 e se encerrará em 18 de fevereiro de 2023. 

b) Alinhamento de procedimentos para registro das atas. 

c) Abertura para demais manifestações. 

Iniciando a pauta em relação a apresentação da manifestação de interesse e eleição 

dos membros para compor o Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria 

Executiva, aonde o mandato terá início em 18 de fevereiro de 2021 e se encerrará 

em 18 de fevereiro de 2023, foi realizada a apresentação de interesse e votação aos 

http://www.fadeprp.org.br/ · 
Avenida Presidente Var9as,1265, sala 1703 • Edi/fcio Trio Ojfice, Bairro Jardim América, 
CEP 14020-260 
Pá9ina1 de5 
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FUNDAÇÂO PARA Q DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO- FADEP FADEP!RP 
CNPJ 24.206.696/0001-75 <1 

cargos, verificando o atendimento do quórum artigo 12 do Estatuto em relação a ~ 
aprovações em assembleia geral e artigo 17 do estatuto em a aprovações no / 

Conselho Curador foi aprovado de forma unanime os regulamentos apresentados 

para serem registrados e seguidos à partir de 18 de fevereiro de 2021. 

Foi dada a posse que terá início em 18 de fevereiro de 2021 e se encerrará em 18 

de fevereiro de 2023, para os membros descritos abaixo: 

Membros que manifestaram interesse e foram eleitos ao Conselho Curador 

Alexandre Naoki Nishioka, nacionalidade Brasileira, casado, professor 

universitário, inscrito no CPF/MF sob o nº 168.125.728-96, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 14.781.169 SSP/SP, residente na Rua ltapaiuna, 1800, apto.161-

D, São Paulo/SP. 

Caio Gracco Pinheiro Dias, naci-:malidade Brasileira, casado, professor 

universitário, inscrito no CPF/MF sob o nº 248.153.918-40, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 16.668.317·6 SSP/SP, residente na Rua Rui Barbosa, nº 1096, 

apto 121 • Ribeirão Preto/SP 

Gabriel Loretto Lochagin, nacionalidade Brasileira, solteiro, professor 

universitário, inscrito no CPF/MF sob o nº352.928.768-79, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 43.966.676-4 SSP/SP, residente na Rua Capitão Jarbas Vieira de 

Souza, 445, apto 116, Ribeirão Preto/SP 

Iara Pereira Ribeiro, nacionalidade Brasileira, casada, professora universitária, 

Inscrito no CPF/MF sob o nº 081.048.26B.16, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 21.331.066-1, residente na Rua Garibaldi, 570, apto 41, Ribeirão Preto/SP. 

Thfago Marrara de Matos, nacionalidade Brasileira, solteiro, advogado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 297.214.368-01, ;iortador da Cédula de Identidade RG nº 

http:([www.fadeprp.org.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 • Edif(clo Trio Offlce, Bairro Jardim América, 

CEP 14020-260 
Página2de5 j) 
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSJM E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
CNP] 24.206.696/0001-75 

FADEPRP 

34.175.343-9 SSP/SI>, residente na Rua Duque de Caxias, nº 1184, apto 

Ribeirão Preto/SP 

5~, )1 

Membros que manifestaram interesse e foram eleitos ao Conseiho Fiscal 

PROC.NQ 6Pz ---;:;q 
FOLHAS .585: TITULARES; 

Camilo Zufelato, nacionalidade brasileira, solteiro, professor universitário, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 281.982.968-67, portador da Cédula de Identidade RG nº 

27.280.783-7 SSP /SP, residente na Rua Tibiriçá, 1094, apto. 702, Ribeirão 

Preto/SP . 

Nuno Manoel Morgadinho dos Santos Coelho, nacionalidade 

portuguesa/brasileira, casado, professor universitário, inscrito no CPF /MF sob o 

nº 031,813.687-25, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.904.366-8 SSP/SP, 

residente na Rua Ingá, 95, Ribeirão Preto/SP. 

Rubens Beçak, nacionalidade brasileira, solteiro, professor universitário, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 051.302.698-37, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.497.148-8 SSP /SP, residente na Rua Barão do Amazonas, 788, apto. 1093, 

Ribeirão Preto/SP. 

SUPLENTES; 

~ Alessandro Birata, nacionalidade brasileira, solteiro, professor universitário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 278.304.378-58, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 27.305.871-X SSP /SP, residente na Rua Cerqueira César, 845, apto. 111, 

Ribeirão Preto/SP. 

Jair Aparecido Cardoso, nacionalidade brasileira, casado, funcionário público, 

inscrito no CPF/MF sob o nº028.390.798-36, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 12.497.169-6, residente na Rua Joaqu:m Teixeira de Barros, 86., São Pedro/SP. 

http:/fwww.fadeprp.arg.br/ 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 - Edlf(cío Trio Offíce, Bairro Jardim América, 
CEP 14020-260 
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FUNDAÇÂO PARA o DESENVOLVIMENTO DO ENSINO H DA PESQUISA DO DIREITO- FADEP FADEPRP 
CNPJ 24.206.696/0001-75 

Sebastião Sérgio da Silveira, nacionalidade brasileira, casado, promotor de ~ 
justiça, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.726.581-12, portador da Cédula de / 

Identidade ~G nº 12.157.075-7 SSP /SP, residente na Rua Adolfo Serra, 1794, casa d " 
o t f(i-1, 

/ÃP-J., pesso 0
.t t' 

05, Ribeirão Preto/SP. -{l'?~JJ~'\j 
~ CII ~ 
;é . .,ó 

'9,16 "11. 
~1,.ha Pre1-•· 

Membros que manifestaram interesse e foram eleitos para Diretoria 

Executiva 

Diretor Presjdente: Daniel Pacheco Pontes, nacionalidade brasileira, solteiro, 

professor universitário, inscrito no CPF 263.252.808-90, portador do RG 

23.087.450-2 SSP /SP e residente, na Rua Luiz Zaccaro Neto, 920, Residencial 

Alphaville 3, Ribeirão Preto/SP. 

Vice-Diretora Presidente; Cíntla Rosa Pereira de Lima, nacionalidade 

brasileira, casada, professora universitária, inscrita no CPF 277.885.588-26, 

portadora do RG 23.848.791-X SSP/SP,' residente na Av. Luiz Eduardo Toledo 

Prado, 847, Torre 2, apto 211, Vila do Golfe, Ribeirão Preto/SP. 

J)jretor Financeiro; Gustavo Assed Ferreira, nacionalidade brasileira, 

divorciado, professor universitário, inscrito no CPF 150.749.348-77, portador do 

RG 20.405.700 SSP/SP, residente na Av. Luiz Eduardo Toledo Prado, 777, Torre 1, 

apto 174, Vila do Golfe, Ribeirão Preto/SP. 

• 

Vjce-Diretor Financeiro: Raul Miguel Freitas de Oliveira, nacionalidade • 

brasileira, casado, professor universitário, inscrito no e CPF 252.590.418·44, 

portador do RG 24.168.513-8 SSP /SP, residente, na Rua dos Pinheiros, 304, 

Americana/SP. 

A atual Diretoria apresentou o alinhamento de procedimentos para registro das 

atas, das reuniões realizadas via Google Meeting, necessitando das confirmações de 

participação e aceite dos cargos por e-mail e o procedimento foi aprovado de 

forma unanime as entregas realizadas. 

http:l/www.fadeprp.org.brl 
Avenida Presidente Vargas,1265, sala 1703 • EdljTclo Trio Office, Bairro Jardim América, 

CEP 14020-260 A ~I 
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENS/N,J E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
CNPJ 24.206.696/0001-75 

FADEPRP 

Passou-se então a palavra para quem quisesse se manifestar como nada mais havia 
para ser tratado, deu-se por encerrada a reunião. Eu Caio Gracco Pinheiro Dias, 
redigi e assino esta ata, como sinal de aprovação e reafirmo que reunião foi 
realizado em formato online, desta fonna seguem os e-mails de lista de presença 
confirmando a participação. 

Ribeirão Preto, 07 de dezembro de 2020. 

ustavo Assed Ferreira 

Diretor/Presidente da FADEP 
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Câmara Municipal de Piracicaba 
Estado de São Paulo i"'3 

Departamento Administrativo · ~ 
.-P-RO,_C ___ N_ll_ó_S/4-:.z-,.-;?:--

Atestado de Capacidade Técnica ,· 
FOLHAS /ff}?: 

Atestamos que a !=UNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA 
PESQUISA DO DIREITO FADEP, fundação ée apolo Faculdade de Direito de Ribeirão Preto 
da Universidade de Sao Paulo - FDRF· USP, Inscrita no CNPJ 24.206.696/0001-75, 
estabelecida na Rua Bernardino de Campos, 1001, Sala 1102, Centro, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob ,:oordenação do Professor Doutor Raul Miguel 
Freitas de Oliveira, docente da referida Unidade de Ensino da USP, executou nesta 
Camara de Vereadores de Piracicaba, inscrita no CNPJ 51.327.708/0001-92, a prestação 
de serviços técnicos de CONTRATAÇÃO llE CONSULTORIA, JURÍDICA E ORÇAMENTÁRIA 
A CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA PARA ANÁLISE DE PROJETOS DE LEIS 
ORÇAMENTÁRIOS (PPA, LDO E LOA) PARA O EXERCÍCIO DE 2020 DO MUNCIPIO DE 
PIRACICABA, COM ENFOQUE ESPECIFICO EM ORÇAMENTO PUBLICO, objeto do contrato 
administrativo n• 49/2019. As atividades contratadas envolveram o desenvolvimento de 

metodologia, coordenação de equipe de especialistas em orçamento público, análise da 
legislação, proposição de orientações aos Vereadores das Comissões Parlamentares na 
análise das emendas parlamentares aos projetos de leis orçamentárias e elaboração de 
relatório conclusivo. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela contratada foram 
cumpridos integralmente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 
comercial ou tecnicamente. 

Piracicaba, 25 de julho de 2022 

Ate11closamente, 

Chefe do Departamen Administrativo e de Documentação 



Câmara Mttnicipal da Estâneia T1trlstica de Olfmpill 
"Capital Nmiiom1l tio Folclore e Term ,Je Águas Quentes" 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS q~a a FUNDAÇÃO PARA o DESENVOLVJMENTO DO ENSINO E 

DA P~SQUISA DO DIREITO - FADEP. fundação de apolo à FACULOADE DE 

DIREITO OE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FDRP 

USP, Inscrita no CNPJ 24.206.696/0001-75, estabelecida na Rua Bernardino de 

Campos. 1001, Sala 1102, Centro, na c;dade de Ribeirão Preto, E1,ta<f.q. de São 

V Paulo, sob Coorden?Ção do Professor Doutor ·RAUL. MIGlJEL FREITAS- DE. 

OLIVEIRA, docente· da referida Unidade de Ensino d.a USP, exeifütou nesta 

CÂMARA MUNlCIPAL DE OLIMPIA, i(l.scrlta no CNPJ 51.359';81~/0001-36, a 

prestação de serviços técnicos de "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS· OE 

CONSULTORlA PARA REFORMA ADM1NIS'fRATIVA (REESTRUTURAÇÃO: DE 

ÓRGÃOS g QUADRO DE SERVIDORE$)''., objeto do co~trato administrativo nº 

08/2021}, As.atividades conkatadas envo1~ram odesenvolvimento-de:rnetodologia, 

coordenação de equipe de especialistas, análise da legislação, proposição de 

orientações aos Vereadores e Presidência da Câmara, especialmente na 

elabor~gão de lei de nova estrutura organizacional e Plano de Cargos, Carreiras e 

SaláFlos dos servidores da Câmara Municlpaf. ATESTAMOS, ·AINDÁ, QUE OS 

COMPROMISSOS ~S$tllYflDOS P-ELA ,CONsT~TAOA F.O~M ÇUMPRIDOS 

INTEGRALMENTE, NADA CONSTANDp EM NOSSOS'. ARQUIVOS QUE A 

DESABONE eOMERCIAL OU TEeNICAMEMTE. 

OUmpla, 1° de fe ereiro de 2021. 

Presidente da Câmara Municlpal de. 01írnp(a 

Prn,n Jono Fossnluss•,867 -O!Ímpill-SP-CEP H400-00•- Fono.(1.7) 3279-399.9-wm,·.tâmn1·rtólltnplll.-Sp,gov.br 
CNPJ. 51,359.81810001-36 _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPuf 

PROC. N!! :Z Z... 

FOLHAS_ $8 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Fundação para o Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa 

do Direito - FADEP, CNPJ/MF nº 24.206.696/0001-75, estabelecida na Avenida 

Presidente Vargas,1265, sala 1703 - Edifício Trio Office, Bairro jardim América, 

CEP 14020-260, sob a coorde_n,a1,ão, d~ ~r,9fe7s9r Doutor Raul Miguel de Freitas, 

executou nesta -Pí-'.eféit~~~, M;'tfn;il:Jpal /::Ü~ lt'itpuí , CNPJ/MF nR 
·, ,,· •. -~_ ... :·-; :·t r-,,,·,·, 'J 

046.189.726/0001-Í:~:··~:'\R'~rr~~&,. :r.it*àJifo:.tí!~:.'d'o;. Plano de Carreira e 
• '·ii 1 ' ' "'''·•~ ''.'1 'r·'! .•~ •• ~ 
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/i •l ' '• ,1",; - ' • '• ~J~,' .,•~\ ',:'• 

Município de It1p,u.f>)' : ·; . .. . · ·· · ···· .· •-~'.:, "'· \~ 
Atestamos, ain-dai: .q,~-e., o.s compro~ssos -~~sumidqi -,p~la:i,t:Qht'.,itada foram 

t,. ,. - . Jd . 
cumpridos /i:ttE,!g_~~jme11te, nad,i,p:rn~do em.-'-!JossosJ.'arq~4Y?1lC½le a desabone 

', t "' / l 1 -.'.'. ' r r' . . J.,' 'i 
comercial ou (e!:pJ~qfne!11!e. . , 1 · •, · , , , :'. ] :J ,ji ' 

·_: ,_·,~ . : · J; .· . ·.'., -~df,! ., 
• • ... •:.\., ""' 1' •. , , 1.... ~- ~ ~11 ·r,,:/ / ;·· -<~~~,,- .' . ! 1· E ,. ··,' • rt -.~, ·.i_."/J,· (,i. 
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" CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM 
R. Nossa Senho.-a de Fátima, 200 - CEP 12.935-000 - Estado de São Paulo 
Fone/fax: (OXXl 1) 4598-4511 e-mail: camara@camaravargem.sp.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS que a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP, fundação de apoio à 

· FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE 

DE SÃO PAULO - FDRP LISP, inscrita no CNPJ 24.206.696/0001-75, 

estab·elecida na Av. Presidente Vargas, 1265, sala 1703, Jardim !rajá, 

Ribeirão P·reto - SP, sob Co:irdenação do Professor Doutor RAUL 

MIGUEL FREITAS DE OLIVEIRA, docente da referida Unidade de Ensino 

da USP na disciplina de Direito Administrativo e Direito Municipal, 

execl!tou nesta CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM, inscrita no CNPJ 

67.991.448/0001-95, a prestação de serviços técnicos de reforma 

.administrativa do Poder Legislativo, com elaboração de atos normativos 

da nova estrutura organizacion.3I, quadro de cargos em comissão e plano 

de cargos, carreiras e salários dos servidores efetivos, objeto do contrato 

administrativo n° 01/2021. As atividades contratadas envolveram o 

desenvolvimento de metodologia, coordenação de equipe de especialistas, 

análise da legislação, análise de julgados do TCESP, proposição de 

minutas de atos normativos e orientações à Presidente e Mesa Diretora 

da Câmara. ATESTAMOS, AINDA, QUE OS COMPROMISSOS 

ASSUMIDOS PELA CONTRATADA FORAM CUMPRIDOS 

INTEGRALMENTE, NADA CONSTANDO EM NOSSOS ARQUIVOS QUE 

A DESABONE COMERCIAL OU TECNICAMENTE. 

Vargem, 1º de agosto de 2022. 

ROBERT A DE SOUZA Í Assinado de forma digital por 
BUENO DE ROBERTADESOUZABUENODE 

1 . l'.JLIIIEIRA:27077469832 
OLIVEIRA:27077 469?;'2 Dados: 2022.oa.01 15:35:44-03'00· 

Presidente da Cânara Municipal de Vargem/SP 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
E$!a~o de São Pàulo r----~=-.,...-c----

. Secretária de Governo ~~~~~;2f %~ 
ATESTADO JJE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ref.; Proêesso qe Compras nº 31/2011 (Dispensa de Licitação 11º 13/2021) 

AI:ESTAMOS que a FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO -- FADEP, fundação de apoio 

.à Faculdade d~ Direito de Ribeirão Pi-eto da Universidade de São Paulo - FDRP 

USP, inscrita ilo CNPJ sob hº 24.206.696/0001-75, estabeleddà na Avenida 

P'residente Varg.as, 1265, Sala 1702, Jardim América, na cidade .de Ribeirão 

Preto, Estido de São Paulo, sob Coordenação do Professor Doutor Gustavo 

Assed Ferteil'a> d.ocente da referida Unidade de Ensino da USP, executou nesta 

PRF;FEl".l'URA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, inscrita no CNPJ sob 

ncr 56.024.581/0001-5.6, a prestação de serviços técnicos para elaboração de 

minuta de projeto de lei para a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto realizar 

reforma administrativa; objeto do contrato administrativo nº 040/2021, finnado 

em 12 de fevereiro .de: 2021. As atividades contratadas envolveram o 

desenvolvimento de metodologia, ::oordenação de equipe de especialistas, 

at1alise <la legislação, orientações pertinentes, especialmente na elaboração de 

projeto de lei dê .nova estrutura organizacional e plailo· de cargos; carreiras e 

..__e salários dos servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto. 

Outrossim, ATESTAMOS, que os compromissos assumidos pela 

Conttat!!,da foram cumpddos, integralment~, não constando qualquer registro em 

nossos arquivos que a desabçme comercial ou tecnicamente. 

Ribeirão Preto, 25 de julho d.e 2022. 



CAJCfRI 
TRABALHANDO .JUNTOS, SOMANDO CONQtJISTAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS que a FUNDAÇÃO PA~ O,DESENVOLVIMENTO DO ENSINO . . 
E DA PESQUISA DO.DIREITO·- FAOEP, fundação de -apoio à FACULDADE 

4 • • 
, 

DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO qA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
FDRP USP, inscrita no CNPJ · 24.¼06.696/0001-75, e~tabelecida na Av. 

' ._/ Presidente Vargas, 1265, s.ala 1-703, ~ardim lrajá, Ribeirão Preto - SP, sob 
Coordenação do Professor Doutor RAUL MIGUEL FREITAS .. DE OLIVEIRA, 
docente da referida Unidade de Ensino da USP na díscipJina de Direito 
Administrativo e Direito Muniéipal, exeçutou nesta CÂMARA MUNfCIPAL DE 
CAJOBI, inscrita no CNPJ 51.359. 7~4/0001-80, a prestação· ·de serviços 
técnicos de reforma administrativa do~Poder Legislativo, com . elaboração de 
atos normativos da nova estrutura organizacional, quadro · de cargos em 
comissão e plano de cargos, carreiras J salários dos servidores ·efefivos, objeto 
do contrato administrativo nº. 012/2.02(1 As atividades contratadas envolveram 
o desenvolvimento de metodologia, ce>f>rdenação de equipe de especialistas, 

' , -
análise da legislação, prqposição de· orientações aos Vereadores e Presidência 
da Câmara e participação de reuniões ?º MPSP. ATESTAMOS, ·AINDA, QUE 
OS COMPROMISSOS ASSUMIDO$ PELA CONTRATADA FORAM 
CUMPRIDOS INTEGRALMENTE, NADA CONSTANDO EM NOSSOS 
ARQUIVOS QUE A DESABONE COMERCIAL OU TECNICAMENTE. 

Presidência 

•• 

•• 

••~ f~ I - - - ' • ' .. 1. a Antônio Fernandes 749 - iS410-000 - Cajobi-SP 17-3563.1309 - Canca Post~.~ ,.;J , ' • ' 

1 ... ~ ~] ww.ca araca·obi.s . ov.br camara@camaraca'obts . ov.br CNPJ - 51.359.784 00· ,~ :,; 
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/\s l1ucrlçõn u11rllo 1berlP1 1 lodos 01 nn·ldores da Pttfeltura i\lunldpnl dt Ba11r11 e podcrilo 
1pro\i!lt11r I! ccrtllicado para Hn, de Prugn:11ll0 por Q1111llfiea..-~u Pruns$lUn11l o, ~err/durts lut11C01 
r.os cargos l'nqhndr11do1 n11 Lei 5975/10. 

D1tt11 e norárlo: 29/07/2019-14h h 17h 
Carga horária: 0.1 hor113 
Vogas: 120 
Local: Auditório da Caixa Econdmicn Fedem], AVl.lniUa Occúllo Vargos, 20-IOS - 3° nndllr. 
Pa!estro111e: 
\\'11leno Fernandes Rublm 
Formacla crn Sceretmfodo Execut~\1(1 pela Universidade do Sn&rndo Coruçllo - USC e espccinlistn cm 
Gi:suiu Empn:sario.11 pela FIB - F11culd11dcs lnlcgrnilaa dc lfauro, 
Atualmente idcH!indurn 'd11 ewpresa Sccru.11.r - Serviços o TtciMmenlos S1:1:n:taria.is, qur 1cn1 cono 
mlniio. oferecer. de formo personalizada, para empresas do pcquc1l!l por1c e cscri1.iri0,1 de ~dvoct1c a. 
~o!uçües rrátkas c cflc31.es de mclhorlM e correçõc., cm IC\I~ 11roccssru 51.'Cl'l'tariuis. 
E.xperiêr.cia de m3is de 20 nno~ nu :Irens de atendimento e secrcccrindo. sendo 13 des1cs, dedicados A 
geslilo de escritórios de 11dvoc11ci11. 

l,uci-lcüesi da• 13h J-, di~ 06/06ll0l9 h 12h do dia 29/07/2019. ntmv~s do 11towwwhlmm a,1 ggvhc 

Cllq11e ,m secretaria dn admlnlslraçio - ucol11 de l;:0\'tmo - lnurlçilcs - pm11ch11 CPF e Malrícu 11 
- selecione o cu1'!10 e dique cm malrkul111·•1e, 

OBS: OS SERVIDORES QUE NÃO SE INSCREVEREM ATRAVÉS DO SITE NÃO TERÃ:> 
DIREITO A CERTIFICADO. 

Df.CISÃO 
Pelos molivos conm1n1es nos 111103 do Processo Administrativo n• 63.377/17, ni..s 

,A do que prccdtim o §◄ª do art. 109, úa Ld Fcdtnil n• 8.666, de 21 de Junho dc 1,993, DECIDJ 
~ PRO\-IMEITTO ao recunKl interposto pela empresa CSM • CONSULTORIA E SEGURIDAOO 

VitttCIPAL SOCIEDADE SIMPLES EPP, mantendo-se a resclsllo do contraio n• 8,926/IS o apl!c:içêo 
de multas de n1Qra 2% (dois por cenio) ao dia, al~ o 10111 de OS (cinco) di11s sobre o valor 10111! do contraio 
não cumprido, no \'Olor de RS 2.000,00 tdols mil l't'ais), e de resels~o contmtunl de 10% (dez por ccntc) 
do Vl'IIOr inadimplido, no valor de RS 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o total dr R$ 4,000,00 {quotc:i 
mil reais), E. ainda. a penalidade de suspcnsio lcniporária de participação cm licilnçllo e contralnçilu com 11 
AJministraç!lo por O t rum) fiflO (Arl 7" i1a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Jnlho de 2.002). 

Oficie-se a Recorrente da presente decido. 
Bauru, 14 dejunhn de 2019. 

CLODOALOO ARMANDO GAZZETIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

, EXTRATOS 
SEQIJNPQ TERMO APITTVO AO CONYf:NIO N" Z J!j4(17 · PROCESSO N" 37.189/17-
CONYENENTE: Municlp!u de Bauni - CONVENIADA: ODONTO SÃO LUCAS LTDA- OBJETO: 
As pnrtes resolvem nlterar a Chiusula Sexta, p:i=do :i ter a seguinte redaçao: ''CLÁUSULA SF.JCTA: 
O presente con1•ênin vignrari por mais 12 (doze) mc5e:1. de 14 de julho de 2.019 11 14 de julho de 2.02í,. 
pass:u1do de 24 [vintt: c quiuro} meses p~ra 36 (trinta e seis) mc«s" • ASSINATURA: 22/0S/l !l. 

ecretar1a as 
Administrações Regionais 

Ete!vino Zacarias Martins 

I OCAIS K HOBÁB!OS DE ATENDIMtlllQ 
Sede da Secntarla de Admlolstraçlies Rr~lonai1 

Prnçn du Cerejeiras, 1-59 - 2• andar-Allo5 da Cidade 
Fone: (1-1) 32)5-1326 

c-mni,· mlroni9D1inf':n»um ,n RPYhr 

Dcpnrtamcnlo Soel11I 
Praça das Ce"'jcira~, 1-59 - téffeo - Altos da Cidade 

Fone: (14) 3235-1 !OS 
Atendirnenlo dos Bh ns 12h e das 14h as l Sh - de se~undn n se:dn-íelra 

Rei;:lunal Belo Vlst11 
Rua Santos Dumonl, 14-43 VI. Lemos 

Fone= 04) 3?12 ·286S 
Atendimento dffS 7h ns 17h- de segunda a se:i;111-fcira 

lhGlnnal F1dcA11/Ind~pu11Jlncfa 
Rua Domingos Benoni, 7-SO - Vila Industrial 

, Fcmt·(U\JZl8-,0ll 
Atcndlmcnlo dn1 7h ns 12h e dns IJh ns l6h- do: segunda II sextll-fcira 

Rc&lon11I Silo Geraldo 
Alameda D rios Gallitcrs, qt. 2 l'q. São Geraldo 

Font-' (14) J?lZ-3:HiQ 
Atendimento das 7h os 12h e dns l)h as 17h - de segundn • sexln-fcil'íl 

Rc;lunal Rcde11tor/M,1ry D01" 
Avcnidm Cr\1.1.ciro do Sul, 27-SO Jd R.:dentor 

Fone: 3203-1890 
Atendimento dn! 7h 1u líih- de 1egundn P SCAtit-íeira 

Snbprcícltura de TJ:;iJrlçl'I 
Rua Figodm de Mcllo, J-75 - Disrrho de Tihiriçã 

Fun~•= 1 ldl 3272·1 lf5 
A1cndimcnln d11~ 7h n 11 h e claa 13h H 17h. de 1esond11 a ~,.ia.feira 

ecretar1a e 
Agricultura e Abastecimento 

TELEFONE 
)235-1400 
JHS-1401 
)2JS-140~ 
323S-f40J 
3235-1404 
J2JS-1405 
J?J.S-1406 
323~/407 
3279-lllk 

Bairro 
Bciia-flor 
a.-13 V1•1a 
lkla Vl<II 
lklaYts•a 
~laVI • 
Cen1m 

•ro 
(.'....,nu 
Ccn1m 
J011 u1m ilhem,c 
l'lnmari1 L 

cde 1or/ 

Vila1m1u!l'!l1 • 
AIIIK da f'ldtdc 
hldenem ~" 

~·nnfn013 

r .. sMcn! ciocl 
VilaMcmi 
V11nAler~ 

t1UYIU kll~ 

ltus du Citlade 
l'ntdo 
lndustral 
Jd CoUnu ¼1•tc 
M, ' No\·n E! ~ "" 
Jd. Nftlr.dl 

Ucla V'sli 
•~,dl 
ardim Bfl1ll 

F.a1or1 
Ma.v Qo!D 
P.ul~tan!l 

entro 
d. Euro"" 

("',nmj1 Cffilla 

Jd. Estrcr1 D'•lva 
RcJ...,,tut 
JurdimJac SOOGcn,ldo 
!'arque ltCl!dCOCIII 
Flan,bo·~n,~ 

S.vua Lu1laO 

Levi Momesso 

End,:rtí(): A\•, Nu11u de A11ls, n~ 14-GO, JJ, SnnlaM 
'fdrrone: (Oul-1) J22a-167S 

E-1nall: aiçk1.1l11.1r0@l;,kuMÍ.,p.'-'UV,br 
DErAR'fAJ\IENTO DEAGIUCL,LTURA 

F.ndc~o-. nu• Cannclo Zlima!1m Vn 
CEI': 17110-000· Ol11rl1odeTiblrlç3 

'íclclbne: (Ox~l4) 127P.J21II 

HOllÁlUO DE FUNCIONAMENTO: 
Sc;11ndn ~ Su1a: 08:U0 i• 12:0011 da, 13:00 b 11:00 

SETOR 
RECEPÇÃO 

DErARTAMENTO DE ABASTECIMFNTO 
EXPEDIENTE. 
SECRF.TÁIUO 

SECRETÁRIA DO SfCRETÁll!O 
INCRA 

FEIRA LIVRE 
ÁRilA TECNICA 

DEPARTAMl!NTO DF. ACJRICULTURA • DISTRITO DP.TIBIIU~·i, 

fi'EIBM I IYHES 

•= 
í<.ndcreo:o ""' ""'~ R1111 \1 tcSRn Rom1n , .. 06:00AI 12:0CI 
Rua il"" fanlim li ;00/,o_ ~. 

Rua A foo~o Simonc111 " 06:0(li~ 1 '" Ru~ Alto A(TC ' IM:00 b 12:00 
RUll Nk lt "V11l0n<: ' "'· ' Rua Oimavn t,-iadel ,,, 06;011 ,, 12:30 
Rua Ezmuicl Jb,nos 6 ·0111\, ., .. 
Rui Mftroonil"5 Sn!.,ado ' 06:00h 1,,30 
Ru1 JUlio l'r<"l'ICI 2 116!00 as 12~10 
Rua bemardmo de ctnn os " 06·00 s ' Ruu dos Gr.iticm; l fl6:()l)t, 1 
r~~.Alcidcs Pas u1rd1 ~ 0(,:1)11'• 1,:0r1 

s~ .. ,mdn· r. i 11 
l)luo Jleftrit•uc ~~>fi/Hauru ~hu in<> " t l~:tlll .i1;,n•OO . a•ll•lra 
Run Mnnoel B~m" Cruz ~:JOb ,00 
Rua Cuba Oa li ·1011111 ' As o roe L.llidcn " 111:oo~ 21·1111 

ua Ju,uino R ~onordo '. 2 06:J0i~ 11!00 
Prnra du cere'eim~ ,, 1":QO 
Alnmcda dos Gerânio! ,,, 06: Ob 11~ 
Rua Jou uim Ma~ncs e f'1 •u ir=do l :00h20:00 

arta-F',ira 
Ruu 1- lorlanu Peixoto 'h!O 06:JO a, 11 ·00 

• 
" hJUlll 
S/N n6:n~,I=== 
S/N 6:Mh2 

16;00As 2 
06:JO ,, 1 

RuaAnnis Dabin C• R11a , 16:00ts?0:00 Ant lo lves • 
· 111•Fe1n1 

Ru~ SilVII Jardim I"• 16 miº'' 11:00 nu• Ez iel Ramrui lhl t, !HlO 
Traveuo Ntreid Arruda do,r Sanlo, ' 66.-oo,, 11.nn 

' n N~ lhCkb:lra S/N 16:00Ml0:OII 
Av Ma • de Paula Rafael " 16:ou Ih 20 
Rua Minas Ütl'llis " 06:30 h li :00 , - ..!, ,, 
RuaV,,,.Jlla1'hl!q 14 a 15 06:lOb 
Rua CJCI\ • Barwo Mckhert 6 0h'.106, 11>1111 

Rua f'rcd<>rlco dq Silva ' 16:00 h 20;00 

M.ua Ucnafüa Cordo,o MIIIIUTCÍlll 7 l 6:00à1 20:IVI 
Rua Snn1a Paula ' .. 06:106111:00 
l'nl"" Ge1UIJ0 de Olivcira Darrctn , 06:lOAs 11·00 

Rua Vlclor Curvei lo do A vihi S1111los 2 16:00h20;f.lO 

Rua D.uni 7 06:JU •• 1 l:-00 

,, 

.. 
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PODER EXECUTIVO 
Clodoaldo A1mando Gazzetta 

Prefeito Municinal 

·.. · . Seção••····.· .. . · .· 
· Gabinete do Prefeito 

Maria José Majô Jandrcicc 
· Chcfo de G~hinctl! 

OUVIDORIA GERAL ' ,.----------------------.a 
,{ OUVIDORIA GE.llAL DO MUNIC1PIO (criad:1. pelo Decreto n~ 13787 de 23 de maio 1.fo 201E) 
rcçcbe m:mire:,;tn\~ n:fcrcnlcs aos scn-iços prestados pchu secrctlll"UIS municipais (exceto Sccrct~ria d:!. 
Saítdc), f-.MOURR e DAii nos seguintes tipos: 
ELOGIO; 
SUGESTÃO; 
RECLAMAÇÃO: 
DENÚNCIA. 
Arrm n OU''IPOHIA GE8ALnsl21 mutnm ran11la· 
Site llH prcrcfturn: \Yl\"W,l.11n1r11.sp.co\·.br/ouvldorla 
emnil: ouvldnrla@:bnuru.sp,aov.br 
Telefono: 3235• 1156 (naundn a 1ut11 thu 8h 111 18h) 
Co1re5pond,!ncfo ~nv1ndns )llll'll o seguinte endereço: 
OUVIDOR IA GERAL no MUNICÍPIO 
Praça d11 Cerejeiras 1-59 
Vlht Normy - íl:iuru • SP 
C'EP 17014-S00 

. . .. --- _ EXTllATOSí . · 
ÇQNTflàIQ N" 1)031)1). PROCESSO Nº 58.466117 tE-proc. N9 38.624/19) - CONTRATANTE: 
MUN1clr10 DE UAUKU. CONTRATADA: o. G. DIAS - ME- OBJETO: A CONTRATADA ohrig11.
K, nos termos de ,ua proposta devid:lmcntc anc1,,nda no Processo Admini!trnlivo n• 58.466/17 e Ata d-: 
Registro de Preços n• l!lS/111, tr. fornecer no CONTRATANTE LOCAÇÃO (INCLUINDO MONTAGEI\-. 
E OPERAÇÃO) DE ESTRUTURA SENDO PALCOS GRANDE PORTE, SONS E ILUMINAÇÃC· 
DE ORANDE, GERADORES, TENDAS, PIRÂMIDES, PISO E DE FECHAMENTO EM LON.l. 
!CORTINA), PELO SISTEMA DE REGISTRO OE I'REÇOS, cuja~ especificações est~n indicada~ rn:• 
Anexo I do Edital n" 502/17, sendo: 
LOTE 01- LOCAÇÃO Dll PALCO-GRANDE 

''<.M º"' ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 00 PRODUTO VALOR l1'11T, (RS> ~ 

I' WCAÇAO DE PALCO MENOR 
1 1 (CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO l do Edital RS 4.542,00 

n• IC0'.2120' .. , 
-

ITKM Q<d jSPECJFICAÇÃO MJNLMA.DO eRODUTO \'ALOll UNIT. IHS) } 

LOCAÇAO DE SOM E JLUMINAÇAO DE MEDIO 

1 1 
PORTE COOJGO 9.07.03.0002.3 R$ 3.S00,00 

(CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO Ido Edllul 
n"S0'.2120171 

··-·- : ,,. meses·· --- ·- : •~J -·- ,,u .. -· : 11 • i. • ..,.,,..,,.,,.,.,_: rreync 
Eletrõnieo n~ 359/17- ASSINATURA: 09/04/19, ccmíonne art. 61, p1mlgrnfo ímico da Lei Federal n' 
S.66G/93. 

ÇQ'IT~Q b,. 9 J15/l9. PROCESSO Nº 58.466/17 - E-proc. nª 54.512/19 - CONTRATANTE; 
MUNIC PIO DE RAURU. CONTRATADA: O. G, DIAS - ME- OBJETO~ A CONTRATADA obr'1g11-
se, nos tcrmo.1 t.l,: rua proposto devidan,cntc anexada no Processo Adm_iniitrativo n• 58.466.'l 7 e ~1.1 de 
Registro d~ Pr..:çOS o",f95/Ul.,a..(bmr:ccr •o CONTRATANTE LOCAÇÃO DE PALCO MENOR, SOM 
E ILUMl!'IAÇÀÔ"DE -MÊDIO-i'ORTE, eoníonnc especificações c5tiio indicadlls 110 Anc.'f.o I do Edital n'-
502117. Jcnr.lo: 
WTE IJ.I- LOCAÇÃO DE SOM E JLUMl:'\AÇÃO DE MÉDIO PORTE 

ESPECIFICAÇÃO i\llNIMA 00 PRODUTO 
VALOR UN!l'. 

ITEM Qtd '"" LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇAO DE MEDIO PORTE CODIGO. 
1 os 9.07.03.0002.3 RS J.800,00 

(CONFORME ESPECIFICACÔES DO ANEXO Ido Edilnl n" 502/17\ 

- PRAZO: 12 meses - VALOR TOTAL: RS 19.000,00 - PROPONENTES: 11 • MODALIDADI:: 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 359/17 • ASSINATURA: 09/04/19. et1nfonne 1111. 61. pnnlgrnfo (111i~-o ,h 
Lei Fedml n• 8.666193. 

Seção II -
Secretarias Munici ais 

Secretaria da Administração 
David José Françoso 

Secretário 

I.OCAIS E HOllÁRlOS DEA'.tf'.ISPIMENTO 
SEDE da Sccretarl• d11 Admlnlstr11ç!io 

Sccrctdrio, E:tpedicnlc, Compras e Lidtaçõcs,Administr.iç.ão de PeH011l, R«-11rsos Humanos e AY:\liaçfü, 
1:uncion11l. 

Praça das Cerejeiras. l •59-Altos dn Ci&dc ·- CEP. 17014-900 
Atendimento: Bhâs 12h- \3ht\s 1811 
Almnxarlfadn Central e Patrimônio 

Avenida H61io Police, g/n~ • Jardim Redenlor- CEP. 17032-290 
Arendimencn: 7h à~ 12h 13h .às 17h 

SESMT 
Rua General Marcondes Snlgndo, 2-45- Centro· CEP, 17010-IWO 

Al\011dimc1110: 8h b l2h- 13h il.s 1711 

COl'ITAIDS 

Sccrc16rio da Adminislraçlo: {14) 98129-1264 
Qobinele do Sccn:tário: (14) 3235-1099 

Divi.~i\o de Administraçâo e Expediente: 3235-1203 / 3235-1110 
Deparla mcnlo de Adn1lnl11raçAo de Materiais (Compras e Llcllaçik1): (14) 3235-!287 / (14) 3~35-

1062 / ( 141 32J.S-13.S7 / (14) 32JS-1 l l 3 / (14) 3235-1337 
Divido de Almoxarifado: (14) 3203-7533 / (14) 3227-1431 

Divisiio de Patrimônio: (14) 3203-7548 
Divido de Serviços Esscnciai~: ( 14) 3227-6828 

Drparta111e1110 de Adn1lnlslraçiio de Pessoal: ll4) J235- l 19Y / (14) 323.S-1229 I (14) 323S-1117 / (1 ~) 
323S-IJS I / ( 14) 3235-1227 / ( 14) 323S-130.S 

Dcp•rlnmeoto de Avnllaçllo lfunelonal: (14) 3235-1158 
Divisiln de Apoio•º Servidor: (14) 3234-9022 

Pericia MMka: (14) 3227-5647 , 
S,:çiio de Segurança e Medicina do Trabalho: { 14) 3234-9022 

Serviço Social: (14) 3227-5650 
Divisão de Avalioçào: (14) 3235-1277 

Depart•me11to de Recursos Humanos: (14) 3235-1207 • 
Divisão de Concursos: (14) 323.S-1081 

Escola rJe Garmo Pública: (14) 3235-1043 

R-mílil' @dmln1,1cncuor")hm1rn rn cor hr 

PESOJIISA QE ATENPIMENTO· ht1p://www.bu11ru.~p.g0v.br/pcsqulsa_111c:11dimentu.~tp11 
01/YJDQBIA· h!!P''lwwwlwm, m rnvbr/ouvldmia mmx 

EM>-PEBCIINTAS MAIS FBPQ11PNTFS· bPirll,nrnbmtol m rrxbr/ndm)uimacoo1 

NOT!flCACÃO 
FICA A EJ,.IPRESA CSM - CONSULTORIA E SEGURIDADE MUNICIPAL 

SOCIEDADE SIMPLES-EPP, NOTIFICADA DA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 63.337/17 QUE RESCINDIU DO CONTRATO Nº S.926118 E APLICOU AS 
MULTAS DE MORA 2% (DOIS POR CENTO) AO DIA, ATt O TOTAL DE OS (CINCO) DIAS SOBRE 
O VALOR TOTAL DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO, NO VALOR DE RS 2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS), F. DF. RF.SCISÁO CONTRATUAL DE 10% (DRZPOR CENTO) DO VALOR INADIMrLll)t). 
NO VALOR OE RS 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), PERFAZENDO O TOTAL DERS 4.000.00 (QUATIHJ 
MIL REAIS), E, AINDA.A PENALIDADE DE SUSPENSÃO 1'f!Ml'ORÁRIA DE PAllTJCJl'AÇÂO f:),l 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO POR 01 {UM) ANO OU ENQUANl O 
PEROUllAI\EM OS MOTIVOS DETERM[NANTES DAl'UNIÇÃO(ART. 7" 1.EI FEDERi\l. W IU.510. 
DE 17 DE JULMO DE 2.002), QUE SERÁ COMPENSADA, SE POSSIVEL. DOS VALORES FUTUROS 
DEVIDOS A EMPRESA. NÃO HAVENDO CREDITOS DJSPONIVEIS A FAVOR DA EMPllI!SA. 
O VALOR DEVERÁ SER RECOLHIDO AOS COFRES MUNICIPAIS, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS, NO PRAZO DE. 20 (VINTE) DIAS, CONTADO$ Dl) 
RECEBIMENTO DESTA. NÁO HAVENDO O PAOAMF.NTO, O VALOR DEVIDO SERÁ COBRADO 
JUDICIALMENTE. 

AAURU, 17 OEABRILDE 2.019. 
DAVID JOSE FRANÇOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMfNISTRAÇÀO 



PREFEI1'URA MUl~ICIPAL DE BAURU 

Processo 11º 43.769/2022 

Secretaria Municipal da Administração 

PROC.N2'..Q.~~"---9~1 
FOLHf-:_5_ °1.~-láa====l 

l~y 
/J. 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS PARA DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA 
GESTÃO DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Designo como gesbres e fiscais do Contrato a ser firmado do processo 
supra mencionado, os servidores abaixo: 

GESTOR TITULAR 
Nome: Priscilla de Oliveira Ferasoli 

Cargo: Diretora de Departamento de Avaliação Funcional 

CPF: 280.044.398-70 

Assinatura: 

GESTOR SUPLENTE ,., 
Nome: Marcela Palaro / 

Cargo: Diretora de Divisão de Avaliação 

CPF: 214.350.988-03 

Assinatura: 

FISCAIS TITULARES 

Nome: Lucilene Alves Guerra ,., 

Cargo: Diretora de Departamento de Administrnção de Pessoal 

CPF: 316.563.548-02 

Ass"""" 4 
Nome: Mariana Felix Bueno Belone/ 

· Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 

CPF: 223.818.588-73 

Assinatura: ~~ 

FISCAIS SUPLENTES 



· ;-P.REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
· • ESTADO DE SÃO PAULO ) }d 

, ' 

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO _ . '1/, 
DEPI\RTAMENTO DE ADMlNJSTRAÇÃO DE MATERIAIS - DIVISÃG DE LICITAÇÔ~ 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.• 

PROCESSO N•. 43.769/2022 

Dispensa de Licitação n.• xx/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO 
DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO MUNICÍPIO DE BAURU QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BAURU E A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO 
DIREITO - FADEP 

O presente contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE BAURU, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça das Cerejeiras, 1-59, nesta cidade de Ba~ru (SP), inscrito no CNPJ. sob n.• 46.137.410/0001-80, 
doravante denominaao "CONTRATANTE", neste ato representado pelo Sr, Donizete do Carmo· dos Santos, • 
Secretário Municipal de Administração, por força :los Decretos n2 4.705, de 23 de maio de 1986 e n• 6.618, de 
27 de maio de 1993, ambos alterados pelo Decret:J n• 7.306, de 11 de maio de 1995 e a FUNDAÇÃO PÁRA O 
'DESENVOLVIMENTd DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP estabelecida na cidade de Ribeirão 
Prcto/SP, na Avenida Presidente Vargas, 1265, sala 1703 Edif. Trio Office, Jardim América, CEP 14.020-260, 
inscrita no C('IPJ sob n.• 24.206.696/0001-75 (telefone 16 - 33299100 - e-mail: consultoria@fadeJ;irp,org.br / 
gu~tavo,?ssed@usp.br), daqui a diánte denominada "CONTRATADA", representada neste ato por Gustavo Assed 
Ferreira, portadór do RG. n.• 20.405.700 SSP/SP e CPF n.2 150.749.348-77 e Daniel Pacheco Pontes, portador 
do RG, n.2 23.087.450-2 e CPF n.0 263.252.808-90. 

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal 
n• 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais,' em especial a Lei Federal n2 

8.883/94 e proposta comercial que faz parte integrante do Processo Administrativo n•. 43.769/2022, bem 
como as seguintes: 

CLÁUSULA PR! 

. ~ 
RA: DO (IBJETO E DO PRAZO llQ CONTRA'[o:1' 

1.1. A ·-coNTRA~~A riga-se, nos termos re sua proposta anexada ao Processo Administratiyq n• 

PROPO/l MELHOR l\: A GESTÃO DE. PESSOAS 110 ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, em 04 frentes· , 
43.769/2.022 ( 59/6 , a prestar ao CONTRATANTE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA DIAGNÓSTICO E ~ 

a) diagnóstico das despesas de pessoal; b) revisão do plano de cargos, carreiras e salários; c) revisão da~ 't'-t> 
estrutura organizacional da Prefeitura e do quadro de cargos em comissão e funções de confiança; e d) revisão J · i).}. 
do E;statuto dos Servidores Municipais.; melhor descrito no Termo de Referência, Anexo I deste contrato, .~,y,.t<f'J>SI 
·1.2. O contrato terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de s_ua ~k,.. 
assinatura, poêlendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal 8.666/93, caso #'' 
haja interesse entre as partes. ~ 

1.1.2. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o prazo de vigência do contrato e no caso de 
p~orro_gaçãq, as condições de habilit:jção el(igiclqs no.certame. 

. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO, 
2.1. O prazo para a conclusão do trabalho será de no máximo 18 (dezoito) meses, sendo que os serviços 
terão inicio em até 15(quinze) dias a contar do recebimento da ordem de serviço que será emitida pelo 
CONTRATANTE após a assinatura do contrato. 
2.2. A execução do serviço correrá por conta e ~isco da CONTRATADA não cabendo ao CONTRATANTE 
qualquer ônus quanto às despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
outros, se existentes, decorrentes da execução, 
2.3. A CONTRATADA é a única responsável em qualquer caso, por dano ou prejuízo que eventualmente possa 
causar a terceiros, em decorrência dos serviços ccntratados, sem qualquer responsabilidade ou ônus para o 
CONTRATANTE pelo.ressarcimento ou indenização :levida. 
2.4. Para a execução dos serviços, a CONTR4.TADA deverá cumprir todas as condições mínimas 
discriminadas no Termo de Referência (ANEXO 1) dEste contrato. 
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SECRET".RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ) J 
DEPARTAMENTO DE ADMlt:JISTRAÇÃO DE MATERIAIS - DIVISÃO DE LICITAÇôEM 

4.1.2 Multa de_ 10%(~ez P~f:;\ento) do valor :n~dimplido, pela rescis~o unilateral, sem prejuízo da áplic~ /. 
da multa prevista no 1tem(e.!3-- p ~<-"J-1" . . 
"4.1.3 Suspensão temporária de J/arlic)Paç!iólem licilação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, com prazo de até.)}5' (~o.J. a:1os ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; . '() :l.., l<MÀ/l ) 

4.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
peruurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea bilitaçãc perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA QUINTA - ÓRGÃO GERENCIADOR E GESTOR DO CONTRATO: 

5.1. O CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR deste Contrato, a Secretaria Municipal de 
Administração, que terá a incumbência de efetuér a prática de todos os atos de controle e gerenciamento do 
contrato. 
5.2. O CONTRATANTE designa ainda, como G~sfora do CONTRATO, a Senhora Priscilla de Oliveira 
Ferasoli, matricula 29.352, Departamento de Avaliação Funcional e suplente Marcela Palaro, matricula 
28.529, Departamento de Avaliação Funcional e como Fiscais Lucilcne Alves Guerra, matricula 28.962, 
Departamento de Administração de Pessoal e Mariana Felix Bueno Be!onc, matricula 29.474, Departamento 
de Recursos Humanos e suplentes Rosemeire Lopes Pinto, matricula 27.772, Divisão de Licitação e Josiane 
Gomes de Moraes, matricula 30.724, Departar:1ento de Recursos Humanos, , vinculadas a Secretaria 
Municipal de Administração. 

5.3. A CONTRATADA designa como Gestor deste Contrato o Sr. Gustavo Asscd Ferreira, portador do RG. n.• 
20.405.700 SSP/SP e CPF n.• 150.749.348-77, conforme documento constante nos autos, que é parte 
integrante deste documento. 
5.4. O gestor do Contrato por parte do CONTRATANTE exercerá às atribuições previstas no art. 67 da Lei 
Federal n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E DArC""O'-'N.::.TRA_.,T.:.:A~N~T~E:.,..---,---=

PROC. N!!•..a:::.~==--~~......r 

6.1 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA FOLHAS ~ 92 
6.1.1 Responder, nos prazos definidos no Termo de Referencia e nas 1sp 

todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas; 
6.1.2 Manter sigilo de todos os dados e informações que tiver acesso por ocasiã"o da prestação 

dos serviços contratados, considerando que receberá informações confidenciais a respeito da contratante; 
6.1.3 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos tjue incidirem sobre a 

execução dos serviços prestados; 
6.1.4 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas no Termo de Referência; 
6.1.5 Realizar, no mínimo, uma vl~ita técnica presencial por niês, durante a execução do 

contrato; 

solicitado; 
6.1.6 Apresentação dos estudos e resultados em reuniões e audiências públicas, quando 

6.1.7 Apresentar para assinatura do presente contrato os seguintes documentos: 
a) Lista com os nomes, currículos e d~scritivo da experiência de cada membro da equipe técnica 

que será efetivamente alocada na execução do projeto; 
b) A experiência poderá ser comprovada mediante a apresentação ·de currículo profissional 

e/ou carteira/contrato de trabalho. 

6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referê:lcia, incluindo o fornecimento de dados e informações 
necessários para a realização dos estudos; 

6.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por meio de uma 
Comissão Coordenadora especialmente designada; 

6.2.3 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 

6.2.4 Efetuar o pagamento nas condiçõe~ pactuadas. 
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TERMJ DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de consultoria em serviços técnicos especializados para realizar diagnóstico e propor melhorias 
na gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta do Município de Bauru, em 04 frentes: a) diagnóstico 
das despesas de pessoal; b) revisão do plano de cargos, carreiras e salários; c) revisão da estrutura 
organizacional da Prefeitura e do quadro de carg,Js em comissão e funções de confiança; e d) revisão do 
Estatuto dos Servidores Municipais. 

As atividades descritas no objeto deste TR preveem, inicialmente, o diagnóstico da situação atual, sendo que o 
desenvolvimento dos trabalhos se dará por meio de estabelecimento de premissas e diretrizes junto à 
Administração Municipal. 

As propostas apresentadas pelas empresas interessadas devem detalhar a metodologia que será utilizada no 
projeto, as quais deverão estar baseadas nas definições acima, no levantamento de informações, dados e 
legislações a seretn disponibilizadas pelo Munidi:io de Bauru. Esse tipo de exigência garante a qualificação 
técnica da ftitura contratada. 

Po~ fim, se,rá designada pela Administração uma~ equipe técnica de acompanhamento do Projeto, a qual 
ficará responsável pela interlocução com a equipe técnica da CONTRATADA, dando todo o suporte necessário 
para a realização das atividades, as quais poderão correr tanto de forma presencial, como remota. 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1.1 DIAGNÓSTICO DAS DESPESAS DE PESSOAL 

a) Análise dos gastos de folha de pagamente,, dos últimos S anos, dos servidores ativos, identificando as 

10 rubrica~/verbas de pagamento que representam as maiores despesas da folha de pagamento; 

b) Análise da l_egislação que embasa-~ pagamento das 10 rubricas/verbas de pagamento identificadas 

como maiores despesas da folha, incluindo: identificação dos critérios para recebimento da rubrica e 

valores de referência; e indicação da nece,sidade de supressão, inclusão ou melhoria na legislação. 

e) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantação das mudanças propostas, se for o 

caso. 

1.1.2 REVISÃO .DOS PLANOS DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES EFETIVOS, DO 

MUNICÍPIO DE BAURU 

a) Diagnóstico da estrutura atual dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários dos servidores efetivos do 

Município de Bauru, incluindo: 

a (1) a revisão das atribuições e requisitos de provimento: 

a (2) análise da necessidade de criação/ex:inção de carreiras/cargos; 

a (3) análise dos atuais mec.anis~os de crescimento na carreira (progressões, pr,omoções e acesso) e 
cálculo do impacto orçamentário desses mecanismos em um horizonte de 10 (dez) anos; 

b) Análise da quantidade de vagas existences por carreiras/cargos e indicação da necessidade de 

ampliação/redução, se for o caso; 

e) Proposta de extinção, criação e ou manutenção de cargos efetivos, organizados em Quadros e 

Subquadros, se necessário, bem como da rr.odelagem e dos mecanismos de crescimento na carreira; 
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e) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantação da proposta do novo · / 

PROC. N2 z_ 

2. JUSTIFICATIVA FOLHAS ,5:9.,3_ 

O quadro de cargos efetivos e a tabela de vencim~ntos da Prefeitura Municipal de Bauru são muito antigos 
(ano de 1991), sofreu alteração com a implantação dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários - ?CCS (ano de 
2010) e por conta disso muitos profissionais tem solicitado exonerações de seus cargos para trabalhar em 
outros municípios ou empresas privadas e essa rotatividade de servidores tem prejudicado em muito as 
Secretarias Municipais, atingindo diretamente os serviços prestados a população Bauruense. 

E Apesar dos inúmeros concursos realizados, muitos candidatos aos serem convocados não assumem suas 
vagas por conta dos baixos salários oferecidos pelo Município de Bauru. 

Hoje a Prefeitura Municipal de Bauru conta com aproximadamente 6250 servidores efetivos ativos e com 120 
cargos comissionados distribuídos numa estruturn qrganizacional que conta com 14 Secretarias Municipais e 
o Gabinete da Prefeita. 

Dessa forma, entendemos ser necessário procedermos à contratação de consultoria técnica especializada 
para atualizar e assim propor melhoria de gestão :io Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bauru 
que conta com mais de 50 anos; na legislação que trata da Estrutura Organizacional da Prefeitura que está 
vigente há quase 30 anos e nos Planos de Cargos, Carreiras e Salários da Saúde, Administração e Educação 
que estão vigentes há mais de 11 anos e no Estatu:o do Magistério que está vigente M mais de 10 anos, 
conforme seguem abaixo: 

- LEI N• 1.574, DE 07 DE MAIO DE 1971 - Que estabelece o regime jurídico dos funcionários do Município, 
através de Estatuto próprio; 

- LEI MUNICIPAL N• 3601, DE 27/07/1993 - dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 
de Bauru;. 

- LEI MUNICIPAL Nº 5950, DE 02/08/2010 · Dispêe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS dos 
Servidores Específicos da Área da Saúde do Municipio de Bauru. 

- LEI MUNICIPAL N• 5975, DE 01/.10/2010 - Dispce sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS; 
reenquadramento, reconfiguração de carreiras, inEtituição de jornadas especiais, criação de nova grade 
salarial para os cargos efetivos e em comissão, extinção de adicionais, produtividade e gratificações dos 
servidores públicos municipais, exceto área de Saúde e de Educação. 

- LEI MUNICIPAL N• 5999, DE 30/11/2010 - Dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários· PCCS, dos servidores 
específicos da área da educação do município; bem como reenquadra os respectivos cargos, reconfigura as 
carreiras, cria nova grade salarial, dispõe sobre a cP.ssação do pagamento das gratificações e adicionais e 
institui jornadas de trabalho. 

- LEI MUNICIPAL Nº 6217, DE 28/05/2012 - Dispõ~ sobre reformulação do Estatuto do Magisté1io Municipal. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para custear as despesas cJm a consultoria em serviços técnicos especializados serão 
rateados pela quantidade de servidores distribuídos conforme as seguintes dotações orçamentárias: ficha 36 
- Gabinete; 98 - Secretaria da Administração; 128, 129 e 194 - Secretaria de Educação; 253 - Secretaria de 
Finanças, 296 - Secretaria de Saúde; 318 - Secretaria de Negócios Jurídicos; 338 - Secretaria de Obras; 398 -
Secretaria de Planejamento; 429 - Secretaria do Be:n Estar Social; 513 - Secretaria do Meio Ambiente, 599 -
Secretaria de Esportes; 646 - Secretaria de Cultura; 684 - Secretaria das Regionais; 714 - Secretaria de 
Agricultura: 767 - Secretaria de Desenvolvimento. 

4. FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

a) O prazo para a realização do serviço será je 18 (dezoito) meses, sendo que os serviços terão início 

em até 15 (quinze) dias contados a partir c:o recebimento da ordem de serviço que será emitida pela 

CONTRATANTE após a assinatura do contrato. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E DA CONTRATANTE 

8.1 DA CONTRATApA 

8.1.1 Responder, nos prazos definidos nc Termo de Referência e nas disposições legais, por todas as 

despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas; 

8.1.2 Manter sigilo de todos os dados e :nformações que tiver acesso por ocasião da prestação dos 

serviços contratados, considerando c_ue receberá informações confidenciais a respeito da 

contratante; 

8:1.3, Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos·que Incidirem sobre a execuçfü:>,dos 

se1:viços prestados; 

8.1.4- ·Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

no Termo de Referência; 

8.1.S Realizar, no mínimo, uma visita técnica presencial por mês, durante a execução do contrato; 

8.1.6 Apresentação dos estudos e resultad~s em reuniões e audiências públicas, quando solicitado. 

g.1.7 Apresentar para assinatura do contrato os seguintes documentos: 

e) Lista com os nomes, currículos e descritivo da experiência de cada membro da equipe técnica 

que será efetivamente alocada na execução do projeto; 

d) A experiência poderá ser comprovada mediante a apresentação de currículo profissional 

e/ou carteira/contrato de trabalho. 

8.2 DA CONTRATANTE 

8.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, incluindo o fornecimento de dados e 

informações necessários para a realização dos estudos; 

8.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por meio de uma 

Coniissão Coordenadora especialmente designada; 

8.2.3 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 

fixando prazo para a sua correção; 

8.2.4 Efetuar o pagamento )las condições pactuadas. 

9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 ., • .' • vi • .. , • • • 

9.1. No caso de atraso injustificado na execuçãJ do contrato ou de sua inexecução parcial, o Município 
reserva-se o direito de aplicar multa morat5ria de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 5 (cinco) 
dias sobre o valor descumprido, além das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8666/93 quals'sejam: · 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do,:~½:.r inadimplido n_o ~aso de rescisão unilateral, sem prejuízo 
da aplicação da multa prevista no item~ - "' ~'íf'\, 
9.1.3. s'uspensão tempbrária de participação em lici /ção e, no caso de rescisão unilateral sem 
prejuízo da aplicação da multa pr vista no item O. , impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, com prazo de at 05 (cincoJ-anos, en9-uanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; .__ __ ...,..--, ~ 

L---- li ~ 
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PREFEITURA',MUNICIPAL DE BA'URU 
ESTADODE SÃO PAULO ~3t: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 'oE MATERI_AIS - DIVISÃO DE LICITAÇ S J 

TERMO PE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

. ~ROC. Nº. 13.i¾Z'.. 

MUNICÍPIO DE BAURU 
CONTRATANTE: MUNICf PIO DE BAURU 

7 
F~5qq 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP 
CONTRATO N• (DE ORIGEM): 

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS PARA DIAGNÓST:co E PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO DE PESSOAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ADVOGADO(S) / Nº OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamer:to pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b} poderemos ter acesso ao processo, tendJ vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n• 01/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar n• 709, de 14 de janeiro de 1593, iniciando-se, a partir de então, a contag_em dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TC3SP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das 

Instruções nºOl/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratadc manter seus dados sempre atu~Iizadqs. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: __________________________ _ 

AJJTORlQADE MÁXIMA Do ÓRGÃO/ENTIDADE• 
N orne: Donizete do Carmo dos Santos 
Cargo: Secretário Municipal da Administração 
CPF: 195.455. 798-11 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA/INEXIGIBH,IDADE DE UÇITAÇÃO; 
Nome: Suéllen Silva Rosim 

Do CERTAME ou RATIFICAÇÃO DA 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTÀDO DE sAo PAULO ( 7J(' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO ,,;7 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO DE MATERIAIS - DIVISAO DE UCITAÇÔl<S 

Assinatura: 

FISCAIS TITULARES 
Nome: Lu.cilene Alves Guerra 
Cargo: Diretora de Departamento de Administraçb de Pessoal 
CPF: 316.563.548-02 

Assinatura: 

Nome: Mariana Felix Bueno Belone 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Hunanos 
CPF: 223.818.588-73 

Assinatura: 

FISCAIS SUPLENTES 
Nome: Rosemeire Lopes Pinto 
Cargo: Agente de Administração 
CPF: 288.517.178-26 

Assinatura: 

Nome: Josiane Gomes de Moraes 
Cargo: Diretora de Divisão de Concursos 
CPF: 351.248.858-74 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acom~anhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como su_bscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução n• 11/2021. 
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FILTROS APLICADOS: 

• --.--- • ,, ... -• - vaua,uu ue <empresas ln,dôneas e iensas • CEIS. Portal da transparência .•. -· ----·- . 

CPF/CNPJ: 24206696000175 

' LIMPAR 1 
-- • •----- + -•-+\__,.,_,,..,,,.,..♦=-•--=--==--==•=,.,..,..,,.....-"---•n•,•=-·-••"'~-"'"""""""'"""""'"'"""""""'"'"""""'"'"'"'""'"•"""""'"~ -• 

Data da consulta: 18/10/202211:42:54 
Data da iíltima atualização: 17/10/202220:00:04 

1 onmw. 1 CNP,VOF oo WlCIONAoo TNOME oo ~oNADO - -1 UF ;o SANCIONADO 

1 ----~-- ' ---- --- ----

-·--,---------· 
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Nenhum registro encontrado ! --------------- ' 
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TRIBUIW\l DE CONTAS DO ESTADO OE SÃO'PAULO 

Relação de Impedimentos de Contrato/ Licitação 
Documento gerado-em 18/10/2022 às 11 :43:46 

Em 18/10/2022 às 11:43:34 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 
Informado: · 

CNPJ: 

V 

V 

24206696000175 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acosse 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publlco/#/publicas/impedlmento ou utllize o QR Code: 

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906 
Telefone: (11) 3292-32ê6 www.tce.sp.gov.br 

• 

• 
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ASSUNTO:CONTRATAÇÃO 

Ao Diretor da Divisão de Licitações 
Cristiano Ricardo Zambonl 

Ao Departamento deAdm. de Materiais 
Sra. Érlka Maria Beckmann Fournler 

Segue o presente para ciência e encaminhamento ao Secretário 
Conforme solicitado à fls. 74, segue á fls. 76 pla1ilha de Municipal de Administração para justificativa com menção 

preços, sendo que não foi ampliada a pesquisa em razão da . quanto à reputação ética da Fundação para o Desenvolvimento 
especiflcidade do objeto da contratação e desconhecim,nto de do Ensino e da Pesquisa do Direito _ FADEP, conforme 
outras fundações sem fins lucrativos que realizam O serviço solicitado no parecer jurídico de fls. 69/73, bem como demais 
solicitado. providências. 

Diretor da Divisão de Licitações 

Segue ainda à fls. 78/85 certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista; à fls. 86/88 Ala de Eleição dos Diretores indicados 
para assinatura do contrato (e-mail ns. 77); dados bancárics à fls. 
77; à fls. 89 declarações sol/ciladas de impedimento de cc•ntratar 
e não contratação de menores; á ns. 93/104 estatuto da FADEP 
comprovando ser a mesma fundação sem fins luc<alivos 
incumbida da pesquisa, do ensino e do desenvolv mente 
instilucional; à fls. 123/128 atestados de capacidade técn ca de 
serviços anleriores prestados; à tis. 129/130 publicação da C:.,,of ~;) , . r\ ' -
rescisão do conirato e aplicação de penalidade em relação a """'- ~ · 
empresa CSM - Consultoria e Seguridade Municipal Sociedade n 
Simples EPP conlralada anteriormente; à fls. 131 designação dos .l(, 1 
gestores e fiscais; à fls. 132/138 minuta de contraio e à fls. t'vvOv ~V\.l.v. ~ J.o 4~ 
139/140 consulta de eventual penalidade no Porta da 
Transparência e site do TCE/SP. 

Quanto ao termo de referência (fls. 31/35) sugiro apen3s o 
aumento do prazo para eventual correção de 02 dias (item 7) para 
10 dias por ser o prazo de 2 dias muito exíguo e exclusãJ da 
previsão do item 9.1.7 'c", considerando que a FADEP já 
apresentou os atestados (fls. 123/128), adequações esta; já 
realizadas na minuta de contraio. 

Em atenção ao parecer jurídico de fls. 69/73 resta penden;e a 
justificativa do Secretário Municipal de Administração com 
menção quanto à reputação ética da Fundação e análise da 
minuta do contraio pela Procuradoria Consultiva para posteior 
cadastro do processo no sistema, juntada da declaração de 
ordenador de despesa (exercícios de 2023 e 2024 - segundo 
cronograma da proposta à fls. 59 o primeiro relatório a ier 
entregue é após 120 dias, o que ocorrerá somente em 20<3), 
raliflcação e publicação no Diário da dispensa de licitação (art. 24, 
XIII da Lei 8666/93). 

AnaCarolln~ 
Compradora 
18/10/2022 
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PREFEITURA MU'llCIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 
FOLHA DE DESPACHO 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO Nº.43.769/2022 
ASSUNTO: contratação de instituição pública, sem fins lucrativos para prestação 
de -serviços técnicos de consultoria esp~cializada na revisão e implementação de 
melhorias da Estrutura Organizacional e no quadro de cargos da P.M.B. 

Em atenção ao. parecer jurídico fls. 69n3, especificamente quanto a reputação da 
FADEP - Fundação para o Desenvolvimento do Direito e da Pesquisa, fundação esta 
que apresentou a melhor proposta para os f.erviços acima descritos, temos que a FADEP 
é uma instituição sem fins lucrativos, cria:la em 21 de janeiro de 2016, pelos docentes 
da F:DRP/USP, que tem como objetivo facilitar o processo de integração entre 
universidade e comunidade. No mais, referida Fundaç~o, realiza a prestação de serviços 
técnicos de consultoria, dentro dos princtpios acadêmicos, implementa pesquisa para 
apoiar a formação e especialização de a.unos e professores do curso de Direito da 
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP, promove cursos, treinamentos, 
simpósios, seminários, conferências e estudos visando ao aperfeiçoamento do ensino e à 
difusão dos conhecimentos do Direito. 

A FDRP/USP tem se destacado no cenário nacional pela qualidade de· seu corpo docente, 
composto exclÍlsivamente por doutores e l:vre docentes (docentes da FDRP USP), com 
sólida formação acadêmica e rica experiê:icia prática, tanto nos setores público como 
privado. 

Os docentes da FDRP USP, por intermé<;lio_ ja FADEP, têm de~envolvido variada gama de 
projetos, com garantia de máxima segurança jurídica e transparência. 

Especificamente quanto ·a consultoria, a FADEP realiza os seguintes serviços: 
Serviços prestados: 
• Reforma administrativa para órgãos públicos, com reestruturação de órgãos e 

quadro funcional; 
• Elaboração e reforma de categorias específicas de servidores públicos, tais como 

magistério, saúde, guarda municipal, administração tributária e procuradoria; 
• Cursos e treinamentos em diversas áreas do Direito Administrativo, Financeiro, 

Urbanístico e Municipal, tais como básico de licitações e contratos, processo 
disciplinar e sindicância, defesa nos Trib1mais de Contas, processo administrativo, 
assessoria parlamentar e práticas da vereança; 

• Elaboração e revisão de estatuto dJs servidores e planos de cargos, ca1Teiras e 
salários; 

• Elaboração e revisão de plano dira:tor, plano de saneamento básico, plano de 
resíduos sólidos, plano de mobilidade .1rbana, entre outros; 

• Orientação jurídica e emissão de pc.receres de maior complexidade, em apoio ao 
órgão jurídico da entidade pública ou privada; 

• Elaboração e reforma de categorias específicas de servidores públicos, tais como 
magistério, saúde, guarda municipal, a:!ministração tributária e procuradoria; 

.. 
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ESTADO D::·,SÃO PAULO PROC. N!!_~ ~ r 
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• Elaboração de normativos para a cooperação regional em 
consórcios públicos e entidades de cooperação regional em nível de 

região metropolitana; 
• Elaboração de estruturas de "compliance", controladoria e transparêi'1cia; 
• Orientação ao Poder Legislativo municipal na análise de revisão do plano 

diretor, proporcionando suporte técnicos jurídico urbanístico ao poder emendador 
parlamentar; 

• Orientação e apoio ao Poder Legislativo municipal na análise de execução 
orçamentária do Município e de PPA, LDO e LOA, proporcionando suporte técnico 
jurídico orçamentário ao poder emend:1dor parlamentar. 

Diante do exposto, resta incontroverso que a Fundação para o Desenvolvimento do 
Direito e da Pesquisa - FADEP/USP, é a mais adequada para a realização dos serviços 
pretendidos não só pela vantajosidade econômica da proposta, mas tan1bém pelo 
conhecimento dos profissionais envolvidos. 

À SNJ para análise jurídica da minuta do contrato. 

e Crumo dos Santos 
unicipal de Administração 

Recebido na Divisão 
Adm~xp)2\e~te/SNJ 

Ém, · 'J._.)-. 

àsLh}Q___ 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

-~C.N21F 
FOLHAS 913 

Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

Proc. nº 43,769/22 

Trata-se de process:i administrativo iniciado pela Secretaria Municipal de 

Administração, o qual remete à contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 

consultoria especializada na revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 

quadro de cargos do Município. 

É o relato do essencial. Passo a análise jurídica. 

O presente expediente foi objeto de parecer jurídico às fls. 69/73, o 
qual ora reitero em sua integralidade. 

Nesta oportunidade, o processo retorna para análise jurídica da minuta de 

contrato encartada às fls. 132/138. 

As diretrizes jurídicE.s necessárias à adequação da contratação pretendida, 

à lei federal nº 8.666/1993 já foram delineadas às fls. 69/73, razão pela qual, nesta oportunidade 

será apreciado tão somente o teor da minuta de contrato posta à análise. 

apontamentos: 

Desta feita, quanto à minuta de fls. 132/138, temos os seguintes 

1) O contrato devera conter todas as cláusulas obrigatórias elencadas no 

artigo 55 da lei federal nº 8.666/1993, inclusive aquela que determina 

a obrigatoriedade da existência de dispositivo que estabeleça a 

vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou; 

2) O Termo de Referência deverá constar como Anexo I do edital, eis 
que há menção a te1! adendo no bojo da minuta de edital; 

3) Deverá ser certifi;:ado nos autos, pela Secretaria contratante, que a 

proposta apresentada pela FADEP atende integralmente àquilo que 
está previsto no Termo de Referência (fls. 31/35); 

4) O item 3.3 da minuta de contrato deverá contar com previsão no 

sentido de que a liberação da parcela ocorrerá somente após a 

JÕide2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

certificação, pela contratante, de que o relatório entregue atende 

integralmente ã etapa do objeto que está sendo executada; 

5) Deverá ser em:.tida a nota de empenho, pela Secretaria Municipal de 

Economia e Finanças, previamente à formalização do contrato; 

6) As demais correções foram efetuadas à caneta, no bojo da própria 

minuta, devenoo ser obrigatoriamente observadas. 

Feitas tais pondere.ções, sugiro a remessa dos autos à Secretaria de 
Administração e, desde que saneado o prccesso, nada obstará a remessa· dos autos ao DCD, para 

adoção das providências descritas no caput do artigo 26 da lei federal nº 8 .666/1993 e posterior 

formalização de contrato, observado o aqui delineado. 

À consideração superior. 

Bauru, 26 de outubro de 2022. 

W.rt,5l._,~M_J. 
~SA~Ó~~OÇO GEBARA 

Diretora da Procuradoria Consultiva 
OAB/SP 143.915 
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PREFEITUR·A MUNICIPAL DE BAURU 1• 
ESTADO DE SÃO PAULO / 'C 

SECP.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO __,,/ 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS- DIVISÃO DE LICITAÇÓES / 

CONTRATO N.• /J · cJ. 'Ja/~<.,, 
PROCESSO N•. 43.769/2022 

Dispensa de Licitação n.• xx/2022 

MINUTA DE CONTRATO 
~OC.N2 d#z 
FOLHAS Sff 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PARA DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO 
DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO MUNICÍPIO DE BAURU QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BAURU E A FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO 

!'Jif DIREITO - FADEP (/JJ"\(-~ 

O presente contrato ~rmado entre o MUNIC!PIO DE BAURU, pessoa jurídica de dir to público, com sede na 
Praça das Cerejeiras, 1-59, nesta cidade de Bauru (SP), inscrito no CNP). sob .• 46.137.410/0001-80, 
doravante denomina "CONTRATANTE", neste ato representado pelo Sr. D · ~ 
Secretário Municipal Administração, por forca dos Decretos n• 4.705, de 23 de m iode 1986 e n• 6,618, de 
27 de maio de 1993, ambos alterados pelo Dec~eto nº 7.306, de 11 de maio de 1995 e a FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO - FADEP estabelecida na cidade de Ribeirão 
Preto/SP, na Avenida Presidente Vargas, 1265, sala 1703 Edif. Trio Office, Jardim América, CEP 14.020-260, 
inscrita no CNPJ sob n.• 24.206.696/0001-75 (telefone 16 - 33299100 - e-mail: cons_u!toria@fadeprp.org,br / 
gustavo.assed@usp.br), daqui a diante denominada "CONTRATADA", representada neste ato por Gustavo Assed 
Ferreira, portador do RG. n.0 20.405.700 SSP/SP e CPF n.• 150.749.348-77 e Daniel Pacheco Pontes, portador 
do RG. n.2 23.087.450-2 e CPF n.• 263.252.808-90. 

As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial a Lei Federal n• 
8.883/94 e proposta comercial que faz parte integrante do Processo Administrativo n•. 43.769/2022, bem 
como as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO PRAZO DO CONTRATO. 
1.1. A CONTRATADA obriga-se, nos termos de sua proposta anexada ao ·Processo Administrativo n9 

43.769/2022 (fls. 59/62), a prestar ao CONTRATANTE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA DIAGNÓSTICO E 
PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, em 04 frentes: 
a) diagnóstico das despesas de pessoal; b) revisão do plano de cargos, carreiras e salários dos servidores 
efetivos; c) revisão da estrutura organizacional rua Prefeitura e do quadro de cargos em comissão e funções de 
confiança; e d) revisão do Estatuto dos Servidoref Municipais e do Estatuto do Magistério, melhor descrito no 
Termo de Referência, Anexo I deste contrato, 
1.2. O contrato terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57 da Lei Federal 8.666/93, caso 
haja Interesse entre as partes. · 

1.1.2. A CONTRATADA deverá manter, durante todo ó prazo de vigência do contrato e no caso de 
prorrogação, as condições de habilitação exigidas nJ certame. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO, 
2.1. O prazo para a conclusão do trabalho será de no máximo 18 (dezoito] meses, sendo que os serviços 
terão início em até 15(quinze) dias a contar do recebimento da ordem de serviço que será emitida pelo 
CONTRATANTE após a assinatura do contrato. 
2.2. A execução do serviço correrá por conta e risco da CONTRATADA não cabendo ao CONTRATANTE 
qualquer ônus quanto às despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 
outros, se existentes, decorrentes da execução. 
2.3. A CONTRATADA é a única responsável em qualjuer caso, por dano ou prejuízo que eventualmente possa 
causar a terceiros, em decorrência dos serviços contratados, sem qualquer responsabilidade ou ônus para o 
CONTRATANTE pelo ressarcimento ou indenização devida. 
2.4. Para a. execução dos serviços, a CONTRATADA deverá cumprir todas as condições mínimas 
discriminadas no Termo de Referência (ANEXO 1) deste contrato. 
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rr'\crt:I I UKA MUNICIPAL DE BAURU l 
ESTADO DE SÃO PAULO / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS- DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

'4.1.2 Multa de 10%(dez por cento) do valor lnadimplido, pela rescisão unllaterat sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista no item 4.1; 
4.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento ele licitar e contr~tar com a 

Administração, com prazo de até 02 (doi,) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição; 
4.1.4 Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Adminis:i-açã~ Pública enqu_anto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab1l1taçao_ perante.ª propr!a 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ress~rc1: a Adm1_nistraçao 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA QUINTA- ÓRGÃO GERENCIADOR E GESTOR DO CONTRATO: 
5.1. O CONTRATANTE designa como ÓRGÃO GERENCIADOR deste Contrato, a Secretaria M~nicipal de 
Administração, que terá a incumbência de efetuar a prática de todos os atos de controle e gerenciamento do 
contrato. 
5.2. o CONTRATANTE designa ainda, como Gestora do CONTRATO, a Senhora Priscilla de Oliveira 
Ferasoli, matricula 29.352, Departamento de Avaliação Funcional e suplente Marcela Palaro, matricula 
28.529, Departamento de Avaliação Funcic,nal e como Fiscais Lucilene Alves Guerra, matricula 28.962, 
Departamento de Administração de Pessoal ~ Mariana Felix Bueno Belone, matricula 29.474, Oepartamerit. 
de Recursos Humanos e suplentes Rosemeire Lopes Pinto, matricula 27.772, Divisão de Licitação e Josiane 
Gomes de IÍlloraes, matricula 30.724, Departamento de Recursos Humanos, , vinculadas a Secretaria 
Municipal de Administração. 

5.3. A CON'J'.RATADA designa como Gestor deste Contrato o Sr. Gustavo Assed Ferreira, portador do RG. n.º 
20.405.700 SSP/SP e CPF n.• 150.749.348-77, conforme documento constante nos autos, que é parte 
integrante deste documento. 
5.4. O gestor do Contrato J)or parte do CONTRATANTE exercerá às atribuições previstas no art. 67 da Lei' 
Federal n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E DA CONTRATANTE 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1.1 Responder, nos prazos defmidos no Termo de Referência e nas disposições legais, por 

todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas; 
6.1.2 Manter sigilo de todos os dados e informações que tiver acesso por ocasião da prestação 

dos serviços contratados, considerando que receberá informações confidenciais a respeito da contratante; 
6.1.3 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que Incidirem sobre a 

execução dos serviços prestados; 
6.1.4 Manter, durante o perfodci de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas no Termo de Referência; 
6.1.5 Realizar, no mínimo, uma vjsita técnica presencial por mês, durante a execução do 

contrato; 

solicitado; 
6.1.6 Apresentação dos estudos e resultados em reuniões e audiências públicas, quando 

6.1.7 Apresentar para assinatura fo presente contrato os seguintes documentos: 
a) Lista com os nomes, currículos e descritivo da experiência de cada membro da equipe técnica 

que será efetivamente alocada na execução do projeto; 
b) A experiência poderá ser comprovada mediante a apresentação de currículo profissional 

e/ou carteira/contrato de trabalho. 

6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.2.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com o estabele~ido no Termo de Referência, incluindo o fornecimento de dados e informações 
necessários para a realização dos estudos; 

. _ 6.2.2 Exercer o acompanhamento e a fis,::alização da prestação dos serviços, por meio de um~ 
Com1ssao Coordenadora especialmente designada; 

. 6.2.3 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção; 

6.2.4 Efetuar o pagamento nas condições ,>actuadas._ 
··•:i.. 
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e) Elaboração de estudo de impacto orçamentário para a implantação da proposta do novo Estatuto. 

PROC.NQ..t:2.µ:;;:.6""-___ : 
2. JUSTIFICA TIVA FOLHAS 

O quadro de cargos efetivos e a tabela de vencimentos da Prefeitura Municipal de Bauru são muito antigos 
(ano de 1991), sofreu alteração com a implantação dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS (ano éle 
2010) e por conta disso muitos profissionais tem solicitado exonerações de seus cargos para trabalhar em 
outros municípios ou empresas privadas e essa rotatividade de servidores tem prejudicado em muito as 
Secretarias Municipais, atingindo diretamente os serviços prestados a população Bauruense. 

E Apesar dos inúmeros concursos realizados muitos candidatos aos serem convocados não assumem suas 
vagas por conta dos baixos salários oferecidcs pelo Município de Bauru. 

Hoje a Prefeitura Municipal de Bauru conta CJm aproximadamente 6250 servidores efetivos ativos e com 120 
cargos comissionados distribuídos numa estrutura organizacional que conta com 14 Secretarias Municipais e 
o Gabinete da Prefeita. 

Dessa forma, entendemos ser necessário procedermos à contratação de consultoria técnica especializada 
para atualizar e assim propor melhoria de gestão no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bauru 
que conta com mais de 50 anos; na legislação que trata da Estrutura Organizacional da Prefeitura que está 
vigente há quase 30 anos e nos Planos de Cargos, Carreiras e Salários da Saúde, Administração e Educação 
que estão vigentes há mais de 11 anos e no Estatuto do Magistério que está vigente há mais de 10 anos, 
conforme seguem abaixo: 

- LEI NQ 1.574, DE 07 DE MAIO DE 1971 - Que estabelece o regime jurídico dos funcionários do Município, 
através de Estatuto próprio; 

- LEI MUNICIPAL NQ 3601, DE 27/07/1993 - cispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 
de Bauru; 

- LEI MUNICIPAL Nº 5950, DE 02/08/2010 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS dos 
Servidores Específicos da Área da Saúde do M·1nicípio de Bauru. 

- LEI MUNICIPAL Nº 5975, DE 01/10/2010 - [ispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS; 
reenquadramento, reconfiguração de carreiras, instituição de jornadas especiais, criação de nova grade 
salarial para os cargos efetivos e em comissão, extinção de adicionais, produtividade e gratificações dos 
servidores públicos municipais, exceto área de Saúde e de Educação. 

- LEI MUNICIPAL NQ 5999, DE 30/11/2010 - Dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários - PCCS, dos servidores 
específicos da área da educação do município; bem como reenquadra os respectivos cargos, reconfigura as 
carreiras, cria nova grade salarial, dispõe sobre a cessação do pagamento das gratificações e adicionais e 
institui jornadas de trabalho. 

- LEI MUNICIPAL Nº 6217, DE 28/05/2012 - D.spõe sobre reformulação do Estatuto do Magistério Municipal. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para custear as despesas com a consultoria em serviços técnicos especializados serão 
rateados pela quantidade de servidores distribuídos conforme as seguintes dotações orçamentárias: ficha 36 
- Gabinete; 98 - Secretaria da Administração; 128, 129 e 194 - Secretaria de Educação; 253 - Secretaria de 
Finanças, 296 -Secretaria de Saúde; 318 - Secretaria de Negócios Jurídicos; 338 -Secretaria de Obras; 398 -
Secretaria de Planejamento; 429 - Secretaria do Bem Estar Social; 513 - Secretaria do Meio Ambiente, 599 -
Secretaria de Esportes; 646 - Secretaria de Cul:ura; 684 - Secretaria das Regionais; 714 - Secretaria de 
Agricultura; 767 - Secretaria de Desenvolvimer.to. · 

4. FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

a) O prazo para a realização do serviço será de 18 (dezoito) meses, sendo ·que os serviços terão início 

em até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço que será emitida pela 

CONTRATANTE após a assinatura do cootrato. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E DA CONTRATANTE 
J 

8.1 DA CONTRATADA 

8.1.1 Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência e nas disposições legais, por todas as 

despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas; 

8.1.2 Manter sigilo de todos os dados 2 informafões que tiver acesso por ocasião da prestação dos 

serviços contratados, considerando que receberá informações confidenciais a respeito da 

contratante; 

8.1.3 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos 

serviços prestados: 

8.1.4 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas 

no Termo de Referência; 

8.1.5 Realizar, no mínimo, uma visita té01ica presencial por mês, durante a execução do contrato; 

8.1.6 Apresentação dos estudos e resulte dos em reuniões e audiências públicas, quando solicitado. 

8.1.7 Apresentar para assinatura do contrato os seguintes documentos: 

e) Lista com os nomes, currículos e descritivo da experiência de cada membro da equipe técnica 

que será efetivamente alocada na execução do projeto; 

d) A experiência poderá ser comprovada mediante a apresentação de currículo profissional 

e/ou carteira/contrato de trabalho. 

8.2 DACONTRATANTE 

8.2.1 Proporcionar todas as condiçõei para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, incluindo o fornecimento de dados e 

informações necessários para a realizaçãn dos estudos; 

8.2.2 Exercer o acompanhamento e e fiscalização da prestação dos serviços, por meio de uma 

Comissão Coordenadora especialmente designada; 

8.2.3 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 

fixando prazo para a sua correção; 

8.2.4 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

9. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

9.1. No caso de atraso injustificado na execução do contrato ou de sua inexecução parcial, o Município 
reserva-se o direito de aplicar multa moratória de 2% (dois por cento) ao dia, até o total de 5 (cinco) 
dias sobre o valor descumprido, além das demais sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 
8666/93 quais sej11m: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido no caso de rescisão unilateral, sem prejuízo 
da aplicação da multa prevista no item 9.1. 

9.1.3. Suspensão temporári~ de participação em licitação e, no caso de rescisão unilateral sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista no item 9.1, impedim·ento de licitar e contratar com a 
Administração, com prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição; 
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